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PREGÃO PRESENCIAL N" 028/2020

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 0280020.

t Centro,
o® 06.903353/0001-30,

Canitapera - MA, aqui
10.5^/02,8.666/93 e Decreto

& Empesa jSa F««cimS,'X
corfomüdadeeom^âi^áíStí^t^
CLÁUSULA PRIMEIRA-DA ATA registro DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

™p"— wxi ̂ untiuuauc niuiraniei

contrato a teor do ait 466 do Código Civü;

contratos ou documentos hábds extraídos de^ Ata, desses dementos, senão aqudes p^cpn^m-^ ^ ®ister, nos

Parágrafo Tenxtro - O resumo desta Ata será pubBcado no Kário QSdd do KBmidfão.

J^^fo Quarto - Após cumpridos os requiátos de publicidade desta ,Aía, terá efeito de «Hupromisso de fomedmento.
do «.gutro . . OrgS. G«„d,dar. «, a»primem. d. «da, »

Par^afo Quinto - todos os efeitos para mdbor caracterização deste pacto, bem assim para definir
procetto^ c nonnas decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Ata. como se nele estivessem transcritos os
seguintes aocumentos;

a) MItal da Prisão Presencial n® 028^020. de 26 de agosto de 2020 e seus anexos a Proposta de Preços da
Fornecedma Bendíaária, as Notas deEnqienho.
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b) Autorização de Fomeeimento* documento hábil que substitui o cmitrato, nos tenmos do art. 62 da La tf 8.666, de
1993,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

^"ágrafo Primdro - O Gesttv da Ata de Re^stro de Preço pmlerà sa uma das Secretarias Mimicqjals, que atuará como
CiigSo Gerenciador do R^istro de Preços sendo responsável pdo Geraidamento da Autorização de Fomedmeato dda
decmrente, cã)edecidas as L^slações vigente^ bem como:

®) Sempre que ocorrer SolidtaçSo do objeto do R^istro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como <»
quantítativos registrados;
b) Após cmisulta, notificará o Fornecedor para assinatura e retirada da Autorização de Fornecimento no |uazo
predeterminado;

O  Aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditórir^ as penalidades decorrentes de infrações no procedimento
lidtalórío;

d) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditóiio, as penalidades decoiieutes do desaimprimcnto do pactuado nesta
ata de rastro de preços ou do descumpiimento das obrigações contratuais, em relação às suas pn^as contratações;

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por dijetivo o eventual Contratação de Emp^ para
Fomedmento de materíms de expedieaite; didáticos e pedagò^cr^ Apoio às Atividade da ftefiâtura Municipal de
Carutapera - MA, junto ao Franecedor, de acordo com as condições e espedfícações constantes do Edital e seus Anexos,
Tenno de Referenda (Anoco 1). Prx^osta de Preços e Autorização de Fornecimento os quais ficam fazendo parte integrante e
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduàdos, e assim resumidos quanto aos seus elemoitos
caract^sticos.

CLADSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A inesente Ata de Registro de Preços, documento vincniativo obr^acionaL com característica de
oimpromisso para eventual e futura contratação ou contrato prdiminar vigmará pdo prazo de 12 (doze) meses, a partir
da data de sua publicação na Imprensa Qfítíai, cujo Autcnização de Fomedmmito atenderá a forma do art 57 e 65 da meena
Lei, prazo em que a Fomeoedora se abriga a fornecer os Equipamentos/Mateiais de acordo ccan as condições estabeleddas
noEifital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e pieviamette autraizada pelo CONTRANTE,
passando tal documento a int^rá-Ia.

Parágrafo Terceiro • A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveitênda do Ót;^o Gerentíadm: não geará
ao Fornecedor direto a qualquer espécie de indenização

CXÀUSULA QUINTA- DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS F.TRRLT - ME, classificada
em piimeiFO lugar, pm* objeto, signatária da presente Ata de R^sbo de preços, são os abaixo;

ITEM descrição dos materiais - UNDE QDE ÜNIT TOTAL

1 ÁLCOOL 70. lLCX/12 CX 500

RS
184,89

RS

91445.00
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2 ALMOFADA PJLASTN3 AZUL UND 500

R$
6.78

RS
3390.00

3 ALMOFADA PLA$TN3 PRETO UND SOO

R$
6.78

RS

3390.00

1 APAGADOR P/OD BRANCO PR PLAST SIMPLES 470 UND 200

RS
7.14

RS
1.428.00

S _ apontador COM DBP MM CESTINHA COM 12 UND 300
RS
12.92

RS
3.876.00

6 APONTADOR S/DEP REDONDO CORES DIVERSAS
POTE cm 100 UND UND 200

RS
65,92

RS
13.184,00

7
BALAO 63 USO GRAN FESTA PCT 50 CORES
DIVERSAS PCT 1500

RS
1033

RS
16.395.(K)

[  ̂ BARBANTE CRISTAL 500 G UND 100

RS

29.(»
RS

2.908.00

9 BLOCO CANS0NA4150 G BRANCO 20 FLS BL 200

RS

10.45 ^.00
10

BLOCO MS NOTA PROME AM PEQUENO 50 FOLHA
COM 10 BL 250

RS
1135

RS
1812,50

11
BLOCO DE NOTA PRONI AMARELA GRD 50 FLS
COM 20 UND 200

RS
4437

RS
8.874,00

12 BLOCO DEVALE SEM CANH100 FLS COM 10 PT 250

RS
70'i'i

RS

538730

13 BLOCODE VALE SEMCANH50FLS COM 10 PT 250

RS
2235

RS

5.58730

14
BOBINA 52X22 ÜMAV3A TÉRMICA AMA CX/30
UND CX 100

RS

92.02 ^02.00

15
BOBINA 80X30UMA VIA TÉRMICA AMA CXCOM 30
UND CX 80

RS
160.77

RS

12.861.60

16 BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20 BL 1000

RS
4,26

St

4.260.00

17 BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20 BL 1000

RS

436 4.260.00

IS BOBINA 57X22 2 VIA BRANCA COM 30 CX 25
RS

196.12
RS

4.903.00

19 BORRACHA PONTEIRA BR PACOTE 48 PT 500
RS
12.54 6370,00

20 BORRACHA BRANCA 40 BRW CX40 CX 450

RS
2231 1^129.50

21 BORRACHA TK PLAST BRANCA COM CAPA COM 24 CX 250
RS
4437

RS
11.09150

22 CAD CD 12X1250 FOLHAS C DURA SARAH UND 12^

RS

33.79
RS

4123730

23 CAD CD 15X1210 FLS WORD CHIES ÜND 1250
RS
22.49

RS

28.11230

24 CAD CD 15X1350 FLS C DURA MINDCRAFT UND 1250

RS

3933 4^16230
25 CADERNO 1/4 CD COSTURADO VERDE 96 FLS UND 2200

RS

5.82
RS

11804.00

26 CAD BROCHURAO CD 96 F COLEG VERDE UND 1300

RS

9.63
R$
12319.00

27 CADERNETA 4 ESP 60 FLS LUNIX UND 1000

RS
2,67

R$
1670,00

28
CADERNO DE DESENHO C/ESPESSURA GRANDE 96
T.SCOMIO PCT 225 RS

111.73
Rt

25.13935

29 (:AIXA ARQUIVO POLIONDA AZUL UND 600

RS
6.94 4mOO

30 (lAIXA PARA CORESP DULPA MÓVEL CRISTAL UND 200
RS

51,90
RS

11380.00
1  31 (:AIXA PARA CORRESP TRIPLA MÓVEL CRISTAL UND 120 RS RS
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j  1 ——

L^JcALCUIADOII^ de MR«! a 12 DKj CLA 9816/8010
UND 250

90^

K$
31.69

10.915.^

RS
797^ Sí)

j_ 33 j CALCULADORA MAK1IAI. Mp io3| % diq
UND 300

RS
2331

RS
í> QQi nft

L_^ j CANETA ESF ECONÔMICA AZUL I.O COM 50 UND
CX 700

RS

6029
RS
47 no

j. 3S 1 CANETA ESFECQNQMir A PRETA 1.0 COM 50 UND
CX 700

RS
6029

RS
47 70"^ no1  |<^£TA ESF ECONÔMICA VERMELHA 1.0 COM 50

j  36 lium
CX 650

RS
60 29

RS
'^Q ifts

L 37 j CAPA PARA ENC A4 FRENTE CRISTAL COM 100
PCT 300

RS
4821

RS
14 463 00

1  38 j CAPA PARA FNrfti FUNDO nriTO COM 100
PCT 300

RS
46 01

RS
13 803 00

1  39 I cartolina COMUM ATin PArnrfp jqq pLS
PCT 250

RS

118i>7
RS

29 742201 ̂ ^TOUNA dupla FACE azul ESCURO 48X66
PCT 450

RS
28 12

RS
12 654 00

I  41 [cARTnTJMA CüACHE LARANJA 48X66
PCT 350

RS
34.43

RS
12 05020

1  |Cl>-R58XGRAVAVELPRlNTABLEWHArrCOM50
42 UND BR

UND 100
RS
82.63

RS
8263 00

j  43 |a>-R700MB 80 MIN TB/50
UND 1000

RS

1^
RS
1 960 00

j 44 jcD-RW 12 VRECaRAVAVEL COM ENVELOPE
UND 1000

RS
5.45

RS
5.450 00

j 45 ICHAMEOUINHO AMARELO PACOTE 100 PCT 1000
RS

11.63
RS

11 630001  1 CHAVfeiKU IDBMTIHCADIR PT/120 CORES
46 DIVERSAS UND 250

RS
0.97

RS

24220

1 47 ICLIPS 2/0 GAUVANIZADO COM 100/SAQUINHO SC 2000
RS

2.09
RS

4.180.00

j 48 IcLIPS 3/0 GAUVANIZADO COM 100/SAQUINHO SC 2000

RS

2.09
RS

4.180.00

j  49 [CL1PS4/DHGUAVANIZADOL.LEVECOM50UND CX 1500
RS
2JSS

RS

3.825.00

j  50 IcLIPS 6.0 GAUVANIZADO L LEVE COM 50 UND CX 1500

RS

2.63
RS

3.945,00

J  51 [CUPS 8.0 GAUVANIZADO L. LEVE COM 25 UND CX 1500

RS
2.84

RS
4.260.00

52 1 CUPS 12.0 GAUVANIZADO C/12 CX 1000

RS

3,67 3^70.00j  1 COLA COM GUTER CAIXA 0/625 GR CORES
53 DIVERSAS CX 700

RS

14.63
RS

10241.00

54 lc0LABASTA09GPRH UND 2500
RS
U9

RS
3.975.00

55 C0LABASTAO36GRCXC0M12UND CX 300

RS
49.58

RS

14.874.00

56 COLABASTAOBRANCA21GRCOM12 CX 300

RS

3829
RS

11.517.0)

j  57 1 COLA BRANCA 40 GR COM 12 CX 500

RS

25.08

RS

12-540.0)

58 COLA BRANCA 90 GR CX/06 CX 500
RS
18.81

R$

9.405,00

[  59 1 COLA BRANCA 500 GRS UND 600

RS
8.04

RS

4.824.00

1  60 1 COLA BRANCA 1 LITRO UND 400
RS
20.10

RS

8.040.00
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61 COLA SILICONE LKXJIDA 25 GRENDECOLA
UND 500

RS
6.78

RS

3.390.00

62 jcOLABRASCX)PLAST75G
CX 250

RS
9,79

RS

2.447.50

63 COLA cni CíRIDA 25 GRS 4 CORES
CX 300

RS
7.80

RS
2 340 00

64 COLAnP.RVA 90GRCOM6
CX 250

RS

35.69
RS
8.922JO

65 COLA TSOPOR áfí GRS COM 12
CX 200

RS

47.65
RS
9 530 00

66 COLAISOPnRQrtGR
UND 1000

RS
5513

RS
5 930 00

__67 COLAISOPOR400CHI
UND 280

RS
43.47 amco

68 COLATEKBONnESTANTANEA20R
UND 300

RS
18.11

RS
5.433.00

,.,69 CORRETIVO EM CANETA MP 435 7ML CX 24 UND
CX 100

RS
130.03

RS
13 003 00

70 CORRETIVO EM FITA 6 METROS CX 06
CX 200

RS
59.03

RS

11.806.00
CORRtliVuUQÜIDOBASEDGUA18MLCX12

71 UND
CX 150

RS
35.69

RS
5.353J0

CRACHA COM PREND JACARÉ HORIZONTAL PCT
72 100 70X1"

PCT 80

RS

159.16
RS

12.732.80

73 pISPLAYMULTIUSOAA CRISTAL
UND 500

RS
19.94 »moo

DIVISÓRIA PARA HCHARIO COURIDA COM 10 DIV
74 A4

PCT 600
RS
724

RS

4.344.00

75 pVDRaS4JGRPIN0 UND 4000

RS
1.98 7^0.00

76 pVDRSHRINIMPRIMIVEL BANCO UND 1500

RS

4.05
RS
6.075.00

77 pVDRW4.7GB UND 1500

RS

5.25

RS

7.875.00

78 ENVELOPE BRANCO 200X2800X250 CX 250

RC

120.58 30.145.00

79 ENVELOPE BRANCO 229X324 CX 250 CX 250
RS
132.63

pC

33.157.50

80 ENVELOPE BRANCO 240X340 C/250 CX 250

RS

148.71 37.177J0

81 ENVELOPE BRANCOP 31X41 0250 CX 250
RS

221.06
RS
55.265.00

82 ENVELOPE OURO 16X22 C 500 80 GRS CX 250
RS
128.61 3^152.50

83 ENVELOPE OURO 20X28 C100 PCT 300

RS
40.19 11057.00

84 ENVELOPE OURO 229X324 CX 250 CX 180

RS

140.67
RS

25.320,60

85 ENVELOPE OURO 240X340 OF COM 250 CX 200

R$
144,69

RS

28.938.00

86 ENVELOPE OURO 31X41 COM 250 CX 150

RS
229.09

RS

34.363J0

87 ESPIRAL 07 MM CRISTAL PARA 25 FLS COM 100 PCT 500

RS
19J0 9moo

88 ESPIRAL 0.7 MM PRETO PARA 25 FLS COM 100 PCT 500

RS
13.13 6.565,00

89 ESPIRAL 14 MM PRETO PARA 85 FLS COM 100 UND PCT 350
RS
28.24 9.884.00

90 1 ESPIRAL 17 MM PRETO PARA 100 FLS COM 100 PCT 300
RS
31.69 omoo
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91 ESPIRAL 20 MM PRETO PACOTE 80 PCT 250

RS

41.48

RS

10.370,00

92 _ ESPIRAL 33 MM PRETO PARA 350 FLS COM 18 UND PCT 350

RS
16,91

RS

5.918,50

93 ESTILETE ESTREITO 9MM. PCT COM 12UNID PCT 600

RS

4,09
RS
245400

94 _ ESTILETE LARGO 18MM. PCT COM 12UNID PCT 600

RS
6,19

RS
3.714.00

95 ETIQUETA A4 210X297 MM CX 25 FLS CX 600

RS

16.06
RS

9.636,00

96 EVA 40X40 CORES DIVERSAS PCT 10 FOLHAS PCT 600
RS
16.88 R128.00

97 EVA COM GUTER CORES DIVERSAS 40X48 COM 5 PCT 350
RS
37,51

RS
13.128.50

98 EVA POA 40X60 C PT 05 FLS AZUL E MARRON PCT 350

RS

40,61

RS
14.21330

99
EVA 40X60CM ESTAMPADO LISTRADO VERDE
PT/05FLS PCT 350

RS
40.61

RS

14Z1330

100 EXTRATORDE GRAMPO ZINCO UND 1000

RS
1.37

RS
1.370.00

lOl EXTRATOR DE GRAMPO MODELO PIRANHA 508B UND 1000
RS
5.03

RS

5.030.00

102
FICHARIO C/4 ARGOLAS PVC BRANCO A4
LARG.6CM UND 300

RS
36.44

RS
10332.00

103 FITA ADESIVA CRISTAL 45X40 UND 500

RS

4.47
RS
2.235,00

104 FITA DUREX12X30 aiO PCT 400

RS

10.61
R$

4.244.00

105 FITA DUREX 12X40 CX/10 CX 400

RS
19.13

RS

7.65Z00

106 FITA DUREX 18X50 UND 600

RS
2,78

RS
1.668.00

107 HTA DUREX 24X50 UND 600

RS .
4,13

RS

2.478.00

108 FITA GOMADA 36X50 UND 600
RS
11,73 7.038.00

109 FITA GOMADA 38X50 6X1 UND 500

RS
12.94

RS
6.470.00

110 FITA GOMADA 50X50 UND 350
RS
18.95 ^230

111 FITA CREPE BRANCA 18X50 UND 350
RS
5.63

RC

1.97030

112 HTA CREPE 38X50 BRANCA MSK6142 UND 450

RS

1031
RS
4.63930

113 FITA CREPE BRANCA 36MMX50MTS UND 450

RS

14,39

RS

6.47530

114 FITA CREPE 25X50 BRANCA UND 450

RS

10.69
RS

4.81030

115 FITA DUPLA ESPUMA FACE I9X10M UND 450

RS
17.74

RS

7.983,00

116 FITA DUPLA FACE 19X30 PCT C/04 UND 350
RS
8.02 2.807.00

117 FITA DUPLA FACE 16X30 UND 350

RS
8,84

RS

3,094.00

118 FITA DUPLA FACE BR 25X30M C/06 UND 350

RS

11,72 4^02.00
119 FITA IMP MATREPSON LX300 MX 80 UND 350

RS
14.79

RS

5.17630

120 "ITA IMP MATREPSON LX-350 UND 350

RS
18.99

RS

6.64630
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FORM CONT 80COL 1 VIA CX/2.WL cx IHO
RS
183^5

RS
33.039.00

_01Z COLORIDO C/(MUNID cx 8000
RS
5.66

RS
45,280.00

_ m 017. RSCOLAR BRANCO C/64 PALITOS CX 15000
RS
4.80

RS
72.000.(K)

J24 OIZDECERA I2C0RRS UND 4000
Ri
4.92

ki
19680.00

_ I2S ORAFITB0.7 UND 1000
R$
7.02

RS
7.020 00

.  12ft GRAFITE 0-5 UND 600
RS
6.13

RS
3.678 00

_ 127 GRAFITE 0.9 UND 500
RS
7.02

RS
3.S 10.00

128 GRAMPEADOR DE METAL 20FLS11JCM MP300 UND 500
RS
19.88

RS
9.940.(W

129 GRAMPEADOR DE METAL 25FL GR3160L UND 250
RS
39.33

RS
9.83230

130
UKAMPBADOR DE METAL P/ ATE lOOFLS 50SF ALTA
CAPO UND 80

RS
197.74

RS
15.81930

131 GRAMPEADOR DE METAL P/4SFLS GP3002 UND 180
RS
7233 13.019.40

132 GRAMPO 26/6 GALVANIZADO C/5000 GR5000 CX 1000
RS
8.84 8.840.00

133 GRAMPO ENAK 23/10 GALVANIZADO C/1000 cx 1000
RS
5.63 5.630.00

134 GRAMPO ENAK 23/13 GALVANIZADO C/1000 cx 1000
RS
7.24

RS
7.240.00

13S GRAMPO ENAK 23/8 GALVANIZADO C/1000 cx 1000

RS
5.61

RS
5.610.00

136 GRAMPO ENAK 23/15 GALVANIZADO aiOCO cx 1000
RS
9.40 ^.00

137 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BR 050 PT 650
RS
16.88 mm.00

138 GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO BCO ESTENDIDO cx 500
RS

23.31 a«55.oo

139 GRAMPO TRILHO DE METAL C/50 JGS cx 500

RS
2238

RS
11.140.00

140 HIDROCOR LEONORA CX/12 cx 600
RS
10.53

RS

6.318.00

Í4I LAMINA ESTILETE ESTREITO 9MM CX/100 UND cx 60

RS

268.48

142 LAMINA P/ESTILETE LARGO TUBO CX/IOUN TB 35
RS

424.43 14.855.05

143 LÁPIS DE COR GRANDE RED ECOMIX C/12 cx 3500

RS

7.62
RS

26.670.00

144 LÁPIS DE COR PEQUENO C/12 cx 5000
RS
1.77 8^50.00

145 LÁPIS N 02 HB VERDE EBRAS SEXTAVADO UND 12000
RS

0.24 2m00

146 LÁPIS PRETO HBN2 RESINA RECICLADO C/144 cx 400
RS
60.19

RS

24.076.00

147 LIGA ELASTICA C/IOOOGRS PCT 500

RS
31.99

RS
15.995.00

148 LIGA ELASTICA aiOOGRS PT 600

RS

3,73
RS
2.238.00

149 LIGA ELASTICA C/250GRS UND 500
RS
9.15

RS
4.575.00

150 UGA LÁTEX ELASTICA C/25GRS CX 2(K}0
RS
1.69 3^80.00
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131 LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 60MLPR4I8

152 UVROATAS^MARGEMIOOFLS

153 I LIVRO DE ATA aSOFLS

154 I LIVRO DE PONTO CyiOOFLS

J55 UVRQ DE PROTOCOLO lOOFL

J36 LIVRO REGIST DE EMPREQSOn-S

157 I livro RECaSTRlNiaECAODE TRABCgflFLS

158 MARCA TEXTO CORES DIVERSAS C717

159 MASSA DE MODELAR 180GCD2MM«Q12

J60 MASSA MODELARKOAT.A i?yi

161 I MOLHA DEDO 120017

162 I PAPEL A47SfiMRI^SOOFLSCXyiO

163 PAPEL 4QKGSllZANO120G2SflXl

164 I PAPEL PARDO 66X96 ClOOFL

165 I PAPEL CREPOM LARANJA 48CX2MT10ÜN

166 I PAPEL CAMUSA LARANJA 40X50 CQ5

167 PAPEL CRIATIVO CORES A4C/24FLSIOOG8CORES

168 I PAPEL LAMINADO AMARELO Cy40

169 I PAPEL DE SEDA VERDE 48X60 C/IOQ

170 I PAPEL VERGE A4180G BRANCO QSOFL

171 I PASTA C/ELASTOF CRISTAL

172 I PASTA OELASTTMM CRISTAL

173 I PASTA CyELAST40MMAa0L

174 I PASTA C/ELAST5CM FUME

175 PASTA aCANALETA A4 CRISTAL ACP

176 PASTA GRAMPO TRILHO PLASTTCAAZin.

177 i PASTA AZ L/L QFA21Jf.r/?n

178 PASTAAZLEOFGRAFITArffn

179 PASTA CTCANALETA A4 CRISTAL ACP
PASTA CATALOGO C/10ENV.006 C/4C0LCHETK

180 C/VISOR

ÜND

UNO

UND

UND

UND

UND

UND

CX

CX

UND

CX

CX

FL

UND

PCT

PCT

BL

PT

PT

PCT

UND

UND

UND

UND

UND

UND

CX

CX

UND

UND

600

700

800

800

600

600

500

500

1800

1600

450

2500

2000

3000

300

250

450

200

250

500

lOQO

lOOO

2500

1500

2500

2500

800

450

1200

1200

RS
14.76

RS
1A88

RS
14.15

RS
1934

RS
16.06

RS

10145

RS

21J0

RS
28.97

RS

8.02

RS

ML
RS
36.66

RS
3S3j69

RS
237

RS

m.
RS
2636

RS
42.41

RS
13.76
RS
6439

RS
37.68

RS
25.38

RS
338

RS
M2
RS

18

RS
8.60
RS
234

RS
12

RS
31631

RS
18.856.00
RS

11816.00

nWoo
RS
15.632.00

RS
31732

RS
2.73

RS
[9.63gLOO
RS

[6370.00
RS

laosaoo

R48S.00

R436.0Q

RS
12.912.00

RS
16.497.00

RS
1884325.00

|S?40lOO
RS

|3.87a00
RS

17.908.00
RS
10.602,50

1^92.00
RS
12.858.00

RS
|9.42a00
RS
12.690.00

RS
|3.38a00

4^20.00
RS

10.450.00

RS
12.900.00

RS

6.350.00

RS
17.80a00

RS
[253308.00
RS

142.884.00

i 3?76.00
RS
7.91

RS

19.492.00
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!8I PASTA CATAIAGOOF FRETA CQO SACOS Çy VISOR
UND 500

RS
I4J1

RS
715500

182 P^TTA CATALAnn np PPPT^ «jftfOS n vnnff
UND 600

RS
18.09

RS
lAit54 00

183 PASTA CATALAGO PRETA C/100 SACOS
UND 250

RS
27.51

RS
&877 511

_184 PASTA SANF A4 31DIVAZUL
UND 250

RS
s?jt3

RS
50

_  185 PASTA SAKF A412D1V CRISTAL
UND 300

RS
2638

RS
707^ IVI

^186 PASTA SUSPENSA MARMQR. 5148
UND 2000

RS
3.00

RS
600000

187
«iSlA SUSPENSA MARMOR. QUALL CaiAMP PLAST
5144

UND 2100
RS

336
RS

7476.00

188 PASTA SUSPENSA MÂRMOR. SEMI KRAFT 5145 UND 2100
R$
236

RS
495600

189 PASTA SUSPENSA PLAST TRANSPARENTE 5140
UND 1200

RS

7J3
RS
835600

190 PERFÜRADDRDE METAL Pmripwn p/i«vcí c UND 450

RS
I9ÍK2

RS
8.964.00

191 PERFURADORDE METAL FUROS 20FLS PF2000
UND 300

RS
31jD0

RS

930000

192 PERFüRADORCHGANTE eoFLS PF4000BR.W UND 80

RS

20438
RS
1636640

193 PERFURAiX>RDE METAL P/40FLS MP802 UND 150
RS

S7J98
RS

8.69750

194 PILHA ALCALINA MAXAA PEO CQ PC UND 1000
RS
8.02

RS

807000

195 PILHA ALCAUNA MAX AAA PAL CQüN UND 1000
RS
8wQ2

RS
8(^00

196 PINCEL ATOMICO AZUL 012 CX 400
RS
5132

RS
20528 00

197 PINCEL P/OD BRANCO AZUL RECARREGAVHL C/12 CX 300
RS
70.42

RS

21126,00

198 PISTOLA DE COLA OUENTE GRANDE UND 300
RS
3656

RS

11088.00

199 PISTOLA ra COLA OUENTE PEQUENO UND 350
RS
21.78

RS
7.62300

20O PLACA DE ISOPOR 05MM PCT/50 PCT 250
RS
133.44

RS

3336000

201 PLACA DE ISOPOR lOMM PCT/26 PCT 300
RS

123.73
RS

3711900

202 PLACA DE ISOPOR 15MM PCT/18 PCT 250
RS
12530

RS
3132S0D

203 PLACA DE ISOPOR20MM C/14 PCT 250
RS

151.02
RS

37.755.00

204 PORTA ALVARA VERTICALL RF.306 RES 200

RS

10.79
RS

2.158.00

205 PORTA CANHTA/CUPS LEMBRETE CRISTAL
UND 300

RS
21.83

RS

6.S49.00

206

POSTIT 38X51MM AMARELO PASTEL C/4UNDS
aiOOFLS BL 1500

RS

6.75
RS

10.125.00

207 POST IT 38X5IMM COLORIDO 4UN0S C/lOOFLS
1500

RS
1031 15.765.00

208 POST IT 76X76 AMARELO BA765IC/50FLS BL 1300
RS
5.81

RS

8.715.00

209 POST IT 76X102 VERDE G/IQOFLS UND 1500
RS
7.57 11355.00

210
PRANCHETA EM ACRÍLICO CF. CRISTAL C/PREND
PLÁSTICO UND SOO

RS

18.68
RS

9.340.00
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i

211 PRANCHETA EM ElíCATTUC OF C/PRENO.PLASTICO
UND soo

RS
4 18

RS
7 non nn

212 QUADRO BRANCO ALUM 150X120 POP
UND ISO

is
283 31

RS
49 40^ 50

.213 QUADRO BRANCO ALUM 200X120 SOUSA
UND 300

RS
34555

R$
M< An

214 QUADRO BRANCO ALUM 300X120POP
UND 300

Ri
498J8

Ri '
IdO An

216 TECIDO TNT AZUL MARINHO RL C/50M
RL 200

RS
1S9 Hí

InV.Jl^.üü

RS
11 fili nn

_2í7

218

TESOURA COMUM GRANDE DE 21 CM

TESOURA ESCOLAR SEM PONTA DE 17 CM
UND

UND

400

600

RS
I4J3
RS
784

RS
5.812.00

RS
A y(\A An

219 VISOR CffiTIO P/PASTA SUSP1»
cx 300

RS
1742

RS
5 99* nn

ESTIMADO
RS
4.124.076.90

QE^IÍSULA SEXTA- do VALOR TOTAL

«Jor («tal é de R$ 4.124.076,90 (,»«« n.«h8es. cento e vim. quatro mil. mtema e sda

FnmfISf® ®x" ̂  unitários e total estSo discriminados na Proposta de Preços aoresentada nela

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primtíro - O Mmicfpio realizará durante o prazo de vicênda da Ata de Reoi«tm
» de preço, cmn a finaUdmfe de o, valct^ P™<cad^

""o

^  <"« P««<» « sus adequaçto ao praticado no
b) frustrada a n^odaçSo, o fornecedor serh liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual t^rtunidade de negodaçao.

sasim i.âK-.tííS JSÍ..S src

10
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prom^ as i««odações junto aos fornecedores» observadas as disposições contidas na altnca "d^ do
iaasondocaputdoait6SdaLeii^8.666»del993.

regisirados i|i» esüveran sujeilos ao «ntrale oSdd. podoSo ser stusIizEdos nos
tennos e prazos fixados pdo ór^o ooatioiador.

^  ̂ empresa Interessada dev«â apreseitar sua sdidtaçfo por escrito ao Gestor da Ata
atualizaçSo dos preços com os deddtn comjnovantes, para posterior analise e negoda^o

^l^grrfo Sétinio - As lidtantes vencedoras não poderão paticar preços reaUnhados sem a devida aprovação do
Twf noií;»-?® ^ Vnvis, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Ld 8.666«3.10.520/92L"eotío 78ÍKyi3 e no Edital de lidtadio.

Oitavo - As lidtantes veicedmas nlo po<teiSo so^iendo' a eitecu^ do objete^ deveido paticar os preços
registrados, sd> pena de serem aplicadas as sanções previstas em Ld 8.666/93.10.520/92. Decreto 7892/13

e no Editai de LitítaçSo.

espedficadas no C^tulo Vffl do Decreto Federal a® 7.892. de 23 de Janeiro de

OAuSDLA OITAVA- AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

^Jrígrafo Primeiro - A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Documento de vinculo contratual firmado «itre o
Orgao Gerendador a o Fcraecedor, extraído desta Ala de Registro de Preços, medante manifestação expressa do
Órgão Gerendacfor an efetivar a aquidção d(» Equipamentos^diaterids p^strados.

Parágrafo Segundo - A contraía^ do objeto üdtado será efetivada metfiante AUTORIZAÇÃO DE
rmUMlíi^iHvfcxrrrt a*., t» *. ... _ . ..T

Parágrafo Teitxiro - Cada conbatação. durante a vigàida do PR é ttetõncsna. Por esse motivo, na práfica,
prevalecerão os instramentos hábds. imidicando a redução de custos de pubKca^o resumida do instrumento de
contrato ou de seus aditamentos na impraisa ofidaL

Parágrafo Quarto - A Autorização de Fornecimento terá vigênda oonfonne o respectivo crédito orçamentário do
exerddo financeiro ao qual estão vinculados, e Penderão aos (üqxipos no atr. 57 e 65 daLd n** 8.666/93.

CXAÜSDLA NONA-BOLOCAl^ PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNEOMENIO

Pará^ofo Primeiro - A entrep dos Eqiapamentt» e Equipamentos^teriaís deverá ser fdta érpampite no local
indicado pdas Secretarias, (te acordo com suas necesàctedes, no hmârio de fundcmamentov em dias de
fimdonamenfo. em quantidades de acordo c(Hn o cronograma de entr^ fomeddo pelas Secietexias.

Parágrafo Segundo - Na entrega dos equipamptíos/Equipamentos/Materiais será observado que os rótulos (quando
hcKjver) devem ser identificados com:
-Nimie do produto e marca do fabricante e origem.
•Data de f^ricação e valid^e.

Parágrafo Terceiro - O prazo de validade dos equipamentos/Equipamentos/Materiais, (jimndo da entr^ pda
Contratada à Contratante, deverá ser de no mimmo^ 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Os casos
excepcionais sorão analisados ap^ aviso prévit^

11
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Qttjurto Em nenhuma hipótese serio leodbtdos cquipamentos^quipamentos/Materiais que nSo atendam
o p»^ de qui^tdade ed^do t a desoiçio cotnmi do produto mencàonsda no canont^rama de entr^ e no edital.

Parigrah» Quinto ~ O praio de entrega dos eq^pamentos/Equipam^tos/Mateiiais seri de até 05 (cinco) dias úteb
após o lecetàmento da Ordem de Fomedmento.

Parigraro Sexto - Os prazos espedílcados neste ITEM conàderanbse cumpridos, se a empresa vencedora
comprovar o envio dos Eq^punentos/Ntateriais dentro do lapso temporal mendonadr^

Eacégrafo Sétimo • A licttante deverá ter di^pudvmSi todos os Equipamentos/Materiais adjudicados, para efeniar a
cntr^ Caso n&o sqa détivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada on segundo lugar seri
convocada paia o fornecimento dos mesmos.

O  ̂rágrafo Oitavo - Os equípamentos/Equipanentos/Materiais aderido deverá ser entregue «n embalagens
^^dequadas á sua conservação^ onde conste identificação do conteúdo, da quantidade da validade do fobricante.

Pnrágrafo Nono - Obrigai a FORNECEDORA a efetuar a entr^ dos equípamentos/Equipamentos/Materiais
deverá ser fiàta rtirâamente no local indicado pelas Secrâarias Mumdpms, de acordo cmn suas necessdades, no
horário de fiincton^ento, em dias de íumitmamente em quantidades de acordo cmn o cnmograma de entr^
fornecido pda Rrdibitoia, acompanhados do pedido e Nota Fisràl corre^prmdente, em até 05 (cinco) dias da assinatura
da Autorização de Fornecimento soido o fô  carga e descarga por cmtta do fomecedmr até o local do
armazenamento;

Parágrafo Décimo » As aquisições òbedeooão à caaveniénda e às necessidades do Órg^o Ger^dador
oone^)ondente.

Parágrafo Dédmo Primeiro-Aaquisidio dos itens seri precedida do respectivo Autorização deFomedmento, que
será asdnado pda Fmnecedor t o Ói^ Geienctadr^

Parágrafo Dédmo Sr^putdo—(^ri^tae a F0RNEQ5D0RA a efimiar a entrega do(5) Equipamentos/Materiais na(s)
quantidadefs) constantes da Autorização de Fcanecímento.

O  Parágrafo Dédmo Terceiro - O Re^xmsávd pdo recebimento dos Equipamentos/Materiais será servidor
devidamente designando para essa função <mde íiá receber os Equipamentos/Materiais en conformidade com o art
73, inciso n, daLei deLtdtaçÕesn**8.666^, seido:

5) F)tQVl$QRIAMEiyyi^: no prazo de 02 (dias) úteis, a contar da data da entr^ do material no Depósito da
Prefdtura, paraefdto de posterior verificação de sua confòrmídade com suas espedficações;

h) DEFIMfrTiVAMt^hfTPf* no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recdrimento provisório após
verificação da qimlidade e quantidade e ccms^nnte aceítaçãa

Parágrafo Décimo Quarto - A Prefeitura Municipai de CARUTAPERA - Ma rejeitará, no todo ou em parte o
material fornecido em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata, ficando ao Fcanecedor sujeita a
subsdtuição por sua conta, do <á>jeto rejeitado.

Parágrafo Décimo Quinto - Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se ccnsignaiáo
as dcsconfonnidades, devendo o material ser substituído imediatamente pelo Fornecedor, quando seiáo realizadas
novamente as verificações antes referidas.

Parágrafo Dédmo ̂ to - O acdte/aprovação dos Equipamentos/Materiais pela CONTRATANTE, não exdui a
respoj^ilidade dvil do Fornecedor por vidos de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
e^ficações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela FORNECEDORA verificados posteriormente,
girantindo-se ao Contratante as fhculdades previstas no art. 18 da Ld n® 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).
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Parágrafo Décimo ̂ timo •- Será de responsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de (juaisquer ações,
demandas, cu^ e despesas decotraites de danos, oconidos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou

o^"8attdo-se por quaisquer responsabilidades deccirentes de ações judidais que lhe venham a ser
atribuídas por Lei, reladonadas com cmnpiimento do presente edital e oom as obrigações assumidas na Ata de
Registro de Preços;

Pm^afo Décimo Oitavo ~ O ioadimplmneiito de qualqu» ITEM do Editd, da Carta-Pnçosta, da Autorização de
cmecimento e de presente Ata, ensgará, a critério da PREFEimRA, o cancelamento do Registro do Preço do

tomecedor inadimplente, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital.

Parágrafo Décbno Nono - Os alimeatos peredvds serão recdridos e acdtos após inspeção
realizada pelo servidor encarrc^^ado pelo recebimento, podendo ser rgeitado caso não
atenda ao quantitativo sctiatado ou não estga em perfeitas cmidíções para a utilização.
Soà cmiriderada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadetpi^ia, que
«xpmiha o produto a cmutamina^ e/ou deteriora^ ou que n^ permita o pafmto
armazmmento do mesmo.

CLAUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efehiado em até 30 dias, após o dTetívo fornecimento do material, mediante
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, contendo a descrição da secretaria, quantidade^ preço imirArio^ e valor nota de

,  entrega atestada, mediante a apresenta^ da respectiva documeittaçSto fiscal, devidamente atestada pelo setor
I  designo para seu acompanhamento e fiscaliza^, nos termos do art73, inciso D, da Lei n® 8.666/93, tudo conforme

Autcdzação de Fornecimento.

Parágrafo St^nndo - Na ocorrência de rejeição da(8) Nota(s) Fisc8l(s), motivada por erro ou incorreções, o prazo
estipulado paia pag^ente^ passaráa ̂ contado apartir da data da sua leapresenfação.

Parágrafo Terceiro - Em caso de irregularidade^ o pagamento seck suspenso até que sejam sanadas as pendãicias,
pm ônus para a Cmitratante. Mo serão efetuados, tambm, quaisqua- pagamentos ao Fornecedor enquanto houver
inadimpi&rcia amíiatual.

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado na Conta CoxTente do Fornecedor.

Parágrafo Quinto - O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pdo Foniecedor.

CALUSIJLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Primeiro -Não é necessário indicar a dotação orçamaitária, que somente será exigida para a fcsmaliza^o
da Autoriza^ de Fornecimento, cmtfmme Art 7, § 2® do Decreto Fedsãral n® 7.892, de 23 dejandro de 2013.

Parágrafo S^undo — No momento da detivação da contratação dos preços registrados, será proporcionado a
Dotação Orçamentária correspondem^ através da Aut<Mrizaçâo de Fomedmento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Fornecimento, cèrigando-se ao Fomecedcar a:

13
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a) Entregar os E^pamentos/MateríaiSt rigorosamente de acordo com as especiiicações adjudicadas,
no prazo máximo de 05 (diKO) dias consecutivos, a contar do recebimento da asànatura
da Autorização de Fornecimento emitida pelo ói^o Gerenciador correspondente.

b) Será de responsabilidade do Fornecedor, todas as despesas em sua totaiidade^ e ainda, as cora tributos fiscais,
trabalhistas e sociais, que intídam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente s<Are o objeto adjudicado;

c) Ao Fornecedor deverá fornecer ao ctmtnsíante, a garantia dos Eqmpamentos/Mateiiais ofertados,
conforme o caso, não podendo ser Inferior á garantia o&rtada pdo &biicante dos mesmo;

d) Responder pelos danos de qualquer natureza, que v^üta a sofirer o patrim&üo do
CONI^TANTE, em ra:^ de omissão de iniqiosto do Fornecedor, ou de quem em seu
ttomeaglr;

e) Respcmder pdos danos de qualquer natureza causados diretamente á Administração ou a tmceiros,
decorrentes de sua culpa ou ddo na exeoição da Autorização de Foxnectmento, não
excluindo ou reduzindo essa rê ionsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante;

f) Não transfair a outrem, no todo ou em partem a Autoriza^ de Fornecimento, sem prévia e
expressa anuência do omtiatantQ

^ Sidistituir, sempre que exipdo pdo contratante, qualquer material em que se verificarem vidos
cm incmreções, garantindo o msdterial contra defeito de fabricação, mesmo após terem
ddo recebidos os Equipamentos/Nütteriais e verificado pc^veis incorreções após a
utilização do(s) mesmo(s);

h) A Obrigação do contratado de manter, durante toda a ececução da Autcdzação de Fornedmento,
m compatibilidade com as dirigações por de assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, confbnne art 55 indso Xm da Id
8.666/93.

0 Será de reqioosabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus
empre^dos e/ou jnepostos, dirigando-se por qudsquer respcrnsabilidades decorraites de
^ÇÔes judidais que lhe venham a s&t atribuídas por força da Id, rdadonadas com o
cumprimento da presente Ata.

j) A FORNECEDORA se obriga a iirformar à PREFEITÜRA, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa.

k) I^erá entregar os Equipamentos/Materiais em embalagens adequadas à sua conservação, onde conste
idoitíficação do conteúdo, da rpiantidade, da validade do fòbricante.

I) O prazo de validade dos Eqinpamentos/Materiais, quando da entr^ deverá ser de no mínimo, 75% de sua
validada contados da data de fabricação. Os casos decepcionais serão analisados após aviso prévio;

n) Os alimentos peredveis deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer vidação ou danificaçâo, obedecendo
aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas.

o) No caso ̂  alimentos n^rais, tipo frutas, vegetais, I^umes e similares, deverão obedecer à
exigênda de qualidade, bem como aspecto^ coloradio, cheiro e sabor próprios.
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p) Fazer a entn^ dos Equip^entos/Mk^ais, cm embalag^s nSo danificadas e com proteção
contra umidade, original da Unha de fabricação de cada empresa, contendo nas
embalagetis as seguintes informações:

p.1) espeaficações do produto; marca; peso líquido; data de fabricação e vencimento ou período de
validade, e

p^) registro no ôr^o competente; devidamente atualizado. Caso o produto ofertado esteja
dispensado do registro para com^alização, por l^slação especifica, o fornecedor
apresentará cópia do respectivo documento (Lei, Decreto, eta).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Foraectmento, obrigando-se à CONTRATANTE a:

a) fiscalizar a ̂ecução da Autmização de Fomedmento respeitando todas as cmidições estabelecidas;

b) aplicar as penalidades pw descumprimoito do pactuado da Autcnização de Fornecimento e na execu^to da mesma.

c)ef<auar o pagamento de acordo cmn as condições de preço einazoestabdeddos;

durante da Autmização de Fomedmento sqam mantidas as condições de habilitação eágidas na

e) Proporcionar todas as condições necessárias à execução da Autorização de Fomedmento permitindo o acesso dos
^p^dos ao Fom^or devidamente identificado, nas dqiendêndas da Prefeitura Munidpal. para entr^ dos
Equipamentos/Materiais, nos hmários estabdeddos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações cm estabelecidas, suteitará ao
Fornecedor às sanções previstas na Lei Federal n** 8.666/1991

Parágrafo Segundo - O descumprimento das obrigações assumidas ou da infiing&ida de preceitos legais pertinentes,
^vo ocorrênda de caso foituito ou de força maior devidamente comprovado, sujeitarão ao Fomecedor, a critério do
Oigâo Gerendador, à aplicação das seguintes sanções administrativas, garantida prévia e ampla defesa.

a) adve^da, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha o Fornecedor
concorrido diretamente, ocorrênda que será registrada;
b) multa de 0.06% (sds centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da Autorização de Fomedmento pa-
atraso no iníao do fomedmento dos Equipamentos/Materiais, até o 30° (trigéàmo) dia, após o que, permanecendo tal
dtuação, este Crnitrato deverá ser resdndidi^ e aplicadas as penalidades cabivds;
c) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valw da Autorização de Fomedmento, quando ao Fomecedor
prestar mfonnações inexatas ou criar embaraços àGestma da Ata;
^ multa de 1% (um por cento), calculada scAre o valor da Autorização de Fomedmentc^ quando ao Fornecedor
desatender às determinações emanadas pda Unidade Gestora do Re^stro de Preços.

Parágrafo Terceiro - Além da advert&ida e multas estabdeddas no ITEM anterior, o Órgão Gerendador poderá
ajuicar ao Fmnecedor as seguintes sanções nas hipóteses de inexecução total ou pardal da Autorização de
Fornecimento, garantida prévia e ampla drfesa:
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! ' RubricãíZL>

resS' calcailada sobre o valor da Autorização de Fornecimento quando ensejar sua
S  participar em ücitação e impedimento de contratar com esta Secretaria, por prazo de até

inidonridade para licitar ou contratar com o Admiiüstraçâo Púbüca enquanto penhiraiera os motivos
^  promovida a reabilitação perante a própria autcaidade que apUcou a

»ííif ^ penalidades previstas nesta dáusula têm caiíter de sancêo administrativa consequentemente,
ventoacairS?aolSp~deC^MEÍr^ ̂  eventuais danos, pendas ou prejuízos que seu ato punlvel

valores ndativos às multas deveião ser recolhidt» pdo Fornecedor no prazo máximo de 15
Sd^âí^ oof^icaçlto ofitíal da sua aplica^ ou, quando.possível, serão descontados dos créditosou da Garanüa prestadas ou. amda, se for o caso, cobrados administrattva óu judicialmente.

^  das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo Órgão Gerenciador
ou cobrados diretamente ao Fomecedm. amigável ou judidalmeitíe. «««ícaoor
Parágrafo Nono - A su^ensão temporária poderá ser aplicada quando occarer.

a) apresentação de documentos &lsos ou âlsifícados;
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta At^
«) '<^<Kncia<tedescumprimeiM(ieòbiÍ8t.ç8esamlnstuito.e^e^

to çmirdnto i^dad^ pito ou recusa de fornecimento ou entnsa. ressalvado» os casos fonuitos
cai de finça maior, devidamente ji^tificados c comprovado^

d) reincidênda na aplicação das penalidades de advertênda ou muha;
e) iiregularidades que ensgem a fiustração da lidtação ou a rescisão contratual;
I) condenação definitiva por praticar fiaude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos*

A  didtos visando a fiustrar os objetivos da lidtação ou prejudicar a execuçan Ha Antnnyftçap <je

PMraiTO^ ■"«"'"«rem nSo possuir a concorrente tdoncidede pare contratar com a
inidonãdade poderá ser proposta pela Pie&ila Municipal quando ,açto ^iciosa e premeditada em pr^iiizo à PREFEITORA, evidêntna de atuação «to iMaesses^^ oureiactdênaa de faltas que acarretem prguizo à PREFEITORA ou aplicaçaes sucessivas de otUias penalidadS^

CALÜSÜLA DÉCIMA QUINTA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO*; P da
RESOSAo DA AUTORIZAÇÃO DE FORNEOMiami KttiSTRO DE PREÇOS E DA

Pa^^fo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Pieços e resásSo da
Autorização de Forneamento, sem exdusão dos dispostos na Lei 8.666/93:

a) O não cumprimmito de d^sulas contratuais, espedficações, projetos mi prazos;
b) O cumprimento irregular de dáusulas contratuais, espedficações, projetos ou prazos;
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c) A lentidão do seu cumprimento» levando o CONTRATANTE ã comprovar a ímpofsNüdade do íameciaeato
dosEquipamentoa/Maieriaisi, no prazo estípidado;

d) O atraso íiy tfstííícado do fomeamento doa E^pamentoa/Materiaía;
e) A paralisação do fomedmento» sem justa causa e prévia eomuttícaçSo ao CONTRATANTE;
O A subcmitratação total ou p^al do seu objeto^ a assoctação da CONTRATADA com outrem» a ce^o ou

transferênda» total ou pardal, bem omno a íit^ cisão ou incorporação» sem consenrimenloe^ovação da
Administração;

g) O desatendimento das determinações legulares emanadas pelo Gestor da Ata reqxMsàvd pdo
acmnpanhamento e fiscalização do fomedmentt^

h) O cometímento reiterado de faltas na sua execução, na fiorma do S do art 67 da Lei Federal aT
8.666/1993;

O A deo^etação de ̂ência ou a instauração de insdvéncia civil;
j) A dissdu^ da CONTRATADA;
k) A alteração soaal <w a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, qim prgtnfiqoem a

execução da Autcnízação de Fornecimento;
I) O desoimprimento do di^xrsto no mciso V do art. 27 da Lei Federal ní* 8.666/1993, sem prguízo

penais cabivei^

m) A ccmrência de caso fortuto <ni de força máar, r^armente comprovada, impe£tiva da exemçgfo da
Autmízação de Fmnecímento;

n) Razões de interesse público, de alta rdevância e amplo jngtífifaHag e máhríirm
auttmdade da es&ra admuustiativa a ({ue está submdinado o CONTRATANTE e exaradas no processo
administrativo a que se refere o Cmitratc^

o) A supres^to, pcff parte do CONTRATANTl^ dos Equijnmeotos/Materíais; acarretando do vdor
inidal do Autorização de Fomedmento além do limite penmtído no $ P do ail 65 da Lei Fedoal ri*
8.666/1993, salvo as stqn-essões resultantes de acordo cdebrado entre os conliatantes^ nos termos do § 2* do
art 65 da referida Ld;

p) A suspensão de sen fonaedmento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guena, ou por

^  repeúdas su^)eiisÕes que tolalÍTaem o mesmo pia^ independentemente «to pagamento obrigatório de
^  inde^ções pelas sucessivas e cmmatualmente imprevista desmobilízações e e outras

previstas^ assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o £idto de cariar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que sqa nmmalízada a atuaçãr^

Parágrafo S^undo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ma
da aplicação das penalidades a que se refere a Cláusula Décima Ouaita. ensgará a racci^^Sn a»
de Fomedinento e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem qis
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIOGONTRATANTE, cmifonne norma de direito administiativo
atinente ao caso.

P^grafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço n^stradot nos casos previstos nesta saá
frita por coneqiondênda com aviso de recri)imento ou notifica^ fotxnaL juntando-se o ccxnmovante ao ixocesso de
admimstraçãodaAtadeRegistrodePreços. pn«=«>oe

F^grafo Quarta - No caso de ser ignorado^ iitoerto ou inacesstvri o mídereço do Fmnecedor, a rnmimirí,^ seiá
frita por publicação no Diário Ofídal do Estado do Maranhão, considerando-se; asám, para todos os efeitos,
cancriado o preço re^strado.

Parágrafo Quinto — A solídtaçto da FORNECEDORA para cancelamento dos jneços registrados deverá ser
fonnulada com antecedênda mínima de 60 (sessenta) dias, fecultando à Prefdtura a aplicação das penalidades
previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não aceitas as razões do pedida

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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CL4ijs13LA décima sétima - DAS CLÁUSULAS GERAIS

j; r^p^ilizada por todo e qualquer pquiao causado à
PREFEJTüRA. «9^ oeste Ate, pw seus prqx^tos ou nSo, antes de efetivamente recaído

indepâidesntemente de aviso ou

dos^tos asSEsuredos nesta Ala, ou na Lei em
P-s4disp<^qS0.esms^S^t^XSS!r^ «

todos <„ dü»,» e acuKhde, pmvistos na Lei u« S.078, de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ~ DA PUBLICAÇÃO

deste Am ao DidHo Oficial do

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

ParS^^oPrimtíro-As partes d^em, de comum acoido com a renúncia a oualflufir «rim «/>«•»..: -i • j
sga.oF<«,dolMci,»odeCARUTAI^.Mapaia dirimir as questaesto^S^pSeTcS^'''^
finseefa^^ES ' ^ " '«««'"te abmxo indicadas. pa« todos os

Canit^íera - MA, 02 de setembro de 2020.
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Ludene Santos de Nazaré
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i Loda Mota Ridcmann
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CNPJ: 34316.444/0001-52

JOSE FERNANDES DA LUZ

CPF: 999347.633-34
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NOME;
CPFN»

NOME:

CPFN»
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^gElRA, 29 PE SETEMBRQQ ftg >i»n
EDIÇÃO DE HOJE. N.» 1043^1

suMAno

i*N

PREFEmiEU MUNICIPAL OE CARUTAPERAMA

RESULTADO DE JULGAMENTO DA UOTAÇÃO PREGAo PRESENCIAL SRP Nt 029/2020

^ ftítura « Contrataçlo de ̂prw^ara^nfaal' j ''f Pregodro, toma público o resultado do pregSo presencial n« 029/2020. cujo objeto trata

ÜLKi W VIToiuA N«^-STÍuru ^ EIREU - ME. RUA BOA ESPERANÇA®'® ''S 3.964.191,33 (TRÊS MILHÕES, NOVECENTOS E SEWmtI E~nllí«í?/..^? 3^^16.444/0001-52. com proposta apresentada no valor® ainda, ctue cs autos do processo se encontram E QUATRO Mil, CENTO E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E TRÉS CENTAVOS). O pregoeiro
Municipal de Carutap^- MA. siSÍÍ ^ ̂ fnterwsados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horúrto de expediente na»8í»to de 202a Werbeth Alves Mesoutta - Preaoelra. Augusto Moiett, Na 40a Centro, Canitapera - MA, CEP 65.295-OOa Carutapera - MA. 28 de

PREFEfTURA MUNiaPAL DE CARUTAPERA4MA

Augusto Moiertt 4IxÍq^I^ ^ Municipal de Carutapera - Ma, com sede na Praça Padre
brasileiro. Casado, Secretário Muníc^&SLSLT^rfwSif^ ° 0650^/0001-30, neste ato representada pelo Sr. Marcelo

Sodal. Ertane Vteira «te CPf n» 276.417.762-19. Secretária Murtópal de
Uictene Santos de Nasaré. atravás da imi^nííÍTrtmrí^J^ 034/202a brasBeIra, solteira, CPF n« 95958a293^Ja Secretária Munidpal de Educação.
^I^tenann, através da portaria n» 00^2017. brasileira, casat^ CPF n» 174^^M2fd^f^^' Munltípal de Saúde a Sra. Maria Ioda Mota
Permanente de Udtação. considerando oPreeSo PttSflMrtSi « ̂  denominada GERENCIADOR, Juntamente com a Comissão

2020 e a respectiva homolegação^ccnfomie ^ Sessão Pública realisada em 26 de
omedmento de materiais de expediente, didáticos e pedagifelcos. em iu ntiida^rirr ^ ''®'® eventual Contratação de Empresa para
empresa: OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIREU-ME e^iííTÍcí Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, propostos pela- MA - CEP: 6S.056.1907Sffr^Ma4M^«1ÍS B
014S985820001-lCPFn^9^:6líL'^S^^IcSãSaíSS^en^ÍL^^^ empr^^^Ssoas quantidades estimadas abaixo: Bairro Santa Rita Carutapera - MA, sendo denominada DETENTORA,

DOS MATERIAIS UNDE . UNIT - tálcool 70. lLCX/12 TOTAL
RS 18459ALMOFADA PLAST Na A2UL RS 92.445,00

ALMOFADA PLAST MS PBFm 3590,00

3390.00
apontador com DEP mini CESTINHA com 12 1.428.00

RS 6S.92 ^ 13384.00
barbante CRISTAL SOO fi

RS 29.08BLOCO CANS0NA4150 G BRANCO 2» Fi<
RS 10,45 2.osaco
RS 11.2S
RS 4437BLOCO DE VALE SEM CANH100 FLS COM 10 8,874,00

BLOCO DE VALE SEM CANH 50 FIS COM 10 538730

RS 2235BOBINA52X22 UMA VIA TÉRMICA AMA CX /30 UND
RS 9232 9302.00
RS 160,77BLOCO 0£ PEDIDO COM COPIA 1/lfi COM fn 12.861.60

BLOCO DE PEtXDO COM COPIA l/lR COM 20 4.26a00
BOBINA 57X22 2 VIA BRANCA f nM an 4360.00

RS 196.12BORRACHA PONTEIRA BR PACOTE 48 4303.00
RS 12.54BORRACHA BRANCA 40 BRW CX 40 6.27030
RS 22.51 RS iai2930

CAD CD 12X12S0 FOLHAS C DURASARAH RS 11.092.50
RS 33.79CAD CD 15X1210 FIS WORO CITIES 42337.50
RS 22.49
RS 3933

CAD CD 15X1350 FLS C DURA MINDCRAFT RS ^28.112,50
RS 49.16230

AUGUSr£M^n^^ 65295-00n<ARUTAPERA^A-.rMPi. nc ona e^^/nnni in
Página 1 ~ ' ^

MUNICÍPIO DE SSS»M™' ""
CARUTAPERAiO CARUTAPERA.-069035530C01
6903553000130
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ri Lc^gRNO 1/4 CD CQSTURAnn wnnc qc bi c
12^.00ÇAO BROCHURAO cn Qfi c rm kk ucppf

CADERNETA 4 ESPfinnciiiwtv
2.670^00caderno Pg DESENHO C/ ESPESSURA GRANDE S6 FLS COM 10

R$ 211,73ICftKAARQUlvn POUONDA A2UL R$ 25.139.25

CAJXA PARAÇQRESP DUlPA MÓVEL CRISTAL 164.00

g  CAtXA RARA CORRESPTRIPtA MÓVELCRiSTAL
ã5 1 ^ wiwcar irormtwovtLCJOSTAL

R$ 61,90 R$ 12 J80.00

=r—J calculadora DE MESA 12 DIG QA 981^010
r| 1 CAiXlIlADnRA MANUAL MP1031 fl muãT iwmvKL My 10318 Dig

g  t

R$ 90,96 10.915.20

ft$ 3L69

RS 23.31

RS 60,29

RS 7.92230

RS 6.993,00
RS 42.203.00

-^^A tsF fcqnOMICA AZUL 1.0 ÇQM SO UND35 1 Kwyiiiiwivim» 1.0 COM 50 QND
3g J-^ETA fçqnOMICA PRETA 10 COM SO UND---ig^A ESF ECONÔMICA VERMELHA 1.0 COM 50 UND
£  ENC A4 ÒtENTE CRISTA

RS 60,29 RS 42.203.OT

LCOMIQQ^  CAPA ftARA ENC A4 FUNDO PRET
RS 60,29 RS 39.188,50

O COMlÕB
^  CARTnum COMUM A2U

RS 48,21 RS 14.463,00
L PACOTE 10Õ?[srr 1 ""^"■wwiviuiwAdUL PACOTE 100 FLS RS 46,01

RS 118,97
13.803,00
29.742,50r: ] DUPLA FACE AZUi ESCURO 4aX66CQMM

j: LCARTOUNA GUACHE IARANIA AfOfl»
^

RS 28,12 RS 12.K4.00

 jg^RSBXGRAVAVELPRINTABLEWHAITCOMSQUMORft22 lCt>-ft7q0M880MtNTB/s5
RS 12.05030

RS 82,^ 8.263.00

^  CD4tWi2VREGRAVAVaC0MENVglT»Í45 1 lhameQUINHO AMA
136aOO

REIX) PACOTE lOÕ
^  CHAVFIro Ipg

RS 5.45
RS 11.63
RS 0,97

RS 5.450.00
RS 11.630.00
RS 242.50

NnPICADIR PT/120 COftESÕivPpSi
47 I ^lipc " M47 j CJJPS 2/0 6AUVAN1ZAD0 Ct»it 100/SA01jTnhÕ
4fl I tneI CEIPS 3/0 GAUVANCADO COM 100/SAQU»IHn
4Q 1 ^ tpc ,4 • >,^1 ■49 CUPS4/OH6UAVANIZADO L LEVE C

4480.00
OM SOUWD

22 1 mP56
4.180100

.0GAUVANIZADOLlEVECCT^S0UND
Si CUPS 8

3.825,00
3.94S.0Q
4460,00
3.670,00

10441,00
3475,00

RS 14.874,00
RS 11417.00
RS 12.540,00

a40S.OO
4424.00
a040.00
3.390.00
2447.50
2.340,00
8.922,50
9530,00
5.930,00

.0 GAUVANIZADO L LEVE COM 25 UND
S2 I CUPS 12.0 ̂ UVANgADO C/12

RS 14,63COLA BASTAO 9 6 PRH
COLA BACTAO 36 gR CX COM 12 UND
COLA BASTAO BRANCA 21 GR COM 12
COLA BRAN

RS 49.58
RS 38,39CA 40 SR COM 12

C RS 25.08
RS 18,81

OLA BRANCA 90 GR CX/06
COLA BRANCA SOO 6RS

RS &04
RS 20,10

COLA BRANCA 1 LITRO
COLA SILICONE ÜQUIDA 25 G RE»g?ECOlÃ

COUDEEVASOGRCOM6
RS 35.69
RS 47,65

COLA tSOPOR 40 GRS COM 12
COLAISOPOR90GR

RS 5.93
RS 43,47

OIUISOPORSOOGR
COU TEK BOND ESTANTANEA"^
CORRET1W

RS 12.17L60
EM CANETA MP 435 7ML CX 24 UND

CORRETIVO EM FITA 6 MEITtOS Qt
^ 18,11 S.433,00

06
CORRETIV

RS 130,03 RS ^13.003,00
O LIQUIDO BASE D GUA18 ML CX 12 UNO_ - 'W ..rww w WW JO W». 1.^ jue uwu

CRACHACOM PREND JACARÉ HORIZO
RS 59.03 RS U.806,00

NTAL PCri0Q70XÍI
DISPLAY MULTIOSO A4 CRISTAL

5453,50
RS 159.16 RS 12.73240

9.970.00
DVDRaS4.7GRPINO 4444.00
DVD R SHRINIMPRIMIVEL BANCO 1,98

4.05
RS 5.25
RS 120,58

RS 7420.00
RS 6.075.00
RS 7.875.00
RS 30.1^,00

DVD RW 4.7 GB
ENVELOPE BRANCO 200X280 CX 250
ENVELOPE BRANCO 229X324 CX 250
ENVELOPE BRANCO 240X340 C/2S0
ENVELOPE BRA

RS 132,63 RS 33.157,50
NCOP 31X41C 2SQ RS 148,71 RS 37.177,50

ENVELOPE OURO 16X22 C SOO 80 filK RS 221,06 RS 55.265,00
RS 128,61 152.50

Página 2
la.ff>ITI>OrÇEtij6ji29»oe(M:ARUTAPERA/MA-CWPl!ns.903.553/Omi.an

município de
CARUTAPERA:0 ^UTAPERAál69035S300013
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envelope OURQ -KfínA r inn
RS 40,19

RS 140,67

RS 144,69

envelope Otiftn TiQva-i/f q 250
^ÍÍi

RS 12.057,00

RS 25.320.60
RS 28.928.00

2i:^10UR0240>G40 Of COM 250
gWELOPE OURO COM 250
espiral 07 MM CRISTAL PARA 2S FLS COM 100
espiralD.7 mm preto M FIS COM 100
^PtftAL

9.750,00

6.S6S.C0

9.884.00

9.507,00

10.370,00

5.918,50

2.454/K>

3.714,00

9.636,00

14 MM PRETO PARA 85 fLS COM 100 UNO
§£íSí! RS 28.24

RS 31,69
:iiWM£5§I0^1COftSCOMlflOPR1RAL2QMM Pftcrrt PACOTE 80

PIR RS 41,48
RS 16,91

AL 33 MM PRETO PARA 350 FIS COM 18 UNO
gSTILETE ESruFtTO SMM. PCT COM 12UNID
ISTIlCfELAR<5o 18MM. PCT COM 12UNÍD
gnoUErA A4 JiiWKi? MM fv 71; PI
gVA 40X40 cnRES DIVERSAS PCT inpniMAc
IVACOMiajTFuCOj^ES diversas 4mM« mime
EVAPOA RS 3731AOXfiQCPTOSEtSAZUL E MARRON

4
13.128.50

RS 40,61m(60CM ESTAMPADO LISTRADO WRDE PT/ftmn <
SQBattooi

14J13,S0

14.213,50

1.370,00

5.030,00

10.932.00

2.235

RS 40,61grampo aNco
cXTRATOR pg GRAMPO MODELO P1RAMHA S08B
FtCHARlO C/a AR60LAS PVC BRAMCO AAI Ama

22AAO RS 36,44BIW CRISTAL 45X40
g» A DUREX laxan rhn

RS 10,61pnA DUREX 12XdOfY/in

fita DUREX igvi^\

FITA DUREX 24X50
flTA GOMADA 36X50

2IA6^ADA 38X50 6X1

RS 19,13

RS 2,78
4,13

RS 11.73

RS 12.94

7.652.00

1.668,00

2»78,00

7.03830

6.470.00FITA GOMADA 50X50
fita CREPE branca 18X50
fita CREPE 38X50 BRANCA MSK6142
fita CREPE BRANCA 36MMX50MTS
RTA CREPg 25X50 BRANCA
FITA DUPLA ESPUMA FACE 19X10M
FITA DUPU FACE 19X30 PCT C/04

HTADUPLA FACE 16X30

RS 18,95
RS 5

6.632,50

1970.50

4.639,50

6.475,50

4.810,50

7.983.00

2.807,00

RS 1031

RS 14,39
RS 1039

RS 17,74

3.09430FITA DUPLA FACE BR 25X30M C/OS
FITA IMP MATR EPSON LX300 MX 80
FITAIMP MATR EPSON IX-3S0

RS 11,72 4402,00

547630RS 14,79

RS 18,99 634630FORM C0NT80CQLIVIA CX/2SnOFL
RS 33339,00612 COLORIDO C/64 UNID

280.00GIZ ESCOLAR BRANCO C/64 PALITOS
15000 RS 72300.00

19.680.00GRAFITE a7
7.020,00

RS 3.678.00
RS 3.510,00

GRAFITE as

GRAFITE 03

RS 19,88 934aooGRAMPEADOR DE METAL
RS 39,33 9332.50

RS 197,74 RS 15319.20GRAMPEADOR D£ METAL P/4SFLS GP3002
RS 13.019.40

8.840,00

5.630,00GRAMPO ENAK 23/13 GALVANIZADO C/1000
7440,00GRAMPO ENAK 23/8 GALVAWIZADn CMfífín

GRAMPO EN RS 5.610.00AK 23/15 GALVANIZADO C/1000

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BR C/50
RS 16,88 ^ 10372,00
RS 23,31

GRAMPO TRILHO DE METAL C/50 J6S
RS 22,28 RS 11140,00HIOROCOR LEONORA CX/12

6.318,00

.-Li: PRAÇA PADRE AUGUSTO MOZZETI. i

Página 3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ: 06.903JS3/00OI-3O

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL W 028-2020
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

Os documentos que Integram o presente Edital estio dispostos em 12 (doze) anexos, a saber

(1) Anexo I - Tenno de R^réncia/Dascrfção do Objeto Licitado;
(2) Anexo 11 -- Modelo de Proposta de Preços;
(3) Anexo III ->• Modelo de Procuração
(4) Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços/Contratos;
(5) Anexo V- Minuta da Autorização de Fornecimento;
(ã) Anexo VI - Modelo de Declaração de Idoneidade;
(7) Anexo Vil Modelo de Declaração de Sujeição às CondiQães Estabelecidas no Edital e de
Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação;
(fi) Anexo Vlil - Modelo de Oedaiação da nfio E)d8tõncia de Trabalhadores Menores;
(9) Anexo tX - Modelo de Dedaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte.
(10) Anexo X- Modelo de Declaração de que a>proponente, cumpre os requisitos de HaUilítaçSo;
(11) Anexo XI - Modelo Declaração de Localização e Fundonaraento;
(12) Anexo XH - Minuta de Contrato

1

Multo embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se completam,
sendo que a proponente deve, para apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como
os demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, Intelrar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim,
das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do Pregão e a formalização
CONTRATUAL.

PREÂMBULO:

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA,
realizará PREGÃO PRESENCIAL n«. 028-2020 para REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENQR PREÇO POR ITEM,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA Fomedmonte De Material De Expediente , Didático E
Pedagógico, e^eciBcado nc Anexo I que acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Ld
Federal if*. 10.520/02 e subsidiariamenie, no que ooubetem, as dlsposl^s contidas na Lei Federal n.^ 8.666/93,
nas cláusulas deste EcBtal, regido pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, apltcar-se-á também os

fi^ procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 aiteradá pela Lei 147/2014 e Decreto Federal
7.802, de 23 de janeiro de 2013. Os envelopes contendo "DOCUMENTOS" e "PROPOSTAS" bem como os
demais, deverão ser entregues impreterivelmertte junto o Ptegoelro DE LfCiTAÇÕES E EQUiPE DE APOIO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA, localizada na Praça Padra Augusto Mozett, 400 - Centro,
CARUTAPERA-Ma. CER 65.295-000, inídando-se ás 08:00 horas do dia 26 de agosto de 2020.

O Pregão será conduzido pelo Pnegoeiro, designada Portaria 021-2020 de 13/02/2020, aindliado pela
EQUiPE DE APOIO, confonrne designação contida nos autos do processo.

1.00 OBJETO:

1.1 Contratação De Empresa Para Fornecimento De Material De Expediente, Didático E Pedagógico, através
do FT^âo Presencial para Registro de Preços N<* 028-2020, constantes no Anexo i que contêm as espec:ifK:ações
comerciais que possibilitarão o preparo das propostas.

2. UPOI30 PREGÃO

2,1 Este PREGÃO é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 Na licitação para regístno de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida
para a formaliza^ da /Wtoriza^o de Fornecimento, conforme Ait. 7, § 2" db Decreto Federal n^ 7.892, de 23 de
janeiro de 2013.
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4.CONDIÇÕES DE PARUaPAÇÃO

«este edital
Junta CtemerciaJ, o fanw de atividadaobí^ deste edital em wgor, devidamente rê strado na

2SÍ2Í?.?» «J»
contratar com o Órâão Gerendador

Federal e, caso parBdpe do nroc^^ irc»í»»A»í]f^fílJ^^ ̂  UKlirela. Federal, Esladu^ Munic^ ou do Distrito
«Ia W a.666«3. ^ P«<«» >M a<l wlíaiâsralò^

Empresas ojjos sócios «j diiaionss pertençam, sâratóaneamento. a mais <te uma Ibma Sdiante;

^UjÍ^^O °®® aWHflPES PROPOSTA DE PREÇOS ffi* 01) E DOCUMENTOS DE

aírek^ íiS- ^"n» «a Apoio recebeiSo os

^•^SSSSSriSK^"-—~
PROCESSO N» 043/2020
envelope -PROPOSTA" {N.® 01)
NOME EM PROPONENTE
endereço da PROPONENTE

contendo "DOCUMENTOS", deverão constar os seguintes dizeres:
PREGÃO PRESENCIAÜREGISTRO DE PREÇOS N». 028-2020 «izereSs
PROCESSO N« 043^020
envelope -DOCUIVIENTOS- (N.^2)
NOME DA PROPONENTE
endereço da PROPONENTE

Sirss^rrxssrs;Síni?íSSR*S3Sf.r-*^
5.3 A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta

5.4 Em drcunstánd^ excepcionais, o Órgão íicHante poderá soücitar a prorrogação do prazo de vandad» d»c nmn«:ta« ..s,.
sendo admitida a introdução de quaisquer modificações nas mesmas, propostas, não

5.5 Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n.® 2) poderão ser aoresenlados em orininíii «Sniac

plílSída^rrf ^ Comissão MunWpaJ Permanente de Ucitação ou Equipe do- MA ou por maio de pubtoçâo em 6^0. d.

í  PC cépiaa autenticadas por membro da Comissão Municipal Permanentede Ucitação ou Equipe do Pregão da Prefeitura Municipal de CARUTAPERA - Ma ficará condicionada à
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« envelopes

!? «sponsabiijzBfá pala eventual indlaponã)lildade dos meios eletrônicos de

SSS"^™ rx"prr,ré
a « axp^llçíes/eraiwses nâo ull«,p««„,
6. DO CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES

6.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguinles documentos, fora de qualquer envelope;
inicio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato consütutivo.

em Vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo

sodedSfií nír oS*" registf^o, em se tratando de sociedades comerciais e. no caso desociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores no

®  obrigações em decorrência

tfo procurador instrumento de procuração, público ou particular, cora firma reconhecida
"• -«LÍ® ̂ V^0l20^A da Correged%aconstem poderes específicos para formuíar lances, negociar preço, interpor recursos é desistir de

"? « ®® õemals atos pertinentes a este Pregão, acompanhado do ato^  ccnsfilutivo, estatuto ou contrato social em vigor, oom todas as suas eventuais alterações ou atn^  constitutivooonsolÍdado,devidamwttefegistrBV 5«as eventuais alterações, ou ato
b.1) Procuração por instrumento particular deverão possuir firma reconhecida em oesto eeo.iWtoha<le. de edpla do documento que tomprívS^^XoXaSL^ârâ a
oule^. dento os indicados na altoa "a", alo consHulIvo. estatuto ou coitotí^d ̂ Tor

^  com todas as suas eventuais allera;ees. ou alo consStutivo consolidado. dSn^sSf
p^uraçâo, pi^nco ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO lin deverão,

obrigatonainente. sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser fimSos
responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constauiçâo com
permissão para outorgar poderes nó que tange a sua representativídade. '

"oSXX to "«8-
^  ©interior da empresa acompanhado do documento Particular do

reiS^hecída Proprietário da empresa, com firma
docunrontos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em orioinal oor ouatouer

daVe^sâo documentos necessários ao credenciamento não poderá ser realizada no ato

®  B ™m fe um mesmo
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CNPJ: 06.903J53/0001.30 ^ ̂

representar a llcilanta durante a sessio púttuca do pj^'
6.5.1 - Na aus«ncia do eredanclamanto, earâo manUdo» os valores apresentados na proposta esoita, pata
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

6.6 Apresentar obrigatoriamente:

a) Declaração de Idoneidade;

«labelecidae no edital a da InaxIetSnola d» fatos supenreniantes

ák d! D^da«íf« Hl H «"^présa empresa de Pequeno Porte, se for o caso;
®  el rftí rf 03 requisitos de Habilitação;0) Declaração de Ucalizaçâoe Funcionamento;

01 Anexos VI, VII, IX, X e XI deste Edital.OJ CRC - Certificado de Registro Cadastral Emitido Pela Prefeitura.

CREreN^ABaEN^Sf^''^ Declarações mencionadas no ITEM 6.6 será levada a efeito durante a fase de

DOCUÍ^ItoId^ABIlÍta^^^ Í*® "®® '"^fiSrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS euroeNTOS DE HABILITAÇÃO, constitufndo-se em DOCUMENTO a ser fornecido separadamente.

«"Enip™» <16 Pequeno Porta, consoante o art

a) Inscrição como optante do SIMPLES NACIONAL;

^ l'««a"'e. emitida neste

® Pregoelro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junía rnmad^-9i wr^ .ssede da Bcilante para veifflcar seu enquadramento como micioempresa ou empresa d^^SSe
&  ?•?. apresentação da Declaração prevista no ITEM 6.8^1,2 significa renúncia exoressa e cnmri«M» do

--7nTrn'"" ~ ^«"'ítonenlar n- iSI. dSÍ^S^o o
^  6.9 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO, o Pregoelro dedaratá encerrada esta faaa inWonHdwed. .d s
^  seguinte do recebimento dos ENVELOPES exigidos neste Edital. iniciando-se o procedimento

6.10 Somente as üdtantes que atenderem aos requisitos deste ITEM terão codaras oura f^mitrior -*
sessão, lances de preços, manifestarem-se após a declaração do vencedor
de re(»iw contra decisões do Presoeiro, assinar a ala onde estará leqisUado o valor teSê
praticar todos os demais atos Inerentes ao certame em nome da Piopoiraita. aeoonente doa lances e

^í^rto^^detf^ teSSs"^ íSSSs^do'pSSd^ ® 0"6 «6nha

7. ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7,1 CONTEÚDO DA PROPOSTA
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7.1.1 A PROPOSTA deverá conter.

a) A Proposta de Preços deverá ser apresentada em duas vias, impressa em papel timbrado da ifcitante. em
língua portuguesa, sah/o quanto ás expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem
emertdas, rasuras, acréstímos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas em todas as folhas
pelo sócio, diretor ou representante legal da proponente, devendo conter o seguinte:

b) O número do PRCN3ESS0 e número deste PREGÃO:

0} Nome Fantasia e razão sodal da licitanie, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax e endereço
eletrônico (enraiO:

d> apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO, em conformidade com as especrfícações contidas
no ANEXO II;

e) Descrição detalhada do objeto da presente ficHaçâo, em conformidade com as especificações constantes do
Termo de Referância (Anexo I), com a Indicação da unidade, quantidade, nome, marca.

f) PRAZO DE VALIDADE nâo inferir»- a 60 (sessertia) dias corridos, a contar da data de sua apresentação;

fl) PREÇO UNITARIO do objeto licitado com no máximo 03 (três) casas decimais após a vírgula, expresso em
moeda corrente nacional e por extenso sendo considerado fixoe irreajustável.

h) PREÇO TOTAL PARA CADA ITEM OFERTADO E GLOBAL DA PROPOSTA, OU seja, a multiplicação da
quantidade pelo respecdvo preço unitário, conforme as unidades e quantidad^ mencionadas no Anexo II,
expresso em moeda corrente nacional e por extenso, válido para ser praticado desde a data da
apresentação da proposta, até o efetivo pagamento.

i) Valor total da Proposta Ofertada ou seja, a mídt^licação da quantidade pelo respectivo preço unitário,
conforme as unidades e quaitídades mencionadas no Anexo 11, expresso em moeda corrente nacional e
por extenso

j] Nome completo do responsável pela assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO bem como da Autorização
de Fomedrhento, profissão, números do CPF e Carteira de identidade e cargo na empresa;

k) Nome e número do Banco. Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, caso

lhe seja adjudicado o objeto;

m) Assinado por Diretor, Sócio e Represenlante Legal da empresa licitante com pcderes para tal investldura;

Nota 1 - A proposta deverá conter o preço dos materiais nos termos constantes deste edital conforme

Termo de Referôncía, Anexo I, contendo a espedficaçâo detalhada dos materiais para facilitar o julgamento

da(s) proposta(a) mais vantajosa(s), já inclusos no preço os valores dos Impostos, taxas, transporte, carga e

descarga, encargos sedais e trabalhistas, e outras despesas, se houver, para o fiel atendimento do objeto.

Custos «nítidos na proposta serão considerados como Indusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de

acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o material ser fornecido sem ônus adidonais. A

proposta deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para que seja verificada a compatibilidade com

as especificações do Anexo I;

8. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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8.1 Todos os proponentes, inclusive as mteroenipresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a
Documentação de Habilitação, devidamente fechado e rubricado no fecho. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
pertinentes ao ramo do objeto do PREGAo são os seguintes:

I - Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de firma individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sodedades comerciais e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercido;

d) Decreto de auttxizaçâo, em se tratando de empresa ou sodedade estrangeira em fundonamento no país, e
ato de registro ou autorização para fundonamento expedido peto órgão competente, quando a atividade
assim exigir.

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Inscrição no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadadtro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domidlio ou sede do
proponente. perUnente ao ramo de atividade e oompativel com o objeto da presente lidtaçâo;

e) Prova da regularídade com a Fazenda Federal induslve à Seguridade Sodal (INSS), mediante apresentação
da Cerridão Negativa de Débitos Relatívos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

d) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante o Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Cabea Econômica Federal;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da lícitante, emitida até 120 (cento e
vinto) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando nâo vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação de:

e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

e.2) Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa.

f) Prova de Regularidade perante a Fazeruta Municipal, do domtdlio ou sede da licitante, emitida afó 90
(noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando nâo vier expresso o prazo de validade, mediante
apresentação de:

f.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo IS8QN;

f.2) Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa, reiatíva aos tributos ISSQN e TLW;

f.3) Certidão Negativa de Débitos Fiscais rel^ivos ao tPTU;

f.4) Alvará da Localização e Funcionamento, do domicilio ou sede da licitante, ou outro documento
equivalente, referente à TLVF.

g) Prove de tnexisfêntía de débitos inadimptidos perante a Just^ do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

III - Qualificação Econômlco-Flnanceira

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente, vedada a sua substituição
por Balancetes ou Balanços provisórios, que oomprove a boa stiuaçâo financeira da empresa.

a.1) O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de
aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial;

a.2) As demais Sociedades e as Firmas individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial
acompanhado do Termo de Abertura a Encerramento do Livro Diário em que se ache o Balanço
transcrito, assinado pelo representante legal da empresa juntamente com Profissional Contábil,
devidamente registrado na Junta Comercial ou na enfidade em que o Balanço foi arquivado;
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CRC "" •

*'^da Ltí "" SIMPLES NACIONAL nos lemosHstrim.,.!.! » AS,™ f?'®?'' ap«»ertar, em substituí^ ao Balan«o
COIII oonoirin ^ da Bn^a alualisado e mgistmdo na fom« d. tel,
para a eoi^t^rd^^l ""a P"» «o valor eabinadópara a eomraiaçgo, desde que comprovada sua Inscrição no SIMPLES NACIONAL;

■7"^ "»,>"« •"«. an. siAsBtuIçSo ao Manço Patrimonial e
levantado, confòmia o caso; ® Balanço de Abertura ou o último Balanço Paírimonial

«econer do ano^alanddrio.Balanço PaWmonlal. cdplaado.VmíSrA^^lu^tSmeíS^dl'^^ "
°^iw*Ait3^a urS™iraIISlS í íSSmB''i!iSa "* Pequeno porte, conforme previsto

Pequeno Portè. As emoraaaa ano «sa «a a ^ Micro Empresa ou de Empresa demesma. Em caso docOpla, a mesma deverí «S^SpreiZd^ZSS^^ieíS^^^^S^rio"
dà passiM iuS^'ii^''daS'''nto"^iSm^ fisMbuaor da sede
epresentação da proposta de proço; {seosenia aiaa) dias de antecedência da data de

rv- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES

conforme Lei n « 9.854/99, conforme modelo do Anexo VIIL ® 14 (quatorze) anos.
V - QUAUFICAÇÃO TÉCNICA

a) A Qualificação Técnica dos llcilantes deverá ser comprovada através de:

Firma^nbeCda de Ambas Assinaturas a AmSipa^nbado iielCS oCSfd^rS^

««Pe-i-o peto õrçâ, federal,

09a OBSERVAÇÕES SOBRE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
9a1 - F^oposta de Preços:

9.1.3 A sffnples irregularidade formal, que evklentie Isdsg Isento de má tí o
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. ^ ® conteúdo ou a
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9.1.4 O Pregoeifo poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar.

9.1.5 A falta de data, rubrica e/cu assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante
legal, presente à reuruao de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

9.1.6 Caso os prazos de validade da proposta for omitido na Proposta de Pre^s, o Pregoeiro
entenderá como sendo igusd ao previsto no ITEM 7.1.1, respectivamerde. alínea "T.

9.1.7 Caso a adjudicação não ocorra dentro do período de validade da proposta, a PREFEITURA poderá solicitar a
prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

9.1.8 Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da data da sessão púbfica deste Pregão, sem convocação para a
assinatura da Ata de Registro de Preço, fica(am} a(3) lldtanle(s) liberada(s) dos comprwnissos assumidos.

9.1.9 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamenlos
subsidiados ou a fundo perdido.

9.1.19 Após a apresentação da proposta não caberá desistôncia, salvo por motivo justo decorrente de fatos
supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.

9.1.11 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas ás ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope
contendo os documentos de habilitação da lidtante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação
ou inabiiitação.

9.1.12 Não se admitirá Proposta que apresentar preços, Irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
tnsumos e s^áríos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando há renunda expressa a
parcela ou à totalidade da remuneração.

9.1.13 As propostas que não atenderem às exigêndas do presente Edital ou que forem omissas ou apresentam
Irregularidades ou d^eitos insanáveis, serão desclassificadas.

9.2 - Documentos de Habilitação

9J2.1. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurtdica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta de Preço
e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da presente
fidiação, excetuando-se por ocasião;

a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS;

b) Certificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e
à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;

d) Certidão de falênciafooncordata/recuperação judicial, que deverão ser da sede da pessoa jurídica.

9.2.2. Não serão aceitos documentos apresentados por melo da fitas, dtecos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de
ilustração das piopostas de preço.

9.2.3. Não serão aceitos 'protocolos de entrega" ou "solicilação de documentos" em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital.

9.2.4. Não serão aceSos documentos cujas datas estejam rasuradas e as cópias estejam ilegíveis.

9.2.5. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida e Julgarnecessário.

9.2.6. Conforme disposto no ait 43 da Lei Complementar 123/2008, as microempresas e empresas de
pequeno porte, por ocasião da participação em certames licítatórios, deverão apreserttar tocb a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que haja alguma restrição.

10. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA

10.1 Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, conservando
intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a guarda do Pregoeiro.

11. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS
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11.10 PREGOeRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigôncfas fixadas no ITEM 7 e 0.1,

11.2 O ̂ me envolvendo c(s) ot^eto(s) ofeítado(8) Implicará na constatação da conformidade dois) mesmo/») com
as especificações estabeleddas no Edital e seus Anexos para atendimento das necessidades do órgão lldtanfe.

11.3 D^nidas as PROPOSTAS que atendam às exigências, envolvendo o objeto e o valor, o PREGOEIRO
elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em otwdiônda ao critério do menor preço.

12. DO PROCEDIMENTO

1Z1 No dia, hora e IomI designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e
oa docuinentaçao de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo
credenciamento, nos temros do ITEM 6 deste Edital.

12.2 Declarada encenada a fase de credenciamento peto Pregoeiio. não mais serSo admitidos novos proponentes e
os representantes legais ou procuradores credenciados deverão entregar em envelopes separados, a proposta de
preços e os documentos de habilitação. h h
12.3 O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n» 01, seguindo com os atos referentes á classificaeão
das propostas de preços: ^

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos^

b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital e
seus Anexos, sendo Imediatamente desdassificadas aquelas que estiverem em desacordo;

c) dassíficação. para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO, considerando o critério de
MENOR PREÇO POR ITEM referente a todas aquelas apresentadas que apresentarem propostas com
diferença percentual de até 10% a menori

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços ofertados quando
não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do critério definido na alínea "c";

o) colocação das Propostas em ordem decrescente de menor preço cotado para que os representantes legais
das iicitantes participem da etapa competitiva por meto de lances vertmis.

12.4 A desclassificação da proposta da lidtante Importa preclusâo do seu dirolto de participar da fase de lances
verbais.

1Z6 No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas que
conduziram ao valor total orçado, prooedendo-se ás correções no caso de eventuais erros, tomando-se como
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.
12.6 Havendo empate entoe duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as itdtantes que tenham ofertado o
mesmo preço, realízando^e sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

12,6.1 A Bcitante sorteado em primeiro lugar esoolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

1Z7 Então será dado Inícto à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes legais
das itdtantes dassificadâs, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas consecutivas, a
começar pela tlcliante detentora da proposta de menor percentual de desconto, observadas as seguintes
disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, Inferiores à proposta de menor preço,
limitado a duas casas decimais após a vírgula;

b) as Iicitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c} será vedada a oferta de lance visando ao empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da llcitania poderá requerer tempo para analisar seus
custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não poderá
exceder 10 mlnulos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeítando-se a lícUante desistente ás penalidades
constantes deste Edital;
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O a ücltantô qus se abeliver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregcelro, ficará exdufda
dessa etapa e terá mantido o seu últ^o preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

12.8 A etapa de lances será considerada encerada quando todos os participantes dessa etapa declinarem de sua
rormulaçAo ou conforme determinar o Pregoelro no momonto da sessão.

encenrada a etapa competitiva, as propostas serflo ordenadas exclusivamente pelo critério de
MENOR PREÇO, auferida mediante o MENOR PREÇO POR ITEM.

12.10 Apurado o men<^ preço e sendo este proposto por llcitante nôo enquadrada como microampresa ou empresa
de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o Pregoeiro deverá verificar a ocoirõncia de empata,
assegurando, enquanto .critério de desempate, a preferéntía de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte, nos lermos da Lei Complementar n® 123/2008.

12.10.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas peias microempreses e
^^^s^de pequeno porte sejam Iguais ou atá 5% (cinco por cento] superioras à proposta mais bem

12.11 Para efeito do disposto no ITEM 12.10, ocorrando o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) o Pragoeiro convocará a mieroempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada para exercer
sou direito de preferáncia o apresentar com percentual de desconto superior àquela classificada em
piimelro lugar, limitada a duas casas decimais. O tempo concedido não poderá exceder 8 minutos,
sob pena de preelusão.

b) não ocorrendo á contratação da mlcrofflnpresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as remanescentes que ponrentura se enquadrem na hipótese do ITQS 1Z10.1, na crdem
classificatória, para o exercício do mesmo direito, observado o prazo máximo de 5 minutos;

o) no caso de equivalência dos valores das propostas apreserttadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no ITEM 1Z10.1, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o direito de preferência e apresentar
melhor oferta.

1Z12 O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n® 123/88 somente será aplicado
quando a melhor oferta da fese de lances não tfvw sido apresentada por mieroempresa ou empresa de
pequeno porte.

1Z13 Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motívadamente a recito e procedendo à negociação
com o particular para obter melhores cortdiçôes para o Órgão Gerondadcr.

12.14 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a confonnidade entre a proposta escrita de menor preço
6 0 valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular melhores condições para o
Órgão Gerendador, após a aplicação do ITEM 1Z10, confrmme o caso.

1Z1S o Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às Dcitantes a composição de preços unitários, bem como os
demais esdarecimentos que Julgar rteoessários para perfeita formação de juizo.

1Z16 Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n® 02 contendo a
documentação da proponente classificada em primeiro lugar, para verificar suas condções habiOtatórias,
consoante às axigéndas deste Edital.

12.17 Constatado o atendimento das exlgêndas habilitatórías, a lidtante será dedarada vencedora.

12.18 A lidtante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os apresentar em
desacordo com o estabelecido neste Edital ou oom irregularidades, será inabilitada, ressalvada a hipótese legal
prevista no ITEM 9.2.0, sem prejuízo de aplicação de sanções.

12.19 Se a melhor oferta não for aceitável qu se a licaante desatender ás wdgêndas hablEtatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á habilitação da licitonte, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o
respectivo ficitante declarada vencedor e a ela adjudicado c ot^o do certame.

12.20 As microempresas e empresas de pequeno porta deverão apresentar toda a documentação exigida paf;a fins
de comprovação de regularidade fiscal, meano que esta apresente alguma restrição.

1Z20.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, seiá assegurado o prazo de 05 (oinoo]
dias úteis, cujo termo iniciai corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame,

10



r

w»Fmrv*4 M MuwiCfAu om .

CanjíSfiSra
ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA
CNPJ: 06.903.553/0001-30

prorroQáveís por Igual período, a critério do Órgão Gerenciador, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emisefio de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.20.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no ITEM anterior, implicará na decadência do
direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das sanções previstas no art 81
da Lei Federal 8.866/93 e no an. 7" da Lei Federal n** 10.520/20D2. Neste caso, será facultado à Administração
convocar as iicitantes ramanascantes, ecasifio em que será ass^rado o exercido do direito de preferência às
demais rrtíaoempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no Intervalo de empate previsto no
item 12.10,1

12.20.3 Na hipótese da não contratação de mlcroempresa a empresa de pequeno porte, o objeto licitado podará ser
adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

12.21 Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na Comissão
Municipal Permanente de Licitado da Prefeitura Municipal de CARUTAPERA - MA, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contado da data da lavratura da Ala.

12.22 Se não houver nenhuma manifestação de Intarposição de recurso devidamente registrada em Ata durante o
transcurso da sessão do Pregão por parte das licilantas presentes, o Pregoeiro procederá á Adjudicação do objeto
ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço ajustada ao lance final, consoante o ITEM 12.21.

12.23 Se houver Interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação cteir-se-á após o julgamento do
Recurso interposto e dado conhedmento do seu resultado.

1224 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigônaas deste EdHal, sejam omissas ou
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de difiOiltar o Julgamento, ou ainda as que apresentarem preços
excessivos ou preços manifestamente inexeqidvels, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes
com 05 de mercado e que os coeficientes de produtiviclade são compatíveis com a execução do objeto.

12.26 No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as licHantes
classificadas para a fase de lances para, no prazo de 8 (oito) dias úteis, apresentarem novas propostas escoimadas
das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, § 3^ da Lei Federal rF 8.686/93.

12.26 Nas situações previstas nos itens 12.13,12.14 a 12.19 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente com o

representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

1227 Todas as propostas a os documentos (to habilitado serão rubricados, obrigatodamente, pelo Pregoeiro, pela
sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licnantes presentes á sessão deste Pregão.

12.28 Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não caberá
desdassifícar as Iicitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

12.29 Para etoito do saneamento, a correção das falhas fomnais poderá ser desencadeada durante a realização da
própria sessão pública, com a apresentação/ encaminhamento e/ ou substituição de documentos, ou com a
verificação desenvolvida por meio eletrônico, fac simile ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o
efeito indispensável. O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências necessárias à análise das propostas, da
documentação e declarações apresentadas, devendo os Iicitantes atender ás solicitações no prazo por ele
estipulado, contado do recebimento da convoeíaçâo.

13. RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1 Por ocasião do final da sessão, a(s} proponente(s) que participou (aram) do PRB3Ã0 ou que tenha(m) sido
impedid8(s) de fazâ-lo(s), se presentefs) à sessão, deverá(âo) manifestar imediata e motivadamente a(s)
intençâo(ões) de recorrer.

13.2 Havendo Intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa/fase/procedimento do PREGÃO, a
proponente Interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se, indusive, o
registro das razões em ata. juntando memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da oconéncía

13.3 As demais prc^onentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contranrazões em igual número de dias,
que começarão a correr no término do prazo RECORRENTE.

11
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13.4 Após a apresentação das contrarrazóes ou do recurso do prazo estabelecido para tanto, o Pregoeíro examinará
o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminháHo, devidamente Infòrmados, â autoridade competente para
dedsão.

13.9 Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos Interessados, no endereço e hoiáríos previstos
neste EDITAL

13.9 O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

14. ADJUDICAÇÃO

14.1 A falta de manifestação Imediata e motivada da Intenção de interpor recurso, por parte das proponentes,
importará na decadáneia do direito de recurso, competindo ao PRE60EIRO adjudicar os objetos do certame à(s)
proponente(s) vencedorafs).

14.2 Existindo recursofs) e constatada e regularidade dos atos praticados e após a decisão dofs) mesmofa), a
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objetofs) do certame à(s) proponente(s>
venoedora(s).

15. HOMOLOGAÇÃO

18.1 Compete á autoridade competente homologara PREGÃO.

15.1.1 A partir do ato de homologação será fbiado o início do prazo de convocação da(s) propon6nte<s)
adjucatáriafs} para assinar a ata detentoraTcororato, respeãada a vafidade de sua(s) proposta(s).
16. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

16.1 O resultado da Ata de Registro da Preços será publicado no I^rio Oficiai do Município.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Documento vinculativo. cbrígadonal, com característica de compromisso para futura contratação, em que se
registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas;

17.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, rtío é CONTRATO em seu aspecto estrito. É um compromisso
unilateral, assumido pelo vencedor em fome^r à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade
futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art 468
do Código Civil;

17.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS contém todos os elementos
peculiares do futuro contrato, obrigando ao Fornecedor a todas as obrigações ali estabelecidas; permitindo assim
não se fazer mister, nos contratos ou documentos hábeis extraídos da ATA, desses elementos, senão aqueles
essenciais.

17.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Õigão será formalizado
mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no ModeJo da Minuta ANEXO IV deste Edital sendo o
lícitante vencedor convocado pela Comissão Municipal Permanente de Udtação para a sua assinatura, que se dará
por e-mati ou por ofício, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação.

17.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado por uma só vez, por
igual período, quando solicitado pelo iidtânte, durante seu transcurso e desde que ocoma motivo justificado e aceito
pelo Órgão Gerenciador correspondente.

17.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 18.1 sem motivo justificado e aceito pelo Órgão
Gerenciador correspondente poderá incorrer na aplicação da muita prevista neste Edital, ficando ainda o liciiante
sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o Município consoante dispõe a Lei n° 8.666/93.

17.7. Caso o lícitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Regisfaro de
Preços, sem prejuízo das comínações previstas neste Edital, o órgão Gerenciador correspondente poderá,
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convocar os f^antes remanescentes, na ordem de classificação, pana em igual prazo e desde que o preço seja
igual do primeiro colocado ou em valor Inferior ao máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da
Ala de Registro da Preços.

17.8. O Resumo da Ata de Registro do Preços será pubilcado no Diário Oficial do Município.

17.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de
fometímento, para futura contratação, obrlgarxlo.se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador
correspondente, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas.

17.10. As condições para formalização da Ala de Registro de Preços, sua alteração, canceiamenio, prazos,
norrnas para futuras aquisições assim como es demais condições do compromisso constam da Minuta da Ata de
Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dela fazendo parte independente de transcrição.

°  ̂ Registro da Preço poderá será uma das secretarias, conforme o caso, que atuará comounidade Gerencíadora do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da Autorização de
romecimanto dela decorrente, obedecidas as Legislações vigentes.

17.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro De Preços,
^mpnovará a adequação dos preços registrados assim corrto os quantitativos registrados, após consulta notificará o
romecedor para assinatura e retirada da Autorização de Fornecimento no prazo predeterminada

17.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será e 12 (doze) meses contados da sua pubtícaçâo, a
partir da data de sua publicação na Imprensa Ofrdal, cuja Autorização de Fornecimento atenderá a forma do art
57 da Lei 8.666, de 1993.
17.14. As condições contratuais constam da Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Anaxo IV deste Edital.

18. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (CONTRATO)

18.1. A confraiaçâo do objeto licitado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, sollcálada
pelo Gestor da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei 10520/02, Lei n.® 8.666/93, como
documento hábil na forma Art. 15 do Decreto Federal n' 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e art 62 da Lei n® 8 666 de
1993. '

18.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP á autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão os
irtstrumentos hábeis, implicando a redução de cuslos de publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus
aditamentos na imprensa oftciaj.

18.3. O Fornecedor da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços
para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para assinar e retirar a Autorização Da
Fornecimento, sob pana de decair o direito à Contratação sem prejuízo da aplicação das sanções nos lermos
deste Edital. '

18.4. O prazo para a assinatura da Autorização de Fornecimento estabelecido no subitem 19.2 poderá ser
prorrogado por igual periodo quando solicitado peto Gestor da Ata de Registro de Preços durante o seu transcurso
e desde que ocorra motivo Justiftoado a aceito pela Prefeitura Municipal De CARUTAPERA - Ma.

18.5. Para a assinatura da Autorização de Fornecimento, o Fornecedor será representado por sócio que tenha
poderes de administração ou por procurador com poderes específicos apresentando no ato cópia do instramento
comprobatófio.

18.6. Caso o Fornecedor da Ata de Registro de Preços, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar
e receber c Autorização De Fornecimento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste edital, o Gestor
da Ata de Registro de Preços poderá, convocará os Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para
em igual prazo e desde que o preço seja Igual do primeiro colocado ou em valor Inferior ao máximo admitido na
lídtaçâo. assuma o compromisso.

18.7. A Autorização de Fornecimento terá vigância conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n® 8.666/93.
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18.8. A exisiõnda de preços registrados nâo obriga o órgão Gerenciador a fiimar as contratações que deles
poderfto advir, fecultando-the a realização de licitação especifíca para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao
trenefidãrio do registro preferânda do fomedmento em igualdade de condições.

18.9. Ge preços, durante a vigénda da Ata, serão fixos e Irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, de ooorrènda de si^ção prevista na alínea *d" do inciso il do ari €5 da Lei n.° 6.666^3 ou de
redução da preços praticados no mercado, a ser verificada pelo Departamento de Compras.

18.10. Mesmo comprovada á ocorrâncla da situação prevista na alínea "d* do inciso li do ari. 65 da lei n.^ B.66^3,
o Órgão Gerendador, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento ücltatório.

18.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) prop03ta(8) dú(s} ilcltenfe(s) vencedorfes) deste certame,
Ata de Registro de Preços, farão parte Integrante da Autorizado da Fornecimento, Independente de transcrição.

19. DO CONIROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

19.1. O Município realizará durante o prazo de vigõnda da Ala de Registro de Preços, pesquisas periódicas de
preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado pana os itens objeto da presente licitação.

19.2. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado (conforme pesquisa
realizada), o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado; j .

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; ec) convocar os demais
fornecedores, visando a Igual oportunidade de negodaçâo. . ̂ j

19.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

20. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS:

201 Os Drecos reaístrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços p^ratlcados no
<10, «irviços ou bon,

as negodações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea d do inciso il do caputd
art. 65 da Lei n» 8.666, da 1993.

# 20.2 OS preços registrados que estiverem sujeitas ao controle ofidal, poderão ser atualizados nos termos e prazos
fixados pelo órgão contrciador.

parte da Prefeitura.

r.s« ooderâo praticar preços reaíinhados sem a devida aprovação pela Órgão

previstas em Lei e no Edital e/ou o cancelamento do preço.
j  ».rfairsn eiiçoondef 3 do objete, durante o período de análise do pedido

X  « preço, ̂  e^o sob peoa <te ,«en. eplroada, e,Mn^p«vi,ta,em LeienoEditala/ouocaiwelamCTiodopreça
m Dernal, cu,a, e,pe=»l«da,,» Capitulo Wll do Dacrato Fadara, n- 7.89t da 23 daianaí.0 da 2013.
21. OAS PENAUDADES

ao Fornecedor às sanções previstas na Lei Federal n 8.666/1993.
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a critério do Órgão Garaiiciador, à aplicação das seguintes sançôas admInisfiBtivas, garantida prévia e ampla
defesa.

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais lenha o
Fornecedor concorrido dfretamerrte, ocorrência que será registrada;

b) multa de 0,06% (seis cantésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da Autorização de Fcmedrnenlo,
por atraso no inicio do fornecimento dos materiais, até o 30® (tiigésimo) dia, após o que, permanecendo tal
situação, este Contrato deverá ser rescindido, e aplicadas as penalidades cabíveis;

o) multa de 1% (um por canto), catcuiada sobre o valor da Autorização de Fornecimento, quando ao Fornecedor
prestar Informações inexatas ou criar embaraços à Gestora da Ata;

g) multa de 1% (um por cento), cateutada sobre o valor da Autorização de Fornecimento, quando ao Fornecedor
desatender às detemiinações emanadas pela Unidade Gestora do Registro de Preços.

Parágrafo Terceiro - Além da advertência e muitas estabelecidas no ITEM anterior, o Órgão Gerenciador poderá
aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções nas hipóteses de inexecuçâo total ou parcial da Autorização de
Fornecimento, garantida prévia e ampla defesa:

a) muKâ de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da Autorização de Fornecimento quando ensejar sua
resasâo; .

b) suspensão temporária de partídpar em licitação e impedimento de contratar com esta Secretaria, por prazo oe
até 02 (dois) anos; . . _ . . _j

cj declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com o Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabílKaçâo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

Parágrafo Ctoarto - Caberá ao Gestor da Ata propor a ̂Itcação daa penaRdades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justilíquem a picposi^.
Parágrafo Quinta - As penalidades previstas nesta ciausula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação nao exime ao írômecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha acanretarao Município de CARUTAPERA.

Parágrafo Sexto - Após a apBcaçâo de qualquer penalidade será fefta notificação escrita ao Fomecedor, excluídas
os casos de aplicação das penalidades de advertônaa e rnulta de mora.

Paráarafo Oitavo - Os valores mlativos às muitas deverão ser recolhidos pelo Fornecedor no prazo máximo de 15
íoulitte) dias contado da comunicação oficia! da sua aplicação ou, quando possível.^lâo descontados dos
Sédilos ou da Garantia prestadas ou, ainda, se for o caso, cobrados administrativa ou judiaalmente.

PaiágrafC Nono - Os valores das multas poderão ser descontedos dos pagamentos devidos pelo Órgão
Gerenciador ou cobrados diretamente ao Fornecedor, amigável ou judicialmente.

Parágrafo Décimo - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados;

eí obiifiaçíesianiRrtyals,especialinenteaquelasrelalivasàscaiact^^
'  praso ouresusa às fomedrasnlo eu enàags. rassatvad» os casos fcrturtos

OU de força maior, davklamente justificados e comprovados;
d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
e) iireguíaridades que ensejem a frustração da litítaçâo ou a rescisão cotilralual;
n condenação definitiva por praticar fraude fisial no recolhimento de quaisquertnbutos, Ha
2) « a frustrar os otíati«s da Jcàaçio ou piajudisar a «acuçâo da Autorzaçâo da
h| pS«°dratoa ilteálos que demonstrem nSo possuir a conoorrerta idoneidade para contratar com a

PREFEITURA.

Pariigiafo Décimo Primeiro - A declaração de «.idoneidade

outras penalidades.
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22. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DA AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro - Constituem motivoa para o Cancelamento da Ata de Registro da Preços e rescisão da
Autorização de Fomecímento, sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93;

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de dáusuias contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibiíidade do fornecimento

dos materiais , no prazo estipulado;
<f) O atraso injustificado do fornecimento dos materiais;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e próvia comunicação ao CONTI^TANTE;

^  f) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, dsão ou incorporação, sem consentimento e aprovação da
Administração;

S) O desatendímento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do fomedmento;

h) O cometimento reiterado de faüas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n®
8.666/1^3;

i) A decretação de falênda ou a instauração de ínsolvèncla dvil;
j) A dissolução da CONTRATADA;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, gue prejudlduem a
execução da Autorização de Fomedmento;

* I) O descumprimento do disposto no inciso V do art 27 da LaI Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis;

m) A ocorrência de caso fortuilo ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução da
Autorização de Fornecimento;

n) Razões de interesse público, de alta relevânda e amplo conhedmento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera admâiistratíva a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o Contrato;

o) A supressão, por parte do CONTRATANTE, dos Materiais , acanetando modificação do valor iniciai do
Autorização de Fornecimento além do limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei Federal n® 8.686/1993, salvo
as supressões resultantes da acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2® do art. 65 da
referida Le^

p) A suspensão de seu fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pútdlca, grava perturbação da ordem interna ou guerra, cu ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

>  Indenizações pelas sucessivas e contratualmente Imprevista desmobiiízações e mobilizações e outras
I  previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
I  das obrigações assumidas até que seja normafizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere a Cláusula Décima Quarta, ensejará a rescisão
antecipada da Autorização de Fomedmento e cancelamento da Ala de registro de Preços, na fdnna da legislação

I  específica vigente, sem que Implique em indenizações por parte do MUNICiPIO-GONTRATANTE, conforme norma
I  de direito administrativo atinenta ao caso.
I

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula,
'  será feita por correspondènda com aviso de recebimento cu notificação formal, juntando-se o comprovante ao

processo de administração da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do Fornecedor, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficiai do Estado do Maranhão, considerando-se, assim, para todos os efeitos,
cancelado o preço registrado.

16



PWF&rrurtA m MONfOtPíKL oe

oe nuAAOmPfi06R£sso

PóalhO
Rubrica ?

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ: 06.901553/000WO

da fornecedora paia eanoelamento dos piapos legistiados dewiá ser
previstas nesta Ata da h Jnktmrt» (sedenta} dias, fecultando à Prefeflura a aplicação das penalidadesnesta Ata de Registro de Preços, caso nSo aceitas as razOes do pedido.
23. CONSULTA DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL

de CARutaperà ^ <^^içâo dos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municípai
hoiArio de 8-00^12-M Mozelt. 400 - Centro. CARUTAPERA - IMa. CEP: 65.295-000, no
ímportânda da M M oft í? ã ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante o recolhimento da
mSpS ou ««ais), nâo rê boipveis. a^^^^ de DAM - Documento de Arrecadaçãono mesmo endereço Conrento n 5552-2, Agência S794-0, Banco Brasil. Esdaredmentos adicionais,
2A esclarecimentos AO EDITAL

preLoí^^eS a apresentação de pedido de esciarecimentos sobre o ato convocatório do

^bitem 25.1 pode ser fbrmalizada por meio de requerimento endereçado àg  iro, devidamente protocolado no setor correspondente da Prefeitura Municipal da CARUTAPERA - MA;

24.1.2 As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão semente aquelas de caráter estritamente Informal.

ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebimento dasolicitação por parte dp Pregoeiro, passando a Integrar os autos do PREGÃO, dando-se aônda às demais licitantes.

25. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÔES AO EDITAL

® qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de Impugnacão ao atoconwcatóno do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de ató 02 (dois) dias úteis anteriores à data
Tixaoa para recebimento das propostas.

a) As medidas referidas no subãem 28.1 poderão ser formalizadas por mato de requerimento endereçado à

CARUTAPEwTI^Ma"®"** protocolado no setor correspondente da Prefeitura Municipal da
b) A daasâo sobre o pedido de providências ou da Impugnação será proferida pelo Pregoairo do pregão no

prazo de 01 (um) dia util, a contar do recebimento da peça Indicada por parte da autoridade referida que
alem de comportar dlvuígaçâo, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. ' '

cj O ̂íhimemo do pedido de providências ou de Impugnação exige, desde que implique em
modificaçao(ôes) do ato convocatório do PREGÃO, além da{s) alteraçãojões) decorrenteís). divulgação
pela mesma forma que se deu o texto origirral« designação de nova data para a realização do certame.

26. DA ADESÃO À ATA DE REGiStRO DE PREÇOS:

parijclpado doSS^ RôSisfro de Preços qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha
27. DISPOSIÇÕES GERAIS;

21.1 A participação do proponente a presente licitação, pressupõe a aceitação pelo mesmo, das condições
estipuladas desta Editai. . v .v««*

27.2 /\pós a homologação da presente (icitação, as empresas serão convocadas para assinar o Ata Registra de
Preços, cuja minuta integra o presente Edital, no prazo de 05 (dnco) dias.

27.3 Caso a empresa não proceda à assinatura no prazo previsto, a mesma decairá do direfto á contratação além
de se sujeitar a pena de multa.
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27.4 A mult® do quo trato o ITEM ontortor corroopondo 110% (dox por cento) do valor fitebal df "
calculado com bose no quanlldodo mínimo a ler fórnoddo onualmonle multiplicada polo preço unitário ofcrlaao peia
empresa nos Itens em cpie ela se sagrou vencedora.

27.8 Os fornecimentos deverão ser efetuados mediante expediçflo, pela Prefeitura Municipal do CARUTAPERA -
MA. do •Autortiaçfio de Fornecimento", doe quais constarão todos as eipeclficaçüei nocessérlas.

27.8 A existência de preços registradoi nflo obriga o Município firmar aquisição do produto,

27.7 Durante o prazo de validado do Registro do Preços, a proponente vencedora fica obrtgada a fomoMí
dos itens cor^stantee do formulèrto "Proposta da Preços", os quais lhe foram adjudicados, nas quantidades Inflicacas
pela Prefeitura Municipal em cada Autorização de Fornecimento.

27.8 O prazo de execução do objeto 4 de 12 (doze) mssss, se houver Interessa de ambas ai partes este Contrato
poderá ser prorrogado por igual ou eupericr período mediante termo aditivo ao contrato.

27.9 No período de validade do Registro de Preços, fica facultado á Prefeitura Municipal, contratar ou nâo os
fornecimentos.

27.10 No período de validade do registro da preços, no ato da contratação a Prefeitura deverá ler disponível dotação
Orçamentária suflclenie pare empenho da nota dos materiais contratados.

27.11 As despesas decorrentes da presente (IcHaçâo Irfio onerar vaiores o dotações orçamentériae futuras, somente
de acordo com as necessidades.

27.12 A presente lldlaçôo de registro de preços será somente para registrar preços de mercado sein a newssldade
de Reserva Orçamentária, no caso do Órgão Gerenciador fazer a contratação doa preços registrados, terá que ter
Reserva Orçamentária para empenho.

27.13 As normas disciplinadas deste PREGAO serão Interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a
igualdade de oportunidades entre as proponentes, som comprometimento do Interesse público, e dos contratos
delas decorrentes.

2714 Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGAO, exciuir-se-é o dia do Inicio e lnclulr*S6'á o do
vencimento o consíderai^e-ôo os dias consecutivos, exceto quando for explícitamente disposto em contrário. Só sa
Iniciam e vencem prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou entidade.

2715 Nâo havendo expediente no órgôo tidtanle ou ocorrendo qualquer ato/falo superveniente que Impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro Ora útil
subsequente, no horário e local estabaleoldos neste EDITAU desde que nâo haia comunicaçôo do PREGOEIRO em
sentido contrário.

2716 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de tnteresse
público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qudquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer Indenização.

27.17 O desaiendimento de axigônclas formais nâo essenciais deixará de Importar no afastamento da proponente,
desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição da sua quaUficaçâo. durante o realização de
sessão pública do PREGAÒ.

27.18 As proponentes assumem os custos para a preparação e apresentação de suas propostas, sendo que o Órgão
licltante nôo se responsabílIzarÃ em qualquer hipótese, por estas despesas. Independentemente da condução ou do
resultado do PREGAO.

27.19 As proponentes deverão apresentar todas declarações e anexos pertencentes a este editai sob pana do
desciassifÍMção.

27.20 Se nâo houver tempo suflclenie para analisar toda Documentação ou Proposta de Preços de forma eficiente,
ou ainda, se os trabalhos nSo puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que nâo possam ser dinmidaa de
imediato, os motivos serão consignados em Ala a o Pregoeiro terá o tempo necessário para analisa-las, conforme o
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caso, e dít/uigar o resultado na imprensa Ofídal ou a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada
poatenofmente.

27.21 É facultada o Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de
pessoa integrante ou não do quadro da Administrado Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada à índusão posterior de documento ou infonnação que deveria constar oríginariamente da
documentação/prOposta. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a corKstusão da diligênda promovida.

27.22 O Pregoeiro de Licitação lavrará Ata circunstandada registrando todos os fatos praticados no resultado de
cada etapa, as quais serão assinadas por todos os seus Membros e representantes credenciados.

27.23 As observações ou impugnações em relação á proposta ou documentação antes da análise necessária pelo
Pregoeiro, não seião registradas em Ata, sendo garantido o direito de registre apás a análise eãdente do Pregoeiro
em Sessão a ser convocada posteriormente ou após divulgação do resultado na imprensa Oftdai.

27.23 Será competente o Foro da Comarca de CARUTAPERA - Ma, com renóncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste PREGÃO.

CARUTAPERA - MA, 14 de agosto de 2D20.

Werbeth Alves Mesqult
pregoeiro

19



PREFerrufiA m MuwcifíAL oe

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO:

U Eventual Contrafação de Empresa para Fornecimento de materiais de expediente, didáticos e
peaa^ó^ico^ na forma especificada neste Termo de Referência.

12 A Prefeitura Municipal, não se obrigam a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor, nem nas
quantidades indicadas na Tabela, apenas, se houver necessidade da aquisição por parte das secretarias
municipais. ^ t- r

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1. A presente contratação deve-se a necessidade da utilização do objeto em questão no dia a dia da
administração e principalmente na parte administrativa de todas as secretarias.

Z2. O presente tenno de referência destina-se à eventual Contratação de empresa para Fomedmento de
Materiais de Expediente, Didático e Pedagógico, em apoio às atividades da Prefeitura MuniciDal de
CARUTAPERA-MA.

2.3. A ̂esente licitação é justificada pela necessidade de aquisição de materiais necessários para
reposição do estoque do Almoxarifado paia atender as demandas da Prefeitura Municipal de Carutapera,
visando manter o pleno funcionamento das atividades administrativas, por período de 12 (Doze) meses.

2.4. A aquisição de materiais de expediente, didático e pedagógico é imprescindível à Prefeitura
Municipal de Carutapera, para suprir ás necessidades de fornecimento interno do Almoxarifado, bem
como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das Administração na obtenção
de materiais para o desenvolvimento das atividades da Prefeitura.

3 - DAS PLANILHAS E PREÇOS ESTIMADOS:

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS - UNDE ODE UNIT TOTAL 1
1 ÁLCOOL 70,1LC3</12 CX 500 RS 192,59 RS 96.293,33
2 ALMOFADA PLAST N3 AZUL

ÜND 500 RS 7,07 RS B.533,33
3 ALMOFADA PLAST N3 PRETO

UND 500 RS 7,07 RS 3.533,33 1

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett 400, Centro, Carutapera-MA
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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4 APAGADOR P>/QD BRANCX) PR PIAST SIMPLES 470 UND 200 RS 7,43 RS 1.486.67

S APONTADOR COM D6P MINI CESTINHACOM 12 UNO 300 RS 13,46 RS 4.038,00

6 apontador s/dep redondo cores diversas pote com
108 UNO

UND 200 RS 68,66 RS 13.732,67

7 _ BALAO G.5 LISO GRAN FESTA PCT50 CORES DIVERSAS PCT 1500 RS 11,39 RS 17.060,00

B BARBANTE CRISTAL 500 6 UND 100 RS 30,29 H$ 3.029,33

9 . BLOCO CANS0NA4150 G BRANCO 20 FLS BL 20O RS 10,86 RS 2.176,67

10 BLOCO DE NOTA PROME AM PEQUENO 50 FOLHA COM 10 BL 250 RS 11,72 RS 2.930,83

11 . BLOCO DE NOTA PRONI AMARELA GRO 50 FLS COM 20 UND 200 RS 46,22 RS 9.244,00
12 _ BLOCO DE VALE SEM CANH 100 FLS COM 10 PT 250 R$ 23,28 RS 5.819,17
13 . BLOCO DE VALE SEM CANH 50 FLS COM 10 PT 250 RS 23,28 RS 5.819.17

BOBINA 52X22 UMA VIA TÉRMICA AMA a / 30 ÜND a 100 RS 95,85 RS 9.585,33
IP 15 BOBINA 80X30 UMA VIA TÉRMICA AMA CX COM 30 UNO CX 80 RS 167,47 RS 13.397,33

16 BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20 BL 1000 RS 4,44 RS 4.436,67

17 BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20 BL 1000 RS 4,44 RS 4.436,67

18 BOBINA 57X22 2 VIA BRANCA COM 30 at 25 RS 204,29 RS 5.107,17
19 BORRACHA PONTEIRA BR PACOTE 48 PT 500 RS 13,06 R$ 6.531,67

20 BORRACHA 8RANCA 40 BRW CX40 CX 450 RS 23,44 RS 10.549,50

21 BORRACHA TK PLAST BRANCA COM CAPA COM 24 CX 250 RS 46.22 RS 11.555,00

22 CAD CD 12X1250 FOLHAS C DURA SARAH UND 1250 RS 35,20 RS 44.000,00
23 CAD CD ISXl 210 FLS WORD CITIES UNO 1250 RS 23,42 RS 29.279,17

24 CAD CD 15X1350 FLS C DURA MINOCRAFT UNO 1250 RS 40,97 RS 51.208,33

25 CADERNO 1/4 CD COSTURADO VERDE 96 FLS UND 2200 RS 6,06 RS 13.332,00

26 CAD BROCHURAO CD 96 F COLEG VERDE UND 1300 RS 10,03 RS 13.034,67

27 CADERNETA 4 ESP 60 FLS LUNIX UND 1000 RS 2,78 RS 2.783,33

28
CADERNO DE DESENHO C/ ESPESSURA GRANDE 96 FLS COM
10

PCT 225 RS 116,39 RS 26.187,75

29 CAIXA ARQUIVO POUONDA AZUL UNO 600 RS 7,23 ft$ 4.338,00

30 CAIXA PARA C0RE5P OULPA MÓVEL CRISTAL UND 200 RS 64,48 RS 12.695,33

► 31., CAIXA PARA CORRESP TRIPLA MOVEI CRISTAL UND 120 RS 94,75 RS 11.370,40
32 CALCUUDORA DE MESA 12 DIG CLA 9816/8010 UND 250 RS 33,01 RS 8.252,50
33 CALCULADORA MANUAL MP10318 DIG UND 300 RS 24,28 RS 7.285,00
34 CANETA ESF ECONÔMICA AZUL 1.0 COM 50 ÜND a 700 RS 62,80 RS 43.960,00
35 CANETA BF ECONÔMICA PRETA tO COM 50 ÜND CX 700 RS 62,80 RS 43.960,00
36 CANETA ESF ECONÔMICA VERMaHA 10 COM 50 ÜND CX 650 RS 62,80 RS 40.820,00
37 CAPA PARA ENC A4 FRENTE CRISTAL COM 100 PCT 300 RS 50,22 RS 15.066,00
38 CAPA PARA ENC A4 FUNDO PRETO COM 100 PCT 300 ft$ 47,93 RS 14.378,00
39 CARTOLINA COMUM AZUL PACOTE 100 FLS PCT 250 RS 123,92 RS 30.980,83
40 CARTOUNA DUPLA FACE AZUL ESCURO 48X66 COM 20 PCT 450 RS 29,29 RS 13.179,00
41 CARTOUNA 6UACHE LARANJA4eX66 PCT 350 RS 35,86 RS 12.551,00
42 CD-RS8 X GRAVAVEL PRINTABLE WHAIT COM 50 UND BR UNO 100 R$ 86,08 RS 8.607,67
43 CD-R 700 MB 80 MIN TB / 50 UNO 1000 RS 2,04 RS 2.043,33
44 a>-RW 12 V RESRAVAVEL COM ENVELOPE UND 1000 RS 5,67 RS S.673,33
45 QIAMEQUINHO AMARELO PACOTE 100 PCT 1000 RS 12,11 RS 12.110,00
46 XAVEIRO IDENTIflCADlR PT/120 CORES DIVERSAS UND 250 RS 1,01 RS 251,67
47 :UPS 2/0 GAÜVANIZADO COM 100/SAQUINHO SC 2000 RS 2,18 RS 4353,33
48 :LIPS 3/0 GAÜVANIZADO COM 100/ SAQUINHO SC 2000 RS 2,18 RS 4.353,33
49 (IIPS 4/0 HGUAVANIZADO L. LEVE COM 50 UND CX 1500 1 RS 2,66 RS 3.985,00

CNPJ 06.903.553-0001-^0 Praça Padre Augusto Mozett400^ Centro^ C^rutapera-MA,
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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QJPS S.0 GAUVANI2AD0 L l£VE COM 50 UWD

4.115,00ÇUPS 8.0 GAUVANIZADO L LEV£ CQM 25 UND
Q 2,95 I R$

n$ 3,82 j R5 3.820,00
R$ 15,24 R$ 10.665,67

R$ 1,65 R$ 4.133^1
R$ 33,64 I K$ 15.499,00

4.430,00-IPS 12.0 GAUVANtZADO C71J
ÇOIA COM GUTER CAIXA C/S 25 GR CORfS DIVERSAS
COLABASTAOOGPRH
COLA BASTAO 36 GR CXCOM12 UNn
ff)lA BASTAO BRANCA 21 GR CQM 12
CO

R$ 39,99 R$ 1L998,00
LA BRANCA 40 GR COM 12

R$ 26,13 R$

R$ 19^9 Rj

R$ 8,37 I RS

13.06333

9.796,67

5.024,00

COLA BRANCA 90 GR g/06
COLA BRANCA 500 GRS

COLA BRANCA 3 HTBfl
R$ 20,93 837333

COLA SILICONE LIQÜIDA 25 G REWDECOLA
7,07 RS 3.533,33

COLA BRASOOPLACT 7«; fi

COLA COLORIDA 25 GRS 4 CORES
R$ 8,12 RS 2.437.00

wLADE EVA 90 GR COM 6
RS 37,18 RS 9,29437

COIAISOP0R40 GRS COM 12
COLA ISOPOR 90 GR

RS 6,17 R$ 6.173,33
wjA rSOPOR900 GR RS 45.28
COLATEKBOWD ESTANTANEA 20 R

RS 18.86 RS 5.658,00
gORRETIVO EM CANETA MP435 7MLg 24 UND

RS 135,45 RS

R$ 61,49 1 RS

13344.67

wRRCTiygiM FÍTA 6 METROS g OS 12.298,67
CORRETIVO UQUIDO BASE D GUA18 ML» 12 UND

RS 3738 RS

RS 165,79 RS 13.26330
DISPLAY MÜLTIUSO A4 CRISTAL RS 20,77 R$ 1038333
DIVISÓRIA PARA FICHARIO COLIRIDA COM 10 DIV A4 RS 7,54
DVDRa54.7GRPIN0 RS 2,06 RS 8.253.33
WD RSHRINIMPRIMIVEL BANCO RS 4,22 RS 6325,00
DVDRW 4.7 GB RS 5,47 RS 210.00
ENVELOPE BRANCO 200X280 CX 250 RS 125,60 RS 31.400,00
ENVELOPE BRANCO 229X324 a 250 RS 138,16 RS 34340,00
ENVELOPE BRANCO 240X340 C/2S0 RS 154,91 RS 38.726,67
ENVELOPE BRANCOP 31X41C 250

ENVELOPE OURO 16X22 C 5Q0 80 GRS
RS 230.27 R$ 57.566,67

RS 133,97 RS 33.493,33
ENVELOPEOUfiO 20X28 C100 RS 41,87 RS 12360.00
ENVaOPE OURO 229X324 g 250 RS 146,53 RS 26376,00
ENVELOPE OURO 240X340 OF COM 250 RS 150,72 RS 30.144.00

ENVELOPE OURO 31X41 COM 250 RS 238,64 RS 35.796,00
ESPIRAL 07 MM CRISTAL PARA 25 FLS COM 100 RS 20,31 RS 10.156.67
ESPIRAL 0.7 MM PRETO PARA 25 FIS COM 100

RS 13,68 RS 6340.00

ESPIRAL 14 MM PRETO PARA 85 FLS COM 100 UND RS 29,41 RS 10.29437

ESPIRAL 17 MM PRETO PARA 100 FLS COM 100 RS 33,01 RS 9.903,00
ESPIRAL 20 MM PRETO PACOTE 80 RS 43,21 RS 10.801,67
ESPIRAL33 MM PRETO PARA 350 FLS COM 18 UND RS 1732 RS 6.16533
ESTILETE ESTREITO 9MM, PCT COM 12UNID RS 4,26 2.556.00
ESTILETE LARGO 18MM, PCT COM 12UNI0 RS 6,45 3.870,00
ETIQUETA A4 210X297 MM g 25 FLS

RS 16.73 10336,00
EVA 40X40 CORES DIVERSAS PCT 10 FOLHAS RS 1738 10,550.00

EVA COM GLITER CORES DIVERSAS 40X48 COM 5 RS 39,07 RS 13.675,67

CEP: 65J295-000 FONE 98 3394-1342
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EVAI>QA40Xgorprf«c.e^^TM EMARRON
EV R$ 42,31 RSA 40X60CM FSTAMPADQIKTRADQ VERDE PTJQSFUL 14,807,33

RS 42,31- PtTBATOR t^E€R/Wiro ZiNCO 14.807,33

gtTRATOR DE GRAmpq mOOELQ PiaAMUi^ 5033
gg

1.423,33

5.243.33

11.389,00

2.330,00

jAW^A ARGOIAS PVC BRAWfYi aí. urG.GCM
F|T RS 37,96A ADESIVA CRlgTAi 45x40
gTA DUREyi:?wn r/in

RS 11,OSgrrA DURB( i?Ydnrvrtn 4.420.00

RS 19,93gTA DUREX18X30 7.970,67

RS 2.90SS^REX 24X50 1,740,00

RS 4.30□TA Gomada gfivnn 2.582,00
RS 12,22FnA gomada 38X50 6X1 7334.00
RS 13.48 6.740.00EÍSAgomadasoxso
RS 19,74 6.909.00□TACREpe BRANrA isxBO
RS 5.86 2.QS2.17FrrACREPEaaxSftMAMrA MSK6142
RS 10.74 4.833.00FíTA CREPE branca 36MMX50MTC
RS 14.99 6.745.50mTA CREPE 2SXS0 BRANCA
RS 11,14 5.011,50gTA DUPLA ESPUMA FACE 19X10M
RS 18.48 8.317.50FITA dupla face 19X30 PCT r/nd

E
RS 835 2.923,67LÍDUPU face 16X30 RS 9,21 3.223,50FÍTA DUPLA FACE BR 25X3QM C/n/t
RS 12,20 4,271,17FHAIMP MATR EP50N tX3QQ MX 80
RS 15.41 5.392.33FPA IMP MATR EPSON LX-350
RS 19.78 6.923.00FORM CONT80CQLIVIA
RS 191,19 34.414.80Gt2 COLORIDO C/64 UNiD
RS 5.89 47.146.67GIZ ESCOLAR BRANCO C/64 PAUTOS
RS 5.0015000 75.050.00GIZ DE CERA 12 CORES
R$ 5,13 20.506,67grafite 0.7
RS 7.32 7.316.57

GRAFITE 0.5
RS 6.39 832,00

GRAFITE 0.9
RS 7,32 3.658,33GRAMPEADOR DE METAL 20FLS 11.SCM MP300

grampeador de METAL 25FLeR31«}L
RS 20.71 10,356,67
RS 40.97 24167GRAMPEADOR DE METALP/ATE lOOFLS 50SF ALTA CAFC
RS 205.98 16.478,67

GRAMPEADOR DE METAL P/45FLS GP3002 RS 75.34 13.56120
GRAMPO 26/6 GALVANIZADO C/5000 GRSQOO
GRAMPO ENAK 23/10 GALVANIZADO C/lOOO

RS 9,21 9.210,00
RS 5,86

GRAMPO ENAK 23/13 GALVANIZADO Ç/lOOO RS 7.54 7.536,67
GRAMPO ENAK 23/8 GALVANIZADO C/1000 RS 5.84 5.840.00
GRAMPO ENAK 23/15 GALVANIZADO C/1000 R$ 9,80 9.796.67
GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BR C/50 RS 17.58 11.429.17
GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO BCO ESTENDIDO RS 24.28 12.14167
GRAMPO TRILHO DE METAL C/50 JGS RS 23,21 11606,67
HIDROOOR LEONORA CX/lZ RS 10,97 6.582,00
LAMINA ESTILETE ESTREITO 9MM CX/lOO UND RS 279,67 16.780,20
LAMINA P/ESTILETE LARGO TUBO CX/lOUW RS 442,11
LÁPIS DE COR GRANDE RED ECOMIX C/12 RS 7.93 27.766.67
LÁPIS DE COR PEQUENO C/12 RS 184 9.216,67

RS 0,25 RS12000 3.000,00CNPjf 06.903,553-0001-'30 Padre Augusto Mozetl 400, Centro. Carutapera"
CEP: 65.2954)00 FONE 98 3394-1342
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l-APIS PRETO HB W2 RKtNA RECICLADO C/144

R$ 62.69 RS 25.077.33UGAELASTTCA C/ICOOGRS
RS 33.33 RS

ySAELASTtCA C/1006RS
RS 3.86 RS 2.330.00UgA ElASTICA C/2SQGRS

MGA LÁTEX ELASnCA C/256RS
"MPADOR QE QUADRO BRANCO 60ML PR418

4.763.33

3.513.33

RS 15.38 9.226.00
UVROATAS/MARfiFM lOOFli

RS 17,58 RS 1Z308.33
LIVRO DE ATA

RS 14.74 11.789.33UyRODEPQiiTO Ç/lOOFLS
RS 20,35 RS 16.280,00yVRO DE PROTomiO looFL

10.036.00UVRO REGISTQg Pmpbfc sopij
RS 10.88 RS 6.530.00livro REGISTR IWSPECAO DE TRAB C/50FLS
RS 22.19 RS 11.095marca texto cores diversas c/12

ma RS 30.14 RS 15.071,67ssa de modelar 180G C/12 MM6012
RS 835 RS 15113630

massa MDDEIAR KOALA12X1
RS 8,40 RS 13.445.33molha DEDO 12fi r/1?
RS 38,18 RS 1738230papel A4 7SGM RESM 500FLS CXyi f>
RS 368.43 RS

RS 2.68 RS

RS 134 RS

92L066.67

5.353,33

4.020.00

PAPEL 40K6SU2AWQ 120G 250X1
papel pardo 66X96 ClOOFL

papel CREPOM LARANJA 48CX2MT lOUN
RS 27,46 RS

RS 4438 RS

8.239.00

11.045,00
PAPEL CAMUSA LARANJA 40X5P ç/?»;
papel CRIATfVO CORES A4 C/24FLS 1006 8 CORES
PAPEL LAMINADO AMARELO C/40

RS 6637 RS 13393.33
papel de SEDA VERDE 48X60 C/IOQ

RS 39.25 RS 9.812.50
PAPEL VERGEA41806 BRANCO C/50FL

RS 26.44 RS 13320,00
pasta Ç/ELAST OF CRISTAL

332 RS 3.516.67
pasta C/ELAST 2MM CRISTAL

RS 4.19 RS 4.186.67
pasta Ç/ELAST 40MM AZUL

pasta C/ELAST5CM FUME RS 8,96 R$ 13.435.00
PASTA C/CANALETA A4 CRISTAL ACP

R5 2.65 RS
PASTA GRAMPO TRILHO PLASTtCA AZUL

RS 3,25 RS 8.116.67
PASTA AZ L/L OF AZUL C/20

RS 329.70 760.00
PASTA AZ LE OF GRAFTTA C/20

RS 330 148.836.00
PASTA ÇyCAWALETA A4 CRISTAL ACP

RS 2.85 RS 3.416.00PASTA CATALOGO C/10ENV.00S C/4C0LCHETES C/VISOR
9.884.00

RS 14,90 RS 7.451,67
PASTA CAIALAGO OF PRETA C/SO SACOS C/ VISOR

RS 18.84 11304.00
PASTA CATALAGO PRETA C/100 SACOS

RS 28.66
PASTA SANF A4 31DIV AZUL

RS 54.51 RS 13,627,50
PASTA SANF A412DIV CRISTAL

R$ 27,69 R$ 8.306.00
PASTA SUSPENSA MARMOR. 5148

6.240.00PASTA SUSPENSA MARMOfl. QUALI. GRAMP PLAST5144
3.70 RS 777.00PASTA SUSPENSA MARMOR. SEMI KRAFT 5145

5.166,00PASTA SUSPENSA PLASTTRANSPARFMTP S140
RS 7.42 RS

PERFURADOR de metal pequeno P/IOFLS PFICOO
RS 20.75 9.336.00

RS 32.29
PERFURADOR GIGANTE 60FLS PF4000BRW

RS 213.10 RS 17.048,27
PERFURADOR DE METAL P/40FLS MPa02 f RS 60.39 I ^ 9.059.00CNFJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto MozeH^ 400, Centro, Carutapera

CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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PILHA ALCAUNA MAX AA PFn c/2 PC
RS 8,35PILHAAt£ALrWA MAXAAA PAí r/?iiM 8J53.33
RS 8,35PiWCEL ATOMím A7IM r/12
R$ 53,45P!WttlP/QPBRAWCOA7tH BFrAPD.=/^i.vr| ç/12

PjSTOU
21.381,33

R$ 73,35

RS 38,50
De CQIA f^iiFKiTFGRANDE 22.005,00

U349,0Qpistola de cola qUEATTE PFCmgflin
RS 22,69DE ISOPOR OSMM Prr/ten 7.941,50

R$ 139,00

RS 128,89
PLACA DE ISOPOR lOMM PCT/25 34.749,17

38.666,00gk^ DE ISOPOR iSMM Prr/ifl
RS 130,52PLACA DE ISOPn» ?nMiüi f rt 32.630,00

RS 157,31porta ALVAHA \/FRT»ra t f Rp.306 39328,33

RS 11,24porta caweta/cups lembrftp cristal ^248,00
RS 22,74Pfflr IT38XS1MM AMARELO PASTEL C/4Uwns Ç/ICOFIS

POST fT 3
6323,00

RS 7.038XS1MM COLORIDO 4iiMnc Ç/lOOFLS
P

10350,00

R$ 1035OST fT 76X76 AMARELO BA7ff;i Ç/SOFLS 16.425,00

RS 6,05 9.Ü7S,0OIT 76X102 VERDE Ç/ICOFLS
21335,00prancheta em acrílico OF. CRISTA! r/ppEMn pusnCO

pra RS 19,46ncheta EM EUCATEX OP C/pacMn pi Ac-pim 9.730,00

Z176,67quadro branco ALUM ISOXI yn pQp
RS 295,11 44366,50QUADRO BRANCO ALUM 200X120 SOUSA
RS 36035 108.016,00QUADRO BRANCO ALUM aODXI^QpQp
RS 519,15 155.744,00TECIDO TNT A2UL MARINHO RL CAnM
RS 165,79 33,158,00TESOURA ÇjQMUM 6RAN0E DE 21 CM
RS 15,14 6.054,67reSOURA ESCOLAR SEM PONTA DE 17 CM

4.902,00VISOR Ç/ETÍQ P/PASTA SUSP BRANCa
RS 18.15 5.445,00

Oi

Valor tolal de RS 4.295.821.73 ( quatro milhôea, duzentos e noventa e cinco mü. oitocentos e vinte um
reais e setenta e três centavos) onocemos e vinte um

4-»A ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1 A entrega dos Materiais deverá ser feita diretamente no local indicado pelas secretarias, de acordo
co™ .«cesaidades. no hortrio dc funcionantento. em diaa de fimcionSo "T^t.ÍrÍe
acordo com o cronograma de aitrega fornecido pela Prefeitura.

4.2 Na entrega dos materiais será observado que os rótulos (quando houver) devem ser identificados com;
-Nome do produto e marca do fabricante e origem.

-Data de febricação e validade.

CNPJ 06.903.553H)001.30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carufcapera-MA,
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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de no iSo%sv ^ Conlratada à Contratante, deverá ser
analisados após'aviso°piév!^ ̂  da data de fabricação. Os casos excepcionais seiao

Materiais que náo atendam o padrto de qualidade exigido e aÇã meta do produto mencionada no cronograma de entrega e no edital,

^  «5 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de

e^ft especificados neste ITEM consideram-se cumpridos, se a empresa vencedora comprovar ovio dos tnatenais dentro do lapso temporal mencionado;

disponíveis, todos os materiais adjudicados, para efetuar a entrega. Caso não
e ivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será

convocada para o fornecimento dos mesmos.

^7 O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens adequadas à sua conservação, onde conste
loentificação do conteúdo, da quantidade, da validade do fabricante.

4.8 Os pimentos perecíveis deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou
oanmcação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas.

de dimentos naturais, tipo fintas, vegetais, legumes e similares, deverão obedecer à
exigenaa de quaudade, bem como aspecto, coloração, cheiro e sabor próprios.

4.10 Os alimentos perecíveis serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo servidor
encarregado pelo recebimento, potoido ser rejeitado caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não
esteja em perfeitas condições para a utilização. Será considerada imprópria e será recusada, a
embalagem defeituosa ou inactequada, que exponha o produto a contaminação e/ou ou çie
não permita o perfeito aimazenamento do mesmo.

4J0 Fazer a entrega dos materiais, em embalagens não danificadas e com proteção contra umidade
ongmal da linha de abricação de cada empresa, contendo nas embalagens as seguintes infnfmaçíw-

4.10.1) especificações do produto; marca; peso liquido; data de ftbricação e vencimento ou periodo de
validade, e
4.10.2) registro no órgão competente, devidamente atualizado. Caso o produto ofertado esteja
dispensado do registro para comercialização, por legislação específica, o fornecedor apresentará cópia
do respectivo documento (Lei, Decreto, etc.).

5 - DO LOCAL, PKAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

CNPJ 06.903.553-0001^ Praça Padre Augusto Mozett 400, Ctoitro/ Carutapera-MA/
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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Parágrafo Piimoiro - Obríga-se a FOjRNECEIX)RA a efetuar a entrega dos Materiais deverá ser feita
diretamente no local indicado pela Prefeitura, de acordo com suas necessidades, no horário de
funcionamento, em dias de funcionamento, em quantidades de acordo com o eronograma de entrega
fornecido pela Prefeitura, acompanhados do pedido e Nota Fiscal correspondente, em até 05 (cinco)
dias da assinatura da Autorização de Fornecimento, sendo o ôete, carga e descarga por conta do
fornecedor até o local do armazenamento;

Parágrafo Segundo ~ As aquisições obedecerão à conveniência e ás necessidades do Órgão
Gerenciador correspondente.

^ Parágrafo Terceiro - A aquisição do(s) LOTE (ns) será precedida do respectivo Autorização de
Fornecimento, que será assinado pela Fornecedor e o Órgão Gerenciador;

Parágrafo Quarto - Obriga-se a FORNECEDORA a efetuar a entrega do(s) materiais na(s)
quantidade(s) constantes da Autorização de Fornecimento.

Parágrafo Quinto - O Respcrnsável pelo recebimento dos materiais será servidor devidamente
designando para essa função, onde irá receber os mat^ais em conformidade com o art. 73, incisG U, da
Lei deLicitações n® 8.666/93, sendo:

a) PROVISORIAÃfENTE: no prazo de 02 (dias) áteís, a contar da data da entrega do material no
Depósito da Prefeitura, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com suas
especificações;

b) BEFfNITIVAMENTE; no prazo de 02 (dois) dias áfeis, a contar da data de recebimento provisório,
após verificação da qualidade e quantidade e conseguinte aceitação.

Parágrafo Sexto - A Prefeitura Municipal de CARUTAPERA - MA rejeitará, no todo ou em parte o
material fornecido em desacordo com as condições estabelecidas nesta Ata, ficando ao Fornecedor
sujeita a substituição, por sua conta, do objeto lejeitado.

Parágrafo Sétimo - Em caso de recusa do material será lavrado o Tenno de Recusa, no quai se
consignarão as desconformidades, devendo o material ser substituído imediatamente pelo Fornecedor,
quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas.

Parágrafo Oitavo - O aceite/aprovação dos materiais pelo CONTRATANTE, não exclui a
responsabilidade civil dão Fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade
com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela FORNECEDORA verificados
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n® 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor),

Parágrafo Nono - Será de responsabilidade da FORNECEEKDRA o ônus resultante de quaisquer ações,
demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett 400, Centroy Giruíapera-MA
CEP: 65.2954)00 FONE 98 3394-1342
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virritírí^^ I^simabilidade deconentes de aç3es judiciais que lhe
a-midas na """ ^

AuSSSodÍtr ~ ° «a^Plemento de qualquer imi do Edital, da Carta-Proposta, da
do R^il^do Pre^TT ^ prefeitura, o cancelamentodo Preço do fornecedor inadimplente, sujeitando-o às penaüdades previstas no Edital.

A  almentos perecíveis seiSo recebidos e aceitos após inspeção
<luaniitativo solicitado ou nSn «í* ̂ Podendo ser rejeitado caso não atenda ao

comaScSoXndl^wa! defeituosa ou madequada, que exponha o produto aÇ3 oração, ou que nao pemuta o perfeito armazenamento do mesmo.

6- DO PRAZO DE GARANTIA

A garantia dos mateiiais ofertados não

--'o « contagem a pa41

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Foniedmei.to. obrigando-se ao Fornecedor a;

a) Entregar os materiais, rigorosamente de acordo com as esnecificacíiM , .
<jA de OS (cinco) dias consecutivos, a contar do recebimento da Aut^ol f"""^ emitida pelo Ór^ Gerenciador correspondente. " assinatura da Autorização de Fornecimento

b) Será de rw^nsabilidade do Fornecedor, todas as despesas em sua totalidade, e ainda, as com tributos

So^SÍSC " c indiretamente sobre o
na^nJlT" contratante, a garantia dos materiais ofertados, conforme o casonão podendo ser mfenor a garantia ofertada pelo fabricante dos mesmos; ' '

qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio do CONTRATANTEra razão de omissão de preposto do Fornecedor, ou de quem em seu nome agir;

e) Responder pelos danos de qualquer natureza causados diretamente à Administração ou a tercpímR

reauzmao essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

Foniccimento. sem prévia e expressa
CNPJ 06,903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett 400, Centro, Carutapera-MA

CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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«xigjdo pelo contratante, qualquer material em que se verificarem vícios ounwn^s. g^ündo o material contra defeito de fabricação, mesmo após terem sido recebidos os

raatcnais e verificado possíveis incorreções após a utilização do(s) mesmo(s);

contratado de manter, durante toda a execução da Autorização de Fornecimento, em
orairauoiJidade com as obngaçoes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação, conforme ail 55 inciso Xm da lei 8.666/93.

responsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações, demandas,
ttl de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou
™ prepostos, obngando-se por q^squer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venhamer atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento da presente Ata.

®  ® PREFEITURA, no prazo de 48 (quarenta e oito) hotas,Mu^uer alteraçao social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
verá entregar os materiais em embalagens adequadas à sua conservação, onde conste identificação

do conteúdo, da quantidade, da validade do fabricante.

materiais, quando da entrega, deverá ser de no mínimo, 75% de sua validade
os da data de fòbricação. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio;

n) Os alimentos perecíveis deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou
danilicaçâo, obedecendo aos respectivos prazos de validade das mareas oferecidas.

ílíiS! ̂  naturais, tipo fttttas. vegetais, legumes e simüaies. deveio obedecer àexigência de qualidade, bem como aspecto, coloração, cheiro e sabor próprios.

e™ embalagens nâo danificadas e com proteção contra umidadeonginal da Imba de fabncaçao de cada empresa, contendo nas embalagens as seguintes '

peso Ifqoido; data de fabricação e vencimento ou peiiodo de

eon^tente, devidamente atualizado. Caso o produto ofertado esteja dispensado
wtnwciaüzaçâo, por legislação especifica, o fornecedor apresentará cópia do

respectivo documento (Lei, Decreto, etc.).

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Fornecimento, obrigando-se à CONTRATANTE a:
a) fiscalizar a execução da Autorização de Fomecimento respeitando todas as condições estabelecidas;

CNPJ 06.903J53-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett 400, Centro^ Carutopera-MA
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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Carutaperab) aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado da Autorização de Fornecimento e na
execução da mesma.

c) efetuar o pagamento de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos;

d) fiscalizar p^ que durante da Autorização de Fornecimento sejam mantidas as condições de
habilitação exigidas na Licitação.

e) Proporcionar todas as condições necessárias à execução da Autorização de Fornecimento permitindo
o acesso dos empr^dos ao Fornecedor devidamente identificado, nas dependências da Prefeitura
Municipal, para entrega dos Materiais, nos horários estabelecidos.

9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÃIOA

j  As despesas deooirentes da presente licita^ poderão onerar valores e dotaçOes orçamentárias futuras,
I  somente de acordo com as necessidades.

A presente licitação de registro de preços registrará preços de mercado sem a necessidade de Reserva
Orçamentária, no momento da possível contratação dos preços registrados, terá que proporcionar
Dotação Orçamentária.

lO^BA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento do valor da Autorização de Foii^imento será efetuado em moeda corrente nacional, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento expresso pela Contratante, mediante
apresentação da Fatura/Nota Fiscal e documento de recebimento definitivo, devidamente atestados pelo
Gestor da Autorização de Fornecimento.

#

11. PRAZO DE VIGÊNCU:

11.1.0 prazo para vigência do presente contrato será compreendido para o exercicio de 2020.

12. VALIDADE DA PROPOSTA:

12,1. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da apresentação.

13. DO PAGAMENTO!

13.1. O pagamento do valor dos objetos fornecidos, quando inferior ao limite previsto no ínc. II, do art.
24, da Lei 8.666/93, será efetuado pelo CONTRATANTE, até o décimo dia útil, contado da
apresentação da fatura, ou até o vigésimo dia, se superior àquele limite, observada a ordem cronológica
estabelecida no art. 5® da Lei n° 8.666/93, após protocolizaçao e aceitação da Nota Fiscal / Fatura
correspondente, devidamente atestada pelo servidor municipal. Para fins de pagamento ainda será
solicitada a apresentação das certidões negativas de débito relativas ao FGTS, INSS e CNDT, sendo que

CNFJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozettr 400, Centro, Carutapera-MA,
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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à dala de emissão ̂SlSSpéS^as

PO' «-» ou íucorreçaes, o prazo paraento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

será efetuado á lícitante vencedora enquanto penteite de liquidação qualquerngaçito financctn». sem que isso gere direito à altera^ de preços ou a compensação fira.

atioT^^r f Carutapera/MA. reserva-se o direito do não pagamento se. no ato dastaç . o objeto nao estivw de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.
%  DISPOSIÇÕES GERAIS:

comu^ uiuí^ííaodo««"O e serviços
meio de' ̂  -fi «ksempenho e qualidade podsan ser objetivamente definidos em edital, por
sZ/t^TT descrição apresentada no S l» do art 2» da Li

IN N 2 de 2008 e do parágrafo único do art, 1 ® da Lei 10.520 de 2002.

^^«"Uipera/MA, poderá realizar acréscimo nas quantidades inicialmenteres^tadas os Inmtes previstos no artigo 65. da Lei n» 8.666/93 e sui alterações posterio^
como base as quantidades constantes da Tabela 1. «teste T«mo de Referência;

M mim^oT° data marcada pata entrega do objeto, ficará auttsnaticamenteprimeiro dia útil subsequente, no mesmo local indicado neste Teimo de Refeiência.

CNPf 06.91».SS3-00(«-3^ça Padre Augusto Mozetfe 400, Centa,. Cánilapera-MA
CEP 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal de CARUTAPERA - MA

CNPJ: 06.903^53/0001-30

OBSERVAnÃn

Este documento deverà ser redigido e impresso em Papel timbrado da empresa licitante;

PREGÃO presencial/registro DE PREÇOS 028-gn9n

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PRFÇOR

^  Prezados Senhores,
# (Empresa) com sede na cidade de a ín.» «««nw» «o

inscrfefiAnA r«MD i//«in; _ n " IT"®» «venioa oicj, n.^  cNPw;.r.:r -
.*> Pres«i«W If oa-20M para Ragisba te Presos. Apresento e^siínieto è aprer^

"5° Presandal em epígrafe cujoODjeto é a Cordrataçao De Empresa Para Fomeamento De Material Da Expediente. Didático E Pedagógico

VALOR TOTAL DA PROPOSTA Rt
Declaramos que: —— —•

fnmia valWade do Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, que poderão ser adquiridos deforma parcelada de acordo com a necessidade da PrefeiturB Muntdpal de CARUTAPERA - M/>^-

entrega pmposta de preços é de 60 (sessenta) dias, que será contado a partir da data da
que realiza/ei a entrega sem ônus adicionais para o Órgão Gerenciador Municipal, obedecendo aos

2^To lidtart^^ «widos. e que em caso de nâo aceitação dos Materiais farei a troca sem qualquer ônus para o
l^ra fins de assinatura do contrato da presente licitação, indicamos para esse fim o
®''-— Carteira de identidade tí* CPF n®
avenida iíS— (profiss&). rdSÜ"?®® empresa), resklerite a rua,aveniqa.^— n em ^íel<tede), como responsávellegal desta empresa;

^7*^ Dados Bancários:

Banco;

Agéncla n**:
Conta Corrente n":

043/2oSr'^^'** acordo e ciente com todas as exigências estipulada no Edital n® 028-2020. processo

(tocai o data) de de 2020.

Atendosamente,

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
E CARIMBO DA EMPRESA
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ESTADO DO MARANIIAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA • MA

CNPJ: O6.903.553/000I.30

Pfí^OAQ PRESENCIAUREQ|^7po pg ^,7^ 7;;-^

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

i

w

ú

i

ANEXO NI

f
PROCURAÇAG/CARTA CRK)ENCIAL

P«lo presente Instmmenio particular de procuração e
CMP wm sede na Rua
CNPJ/MF, sob n®

melhor forma
-f n®,

de drelto, a EMPRESA
——5—r- I' •• - devidamente Inscrita no

■■ hrnoiiAim ÍS? tS if® ' P®*" «òcio-geronte (ou gerente) Sr.
institui seu representante ̂ 1! ' pnoflasto, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia a
do identidade, R.G. n® ' àdoCPP/MP «aSao Pf^Bssôo. portador da cédula
representar a empresa outoroante no PrTnSft í? nwLÕõõS—T": o quem aâo conferidos poderes para
CARUTAPERA-iXl em La 1 Inalauíado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
o desistir de sua 7^ declarações e alas, formular lances, negociar preço, Interpor recursos» «siatir de sua intefposiçfio e («allcar todos os demA elos pertinentes ao certame iãrna ItKfitSo

(tocai e data), de. de 2020.

Nome do Responsável Legal
Outorgante

(Firma reoonheclda em cartório)
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OE VOLTA AOUfi^RESSO

ESTADO DD MARANHAO
PREFEITURA MüNiaPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ; 06.903.553/0001-30

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PRFÇQS N». Q28-20?n

ANEXO IV

WiNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECQS

PREGÃO PRESENCIAL N" 028-2020

ata de registro de preços N*

®  SS PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA.
dt^lto CARUTAPERA-Ma. CEP: 65.295-000. pessoa jurídica de

08.803.553/0001-30. 72, neâie ato representada através da Comissão

Admini^^o 6 pSKf«ní^ ^ Pantpía. brasileiro, Casado. Secretário Municipal de
SS " 278.417.762-49, Secratária Municipal de Assistência Sodal,
Muniísínfli ̂  íl 1'^ n® 034/2020, brasaeira, solteira, CPF n® 990.680.293-00. Secretária

^  017/2020, brasileira, casada. CPF n®
brasileira ® Rickmann, através da portaria n® 005/2017.orasitej^ ras^a. CPF n® 174.667.762-72, através da portaria n» 005/2017. brasfleira, casada. CPFn» 174.667.762-
^ e a empresa rr—^, ^(Razâo Social - Endereço - CNPJ), neste Ato Representada Pelo

fgfiiSTPn ng Bper«;ii . ̂  Wentidade. CPF. Endereço), aqui denominada BENEFICIÁRIA DA ATA DE
^  10.520/02,8.666«3 e Decreto n® 7892/13, em fáce da classificação daF^sta yresentada no Pregão Presencial n® , para Registro de Preços, por delibôração do Pregoeiro,

tornologado em e publicado no D.O.M. em . resolvem ReSstoar PRE^S para ̂ eSÜal
aquisição, em ccnfOrmtdade com as Cfâusulas e disposições a seguir

m

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parãgrtfo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigadcnai com
ca^erfstica do cc^promisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, óraâos
^rtíapantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
fornecer à Administração os Itens, pelo prazo esfipulado, em quantidade futuramente soficitada pelo preço que
ofertou; trata-se de um corttrato preliminar ou pré-contraio a teor do art. 466 do Código Civil; r i

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar esta Ata contém todos os elementos peculiares do
Ãituro contrato, obrigando ao Fornecedor a todas as obrigações aqui estabelecidas; permitindo assim nSo se fazer
mister, nos contratos ou documentos hábeis extraídos desta Ata, desses elementos, senão aqueles essenciais.

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficiai do Município.

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
fornecimento, para ftitura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao
cumprimento de todas as corKiíções aqui estabelecidas.

Parágrafo Nono - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram esta Ata. como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos;

a) Edital da Pregão Presencial n® 028-2020^ de 14 de agosto de 2020, e seus anexos a Proposta de Preços
da Fornecedora Benefidáría. as Notas de Empenho.

b) Autorização de Fornecimento, documento hábil que substãui o contrato, nos termos do art 62 da Lei
nfi 8.666, de 1993.
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ESTADO DO MARANHÃOPREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA -MA
.. CNPJ: 06.903.553/0001-30

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

ser uma daa Secielarfas Munieipais, qua
de Fomeclmanto deta dsooirenle. <d>edecidaa as Leqlslaçaas Oarenciamanlo da Autorísaqio

asS como ""A'®*'®' «»inp«>vará a adequação dos preços registrados

«« Autorização da Fornecimento no

" ÍSime^lSd^:'""'"® ® ® «""«ditírio. as pana),dadas dacnanta, de InPaçías no
SSiSfma '»'««<'«'« daconenlas do dascumptimenlo dopíSSst.t^ de preço» ou do dascumprimanto das obrigações contratuais, ara retaçâo

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

MSn-Arcwr^íí^dS's''^!ÍI? i"® "''T'®.''®" ® eventuat aquisiçõo pata Prefeitura
eepeSçÍM^^^^ Ed^p j""'® " Foraacador, de acordo coiÍTas condições a(Anazo 0. Ptoposta ®
inte,rairaen.arepn«tuzidds,:rí"SSf:Í1Sl!rS:^rS^S"^
CLAÜ8ULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

atendera a forma do art 57 e 65 da mesma Lei. prazo em quô a TÔ EcemPA cd. oh,?„í Fomeamerto
de acordo com as condições estabelecidas no Edital. fornecer os materiais

SSVi^r ®®®^ ® P-®

CLÁUSULA QUARTO - DOS PREÇOS E JTENS DE FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro
C
abaixo:

Os preços ofertados pela empresa < \ inscrita no cwpi «ak a
}, classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Atá de Registro de preços, são os

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNO VALOR VALOR

1. UNITÁRIO TOTAL

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$.. (.

r  discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
I  t ^ despesas que resultem no custo para o fornecimento, tais como

ob^So Ske^5m^ent^° seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e Indiretos atinentes ao
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~ ̂ <íos Pf^Ços registrados nâo obriga a PREFEITURA a fiimar as contratações que
® realização de RcSa^o especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado aoruKNECEDOR do rê stro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

clAusula sexta - DA atuali2:açAo e controle dos preços

SÍSaS™*" - o Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas
Hcitaçâ^^ preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os Bens objeto da presente
^rágrafo Segundo - Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado
fconforme pesquisa realizada), o õrgâo gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no
mercado;

^  b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

Havendo ôxilo nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Mia ae Registro da Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenctedor promover as negociações junto aos fornecedores, observadas es disposições contidas na aifnea "d" do
tnaso II do caput do art. 65 da Lei 8.666. de 1^.

Parágrafo Quinto - Os preços registrados que ̂ tiverem si^eitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos
termos e prazos focados pelo órgão contrcdador.

P^grafo Sexto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua soBcitaçâo por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e
negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sétimo - As ItcHantes vencedoras nâo poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o ITEM. 21.3, sob pena de serem Lllcadas as

^  sanções previstas em Lef 8.686/93,10.520/92, Decreto 7892/13 e no Edital de Licitação.

Partgrafo Oitavo - As licitantes vencedoras nâo poderão suspender a execução do objeto, durante o perfodo de
análise do pedido de que trata o ITEM 21.3, devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem

^  aplicadas as sanções previstas em Lei 8.686/93,10.520/92, Decreto 7892/13 e no Edital de Ucilaçâo.

Parágrafo Mono - Nas demais causas especSicadas no Capítulo VIU do Decreto Federal n® 7.892, de 23 do janeiro
^  do 2013^

CLÁUSULA SÉTIMA - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro - A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Documento de vínculo contratual firmado entre o
Oí^o Gerenciador a o Fornecedor, extraído desta Ala de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do
Órgão Gerenciador em efetivar a aquisição dos materiais registrados.

r ̂  contratação do objeto fictiado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DE
,  , o a ' PCo Gestor da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02,L^i n. 8.666/93, como documento hábil na fornia Art 15 do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática
prevalecerão os inslnimentos hábeis, implicando a redução de custos de publicação resumida do instrumento dê
contrato ou de seus aditamentos na Imprensa oficfal.
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P<"íaiaf6 Quarto M.»3.553/0(JOiT ^

^USUUO.TAVA-OOLOCAU,P««OECONO.ÇÕESOero™rtTO

^TdoZítt^ o paddio de <a.a«dade
Ontem de Fomecimer^ d^tod^'"®® "" de até 05 (olnes) dias úteis após o receblinenta da

»mpfwaroeí^odos°mSte «mprido». se a empresa vencedora

^seM tSã ã « eiWteSA Caso
para o fomecamenfo dcs mesmos. ' cnipresa dassificada em segundo lugar sert convocada

eo.Ss'^iwSSo"<toS^'!X"iS.B^ ̂"^5^ d^ãS^ adewiadaa à sua conseivapâo. onde
danilicaçâo. <>'»<tecendoaoa1^eSI^Í^,?^l,|1^0^,^^^^^ÍJ^'te3. sem qualquer violação ou

Pa,égn.fcjD^o;rt^o W veçerafe, tegumas e simBares,
sabor próprios. Qualidade, bem como aspecto, coloração, cheiro e

Par^rafo Décimo Primeiro - Os alimentos oereciveis «pr&A mmiiM
seividor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso inspeção realizada pelo

em perfeflas condições para a ütífeaçâa

com d^Ute df^fabJSÜ"^ ®
contendonaseirtralaçansaseeiuiX Womai^:^

1) ^-^Pnteulo: marca; peso liquido; datei de fabricação e vendmenio ou penedo de

2sar5^'s&sirKir'ssss.v-rír?í',s^
37
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ: 06.903.553/0001-30 —

Autorização «" »» w™''» <"«« ía assitaluta da
annazenatnento; ® f*®'®' «ataa o descarga por conta do romscedor atri o local do

Quinto - As aquIaiçíSes obedacarSo à convenrSncla a Aa necessidadoa do ÓrgSo Gerenciador

_  para^^flífn^"^^»^ recebimento dos materiais será servidor devidamente
^  Ucitações n« «.sea^a! Maíenais em conformidade com o art. 73. Inciso 11, da Lei de

.r® « eo"ta'' «íô <íaía da entrega do material no Depósito daPrefertura. para efecto de posterior verificação de sua conformidade com su^^eSS

recebimento provisório, após
vemicaçao oa qualidade e quantidade e conseguinte aceitação.

SSSSr—
Parágrafo Vrigésimo Primeiro — o aceite/aprovação dos materiais oala CONTRatanitp nS/s av/o..:

Fornecedor por vícios de quanfidade cu quafidade do produto ou disparidade com as
espe^wçôôs técnrcas exigidas no Edital ou atribuídas peta FORNECEDORA verifirad^ Mste^mLa

™ Contratante as faculdades previstas no art 18 da Lei n- 0.078/90 (Código de Defesa do

responsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de auaisouera^es, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, oconidos por culpa de Qualouôr da seus anmronAWAe
quaisquer responsabfítdade decorrentes de ações judicteis que lhe venhL a ler
""" comprintenio do precente editai e con, IsauSto «

^grafe vrçSsimo Terceiro - O inadimpíemenio de qualquer ITEM do Edital, da Carta-Proposta da Autorização
Fcmecírnetrto e de preseme Ata. ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento d^Renlitro^

fornecedor irradimplente, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. ço o

Parágrafo Vigésimo Quarto - Os alimentos perecíveis serão recebidos e aceitos após inspeção
realizada pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não
atenda ao quantitativo sr^cítado ou não esteja em perfeitas condições para a utilização,
será considerada imprópria e será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada
que exponha o produto a ccntanunação e/ou deterioração, ou que não permita o perfeito
armazenamento do mesmo.

CLAUSUUL NONA - DO PAGAIWENTO

^  o ®'®"« fonwcimenio rio material, mariiante
T f ® «"a sosretaria. quantidade, preço unitário, a ualor total, notade entrega atestada, mediante a apiesenlaçfio da respectiva documentação tiscai, devidamanlB atestada pele setor
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CNPJ: 06.903,553/0001-30

"• Lei e. 8.8S6«3, .ud,

o" inconeíSee. o prezo

Pe'WânciM.^a«nr'Sus ?iSitStente''Mo Mi^^aíí suspenso ate que sejam sanadas as
«nquanto houver Inadimpiancia contratual. quaisquer pagamentos ao Fornecedor

^  ■» f- >• "•

indanSSesSklas potoSmSSM°''*'^ «tedualr do monlante a pagar os valores cotTBsportdenles a multas ou
CALUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Á SSfemíSo™^^. |?r^^Tedêrn'?'7.^^d^%S^r?
P^PO-^onado a

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ^ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Par&grafo Primeiro - Mediante Autorização de Fornecimento, cbrigando-se ao Fornecedora:

a) ^ com as especificações adjudicadas, no prazo
ra^mo de 05 (ctnco) dias consecutivos, a contar do recebimento da assinatura da
Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão Gerenciador correspondente,

^hsstwJi® J® Pomecedof, todas as despesas em sua totalidade, e ainda, as com tributos fiscaistrabalhistas e sociais, que incidam ou venham a inddlr. diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudSo;
c) Ao Fornecedor deverá fameoer ao contratante, a garantia dos materiais ofertados, confoime o

caso, nao podendo ser infenor à garantia ofertada pelo fabricante dos mesmo;
d) R®5P®"^ de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio do

nome^n ^ omissão de preposto do Fornecedor, ou de quem em seu
e) Responder pelos danos de qualquer natureza causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Autorização de
Fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

O Não Iransferir a outrem, no todo ou em parte, a Autòrizaçâo de Fcmeamento. sem prévia e
expressa anuência do contratante;

a) Subsiituir, sempre que exigido pelo contratante, qualquer material em que se verificarem vícios
ou incorre^es, garantindo o material contra defeito de fabricação, mesmo após terem
Sido recebidos os materiais e verificado possíveis incorreções após a utilização dois)
mesmo(5);

''J ^ Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução da Autorização de
Fometímento, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Bcrtaçâo, conforme art. 55 irtdso Xill
da lei 8.õõ6/d3
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í) Será de responsabilidede da Fornecedora « a«..-
demandas, custos e despesas decorrentes de quaisqusr açâes,
de seus empregados e/ou preoostos obrinanw^?' P®"" ®"'Pa de qualquer

Sa': ti

conleiMo. da quedada.dà^vandaited^^^S' aXequadas à aua eonseivaçâo. onde conste identifica$ao do

^dK^I^ «« «-«'to»
*0 Os alimentos perecíveis deverão estar ««m ^

obedecendo aos respectivos prazos de vandade das marc^^iSddas^' violação ou danificaçào,

'  ® «-toiniento ou periodo
p.2) regisire no órgão competente, devidamente atueibea» f<™ «...

dispensado do legistio pata cometeiaiizacâo P«tou o oleitado estejaapresentará cópia do respectivoríoctimortt?(tilSs^S^),'°^ • °
CLÁUSULA OÉCiMA SEGUNDA - DAS OBWGAÇÕES DO CONTRATANTE
Partgrafo Primeiro - Medianie Auforlaapão de Fomeclmenlo, obrigando^ à CONTRATANTE a
a) fiscaiizar a ercaou;ão da Autorfeaçâo de Fornecimento respaSando todas as condigües ̂r-r^r-rw-..

^  b)^ as penalidades por descumprtmento do pactuado da Autortaaçâo de Fornecimento e na execução da

c) efetuar o pagamento de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos;

S  « Fomacimenle sejam manBdas as condiçóes ds habíitaçâo exigidas

dos Materiais, nos horários estabeiecidos. wpenaenctas aa Prefeitura Wlunicipal, para entrega

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

™ pJlJ^dwrSni^sS^rírtâ sstabelscldas. sujaãatá
*^í «WsaçSss assumidas ou da íntringãncia do preceitos legais

a critério dn rasara ' ̂ * ̂®i^ílo ou de força maior devidamente comprovado, sqjeifarâo ao Fornecedor
deSa ^ Gerencredor, à aplicação das seguintes sanções administ^ garentida právia^ImpTâ
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constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as auais tenha o
Fcrríecedor concorrido diretamente, ocorrência que será registrada; ^ ^Djrnulta de 0.06% (seis centésimos por cento) ao dfa, calculada sobre o valor da Autorizacflo da «f,..

wÍm "ro multas^diolscidas no ITEM anlortor, o Ôisâo Gorendador poderá
Fomacln.enlo.8a™ntlda^e mp"d"^T ™ <"= Autortzaçâo do

resd^o; "** «o"™ « «'o' P» Auloriz^o de Fornecimento quando ensejar sua
Sé ® lmpad»r«mto de oordreter com erda Secretaria, por prezo de
n»ollvo»^STnlMr!!S'd^MSâo^stó'm'io'';Lmíl?'™'" ?'''' ° ̂.""IPjptáÇío Púbfica enquanto perdurarem os
e penalidade. promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

^ penelidades previstas, mediante relatCio

consequent^siSS a st^atSl^^^^ MhnsM cláusula têm caráter de sançSo administrativaprejuízosquese„^punivel&a,^?^Vu^r(^^Rt^«^ I»"te» «u

p"™ o®créditos ou da Gamntia pnsstada. ou, ainda, se lor o caso,^f« MSTu

GeteLadoroucoIradoadipSe^^riFwmeiSSlaroiS^wíSTOrte.^ devidos pelo órqâo
F»aràgfafo Décimo - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer

a)
b)
c)

apresentação de documerrios falsos ou falsificados;
atraso ínjustIfiGado na entrega dos bens objeto desía Ata*

' oude icrçe maio.^' devidamom^iuslilicados e «ríprw^^®"" ™®®®l®a®»®retncjdéncfa na aplicação das penalidades de advertânda ou multai

P^reirl^' """" "S® P®»®®!' a concorrente idoneidade para contratar oom a

çoreaiada '?g*^ Muniyai quando
óTü;:^na1S°" que ecarretem''p.ijufeo â SíUSÍ^-r^IlSaí stSafS^

«EQISTRO OE FREÇOS E DA RESCISAO OA

d)
e)
*)

h)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ; 06.903J53/0001-30

,AAAfev7

Parágrafo Primeirv - Consittuem motivos para o Cancelamento da Ata de Reaimi» d» ^
Autorização de Fornecimento, sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93: fesasao da

a) O nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumpnmento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou piázos-

^  - lmpo,^l«dad. do «»nedme„.«
d) O atraso injustificado do fornecimento dos materiais;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

^ ̂ toteMu nS® - ®^®«=íaçâo da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
da Ad^íSra^? ® incorporação, sem consentimento e aprovação

° ̂ee/íslSr ^ execução, anotadas na forma do § 1» do art. 67 da Lei Federá n*
I) A decret^o de falência ou a instauração de Insoivêncla civil;
j) A disffljiuçâo da CONTRATADA;

"" CONTRATADA, que prajudiquem a

'' ° "SSSS: V do fflt 27 da Ui Federal n» 8.666/1993. sem prejuízo das sanpBes
"" comp^vada. impediliva da oxooupSo da

"*8 a"» relevância e amplo conhacimento. justificadas e detemdnadas pela
a <6» aslã subordinado o CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere o Contrato;

ÇONTRATWTE, dos materiab , acanetando modificação do valor Melai do
Autorização de Fornecimento além do limile permitido no § 1"» do art 85 da Lei Federal n® 8 666/1993 salvo

SeZTdr os^contratantes. noi terÍTcs Jo §
P) A «uyen|^o de seu fomeciniento, por ordem escrita do CONTRATAhn-E, por prazo superior a 120 /cento e

)IIÍ« S ̂ calairadade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra ou aindapor repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, índ^ndentemente do pagamento obrigatório de
indeniMçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizaçôes e mobilizações e outras

8 CONTRATADA, nesses casos, o direito de opiar S^mt^
das obngações assumidas até que seja normalizada a situação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e cAnHírAoc nve.,*,,

Sma""» ̂  indenizações por parte do MUNICiPIOCONTRATANTE conftrtne nonrl

1" preço reslalrado, nos casos previstos nesta Cláusula,

Parágrafo Qi«rta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomeoedor a ccmunlcacão sará

S^a^o-Í^^.SSra^f "«reretâo. consWeralS.o.a"'^^^^,! foT M^a^^
"8 FORNECEDORA pare cancelamento dos preços reglslrados deverá ser

or«viS?o2toiSüi"p mmlma de 60 (sessenta) dias, (acultandc â Prefeilura a aplíraçio das penalidadesprevistas nesta Ata de Registro de Preços, caso nao aceitas as razões do pedido.
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clAusula Décima quinta - da adesão à ata de registro de preços;

clAusula décima sexta - das clAusulas gerais

PREF^niPA'^*!!^"' ' fornecedora responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado á
recebido pe^P^FEr^RA^ ̂ "^^^ ^ Preposfos ou nâo, antes de efetivamenie

quíq^üwopera^íllnan^ ^ FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
FORSS^fSS?'"* ■ ^ fORNECEDORA nâo poderá utiJfzar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de
anúnrioQ rtSr, T atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
ínterpBtecâo fuS; ^ Independentemente de aviso ourpeiação judiaal ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA.

oeraí^tóA ^ utiiizaçôo, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
noSL A wilT "s® devendo ser interpretada como desistência de ações fuluras. Todos os meiosp  I s a disposição nesta são cumulativos e não altematiyos, inclusive com relação a dispositivos legais.

^ PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, do11.09.90 (Código de Defèsa do Consumidor).

clAusula Décima sétima - da pubucaçAo

Gerenciador providenciará o envio do resumo deste Ata ao Diário Ofidal do Estado ©
ficara dtsponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Parági^o Primeiro -As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais orivileaiado
que »ja. o FOfo do Munkdplo de CARUTAPERA - Ma para dirimir as questões decoSeWw do preseXSS?

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ala, perante as testemunhas abaixo indicadas para todos
os fins e efeitos de drreito. '

CARUTAPERA - MA (Ma). , de de 2020.

MARCELO ARGUELLES PANTOJA
Seereiarío Municipal de Admmistração e Planejamento

xxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedor

TESTEMUNHAS

NÕMÊ ^
CPFN®

NOME:

CPFN®
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ESTADO DO MAJtANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARÜTAPERA - MA
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PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO PS PREÇOS H\ 028-2020

ANEXOV

MINUTA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N« 028-2020
ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N« /2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARÜTAPERA - MA, localizada na Praça Padre Augusto Mozatf, 400, Centro,
CARÜTAPERA - Ma, CEP: 65.295-000, pessoa jundica de direito pObfIco Interno, inscrita rto CNPJ sob os n®
06.803.553/0001-30, neste ato representada através da Comissão Ordenadora de Despesas da o Sr. Marcelo
Arguelles Pantoía, brasileiro, Casado, Secretério Municipal de Administração e Planejamento, portador do CPF n®
276.417.762-49. Secretária Municipal de Assistênda Social, Enane Vieira Paiva da Silva, através da portaria n°
034/2020, brasileira, solteira, CPF n® 999.680^93-00. Secretária Municipal do Educação, Luciene Santos de Nazaré,
através da portaria n® 017/2020, brasileira, casada, CPF n® 835.538.513-68, Secretária Municipal de Saúde a Sra.
Maria Lúcia Mota Rickmann, através da portaria iV 005/2017, brasileira, casada, CPF n® 174.667.762-72, através da
portaria n« 005/2017, brasOeira, casada. CPF n® 174.667.762-72, através da portaria n® 005/2017, brasHelra, casada,
CPF n® 174.667.762-72, AUTORIZA a empresa Inscrita no CNPJ sob o n® ,
com sede na cidade de , na Rua/Av. , neste ato representada por , benefidária do material
constante do Parágrafo Primern» da C^usula Quarta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /
decorrente da Utítação na modalidade (denanunar a modãfidacte} n° / Instruída através do
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N® . J2020, a FORNECER, no prazo máximo de ^) dias úteis a partir
desta data, o material (descraver o maferta/ ntínudosamenío ou itxfícar em quadm anexo abaixo),
conforme anexo, no valor Total de RS / V cuja despesa saíra à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

O Contratante e a Contratada vinculam-se plenamente à presente Autorização de Fornecimento e aos
documentos adiante enumerados que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Edital do Pregão Presenaat n® 028-2020.
b) Proposta do Fornecedor e demais documentos por ela fitmados no procedimento llcitatórío,
o) Ata de Registro de preços n® f2020.

Em caso de desciunprimento do prazo e condições e^lpulados nesta Autorização de Fomecimento, na Ata de
Registro de Preços o no rBspectívo ínstaimento <»nvocatório, ficará a Contratada acima mencionada sujeita às
sanções previstas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

CARÜTAPERA-MA (Ma)., de de 2020.

MARCELO ARGUELLES PANTOJA
Seoretario Municipal da Administração e Planejamento

Contratante

TESTEMUNHAS

xxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA
Contratada

NOME;

CPF N®

NOME:

CPF
N®
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ESTADO DO MARANiaO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ; 06.903.553/0001.30

PREGÃO PRESEWClAUREGISnRO DE PREÇOS N». 028-2020

ANEXO VI

Ao reorsir a presente Declare$9o, o Proponente deverá utUtear fòtnndárlo com tinibre da proponente.
BECLARAÇãO de ÍDQWEIDADF

prefeitura municipal de CARUTAPERA - MA,
Comissão Municipal da Licitação
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS N'. 028-2020: (nome da empresa)

o  Inscrita no CNPJ nP por íntenuédio de seu representante legal
n^'t"Ao"Ã"'T"ã i:: portador da carteira de identidade iV». e do CPF n®
nu 'í 'í Município de ou de qualquer outra entidade do Ó/gâo Gerenciador dIreSí
fm,I2í ® Municipal, SUSPENSÃO TêMPORARIA de partíapaçâo em licitação e oucontratar com o Órgão Gerenciador, assim como não ter recebido declaração de INIDONBDADE
pana liatar e ou contratar com o Órgão Gerenciador Federal, Estadual e Munícipal-

,em, de. de 2020.

(Assinatura do Responsável)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIOPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJr 06.903J53/0{»U30

PREGÃO PRESENCIAURECISTRQ DE PRgCQS W» 028-2020

>tAAWfV/;

m

ANEXO VII

Ao redigir a preaante Deelareçâo. o Proponenfo deverá utilizar formulário com timbre da proponente.

B^ÇLARAÇfto pp INE^^ISreNCIA np fATO=.

^EFêITURA municipal de CARUTAPERA - MA.
oomissfio Municipal de UcHaçâo
J^^^PRESEMCIAUREGISTRO de preços W. 02e-20S»;

(nome

abaixo assinado,
CNPJ

,  portador do RG
na qualidade de responsável lega! da proponente

&rT estebelecwas no Edita, e que
que supetvente^ impeditivos da habitação ou
21 de Junho de 1993, e aiter^S S^St^ «to Artieo 32, parágrafo 2-. e artigo 97 da Lei n« 8.6«. de

.em, de , de 2020.

(Assinatura do Responsável)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIQPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ; 06.903.553/0001-30

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREGOS IM*. 028-2020

ANEXO VIU

Ao «.agir a praseiite Doclaracao, o Proponente deverS utilizar tbimulMo com tinilire de proponente.

DECLARAÇÃO DE MÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MEMORg^

prefeitura municipal de carutapera - MA,
Comissão Municipal de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇOS 028-2020*
da empresa) (nome

in^tonoc^ °

(d^steS aSofi iSSo naíSiUí?? ent qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorae) anos.

,era,. .de de 2020.
(Asematura do Responsável)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ:l)6.9O33S3Ai00l^0

PREGÃO PRESENCIAUREGISTRO Pg PREGOS N*. 028-2fl2O

/: Pógui^
Vt
mm

anexo ÍX

modelo

OUEMP^^DE reoumS^TC microempresaou EMPRESA DE PEQUfflO ̂ TE PARA FROIÇAO DOS BENEPfclOS DA Ul
COMPLEMENTAR N® 123/2006

legal Sr. Jnsaito lí. C^ " " .l2í^ ^ Represantanta
123(2006, sob as sançSes admirtsíã^lThi^f^^í^ "" ™ Complamentar n»
enquadrada conio: «ablve« e sob as penas da lei, que esta Empresa, na p/uanie data.
( ) '*®'®®'P''ESA,eoní»nneinc.ldoait3'daLeiCompl8mentariP123.de14/12/2006:

pequeno porte, confoirae ino. II do ait 3» da lelcomplemsmarn»

^e 14 da deaembra de

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

,de de

Assinatura

2020.
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nn r,», ESTADO DO MARANHAOPREFEITURA M^OPAL DE CARÜTAPERA - MA
CNPJ: 06.903553/0001-30

PREGÃO PRF.SENCIAURFftlRTnf^
DE PREÇOS N». D28-!yn9n

c

anexo X

'Wigira presente Declaração, o Proponente<lewrá
utilizarfomiulário cgm timbre da proponente.

PgÇMVH/^ÇÃO np QUE euMPOE ^CQuisiTon nn hapc

PREÇOS N».028-2020:
(nome

Pela presertte, declaro ramo^i nua ^
22S!|i ^ «'«• JP. Wl da Lei 10.6202002. aPREGÃO PRESENCIAL nõ '^ISo os r^uisitos de habllilaçâo para o

CUJO objeto é
descrição constante do Anexo

oonfomte

%

em._de de 2020.

(Assinatura do Responsável)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARVTAPERA - MA

CNPJ; 06.903^53/0001-30

PREGÃO PRESENCIAUREGISTRO Pg PHECOS N». 028-^020

ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE LQCALÍZACÃO E FUNCIONAMENTO

06Ctero, sob as penalidades da lei, <iue a empresa . CNPJ n® .
esta localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. ^ r

. , . Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobmanos pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO:

C.EP.:

PONTO DE REFERÊNCIA;

TELEFONE:

Local: de. de 2020.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
£ CARIMBO DA EMPRESA

ANEXAR IMAGEM DO ESTABELECIMENTO

50



MUtHCmM. OE

oe VOLTA AOMmOORESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ: O6,903J53/000I-3O

ANEXO XII - MINUTA DE CONTRATO

PREGAO presencial SRP«028/2020

CONTRATO N® XXXXXXX

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE CARUTAPERA. ESTADO DO MARANHÃO, E

!  xwoaxxxxxxxxxxxxxxxxxxxwocxxxxxxxx, PARA CONTRATAÇÃO
j  DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DIDÁTICO
^. E PEDAGÓGICO, DESTINADOS AS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE CARUTAPERA/MA, NA FORMA ABAIXO:

CNPJ flwn ' através da Prefeitura Municipal de Carutapera, inscrita no
dóravanti^n^inadô roNTPAT^^^^ augusto mozett, n 400, Centro, Caartapera - MA
SSoffl hleíSi í? ? o ÍÍÍI ' representada pelos Secretários<a8) Sr. Marcelo Aíguelles
276 4Í7 7fiSQ Administração e Planejamento, portador do CPF n"
03d/orK>n ^ ^oe Assistência Social, Eríane Vieira Paiva da Silva, através da portaria n®
atra4?da mySòon ̂  909.680.293-00, Secretária Municipal de Educação, Luciene Sanfos de Nazaré.
S fifri/Síff Ríí brasjeira, casada. CPF n® 835.538.513-68, Secratáría Municipal de Saúde a Sra.
íw%rl!fria í? n . portaiia n® 005/2017, brasileira, casada, CPF n® 174.667.762-72, através da
SttuaHfl na S/2017, brasíleiia, casada, CPF n® 174.687.762-72, a a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,Inscrita no CNPJ.: xnotxxxxxxxxx e Inscrição Estadual.:

XXXXXXXXXXXXX, XiOOOMXXX, XXXXX,Carteira De Identidade, N® xxxxxxxxxxxxx e CPF,: xxxxxxxxxx, Endereço ̂ ^yyx}Qty>oryvxv>fyyxyvvv»^vvvv-vvwvvvv
^ sUJüstado o CONTRATO N»

cláiBulas a condida abaixa a aoa preceitos instiluldos pela Lei
receiai n 10.520/2002, aplicando-se. subsidianamente, no que couberem, a Lei Federal n® 8 666/1993 a Lei

ComplemenlarnM23Q006edamal5nomia8reoulaimm^sp2rtlt>ettlesà^cir a LaI
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

^  contratação De Empresa Para Fornecimento De Material De ExpedienteDidatJco E Pedagógico destinados as Secretanas do Município de Carutapera/MA. '

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

^ncut^-se^ presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial n® 028/2020 aPrepoala da Preços da CONTRATADA, a Ata da Registre daPreçà n^xxx/ZOIÇa^SSdaiSÍ;
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global deste Contrato é de R$ xxxxxxxxxxwcxxxxxxxxxxxxxxx (Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

f os WÇURSOS orçamentários- As daspasas dacoirenfes do pi««.la Contratocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: vauiivaiw

"°P"°°°°""°""0"X**XX**XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)(XXXXXXXXX^^
CLAUSUIA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A CONTRATADA fica obrioada a acertar na^
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários at^25% /winf» a /-innrt
por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no arlÔS, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/93.
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wí wlMTtiSwaitoel,

otado do maraniiAo
PRKFfílTllKA MUNICIPA^^ Dlí CAMÜTAIMJRA - MA

CNPi? íl^ Unt <<iy/tnni inCNPJ; ílfi.»03,553A)O0l.3ü

1.1.1

l.
M

«ndarí «íif [''f "■ d® sua esBlnalura «
oarantla prevista nosts Instrumônto. Dfwftçflo no Jornal Onclal do Munlclpte, som projufro da

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DB ENTREGA - A Cowtdatai^a »i u . .formn parooiadB, no prazo mAxImo do 30 Rrintal dlaa aoíUSÍÍIÍ? Woa obrigada « onErogar e(i) material do
Autorização do Pomeoimonto oxpodida pola Sooretoril Sin'ííi««í'!i P®"'** nioobfmento

Aasfstôncla Soeial. '"p^wb pom soorataria Muniolpal do AdmfnlatreçOo ,6aOdo, Edueaçfio o

CONT^IârSS?õ °«SdÓ ®'íí'"'"" CONTRATANTE, <to«to qu» ae/ou da força maior, observado o ait, 67, § 1«> da Lei Fedoraína aeSô/tSS?' Imprevistas

ou oomisaâo espodalmomo^^^ígnadMomtaâ por^ dofa) material será efetuado por servidor
•esta última no caso em oue houver entreflaSí m^^^^^^ Ti r ° servidores de cada Secretaria Municipalalínea V da Lei Federal n» 0.668/1803, pa?a a mSfdí cowt astobe/eoldo no art. 23, indso li

na qual constará^a desci^o!^ qlttJStaíivo^ndaíi^^ mediante AutorizaçSo de Fornecimento,« ««scnçag, o quanutativo e endereço do local da entrega, montagem e ínaialação do<3) materiais.

e/ou montagemf^miíl^ o ^emo^^^RTCôbimen^^ ?P * serviços de matalaçâo
oonformidada dofs) materiais com as caraete^kS^i Ti? Sn posterior verificação quanto õ
CONTRATAD/L ^ caracteristlcas espedncadas no Termo de Referência e na Proposta da

arranhfies. vícios de^quSdade ou ̂ quLridade^dS^^ f® qualquer natureza. Inclusivediferentes das especificações estabelecidas no Termo de Referêncta oTpmpwíf

instalação e outros pertinentes. A documentação deverá ser fbí^ida íuL
cópias de qualquertlpo. romecroa em sua forma onglnal, não sendo aceitas

R^RAFO SEXTO - Os matarials davan. sar antraguaa com o respacUvo Certjflcado da Garantia do tebricanta do

S!^a|a°nrar^raT^XVTrorRra^^

CLÁUSULA NONA - DA SUBSTITUIÇÁO DO OBJETO
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ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura MUNiaPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ; 06.903^53/0001-30

»iss>- ssrrirs^

responsablIldadedefcONTRATvlDj^'''^" * «losposas decorrentes da remoção e do transporte serio de inteira

<"» "»» e«in>0 a CONTRATADA da aplicação da penatidade por

in^^o «nSISS"^ " ^ ™ «i» »«é considerada
CLAUSULA décima - DA subcontrataçAo

«P^S"cS»^S^o®do'M|!lTwVíí^^ no todo ou em parte, a não ser com prtvio epubtieado no Jornal Ofidat dos Nlunlciptoí!^^ mediante Instrumento prdprio, devidamerde motivado, a ser

oM^da'^^r slrof&stsí^ « CONTRATANTE e estará

CLÁUSULA ONZE - DA FISCAUZAÇAo

PARAGRAFO único - A fiscalização não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRAXAnA ina.f.
^rante terMirw, por quaisquer irregularidades, knperfeições técnicas, vidos ou emp/ego de material inadeauado

TgmãfXosI^ ® «^^P<>nsafaindadeda^CONTf^TA^E ofde^s^^

CLÁUSULA DOZE - DO PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO

SsSSSi ™ ̂ ^ «o
CLÁUSULA TREZE - DOS PRAZOS DECORRENTES DA ASSÍSTENCÍA TÉCNICA GRATUITA

prestará atendimento com vistas à assistência técnica dos materiais, observados os seguintes

|to^;mento ao chamado técnico: 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da
««idimento a tmra de ctregade do tóonice ao

W prazo pra conclusão dos serviços decorrentes da assistância técnica; T2 (setenta e duas)
S  «''""inisnto, considerandos o término do reparo do materiala sua disponibilidade para uso em perfeitas condições.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ: 06.903J53/0001-30

fl̂ camrSí3??2,r»í^?"*''" «««'">• '"n o alemllmento devido,
custoa^M^ilí^Im f ® SBIVÍÇÔ9 da outra empresa e a cobrar da CONTRATADA oscustos respectivos, sem que tal fato acarrete qualquer perda quartto á garantia doa materiais.

fl̂ rnMTPATpriI S® descritos poderão ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE.
SS^revirs ° ® fundamentado em motivos de caso fortuito. sujeições
CLÁUSULA CATORZE - DO PAGAMENTO

TeÇSJfIJf2iS? CONTRATANTE no prazo de ató 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do
aprSenta ''nP«ííWvo provocado pela CONTRATADA, mediante
FfeS 2 Secretanas Municipais, acompanhada do Documento de Autenticação de NotaDébitos junto a Receita Federal. Certidões Estaduais. CeSSâo^balhis^NDT e do Certificado de Regularidade do FGTS. oom datas de valídades compatíveis a do pagamento.

CONTWADA^^^'^'^°° ^ P®"» CONTRATANTE, diretamente na Conla Corrente da

dá^^^MNTRATAWTP ® estobolecido no caput destamulta díána de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valordaa Fiscal/Fatura, até o limrte de 10% (dez por cento), desde que para tanto nâo tenha ooncorrido a empresa.

~  correspondentes a

PARAgraFO QUINTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de riouidacão
deS que (ha for Imposta, em virtude de penalidade ou inadímpiôncla. pelo descumprâner^deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária,

CLÁUSULA QUINZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

fornecer o{s) materiais de forma parcelada, no prazo de ató 10 (dez) dias consecutivos contados
a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelas Secretarias Municipais
conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e sua Proposta dê
Preços, observadas as respectivas condições, quantidades, qualidade e preços-
su^lluír 0(8) materiais devolvidos pela CONTRATANTE, por estarem em'desacordo oom o

pPBstOT atendimento com vistas à assistência técnica gratuita ao(s) materiais, durante o prazo de
gar^tla não inferior a 12 (doze) meses, sem ônus para a CONTRATANTE, valendo-se da Rede

identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega do(s) materiais
designar preposlo e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mali). telefones, fac-

responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções

? CONTRATANTE qualquer alteração no seu estatuto social, razãosoaal, CNPJ, dados bancános. endereço, telefone, fax e outros dados que forem inqjortantes;
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PREFEITURA MÜWCIPAL DECARUTAPERA - MA
CNPJ; 06.903.553/000^0 ^

causados à Admínfefra|te"ou?tó^^ temecidos, sob pena de responder pelos danos

encarBoartribltorsegSroí^cw^ transporte, carga e descarga,quaisquer outras despesas decorrenteS do fomecimartt! ^«baJWslas e preWdencíérias a
entregues o(s) mat^'ats^"^ P®3Soal tespeJIe as normas de segurança do local onde serão

^  .ando em servlgo, por
teroSroTdeSfríemeSdrs^^^ CONTRATANTE ou a

a,auml<laModas«ccndis6«d.l«bllitaçiteZ,ZK^«rBc^^
CLAUSüLA dezesseis - DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

a) emitir cada Autorização de Fometímento;

W acompanhar e fiscaltear o femecímento do objeto presente Contrato:

'  n,al«fals, podando
d) """"««raCONTFWTADApafaasubsttuiçSodoísjinateiiaisreprovados:

'  eatabelacidca naata

"SS ̂ ««"rtneia ratadonada com o (omacimonto do<5)
g) prestar as Informações e oa esclarecimentos que venham a <iftr i

CONTRATADA: vennam a ser sclicttadoa pelos empregados da

h) proceder ás advertências, multas e demais cominacães lAnAm nou <4
obrigações assumidas pela CONTRATADA. doscumpnmento das

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS PENAUDADES

~ ̂  Injustificado na entrega do(s) materiais sujeftará a CONTRATADA ás seguintes
a> ^ulta moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da rosoectlva Nota da

10% (dez por (í^o)f ® materiais, a Jufzo da Administração, ató o limite de
moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) do valor da resoectiva Nota da

Empenho, em caso do atraso na substituição do(s) materiais reprovados no recebimento provisório
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEmiRA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA
CNPJ: 06,903.553/0001^0

ou quo aprosântom defeito de fabricação ou improprtedadas, a Juízo da Administração, até o (Imite
da 10% (daz porcento);

c) muita moratória diária da 1% (um por cento) sobra o valor unitário do produto, am caso da atraso
fto atarKlImanto dos chamados para assistência técnica gratuita, a Juízo da Administração, até o
ümlta da 20% (vinte por cento);

d) muita moratória diária da 1% (um porcento) sr^ra o valor unitário do produto, am caso da atraso na
oondusão dos serviços da manutenção oorrativa dacorrantes da assistência técnica gratuita, a Juízo
da Adrítinistração. até o limita da 20% (vinte porcento).

PARAgR^O segundo - No caso da inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá,
garanfida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções;

a) advmtônda;

b) multa de 10% (dez porcento) sobre o valor total desta Contrato;

c) suspensão temporária da participação em llcrtação a impedimento de contratm* com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração do inidoneidade para llcilar ou ccntraiar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ató que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade;

PARAgRAFO terceiro - As sanções previstas nas alíneas 'a*, "c* e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea V.

PARAGRAFü quarto - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo ínldôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fiaude fecal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará Impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Municipal de CanitaperafMA, pelo prazo de até 05 (dnco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade^ sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste ínstnimento e das demais cominações legais.

PARAGR^O QUINTO - Caberá às Secretarias Munitípais propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório drcunstandado, apresentando provas que justifiquem a propodção.

PARAgraFO sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e
pubRcação no Jornal Oficial do Municipio, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aolicacão das
penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notifícação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATAIVITE.

OITAVO - Os valores das muitas poderão ser descontados dos pagamentos devidos nela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amígável cu judicialmente,

o aíiwdM pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que

CLÁUSULA DEZOITO - DA RESaSÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato;

a) o nâo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) o cumprimento irregular de dáusulas contratuais, espedficações, projetos ou prazos;

56



v"^ 7®r^T5^3?5c\ ^-  VQ/iri^— ^\ .
oevoaÂAompme^So^^ Vt= PrrJ*^vy^ ̂  I ?

ESTADO DO MARANHÃO ft-Sx * »
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARüTAPERA-MA Ay

CNPJ: 06^903JSaAXWl-SO

d) o atiaso injustiftcado no ínícto do fornecimento;

e) aparar'»Sâ»<telbii»ciriBnto.semiuslaeausaeprtvtec»municaçáoàCONTWVTAMIÇ

^  ̂ «««togao <ta contratada a«. oei,«n. awíssao ou TOnsferènoa, total ou pardal, bem como a fusão, dsão ou mcoiporação;

determinações regalares emanadas por comissão desmnada oare
acompanharefiscaliaarasuaexeca^o,as^comoasdasSecríSrií1!^^ ^

i) a decretação de falência ou a instauração de ínsolvência

Ô  a dissolução da CONTRATADA;

CONTRATADA.

« Contrato, o comportamento de modo inkJôneo. a dedaraçâo felsa e o
loIsiSoa '■ sanções previstas no ait 7® da Lei Federal n"

do^^nüSS ^ **" regularmente compiwada. ènpedHiva da execução
relevância e amplo conhedmenlo. iusiificadas e determinadaspela máxima autondade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e

exaradas r» processo administrativo a que se refere o Contrato;

do Cofdrato além do Omite permrtido no § l" do art 65 da Lei Federal n- 8^l993 Sivo as
coraralantes, nos termos do inciso 11. § 2» do

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, oor orazo simermr a i9n(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave pS^o
guena, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo pazo independentemente do
pagam^to obrigalóHo de indenizações pelas sucessivas e
^íU. ® mobilizações e outras previstas, asse^rado a CONTRATADA nesses casos, o

"" Alé <^e
superior a 90 (novata) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE deconentes

// «le calamidade púbfica. grave perturbação daordem interna ou guerra, a^egurado a CONTRATADA o direito de opl^ pela^p^o documpnmento de suas obr^ações até que normalizada a situação
no» au«» do p^cesso,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:

57



c
jg Mí/NfCff^L oe ;; ̂à^jssÇ

_.a
OEVOUAAoMpmX^S^ _^ ■ _ _

ESTADO DO MARANHÃO 3"
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA-MA ^

CNPJ: 06.W3.553/000I.3O

a) determinada por ato imilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas 'a' a
o desta ciausuia;

b) amigávej, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

^2contI»wia°«5^'"' ® «»'»'■ com base nas letms V a r desta cláusula, sem qua h^a^dl ^ ressoa dw pcqufeos legularmente comprovados qua houver soMdo. tendoainda direrto aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da resdsâo.

contratuais acanetaiá a retenção dos
pmvl^s até o iTOta dos prqufcos causados è CONTRATANTE, além das sançías
CLAüSULA dezenove - DAS COMUNICAÇÕES

"'"Jjnícaçâo entío as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
SSr^c^SçTStir^ ou outro roeto de roglstro, ,ue cmnprove e L efedvaçâo, náísendo
CI^ÜSÜLA VINTE - DA PUBLICAÇÃO

fauiníoi disi fará publicar o extrato do presente Contrato no Jornal Cfroiai do Município, até o 5®ânsecutívos desta d^ assinatura, para que ocorra sua publicado no prazo de 20 (vinte) dias
CLÁUSULA VINTE E UM. 00 FORO

fluflini,or/h, Estadual da Comarca de Candapera/MA. com renúncia expressa deq  Iquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas onundas do presente instrumento.

seautr fir,r,-r»,Vn2ró.5ri?fÍ?rT* ® oontratadas. após lido e achado conforme, as partes afo5 ° presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e fornia, para um só efeito, perante 02 (duas)testemunhas que também os subscrevem. ptswme ^uuas;

Carutapera (MA), xx daxxxxxxxxxxx de 2020.

Marcelo Aigaelles Pantoja
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Eriane Vieira Paiva da Silva
Secretária Municipal de Assistência Social

Luciene Santos de Nazaré
Secretária Municipal de Educação

Maria Lúcia Mota Ridcmann
Secretária Municipal de Saúde

empresa
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Pinoc Oy

NOME

CPFN'

NOME:
CPFN«
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA
CNPJ: 06.903.553/0001-30

PARECER jurídico PRÉVIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 043/2020

ASSUNTO: Minuta dc Edital de Pregão Presencial

OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de materiais de

expediente, didáticos e pedagógicos, em Apoio às Atividades da

Prefeitura Municipal de Carutapera -- MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital de

Pregão Presencial, o qual tem por objeto a

Contratação de Empresa para

Fornecimento de materiais de expediente,

didáticos e pedagógicos, em Apoio às

Atividades da Prefeitura Municipal de

Carutapera - MA.

Valor estimado da contratação: R$

4.918.741,33 (quatro milhões novecentos e

dezoito mil setecentos e quarenta e um

reais e trinta e três centavos).

L  RELATÓRIO
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Foi eiicatninliado a esta Assessoria, pelo St. Enderson Souza

Barbosa, Pregoeiro da Licitação, nomeada pela Portaria 009/2017 de

02/01/2017, o processo n® 161/2018, para pronunciamento acerca da minuta
do edital de Pre^o Presencial visando Contratação de Empresa para

^  Fornecimento de materiais de expediente, didáticos e pedagógicos, em
Apoio às Atividades da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Carutapera.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A princípio convém destacar que compete a esta Assessoria,

nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8666/93, prestar assessoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos
relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos,
que estão reservados à esfera discricionária do administrador público

legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza

eminentemente técnica, administra e/ou financeira.

No que concerne à instrução processual, destacam-se os

seguintes documentos:

•  Termo de Referência

®  Solicitação para Abertura de Processo Licitatório

®  Autorização do Ordenador competente
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•  Despacho do Ordenador autorizando a CMPL a realizar a abertura

do certame;

•  Cópia da portaria que nomeou a CMPL;

•  Termo de autuação do processo administrativo de licitação;

•  Despacho de encaminhamento das minutas à Assessoria Jurídica;
o  Minuta do Edital de Pregão Presencial e seus anexos;

f

E recomendado que a minuta do edital seja elaborada no
âmbito do Pregoeiro da Licitação e Equipe de Apoio e aprovada pela
assessoria jurídica do órgão contratante.

Ademais, recomenda-se que a área técnica se acautele

quanto ao cumprimento do disposto no art. 38 da Lei n° 8666/93,

Consoante se infere dos autos, o Pregoeiro optou pela
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, o qual se encontra
disciplinado, no âmbito da Administração Pública, pela laá Federal n"
10.520/02 e no que couber a8.666/93.

III-CONCLUSÃO

Diante do exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA
MINUTA DO EDITAL, e seus ANEXOS E MINUTA DO
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CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao disposto
em lei especificadas neste pronunciamento jurídico.

^ r

consüinte

L/W!>k

A consideração de Vossa Senhoria

li o nosso parecer.

CARUTAPERA — MA, em 11 de agosto de 2020.

Rodolfo Regis Nogueira

OAB/MA 10.636
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Carútapera - MA, 14 de agosto de 2020.

\X^\iÁ. vjÍ^.a1ju,45-
Werbeth Alves Mesquira
Pregoeiro Municipal

CÍJPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carútapera -MA
CEP: 65.295-000 FONE 98 3394-1342
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DE VOLTA AOBPROGRESSO

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEriURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA
CNPJ: 06.903.553/0001-30

PARECER jurídico PRÉVIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 043/2020

ASSUNTO: Minuta de Editai de Pregão Presencial

OBJETO: Contratação de Empresa para Fomecimento de materiais de

expediente, didáticos e pedagógicos, em Apoio às Atividades da

Prefeitura Municipal de Carutapera -- MA.

EMENTA:

Análise jurídico-formal da Minuta do Edital de

Pregão Presencial, o qual tem por objeto a

Contratação de Empresa para

Fomecimento de materiais de expediente,

didáticos e pedagógicos, em Apoio às

^  Atividades da Prefeitura Municipal de

Carutapera - MA.

Valor estimado da contratação: R$

4.918.741,33 (quatro milhões novecentos e

dezoito nul setecentos e quarenta e um

reais e trinta e três centavos).

I. RELATÓRIO
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CNPJ: 06.903.553/0001-30

Foi encaminhado a esta Assessoria, pelo Sr. Endeison Souza

Barbosa, Pregoeiro da Licitação, nomeada pela Portaria 009/2017 de
02/01/2017, o processo 161/2018, para pronunciamento acerca da minuta
do edital de Pregão Presencial visando Contratação de Empresa para
Fornecimento de materiais de expediente, didáticos e pedagógicos, em
Apoio às Atividades da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Carutapera.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A princípio convém destacar que compete a esta Assessoria,
nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n" 8666/93, prestar assessoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos
relativos à conveniência e à oportunidade da prática dos atos administrativos,
que estão reservados à esfera discricionária do administrador público

legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administra e/ou financeira.

No que concerne à instrução processual, destacam-se os

seguintes documentos:

®  Termo de Referência

•  Solicitação para Abertura de Processo Licitatório

•  Autorização do Ordenador competente
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®  Despacho do Ordenador autorizando a CMPL a reaKzar a abertura

do certame;

•  Cópia da portaria que nomeou a CMPL;

•  Termo de autuação do processo administrativo de licitação;

•  Despacho de encaminhamento das minutas à Assessoria Jurídica;

•  Minuta do Edital de Pregão Presencial e seus anexos;

E recomendado que a minuta do edital seja elaborada no

âmbito do Pregoeiro da Licitação e Equipe de Apoio e aprovada pela
assessoria jurídica do órgão contratante.

Ademais, recomenda-se que a área técnica se acautele

quanto ao cumprimento do disposto no art. 38 da Lei n" 8666/93.

Consoante se infere dos autos, o Pregoeiro optou pela
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, o qual se encontra
disciplinado, no âmbito da Administração Pública, pela Ixíi Federal n"
10.520/02 e no que couber a8.666/93.

III-CONCLUSÃO

Diante do exposto, OPINA-SE PELA APROVAÇÃO DA
MINUTA DO EDITAL, e seus ANEXOS E MINUTA DO
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CONTRATO sob exame, posto que todas atendem ao disposto
em lei especificadas neste pronunciamento jurídico.

constante

A consideração de Vossa Senhoria

o nosso parecer.

CARUTAPERA — MA, em 11 de agosto de 2020.

Rodolfo Regis Nogueira

OAB/MA 10.636
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?àQ21^ r 'q
13 ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

"XEOX PINHERENSE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI"

CLEONEIDE PEREIRA, brasileira, solteira. Empresária, natural de PinheIro-MA, nascido em 09/12/19737
residente e domiciliado na Rua José de Alencar n® 268 Bairro Vila Passos São Luis-MA, CEP: 65.025.530,

RG 061418932017-9 SSP/MA, e CPF sob o n2 494.433.563-68, titular da Empresa de Individual de

responsabilidade Limitada, " XEOX PINHERENSE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELÍ", com sede na Rua José

de Alencar nS 268 Bairro Vila Passos, São Luís (MA), CEP: 65.025-530, registrada na Junta Comercial do

Estado do Maranhão, sob o NIRE 21600118930 em 16/07/2019 e CNPJ sob o n.9 34.316.444.0001-52,

resolve alterar o Ato constitutivo mediante as seguintes cláusula;

Cláusula Primeira: Fica transferida a titularidade da empresa para o novo Titular: JOSE FERNANDES

DA LUZ , brasileiro, solteiro. Empresário, natural de Carutapera-MA. nascido em 06/02/1982, residente
domiciliado na Rua Antônio Jorge ns 01 Bairro Santa Rita Carutapera, CEP: 65.295.000, RG

014598582000-1 SSP/MA, e CPF sob o nS, 999.947.633-34.

Cláusula Segunda: Fica transferido e dando plena quitação sob a responsabilidade do cervo do capital da
empresa que é R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para o novo titular JOSE FERNANDES DA
LUZ, e declara na data do presente ato, que já se encontra integralizado todo o cervo do capitai em moeda
corrente do país.

Cláusula Terceira: O capital será de R$ de 300.000,00 (trezentos mil reais), sendo R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil Reais) já integralizado em moeda corrente do pais e a diferencia de 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil Reais) subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do país.

Cláusula Quarta: A Alteração da nova Razão Social: A empresa girará sob nome empresarial de "OBJETIVA
COMERCIO E SERVIÇOS EIREU".

Cláusula Quinta: A empresa que tem sede na Rua José de Alencar nS 268 Bairro Vila Passos, São Luís (MA),
^*®*^EP: 65.025-530, passará para Rua Boa Esperança P. II Nossa Senhora da Vitória, 28, Loja 12; Pavimento

Superior Bairro Turu CEP: 65.066-190 São Luis-MA

Cláusula Sexta: A Alteração de Atividade Principal e Secundaria: Atividade Principal: Comércio varejista
de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e
armazéns. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. Comércio varejista de
equipamentos para escritório. Fotocópias, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática. Impressão de jornais Impressão de livros, revistas e outras publicações
periódicas, Serviços de encadernação e plastificaçâo, Serviços de acabamentos gráficos, exceto
encadernação e plastificaçâo. Construção de edifícios. Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas.
Obras de terraplanagem, Comércio varejista de ferragens e ferramentas. Comércio varejista de materiais
de construção em geral. Recarga de cartuchos para equipamentos de informática. Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de móveis.

idaiJ.; Sd ÍTT>r-.ir.io. iicn cyjjvic A rc--r!:iíy.!í>.ü üe rss rcspcci.:voíi por
ijrao ril-ti-d-Ti:;vc.'. '.roíí;cf.u; o-i ■-•i.:, í
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Comércio varejista de tecidos. Comercio varejista de artigos de armarinho. Comércio', vajçi

brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos. Comércio v ^
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. Comércio varejista de calçados,

escolar Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos Desenvolvimento de program^T"^
computador sob encomenda Suporte técn ico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet Locação de automóveis sem
condutor Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de
uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais Aluguel de máquinas e equipamentos para construção

sem operador, exceto andaimes Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório Aluguel de outras

máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas Produção musical Casas de festas e

eventos Locação de mão-de-obra temporária Comércio varejista de mercadorias em geral, com

predominância de produtos alimentícios - supermercados Comércio varejista de artigos de papelaria.

^ "^^láusula Sétima: A administração da empresa cabe a titular JOSE FERNANDES DA LUZ, acima
qualificado, com os poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente,

judicial e extrajudícialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e
federais inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os
negócios de Interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial.

Cláusula Oitava: O encerramento do exercício coincide com o ano civil e em 31 de dezembro de cada ano,

o administrador JOSE FERNANDES DA LUZ, prestará contas justificadas de sua administração

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria cabendo ao empresário titular, os lucros
ou perdas apuradas.

Cláusula Nona: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido por Lei especial, e
nem condenado ou que se encontrar sob os efeitos de condenação, que o proíba exercer a administração
desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que Temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

''^^^rime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
^  contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de

consumo a fé pública ou a propriedade (Art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2002).

Parágrafo Único: O Titular JOSE FERNANDES DA LUZ, declara não possuir nenhuma outra empresa na
modalidade EIREU.

À Vista da modificação ora ajustada, consolida-se o Ato constitutivo.

Cláusula Primeira: A empresa gira sob o nome empresarial de "OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI",
registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 21600118930 em 15/07/2019 e inscrito

no CNPJ sob o n.s 34.316.444.0001-52, com sede na Rua Boa Esperança P, II Nossa Senhora da Vitória, ns

28, Loja 12; Pavimento Superior Bairro Turu CEP: 65.066-190 São Luís-MA



ÚNICO: Para consecução de seus objetivos sociais, a empresa poderá a qualquer tempo criar, aTTBTSfou
extinguir estabelecimento filiais, agencias, sucursais em qualquer parte do território nacional ou fora dele,

mediante alterações contratuais devidamente arquivada na Junta Comercial.

Cláusula Segunda: Atividade Principal e Secundaria: Atividade Principal: Comércio varejista de

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e

armazéns. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. Comércio varejista de

equipamentos para escritório. Fotocópias, Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática. Impressão de jornais Impressão de livros, revistas e outras publicações

periódicas, Serviços de encadernação e plastificação, Serviços de acabamentos gráficos, exceto
encadernação e plastificação. Construção de edifícios. Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas,

^ (tf*X)bras de terraplanagem. Comércio varejista de ferragens e ferramentas. Comércio varejista de materiais

de construção em geral. Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática, Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio varejista de móveis,
Comércio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de artigos esportivos. Comércio varejista de

cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. Comércio varejista de calçados, Transporte
escolar Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos Desenvolvimento de programas de
computador sob encomenda Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet Locação de automóveis sem
condutor Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de
uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório Aluguel de outras
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas Produção musical Casas de festas e
eventos Locação de mão-de-obra temporária Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - supermercados Comércio varejista de artigos de papelaria.

Cláusula Terceira: O capital é representado pela importância de R$ 300.000,00 (Trezentos mil Reais),
totalmente Integralizadas, em moeda corrente do País, detido em sua totalidade, pelo titular.

ÚNICO: A responsabilidade do titular e limitada à importância total do capital social integralizado.

Cláusula Quarta: A empresa Iniciou suas atividades no dia 16/07/2019 e seu prazo é indeterminado.

Cláusula Quinta: A administração da empresa cabe a titular JOSE FERNANDES DA LUZ, acima
qualificado, com os poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente,
judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e
federais inclusive autarquias, bancos. Instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os
negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial.

y
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Cláusula Sexta: O encerramento do exercício coincide com o ano civil e em 31 de dezembro

o administrador JOSE FERNANDES DA LUZ, prestará contas justificadas de sua adi

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria cabendo ao empresário titular, os lucros
ou perdas apuradas.

Cláusula sétima: O administrador declara sob as penas da lei, que não está impedido por Lei especial, e
nem condenado ou que se encontrar sob os efeitos de condenação, que o proíba exercer a administração
desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que veda, ainda que Temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime felimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo a fé pública ou a propriedade (Art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2002).

Parágrafo Único: O Titular JOSE FERNANDES DA LUZ, declara não possuir nenhuma outra empresa na
modalidade EIRELI.

Cláusula Oitava: Fica eleito o foro de São Luis, Estado do Maranhão para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.
E, por assim, estarem de comum e perfeito acordo com as cláusulas, as partes assinam o presente
instrumento em 01 {uma) via que será arquivada na Junta Comercial do Estado Maranhão, para produzir
seus efeitos legais.

São Luis- (MA), 10 de janeiro de 2020

JOSE FERNANDES DA LUZ

CPF; 999.947.633-34

Titular

CLEONEIDE PEREIRA

CPF: 494.433.553-68
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Certificamos que o ato da empresa OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS El RELI consta assinado digiíalmente

por

identificação D0{S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

49443356368 CLEONEIDE PEREIRA

_  75839784320 UBIRANILDE PEREIRA

CSSTZFXCO O RKOISTjRO BM 21/01/2030 10:47 SOB V 20191277398.
PBOTOCOIrfJ: 191277398 OB 16/01/2020. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
13000245267. HIRB: 31600118930.

OBJETIVA COMKRCIO E SERVIÇOS BlRICLl

JUCEMA
[lian Theresa Roãriguas Mendonça

SBCRETÁRlA-OERAi:.
SÃO LOÍS, 21/01/2030

vrww. OBiptuaafacil .ma.gov.br
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2)/08/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

34.316.444/0001-52

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/07/2019

'ág 73^.. o

NOME EMPRESARIAL

OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

OBJETIVA COMERCIO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL

47.12-1-00 - Comércio varejista cte mercadorias em gerai, com predominância de produtos alimentícios - mínimercados,
mercearias o armazéns

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
18.11-3-01 - Impressão de jornais
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificaçâo

'<«'^.8.22-9-99 • Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçâo
1.20-4-00 - Construção de edifícios

42.13-8-00 - Obras de urtuinização - ruas, praças e calçadas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de annarinho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artígos de papelaria
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.82-2-01 - Comércio varepsta de calçados
47.89-0-05 - Comércio varepsta de produtos saneantes domissanitáríos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230^ - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R BOA ESPERANÇA P. II NOSSA SENHORA OA VITORIA

EP

65.066-190

BAIRRa'OISTRITO

TURU

NUMERO

28

COMPLEMENTO

LOJA 12 PAVMTOSUPERIOR

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JOSEFERNANOESOALUZ08@GMA1L.COM

TELEFONE

(65) 9202-3986

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SUUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

25/07/2019

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/08/2020 às 20:20:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 r
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21/08/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚM^O DE inscrição
34.316.444/0001-52

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/07/2019

NOME EMPRESARIAL

OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

CCOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentcs para escritório
49ÚÍ4-8-00 - Transporte escrdar
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

éiila^2.19-9-01 - Fotocópias
0,01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

R BOA ESPERANÇA P. H NOSSA SENHORA DA VITORIA

NUMERO

28

COMPLEMENTO

LOJA 12 PAVMTOSUPERIOR

CEP

65.086-190

BAIRROflJISTRITO

TURU

município

SAOLUIS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSEFERNANDESDALUZ08@GMAIL.COM
TELEFONE

(65) 9202-3986

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SmiAçAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/07/2019

M0TB'0 DE SITUAÇAO CADASTRAL

SI TUAÇAO ESPECIAL DATA DA SrrUAÇÂO ESPECIW.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/08/2020 às 20:20:21 (date e hora de Brasília). Página: 2/2
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 34.316.444/0001-52 Inscrição Estadual: 12.61030S-4

Razão Social: OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

/w <

-n_V.A>L

pfõc

ENDEREÇO

Logradouro: RUA BOA ESPERANÇA PII NOSSA SENHORA DA VITORIA

Número: 28 Complemento: LOJA 12 PAVMTOSUPERIOR

Bairro: TURU

Município: SAO LüIS UF: MA

CEP: 65066190 DDD: Telefone: 87024119

/^S

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

riuAc 4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,Hnnapai. MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATCRIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

4751201
COMÉRqO VAREJISTA ESPECIAU2A00 DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INF0RI4AnCA

x-iníoAn COMÉRaO VAREJISTA ESPEOAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE4753900 Agoioe VÍDEO

4754701 COMÉROO VAREJISTA DE MÓVEIS

4755501 COMÉRCIO VARÜISTA DE TECIDOS

4755502 COMEraO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARH7UUNK0

4761003 COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763602 COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4772500
COMÊRaO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERRIMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

1811301 IMPRESSÃO DE JORNAIS

4782201 COHÉRaO VAREJISTA DE CALÇADOS

4789005 COMÉnaO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEAMTES DOMISSANITÁRIOS

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4924SD0 TRANSPORTE ESCOLAR

5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, USTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

6209100 SUPORTE "^CNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6319400
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA
INTERNET

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7721700 AUJGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO7732ZOi ;^fjDftjMES

1822901 SERVIÇOS DE ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO7739099 ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

8219901 FOTOCÓPIAS

9001902 PRODUÇÃO MUSICAL

1822999 SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍaOS

4313800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS4711302 ALlMafriaOS - SUPERMERCADOS

4744D01 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

Situação Cadastral Irtgente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO
Data desta Situação Cadastral: 25/07/2019

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE s): 01/10/2010 - (5819100), 01/12/2010 - (1811301-6319400),
EDF a partir de:

aplicacoes.ma.gov.bf/stnlegra/jsp/consuítaSintegra/consultaSintegraResulfadoConsulta.jsf 1/2



21/08/2020 ::: Consulta SINTEGRA / iCMS

CTE a partir de;

Observação; Os dados acima estão baseados em informações forneddas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fam c de
direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Oata da Consulta: 21/08/^20

Número da Consulta:

.>ÍS

aplícacoes.ma.gov.br/sinlegraísp/consuIlaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 34.316.444/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento nnatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas "a" a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 15:23:26 do dia 12/06/2020 <hora e data de Brasilia>.

^  Válida até 09/12/2020.
Código de controle da certidão: DB18.ECBE.00C4.32C3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

//
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i  ?ág.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAl-

Certiflcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 34.316.444/00QI-52
Razão Soclalí)BJETiVA comercio e serviços eíreu

Endereço: R boa esperança p ii nossa senhora da vitoria 28 u 12 pav
SUPERIOR / TURU / SAO LUIS / MA / 65066-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/08/2020 a 03/09/2020

Certificação Número: 2020080505400646656241

Informação obtida em 21/08/2020 20:31:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https-7/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/IistaEmpregadores.jsf

J
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

/-r <5.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

H° Certidão: 040073/20 Data da 20/08/2020 14:03:42

Inscrição Estadual: 126103054 CPF/CNPJ: 34316444000152

Razão Social: OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

^ ̂a^ereço: RUA BOA ESPERANÇA P II NOSSA SENHORA DA VITORIA, 28 LOJA 12

Telefone: (98)87024119 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/12/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 21/08/2020 20:26:06.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

O.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 062603/20 Data da 20/08/2020 14:01:56

Inscrição Estadual: 126103054 CPF/CNPJ:34316444000152

Razão Social: OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS ElRELl

■Adereço: RUA BOA ESPERANÇA P II NOSSA SENHORA DA VITORIA, 28 LOJA 12
Telefone: (98)87024119 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias 18/12/2020.

/»autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2Lma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/08/2020 14:01:56



PREFEITURA DE SAO LUÍS

secretaria municipal da fazenda

CERTIDAO NEGATIVA

Número da Certidão: 00005312712020

Validade: 03/11/2020

CERTIFICADO ;

10202000921577#!

%

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA ÜÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

DADOS DA PESSOA JURÍDICA j

CNPJ: 34.316.444/0001-52 1 Inscrição Municipal: 98251991 |

Raaão Sodah OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS ElRELl
j

i
1

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL Í
i

471210000 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE í

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS
t

í

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO j

Logradouro: RUA BOA ESPERANÇA P. II NOSSA SENHORA DA VITÃVRIA
!
1

Número: 28 | Complemento: LOJA 12;PAVMT0 SUPERIOR; 1

Bairro: TURU i
1

Município: SAO LU 1S - MA | CEP: 65066190 1
í
1

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia ate a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 06 de julho de 2020 às 15á7, soh o código de
autenticidade n»AAFA6691234855D46964BA60BAB92DFl.

A aulcnticidadc desta certidão poderá ser confirmada na Internet, cm
hti ps://s.nKsenifaz.saoiu:s.nia.:7ov.pi7vaiidacaoL:eilidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

\r^
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

í CERTIFICADO
107030809318/8»

2020

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
^ -FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

CPF/CNPJ

34.316.444/0001-52

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

98251991

RAZÃO SOCIAL

OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

NOME FANTASIA

OBJETIVA COMERCIO

LOCALIZAÇÃO

NUMERO DE CONTROLE

92120201608013

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R BOA ESPERANÇA P. II NOSSA SENHORA DA VITÃ7RIA Número: 28 Bairro: TURU LOJA 12:PAVMT0 SUPERIOR:
CEP: 65066190,

CNAE Principal e Secundários
471210000 - COMERaO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS.

fíBKstijMERCEARlAS E ARMAZÉNS
1822S0100 - SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

18229^00 - SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS. EXCETO ENCADERNAÇÁO E PL/\SHF1CAÇA0

412040000 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

421380000 - OBRAS DE ÜRBAN12ACA0 - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercido das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALIDADE: 31/12/2020 CFA9541265AC6B0FB42ADlèDBC0F17EE



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (^iATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 34.316.444/0001-52

Certidão n": 14501039/2020

Expedição: 22/06/2020, às 17:20:41

Validade: 18/12/2020 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que objetiva comercio e serviços eireli {matriz e filiais)

,  inscritoía) no CNPJ sob o n° 34.316.444/0001-52, NÃO consta do

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

(í

J



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteristicas abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12002921340 em 13/07/2020, protocolo 200495240. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(hUp:/7vAvw.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

^ ̂ Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS ElRELi

21600118930

34316444000152

São Luís

identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 25/07/2019 - 31/12/2019

Assinante(s)

69961530349

99994763334

Nome

JUVENIL ARAÚJO SILVA

JOSE FERNANDES DA LUZ

CRC/OAB

MA010874/0-2

JUCENÂ

CEETIfICO A AOTEKTICAÇAO KH 13/07/2020 11:06:55 SOB N»
20300495240.

PROTOCOIJ3: 20049S240 DE 09/07/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002921340. KIRB: 21600116930.

OBJETIVA COMERCIO B SERVIÇOS BIRELI

AHSEIiMO DIAS CARHEIRO tiOPES PILHO

RESPONSÁVEL PELA ADTENTICAÇÁO
SXO LUÍS, 13/07/2020

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos
portais, informando seus respectivos códigos de verificação. J
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FOLHA 00001

TERMO DE ABERTURA

DIÁRIO

r'

I  Rubrico

\M£r

CONTEM O PRESENTE LIVRO 00011 (ONZE) FOLHAS NUMERADAS AUTOMATICAMENTE DE_N9
00001 A N9 00011 aUE SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO N2 001 (UM) DAS OPERAÇÕES
COMPREENDIDAS NO PERÍODO DE 25/07/2019 A 31/12/2019 DA FIRMA:

FIRMA: XEOX PINHERENSE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, N9 268, VILA PASSOS, SÃO LUIS MA - CEP 65025-530

CNPJ: 34.316.444/0001-52

INCRIÇÃO ESTADUAL: 12.610.305-4

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESAS -NIRE: 21600118930

DATA DO ARQUIVAMENTO DOS ATOS CONSTITUTIVOS: 25/07/2019

DECURAMOS SOB AS PENAS DE RESPONSABILIDADE QUE FORAM ESCRITURADAS AS FOLHAS

DE N2 001 A Ne 0011 DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI 11/2013 A
ESCRITURAÇÃO MERCANTIL PELO SISTEMA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO.

São Luís MA, 25/07/2019.

JUVENIL ARAÚJO SILVA

CONTADOR

CRC; MA 010874/0-2

CPF: 699.615.303-49

JOSE FERNANDES DA LUZ

TITULAR

CPF: 999.947.633-34

Cl: 14598582000-1



XEOX PiMHERENSE COMERCIO E SERVIÇOS EIRai

CNPJ(MF): 34.316.4^4/0001-52

DIÁRIO GERAL

Período; de 01/07/2013 a 31/07/2019

N, Livro:

Pá gin a:

Q001

Débito Crédito Num. Docto bt Láric. Valor Histórico 1
l.l.l.Ol.COOl 2.3.1.01.0001 25,-07/2015 1fi0.0CiO.00 <So Cíipilai Sooal !

lotai Gsra! - Débito;

Total Geral - Crédito;

150.000.00

150.000,00

, O

Pubdca



XEOX PINHERENSE COMERCIO E SERVIÇOS BRELi

CNPJ(MF): 34.316.444/0001 -52

DIÁRIO GERAL

Período, de 01/08/2019 d 31/08'2019

Página "3'de"12

N Livro;

Pá gin a;

0í)05

Débito Crédito Num. Docto Dt Lane. Valor Histórico

1.1 1.01.00Q1 31 1 01 D0C2 0&«a-'20!9 32.545,00 N/N.F Vç«l.i Morcadom

1.1.3,02.0001 11101 asGi or.ua^ois 13 769.00 CCíiípi.ii para fevc;nS.i a p.MíC

3.2.2.02.0006 11.101 eool iGíOfr-aois 279.30 Ptigopionic Ifite/Tsct c Toteíenc

3.2.2.02.0001 11.1.01 Qor.i 1(«)6-'2019 1.O00.C0 üwpKfl catn alj^ucri

3.2.2.02 0017 1.1.1.01 COOl iat!a/2Dia 600.00 HotvjMfioi ConlaDcn

.1.2.2 02 «504 1.1.1 01 0001 15/08/2013 ■IS8..3n P49.im«.iin 'Ic luz

3.2.1 03 OCOS 1 1 1 01 0001 a&tiivaoia 64520 N.F. CompM Wik.Dw.U,so

3 2 1 03 0007 1 1 1 01 DCC1 2S/Oa/2019 1 105.00 Daspasj píxr ca.iiOuílwPt

.1.1.2,01.0003 2 1.1.03 OOOv 30/08.7019 1 308.80 Provisúu (Io Simples Kncisifio!

Total Gerai - Débito:

Tolaí Gerai - Crédito:

56.307,65
56.807.65

/

■  Publico.



XEOX PINHERENSE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ(MF): 34.316.444/0001-52

"diário geral

Período, de 01/09/2019 a 30/09/2019

Valor Histórico

-Pág{na-4Tíe-12

N. Livro:

Pá gin a;

OGOl

4

Débito Crédito Num. Docto Dt Lane.

r.i jfiz.cotr 5.1 1 0! QCOl jcoaiaoío

1.: 1.0!.(X)i>í 3 1.1 25.0002 iaa9/2í.ii',i

3 7 ? 02 fJOtW 1 1 1.01.0005 5ri09;2ô!S

2.: i.-,V),oof/C) 5.5 5.01.OiSl ztocsrzoio

3.2 2.02.CO0G 1.1.1 01.0005 2a3a/20i3

3.2.2 02 «J01 1 1 5 01.0001 2ÍV03r2019

.5.2.1 03.0003 1,1.1.01.COSI 23í03^19

3.1 2Q1.0CCS ? 5 1 05.0003 sa^ooToig

5.2.1.03.0007 1.1.1.31.0005 j0í09í2013

eoo.of!

íü.a/s.fio

27S.CC

OüO.C-C Desoc:

393.56 N.r

í 075.C0

S67.0C

Hcrsnfatioi Co

NíN.t Víodí) MCiíwi^aíi-i

Cnoíà da luz

>30 S:0\p!câ Nacsofiai

Paga.TieWí» Udernot <; Tctclara;

$.1 com oluouci»

Compfa UaiOr/.Uio

P-^Dus/^cdcS-mpioi NadoM!

Ocspcia com cnmhuMivC!

Total Geral - Débito:

Total Geral - Crédito:

32.519,70

32.519.70

; Páa t'
' ??übrico_Aix>]

Proc

/UfS,



XEOX PiNHERENSE COMERCIO E SERVIÇOS ÊIRELi

CNPJ(MF): 34.316.4'l4/Q001-32

DIÁRIO GERAL

Período: de OI/íO/2019 a 31/10/2019

Valor

-FágTnH-5-dB"i2

N. Livro:

Pá gin a;

0001

Debito Crédito Num. Docto Ot Lane. Histórico
3 2.2.02.«!17

Ò.2 2.a2.CC04

2.1.!.02.0303

1.1.t.0*i.Ü3r>1

3.2.2.02.00C6

3.2.2.02.0001

.1.2.2,02.0003

.">.2.1.03.00a3

3.1.201.0008

32 1.C.3.0C!07

1.1.l.0i.00!>!

1110! OvQ!

11101 GCO!

.11 i.r.i.ccü2

1 1,5 Cl ODOl

1 1.1 01 0001

1 11 01.0C81

1 M 01 OCO!

21 1 03.0000

1.1.1.01.00Q1

10.'1(V2019

Ig/I0'2i:i0

?a'io'2ois

2<S"llV2ü1B

20/10/2010

20/10/2010

2ü/10.'20l3

23.'ia-20t9

2C/1Q.2019

attia-aolo

SCO.OO Hciwranoj. Coniabea

JÍÍ6.7Í Pag.irticii'!o Cooia da Lu/

1 ors.f/C raganiúMío do Sn"s:« Mac-uo.!;

2«>.785.42 KíK f. Ví;rr.!.l McfcndO.õa

279.S5 Paçamenin do S;in()lcí. Nacjco.-)!

1 oeü.OO Duupcua coni niiigiioa

,500,00 OuvpE.-!.a c.'niiiriut ilo vcícuta-»

155C.32 K F Coir.pra M.ii Ow Uso

1.071,42 P(Ov»âeida Simples Naconaí

87S,0C Despesa cam combustivci

Total Geral - Débiío:

Tolal Geral - Crédito:

33.045.43

33.045.43

* V

PógJiHd^ r)
g.j->TÍrn \ M

Proc

/



DIÁRIO GERAL

XÊOX PiNHERENSE COMERCIO E SERVIÇOS EiRELI

CNPJ(MF): 34.316.444/0001-52 Período: de 01/11/2019 a 30/11/2019

ííistoricõ'Valor

■F3gírra"8"de"12

N, Livfo:

Pá gin a:
ixm

6

Débito Crédito Num. Docto Dt Lane.
1 1 .-5 02 0005 n 10i nooi 05/11.7013

1 5 l.ftl.íXIOl 3 l.s.Ol C&C3 Ci8.'11/2019

.5 2.2 02.000-! I í VD1 CC01 KiM 17019

.5.2 2.02.CO57 i .l .VOI COC-1 1C'11.-2019

.5 2 2.02.00S>; V! I 01 coo*. 15(117013

2.; 1 05 0SOÔ M 1 Dl 0001 20/117013

:í-2 2.02.0000 1 VV01 C001 20/11/2019

.5 2 -..03.0003 ! 1.1.0-1 flOO! 23-11.7019

3 5.2.01.0ÍH3S 3.1 VD3CB0S an/l t/2CtS

3 2.1.03.0007 t 1.VD1 0001 30/11.'2019

3.3.2.01.0001 3&'l 1/2019

2.1.1 03&0D5 3Ci'l 1/2019

2.1.1.02 .COO? .50-117015

3 2.2.01.0007 2 1.1.02 .OCOS 3C11/2019

'•Jcvai Mcrwdosi-i

IV.SSS.20

t oao.

ncti n piajo

> C.ônl.1 'Ic Lu.:

l.J2jPaga.v.cr.iaila Simpto
I I.iii;..!*/:! o T«fekii-.c

t.f. ^^s.^^pra U.il.niv.Uftó

I Sin)|)l0'j N.icwíi.')!

DcsticSii rxii'.; coniii

Fo&a iJc pana-ncnia:

!.522.?cjs3!ár«saP3^i'
;» Kccouicf

Total Geral • Débito;

Tola! Geral - Credito:

62.632,45
62.632.45

aSE»,Proc^o/



XEOX PINHÊRENSE COMERCiO E SÊRX'IÇOS EIRELl

CNPJ(MF): 3-1316.44^1/0001-32

DIÁRÍO GERAL
■Páqina"T"de'11

Período de 01/12/2019 a 31/12/2019

N. üvro.

Pá gin a:
O-Xil

Débito Crédito Num. Docto Dt Lane. Valor Histonco

e.!.: 02.0001 11 1 C l 0001 05/12jO0!9 ! 3 622,70 áis saíiirios

1.1.3.02.0001 1.1 i.Qt.sesi 05/12.12016 17,405,30 Gcniprsii para .'C-vcrtcia J p.*a2a

2 1 vr);i.CíOCí5 11 t Cl.£C.Ct CT/12,201S i.oas.az Paspmenla F.G,T.S

3.2.2.02.0001 1 1 1 Cl 5S!>1 10/! 2/2016 1 000.00 Despesa ca/ii olegueo

3.2.2.02 001 "< 11 1 01 c-cot 10/12i2019 SOÜ.OO liatioFaftíf, Cantaiieis

1.1.1.01 CítOI 3 1 1 01 MÔÍ 14.-12,2519 ?3.765.00 Niíí.F, Venda í^cfcasíofia

.■i.2.2.0? OOW 1.1 loi.ücai 15.'!2.2eiS 473,6! Pugaíne.Vp Conta da Itií

1 1.1 02.00O1 1 1 1 G1 OCCt 17/12.2019 180.515,21 OcpÉiiSo esp C/Caf!«!'.tc

3 1.2 01.0ÜC9 1.13 02 OSSl 16.'12.2D19 Z7.J13.68 Cusio iSn !.lcrcacÍ3Ra Ven-íidi

2 11 or.üoo» 11.101 cec! ?0'i?.201<! 1 323.30

f
&

1

2.1.1.020007 1.1 1 01 0001 3C"'12.201S í ,J-'.7.30 PagaiRciia 1..N S S.

.1,2.2 02 0006 1 1 101.0001 2b/i:;7G16 :-7S.£C Pagante-40 tscirves e 7e!<;!cr«i

.1 2.1.03.0003 1 1 101 COSI 23't2.VS15 570.60 N.f. Co.r.pra i.tó: Or.-.U!ia

3 2.1.03.0007 1 1 1 C-1 0001 26.'12,2C16 565.21 Oespcpa coro ccrofcusiwci

3.1 2 01.0008 2 1 103 0C<i5 :-C.'17.20iS 1 133,25 Pra«afc do Sirof/iü!. Nacunal

32.2.02 <V303 1.1 1 01.0001 31 <12/2016 SOP.OO Despesa c/roanu! de vt=ce'«

3.1.1 01.0002 :• .3 4 01.0002 51/12.2.QI9 130.568,42 Apuraçiki Resuliado ExofcScia

23.4.01.0002 3 2,1.03 0007 5640.47 Apu/açao Rcsufadc Ettefcido
j,IW!!^2/S.01.0002 32 103 0005 31'i;/20!5 4.054,07 Apu/aç/io Resultado Eícicíco

.! .3.4.01.0002 32 2 01.000! 31.'i;'.'2016 14 070,00 Apieaçár. Resuüado cxcrcicio

2 3.''..01.<»02 3.2 2.01.0007 31<12i2016 1.080.82 Apuraç,io Resultado £»eítícks

2.3.(.01.000? 3.22.02.000S 31.'1?,2!>19 S CÜ0.1Í0 Apaíaçíío fseau^acio cxeraco
2 3 4.01.0002 j 2 2.03 eeo3 31.'12.2019 1.100.00 Apuraçulo Resultado Exe/ciciO

2 3 .4 01.0002 3.2 2.02.0004 3Vt2/;016 2 1,36,97 Apuroças Rosulsada EíOfcicts

23 4.01.0002 3 2 2.02.0004 31.«12i3013 1.397.55 Apufiiçdn RcMdwtío es.crdi,«

2,3 4 010002 5.2 2 02.0017 21 i12-2015 3.000.00 Apuraçdo Rc&uüado Exotclco

2 3.4.01.0002 3 1 2 01 CCC6 31,'12.<2019 596S..37 Apuração Rcsuüsdo ExcrctCiO

2.3.4.01.0002 3.1.2 01 0006 31Í12.-JC19 27.3-.3.58 Apuíaçdo HesiiJacte £*e/cici0

Total Geral - Débito.

Total Geral - Crédito;

489.534.84
489.534.84
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Balanço Patrimonial de 01/07/2019 a 31/12/2019

EmpresatXEOX PINHERENSE COMERCIO E SERVIÇOS EiRELi Pagina :
Rua Jose de Alencar n" 268, Vila Passos - São Luís, MA - CEP: 65.025-530

CNPJ{MF): 34.316.444/0001-52 Inscrição Estadual: 12610305-4
MIRE: 2160Q118930 ' . r)

Conta Descrição ■ ^ ^ /^a!or;
1  Ativo ProÃ ' ^

,  l Ativo circulante 0 8 . 7 3 D,

; 1,1.1 Disponível 1 9 5.69 1.2 s
i 1.1.1.01 Caixa 6.1?2.00D|
1 1.1.1.01.0001 Caixa gerai 6. 1 7 2 . O O D|
;  1.1.1.02 Bancos conta movimento 1 8 9.51 9.2 1 D|
j 1.1.1.02.0001 Banco do Nordeste ^ 8 9.51 S. 2 1 D;
!  1.1.3 Estoques 2 O 3 S 8,5 2 Di
i  I
' 1.1.3.02 Estoques de Produtos 2 0. 3 9 8 , 5 2 Di
1 1^^.02.0001 Mercadoriasp/revenda 20 393.52 Di
12 Passivo 2 16.089,73 C|

i 2.1 Passivo circulante 1 . 1 8 S. 2 5 C|

12.1.1 Obrigações de Curto Prazo 1 . 1 8 9.2 5 C|
12.1.1.03 Impostos a Recolher 1 . 1 8 9.2 5 c|
12.1.1.03.0009 Simples Nacional a Recolher 1.1 8 9 . 2 5 Cj
!  i
12.3 Patrimônio liquido 2 14.900.48 Cl

i 2.3.1 Capital Realizado 150.000.00 ci
I  í
12.3.1.01 Capital social subscrito 1 5 O. O O O . O O C'
i 2.3.1.01.0001 Capital integralízado l 5 O. C O C . O O C
2.3.4 Lucros Acumulados 6 4.9 O 0.4 8 Cl

2.3.4.01 Lucros Acumulados 6 4.9 O 0.4 8 Cl

2.3.4.01.0002 Lucros Acumulados 6 4. 9 O O . 4 8 Ci

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTE BALANÇO PATRIMONIAL, ENCERRADO EM 31/12/2019, NA IMPORTÂNCIA DE RS

216.089.73 ( DUZENTOS E DEZESSEIS MIL OITENTA E MOVE REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS)

JOSE FERNANDES DA LUZ

Empresário
CPF: 999.947.633-34

RG; 145985820001

JUVENIL ARAÚJO SILVA
C.R.C. MA 0108740-2

CPF; 699.615.303-49

CONTADOR

/

f

/



Demonstração de Resultado de 01/07/2019 a 31/12/20'^n£/v;^.
Razão Social: XEOX PINHERENSE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI . <7#<o^t' ̂

Rua Jose de Alencar n° 268. Vila Passos - São Luís, MA - CEP: 65.025-530 • Póg__ç2l-A-
CNPJ (MF): 34.316.444/0001-52 Inscrição Estadual: 1261 "TT P

CONTA DESCRIÇÃO LOR

3.1

13.1.1

! 3.1.1.01

13.1.1.01.0002
j 3.1.2
I 3.1.2.01
j 3.1.2.01.0008
i 3.1.2.01.0009
|3.2
' 3.2.1
3.2.1.03

^2.1.03.0007
3.2.1.03.0008

3.2.2

3.2.2.01

3.2.2.01.0001

3.2.2.01.0007

3.2.2.02

3.2.2.02.0001

3.2.2.02.0003

3.2.2.02.0004

3.2.2.02.0006

3.2.2.02.0017

Resultado operacional

Receita operacional

Resultado com vendas

Receita bruta de vendas

Vendas de mercadorias

Deduções das vendas

Impostos incidentes s/vendas

Simples Nacional

Custo de Mercadoria Vendida

Custos e despesas operacionais

Custo de produção

Outros custos de produção

Combustíveis e lubrificantes

Materiais diversos de uso

Desp. administrativas/vendas

Despesas c/pessoai

Salários e ordenados

F.G.T.S.

Outras desp.administr./vendas

Aluguéis e condomínios

Manutenções e reparos

Energia elétrica

Telefone

Honorários Contábeis

64.900,-18

103.289.37

136.Õ68.42

136.568,42

136.568.42

33.279,05

33.279.05

5.965,37

27.313.68

38.388,89

9.694,54

9.694,54

5.640,47

4.054.07

28.694,35

16.059,82

14.970.00

1.089,82

12.634,53

5.000,00

1.100,00

2.136,97

1.397,56

3.000,00

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO, ENCERRADA EM

31/12/2019, COM UM LUCRO DE R§ 64.900.48 { SESSENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS REAIS E

J^UARENTA E OITO CENTAVOS )

JOSE FERNANDES DA LUZ
Empresário
RG: 14598582000-1

CPF: 999.947.633-34

JUVENIL ARAÚJO SILVA
Contador

ORO 0108740/-2

CPF: 699.615.303-49
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XEOX PINHERENSE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 34.316.444/0001-52 NÍRE: 21600118930

RUA JOSE DE ALENCAR N^ 268, Vila Passos São Luís - MA CEP 65025-530

ÍNDICES DO BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2019

índice de Liquidez Gerai

ILG - Ativo Circulante + Realizável á Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel á Longo Prazo

LG= 216.089.73 =181,70
1.189,25

Proc '0>

índice de Liquidez Corrente

ILC = Ativo Circulante

Passivocirculante

LC= 216.089.73 =181.70

1.189,25

índice de Endividamento Total

lE = Passivo Circulante Exigivel a Lonao Prazo

Ativo total

lET = 1.189.25 = 0,01

216.089,73

São Luís MA, 31 de Dezembro de 2019.

Juvenil Araújo Silva
Contador

CRCMA 010874/0-2

CPF: 699.615.303-49

Jose Fernandes da Luz

Empresário
CPF:999.947.633-34
Cl; 14598582000-1
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FOLHA 00011

TERMO DE ENCERRAMENTO

DIÁRIO

CONTEM O PRESENTE LIVRO 011 (ONZE) FOLHAS NUMERADAS AUTOMATICAMENTE DE^NS
00001 A N9 00011 QUE SERVIU DE LIVRO DIÁRIO N2 001 (UM) DAS OPERAÇÕES
COMPREENDIDAS NO PERÍODO DE 25/07/2019 A 31/12/2019 DA FIRMA:

FIRMA: XEOX PINHERENSE COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, NS 268, VILA PASSOS, SÃO LUÍS MA - CEP 65025-530

CNPJ: 34.316.444/0001-52

INCRIÇÃO ESTADUAL: 12.610.305-4

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DE REGISTRO DE EMPRESAS -NIRE: 2160011S930

DATA DO ARQUIVAMENTO DOS ATOS CONSTITUTIVOS: 25/07/2019

DECLARAMOS SOB AS PENAS DE RESPONSABILIDADE QUE FORAM ESCRITURADAS AS FOLHAS

DE N2 001 A NS 0011 DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA DREt 11/2013 A
ESCRITURAÇÃO MERCANTIL PELO SISTEMA DE PROCESSAMENTO ELETRÔNICO.

.^nVS"C
■  Pog

RUDUPO

São Luís MA, 31/12/2019.

JUVENIL ARAÚJO SILVA

CONTADOR

CRC: MA 010874/0-2

CPF; 699.615.303-49

JOSE FERNANDES DA LUZ

TITUIAR

CPF: 999.947.633-34

Cl: 14598582000-1

y ^



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocfatização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresaria) e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS El RELI consta assInâíJu digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE{S)

CPF Nome

69961530349 JUVENIL ARAÚJO SILVA

^  99994763334 JOSE FERNANDES DA LUZ

jycEi>^Â

CERTIFICO A AUTEÍÍTICAÇSO SH I3/07/2020 llsOSsâa SOB í?"
20200495240.

PROTOCOLOi 2004S5240 DE 09/07/2020. NlREs 21600118930.
OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRBLI

ASSStiKO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO
RSSPOÍ4SÁVSL PBIA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 13/07/2020
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE
DEZEMBRO 2019

PTOC

D CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI com scile na Rua B(»a Esperança P. 11
Nossa Senhora tia Vitoria, n° 2X, Loja 12; Pavimento Superior, Bairro Turu, São Luis MA, CEP 65066-J9tí.
CiNPJ: 34.316.444/0001-52 número de idcnliíicação de registro de empresas -NIRE: 21600118930 data do

arquivamento dos at«»s constitutivos: 16/07/2019 elaiuirou eestá apresentando a* suas demonstraçõe.s contábeis
do exercicio 2019 findo em 31/12/2019 de acordo cinn t> modelo contábil para as Micro Empresas c empresas de

Pequeno Forte, emitidas pelo Conselho Feticral de Contabilidade (CFC), ê uma firma IIRELI, tendo como

objeto social: 47.l2.I-00 — comercio varejista de mercadoria em geral, predominância de produtos alimentícios

- ininimercados mercearia c urina/.êns; 18.11-3-01 - Impressão de jornais, 18.22-9-01 serv içsis dc encadernação

plasiificação; 18.22.9-99 — sers iços de acabamento gráficos, exceto encadernação e plaslifícação: 41.20-4-00 -

Construção de edificios; 42.13-800 - Obras urbani/ação - ruas, praças c calçadas; 43,13-4-00 - Obras de

terraplanagem; 47.11-3-02 - comercio varejista de mercadoria cm gera, com predominância de produtos

alimentícios - supermercados; 47.44-0-01 comercio varejista de ferragens e ferramentas; 47.44.-0-99 comercio

sarcjista de material dc construção em geral; 47.51-2-01 — comercio varejista espcciali/.ado cm suprimento «le

informática; 47.51-2-02 recarga dc cartucfios para equipamentos dc informática; 47.53-9-00 - comercio

varejista cspcciali/ado de elctrodomc.stieo c equipamentos dc áudio c vídeo; 47.54-7-01 comercio varejista de

moveis; 47.55-5-01 comercio varejista dc tecidos; 47.55-5-02 comercio varejista dc artigo dc armariniiu; 47.61-

0-03 comercio varejista de artigo de papelaria, 47.72-5-00 comercio varejista de cosméticos, produtos de

perfumaria c de higiene pessoal, 47.82-2-01 - Comercio varejista dc calçados, 47.89-0-05 - Comercio varejista de
produtos sancantcs domi.ssanitários, 47.89-0-07 - Comércio vartqista dc equipamentos para escritório, 49.24-8-
00 - Transporte escolar, 58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, 62.09-1-00 -
Suporte técnico, manutenção c outros scn içí»s cm tecnologia da informação, 63.19-4-00 - Portais, provedores de

conteúdo e outros serviços de informação na intemct, 77,11-0-00 - Locação de autonióseis sem condutor, 77.21-
7-00 - Aluguel dc equipamentos recreativos e esportixos, 77.32-2-01 - Aluguel dc máquinas e equipamentos
para construção sem operador, exceto andaimes, 77.39-0-99 - .Aluguel de outras máquinas c equipamentos

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, 82.19-9-01 ~ Fotocópias, 90.01-9-02 -
Pnidução musicai

^  2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CO.NTÃBEIS
As demonstrações contábci.s foram cLtboradas cm ctmsanâncúi com os ditames do ITG 1000, além dos

Princípios Fundamentais de Contabilidade c demais práticxs emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos tios rendimentos pruporeionais até a data do balanço;
3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelo.s valores históricos, acrescidos das corrcspondeiite.s variações monetárias c encargos
financeiros, observ ando o regime de competência;

s/
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3.3) linobilixado

DciDunKtraiio pelo custo de at^uisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo méíodo /linear. \
3.-1) Ajuste de avaliação patrimonial C ,

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. "
3.5) Investimentos era cnipre.sas euiigudas e controladas ^
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. PfOC
3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime Simples Nacional c contahiliza os encargos* tributários pelo regjme de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa não tem empréstimos c financiamentos

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente rcglstnido contabiimcnte, tendo em vista que os administradores da empresa,
escudados em opinião de seus consultores c advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

capital social é de RS 300.t)t)0,()0 (trezentos c cinqüenta mil reais), totalmente intcgraiizado, apresentando a
seguinte aimposição:

JOSE FERNANDES DA LUZ tem do Capital Social

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO

A Empresa não tem nem um tipo de investimento

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência dc fatos ocorridos .sub.seqücntementc à data de encerramento do

exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empre.sa ou que possam
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

São Luís MA, 31 de dezembro 2019.

JOSE FERNANDES DA LUZ
CPF 999.947.633-34

EMPRESÁRIO

JUVENIL ARAÚJO SILVA
CPF 699.615.303-49
CONTADOR

J



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI consta assinado digitalmente

por:

1  IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE{S)
1  CPF Nome

1  69961530349 1 JUVENIL ARAÚJO SILVA
1 ^ 99994763334 1 JOSE FERNANDES DA LUZ

CERTIFICO O REGISTRO SM 23/07/2020 09:53 SOB H' 20200551043,

PROTOCOLO: 200S51043 DE 23/07/2030 09:44.

CÓDIGO DK VERIFICAÇÃO: 12003147282. MIRE: 21600118930.

JUCEMA objetiva comercio e serviços SI.RELI

LÍLJAM THERBSA RODRICDES MENDOMÇA
sbchbtáhía-qeral

SÃO LUÍS, 23/07/2D20

. ampzo 3 a £ ac i 1. 3iei. eov. hr

.o.j.-ioai c.:si rífl.-tc. r n a? íü.; .■.hi-.-.')! taianno
ro3F'.-:t.\vaa cã : • •.•ací.c.



1 ©@üiK©i® i lii^09@S = Mi/,
CNPJ: 34.316.444/0001-52 í i '^Or/c

RUA BOA ESPERANÇA P.Il NOSSA SENHORA DA VITORIA Ne 28 - BAIRRO- TÜRÜ - SÃO LU»
MA - CEP: 65.066-190

OBJETO; Contratação De Empresa Para Fornecimento De Material De Expediente, Didático E Pedagógico

DATA DE ABERTURA: 26 DE AGOSTO DE 2020

PREGÃO PRÊSENCiAL-SRP N» 028/2020
ATT: PREFEITURA DE CARUTAPERA - MA

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI

COMPLEMENTAR N° 123/2005

A empresa OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n" 34.316.444/0001-52. sediada em
kUA BOA ESPERANÇA P. II NOSSA SENHORA DA VITORIA M' 28 - LOJA 12 - TURU - SÃO LUIS - MA. por intermédio de
seu representante legal Sr(o} JOSE FERNANDES DA LUZ, portador(a) da Carteira de Identidade n° 014598582000-1 e do CPF
n" 999.947.633-34, DECLAÍ^, para os fins do disposto na Lei Complementar n® 123/2006, sob as sanções administrativas
cabiveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como:

{X ) - MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006;

{  ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. 11 do art 3° da Lei Complementar n°
123, de 14/12/2006.

(  ) - COOPERATIVA, conforme dl^osto nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e art. 34,
da Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4® do art. 3® da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

São Luis - MA, 26 de agosto de 2020

JOSE FERNANDES DA LUZ

CPF n° 999.947.633-34

Empresário



CNPJ: 34.316.444/0001-52

RUA BOA ESPERANÇA P.ll NOSSA SENHORA DA VITORIA N® 28 - BAIRRO- TURU
MA-CEP: 65.066-190

SAO LUIS-

I \{'r''

OBJETO; Contratação De Empresa Para Fornecimento De Material De Expediente, Didático E Pedagógico

DATA DE ABERTURA: 26 DE AGOSTO DE 2020

PREGÃO PRESENCIAL-SRP N° 028/2020
AH: PREFEITURA DE CARUTAPERA - MA

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ rf 34.316.444/0001-52, sediada em RUA BOA ESPERANÇA
P. II NOSSA SENHORA DA VITORIA N° 28 - LOJA 12 - TURU - SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu representante legai
Sr{o) JOSE FERNANDES DA LUZ, portadoría) da Carteira de Identidade n° 014598582000-1 e do CPF n° 999.947.633-34,
DECLARA não ter recebido do Município de Carutapera - MA ou de qualquer ou^a entidade do Órgão Gerenciador direta ou
indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento
de contratar com o Órgão Gerenciador, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar
com o Órgão Gerenciador Federai, Estadual e Municipal.

São Luís - MA, 26 de agosto de 2020

í&l.
JOSr FERNANDES DA LUZ
CPF n" 999.947.633-34

Empresário



©MiTiVi i mm
CNPJ: 34.316.444/0001-52

RUA BOA ESPERANÇA P.ll NOSSA SENHORA DA VITORIA Ne 28 - BAIRRO- TURU - SÃO LUIS
MA - CEP: 65.066-190

OBJETO; Contratação De Empresa Para Fornecimento De Material De Expediente, Didático E Pedagógico

V?^

DATA DE ABERTURA: 26 DE AGOSTO DE 2020

PREGÃO PRESENCIAL-SRP 028/2020
ATT: PREFEITURA DE CARUTAPERA - MA

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 34.316.444/0001-52, sediada em RUA
bOA ESPERANÇA P. II NOSSA SENHORA DA VITORIA N" 28 - LOJA 12 - TURU - SÃO LUIS - MA. por inlermédio de seu
representante legal Sr{o) JOSE FERNANDES DA LUZ, portador(a) da Carteira de Identidade n° 014598582000-1 e do CPF n°
999.947.633-34, DECLARA expressamente que se sujeita ás condições estabelecidas no Edital acima citado e que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto às proponentes que tenham atendido às condições
estabelecidas no Edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.
DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que
comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo Z-», e artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho cie
1993, e alterações subseqüentes.

São Lüis - MA, 26 de agosto de 2020

JOSE FERNANDES DA LUZ

CPF n° 999.947.633-34

Empresário
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CNPJ: 34.3i6.444/0C0i-52

RUA BOA ESPERANÇA P.ll NOSSA SENHORA DA VITORIA N2 28 - BAIRRO- TURÜ - SÃO LUIS -
MA-CEP; 65.066-190

OBJETO: Contratação De Empresa Para Fornecimento De Material De Expediente, Didático E Pedagógico'-

DATA DE ABERTURA: 26 DE AGOSTO DE 2020

PREGÃO PRESENCIAL-SRP N" 028/2020
ATT: PREFEITURA DE CARUTAPERA - MA

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 34.316.444/0001-52, sediada em
RUA BOA ESPERANÇA P. II NOSSA SENHORA DA VITORIA N° 28 - LOJA 12 - TURU - SÃO LUIS - MA. por intermédio de
seu representante legal Sr{o) JOSE FERNANDES DA LUZ, portador{a) da Carteira de Identidade n° 0145985^000-1 e do CPF
n° 999.947.633-34, não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

São Luís - MA, 26 de agosto de 2020

U  JO^FERNANDES DA LUZ
CPF n° 999.947.633-34

Empresário
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OBJETO; Contratação De Empresa Para Fornecimento De Material De Expediente, Didático E Pedagógico

DATA DE ABERTURA: 26 DE AGOSTO DE 2020

PREGÃO PRESENCIAL-SRP N"» 028/2020
ATT: PREFEITURA DE CARUTAPERA - MA

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4°, Vil da Lei 10.520/2002, a empresa OBJETIVA COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n° 34.316.444/0001-52, sediada em RUA BOA ESPERANÇA P. 11 NOSSA SENHORA DA VITORIA
N® 28 - LOJA 12 - TURU - SÃO LUÍS - MA, por Intermédio de seu representante legal Sr{o) JOSE FERNANDES DA LUZ,
portador(a) da Carteira de Identidade n° 014598582000-1 e do CPF n° 999.947.633-34, cumpre plenamente os requisitos de
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N.® 028/2020, cujo objeto è Contratação De Empresa Para Fornecimento De
Material De Expediente, Didático E Pedagógico, conforme descrição constante do Anexo 1.

São Luís - MA, 26 de agosto de 2020

JOSE FERNANDES DA LUZ'

CPF n® 999.947.633-34

Empresário

/



CNPJ: 34.316.444/0001-52

RUA BOA ESPERANÇA P.ll NOSSA SENHORA DA VITORIA N2 28 - BAIRRO- TURÜ - SÃO LUIS
MA-CEP: 65.066-190

OBJETO: Contratação De Empresa Para Fornecimento De Material De Expediente, Didático E Pedagógico

DATA DE ABERTURA: 26 DE AGOSTO DE 2020

PREGÃO PRESENCIAL-SRP N° 028/2020
AH: PREFEITURA DE CARUTAPERA - MA

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ n°
34.316.444/0001-52. sediada em RUA BOA ESPERANÇA P. li NOSSA SENHORA DA VITORIA N" 28 - LOJA 12 - TURU -
SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu representante legal Sr{o) JOSE FERNANDES DA LUZ, portador(a) da Carteira de
Identidade n® 014598582000-1 e do CPF n® 999.947.633-34, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo,
sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos liumanos e mobiliários
pertinentes as suas atividades.

LUIS - MA

ENDEREÇO: RUA BOA ESPERANÇA P. II NOSSA SENHORA DA VITORIA N° 28 - LOJA 12 - TuRU - SÃO

CIDADE/ESTADO: São Luis/MA

C.E.P.: 65.066-190

PONTO DE REFERÊNCIA: PROX AO POSTO DE GASOLINA

TELEFONE:XXXXXXXX

São Luis - MA, 26 de agosto de 2020

—é^4
JOSFFERNANDESDALUZ

CPF n® 999.947.633-34
Empresário



repubuca federativa

DO BRASIL

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO

JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA

DE SÃO LUÍS. CAPITAL DO ESTADO DO MARAN.HAO ^ ^
!  : '

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que. dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de

janeiro (01) do ano de dois mil e dez (2010) até o dia treze (13) do mês de julho (07)

do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência,

Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvència

Civil contra OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI,

inscrita no CNPJ sob n°. 34.316.444/0001-52. CERTIFICO finalmente que a

Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de

São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente

Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador

Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís. Capitai do Estado do Maranhão. Eu,

Gisele Meireles Mendes. Técnico Judiciário, mat. 134577. consultei e digitei. E

eu. Anselmo de Jesus Carvalho. Secretário Judiciai da Distribuição, mat 100073.

subscrevo e assino. São Luís/MA. 14 de julho de 2020.

Secretário J

ANSELMO DE 4€SUS CARVALHCÍ
da Distribuição ê
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Fórum Desembargador "Sarney Costa '
Avenida Proí Carlos Cunha. s/n. Caihau. Sâo Luis/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5409 / 5408
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CNPJ: 34316.444/0001-52 / .

RUA BOA ESPERANÇA P.ll NOSSA SENHORA DA VITORIA NS 28 - BAIRRO- TURU - SÃO LUÍS f-s
MA-CEP: 65.066-190

o

OBJETO: Contratação De Empresa Para Fornecimento De Material De Expediente, Didático E Pedagógico

DATA DE ABERTURA: 26 DE AGOSTO DE 2020
PREGÃO PRESENCIAL-SRP N° 028/2020
ATT: PREFEITURA DE CARUTAPERA - MA

DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIREU, CNPJ n° 34.316.444/0001-52, sediada em
RUA BOA ESPERANÇA P. II NOSSA SENHORA DA VITORIA N° 28 - LOJA 12 - TURU - SÃO LUIS - MA, por intermédio de
seu representante legal Sr(o) JOSE FERNANDES DA LUZ, por{ador(a) da Carteira de Identidade 014598582000-1 e do CPF
n® 999.947.633-34, não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

São Luís - MA, 26 de agosto de 2020

CPF n° 999.947.633-34
Empresário



Puhrica

jSOfev

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a empresa, OBJETIVA

COMERCIO E SERVIÇOS EIRELl, CNPJ n° 34.316.444ÍOO01-52, sediada em RUA BOA ESPERANÇA

P. II NOSSA SENHORA DA VITORIA N® 28 - LOJA 12 - TURU - SÀO LUIS - MA, por intermédio de seu

representante legal Sr(o) JOSE FERNANDES DA LUZ, poríador(a) da Carteira de Identidade n"

014598582000-1 e do CPF n° 999.947.633-34, esta fornecendo matéria expediente e

limpeza para a empresa B C N EMPREENDIMENTOS E LOCACOES, razão

social J A CRUILLAS NETO EIREL, inscrita no CNPJ nO 19.521.426/0001-90,

com sede na Rua Manoel Máximo, n® 12, Letra A, Centro, Poção de Pedras /

MA, por Intermédio de seu representante legal o Sr. JAIME ANGLADA

CRUILLAS NETO, portador da Carteira de Identidade n.o 744513979

SEJUSP/MA e do CPF n.o 010.164.043-95.

Poção de P- de julho de 2020

JAIME ANGLADA CRUILLAS NETO

CPF n.o 010.164.043-95

F-ija Mvir-ia;:
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CNPJ; 34.316.444/0001-52 p.

RUA BOA ESPERANÇA P.ll NOSSA SENHORA DA VITORIA N2 28 - BAIRRO- TURU - SÃO LUIS,-^ ^ \
MA - CEP: 65.066-190 ^ i

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXP. DIDADICO E PEDAG^
REF: PREGÃO PRESENCIAL- SRP N" 028/2020
DATA DA ABERTURA: 26/08/2020 AS 08H00MIN

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA- MA.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL

PREZADOS SENHORES,

Ai uS CUIDADOSO EXAME E ESTUDO DO PREGÃO PRESENCIAL EM REFERÊNCIA, COM OS QUAIS ESTAMOS PLENAMENTE
DE ACORDO, APRESENTAMOS NOSSA PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXP. DIDADICO E PEDAGÓGICO, PARA A PREFEITURA, OBJETO DO CERTAME.

O VALOR GLOBAL DE NOSSA PROPOSTA É DE R$ 4.124.076,90 (Quatro mílhõss, cento e vinte Quatro mil, setenta e seis reais e
noventa centavos). CONFORME DETALHADO NA PLANILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS ANEXA.

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS - UNDE QDE UNIT TOTAL

1 ÁLCOOL 70.1LCX/12 CX 500 R$ 184,89 RS 92.445,00

2 ALM0FADAPLASTN3AZUL UND 500 R$ 6,78 RS 3.390,00

3 ALMOFADA PLAST N3 PRETO UND 500 RS 6.78 RS 3.390,00

4 APAGADOR P/QD BRANCO PR PLAST SIMPLES 470 UND 200 R5 7,14 RS 1.428.00

5 APONTADOR COM DEP MINI CESTINHA COM 12 UND 300 RS 12,92 RS 3.876,00

6
APONTADOR S/DEP REDONDO CORES DIVERSAS POTE COM
100 UNO UND 200 RS 65,92 RS 13.184,00

7 BALAO 6.5 LISO GRAN FESTA PCT 50 CORES DIVERSAS PCT 1500 R$ 10,93 RS 16.395,00

8 BARBANTE CRISTAL 500 G UND 100 RS 29,08 RS 2.908,00

9 BLOCO CANSON A4 150 G BRANCO 20 FLS BL 200 R$ 10,45 RS 2.090,00

10 BLOCO DE NOTA PROME AM PEQUENO 50 FOLHA COM 10 BL 250 RS 11,25 RS 2.812,50

11 BLOCO DE NOTA PRONI AMARELA GRD 50 aS COM 20 UND 200 RS 44,37 RS 8.874,00

12 BLOCO DE VALE SEM CANH 100 FLS COM 10 PT 250 RS 22,35 RS 5.587,50

13 BLOCO DE VALE SEM CANH 50 FLS COM 10 PT 250 RS 22,35 RS 5.587,50

14 BOBINA 52X22 UMA VIA TÉRMICA AMA CX / 30 UND CX 100 RS 92,02 RS 9.202,00

15 BOBINA 80X30 UMA VIA TÉRMICA AMA CX COM 30 UND CX 80 RS 160,77 RS 12.861,60

16 BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20 BL 1000 RS 4,26 RS 4.260,00

17 BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20 BL 1000 RS 4,26 RS 4.260,00

18 BOBINA 57X22 2 VIA BRANCA COM 30 CX 25 RS 196,12 RS 4.903,00

19 BORRACHA PONTEIRA BR PACOTE 48 PT 500 RS 12,54 RS 6.270,00

20 BORRACHA BRANCA 40 BRW CX 40 CX 450 RS 22,51 RS 10.129,50

21 BORRACHA TK PLAST BRANCA COM CAPA COM 24 CX 250 RS 44.37 RS 11.092,50

22 CAD CD 12X1 250 FOLHAS C DURA SARAH UND 1250 RS 33,79 RS 42.237,50

23 CAD CD 15X1 210 FLS WORD CITIES UND 1250 RS 22,49 RS 28.112,50

24 CAD CD 15X1 350 FLS C DURA MINXRAFT UND 1250 RS 39,33 RS 49.162,50

25 CADERN01/4 CD COSTURADO VERDE 96 FLS UND 2200 RS 5,82 RS 12.804,00

26 CAD BROCHURAO CD 96 F COLEG VERDE UND 1300 RS 9,63 RS 12.519,00
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27 CADERNETA 4 ESP 60 FLS LUNIX !  UND 1000 RS 2,67 1 RS

28
CADERNO DE DESENHO Cl ESPESSURA GRANDE 96 FLS

COM 10
PCT 225 RS 111,73 RS 25.139,25

29 CAIXA ARQUIVO POLIONDA AZUL UND 600 RS 6,94 RS 4.164,00

30 CAIXA PARA CORESP DULPA MÓVEL CRISTAL UND 200 RS 61,90 RS 12.380,00

31 CAIXA PARA CORRESP TRIPLA MÓVEL CRISTAL UND 120 RS 90,96 RS 10.915,20

32 CALCULADORA DE MESA 12 DIG CLA 9816/8010 UND 250 R$ 31,69 RS 7.922,50

33 CALCULADORA MANUAL MP 1031 8 DIG UND 300 RS 23,31 RS 6.993,00

34 CANETA ESF ECONÔMICA AZUL 1.0 COM 50 UND CX 700 RS 60,29 RS 42.203,00

35 CANETA ESF ECONÔMICA PRETA 1.0 COM 50 UND CX 700 R$ 60.29 RS 42.203,00

36 CANETA ESF ECONÔMICA VERMELHA 1.0 COM 50 UND CX 650 RS 60,29 RS 39.188,50

37 CAPA PARA ENC A4 FRENTE CRISTAL COM 100 PCT 300 RS 48,21 RS 14.463,00

38 CAPA PARA ENC A4 FUNDO PRETO COM 100 PCT 300 RS 46,01 RS 13.803,00

39 CARTOLINA COMUM AZUL PACOTE 100 FLS PCT 250 RS 118,97 RS 29.742,50

40 CARTOLINA DUPLA FACE AZUL ESCURO 48X66 COM 20 PCT 450 RS 28,12 RS 12.654,00

41 CARTOLINA GUACHE URANJA 48X66 PCT 350 RS 34,43 RS 12.050,50

42 CD-R 58 X GRAVAVEL PRINTABLE WHAIT COM 50 UND BR UND 100 RS 82,63 RS 8.263,00

43 CD-R 700 MB 80 MIN TB/50 UND 1000 RS 1,96 RS 1.960,00

44 CD-RW12 V REGRAVAVEL COM ENVELOPE UND 1000 RS 5,45 RS 5.450,00

45 CHAMEQUINHO AMARELO PACOTE 100 PCT 1000 RS 11,63 RS 11.630,00

46 CHAVEIRO IDENTIFICADIR PT/120 CORES DIVERSAS UND 250 RS 0,97 RS 242,50

47 CLIPS2/OGAUVANIZADOCOM 100/SAQUINHO SC 2000 RS 2,09 RS 4.180,00

48 CLIPS 3/0 GAUVANIZADO COM 100/ SAQUINHO SC 2000 RS 2,09 RS 4.180,00

49 CUPS 4/0 HGUAVANIZADO L LEVE COM 50 UND CX 1500 RS 2,55 RS 3.825,00

50 CLIPS 6.0 GAUVANIZADO L LEVE COM 50 UND CX 1500 RS 2,63 RS 3.945,00

51 CLIPS 8.0 GAUVANIZADO L LEVE COM 25 UND CX 1500 RS 2,84 RS 4.260,00

52 CLIPS 12.0 GAUVANIZADO C/12 CX 1000 RS 3,67 RS 3.670,00

53 COLA COM GLITER CAIXA C/6 25 GR CORES DIVERSAS CX 700 RS 14,63 RS 10.241,00

54 COU BASTÃO 9 GPRH UND 2500 RS 1,59 RS 3.975,00

55 COLA BASTA036 GR CX COM 12 UND CX 300 RS 49,58 RS 14.874,00

56 COLA BASTAO BRANCA 21 GR COM 12 CX 300 RS 38,39 RS 11.517,00

57 COLA BRANCA 40 GR COM 12 CX 500 RS 25,08 RS 12.540,00

58 COLA BRANCA 90 GR CX / 06 CX 500 RS 18,81 RS 9.405,00

59 COLA BRANCA 500 GRS UND 600 RS 8,04 RS 4.824,00

60 COLA BRANCA 1 LITRO UND 400 RS 20,10 RS 8.040,00

61 COLA SILICONE UQUIDA 25 G RENDECOU UNO 500 RS 6,78 RS 3.390,00

62 COLA BRASCOPLAST75G CX 250 RS 9,79 RS 2.447,50

63 COLA COLORIDA 25 GRS 4 CORES CX 300 RS 7,80 RS 2.340,00

64 COLA DE EVA 90 GR COM 6 CX 250 RS 35,69 RS 8.922,50

65 COIAISOPOR 40 GRS COM 12 CX 200 RS 47,65 RS 9.530,00

66 COLA ISOPOR 90 GR UND 1000 RS 5,93 RS 5.930,00

67 COLA ISOPOR 900 GR UND 280 RS 43,47 RS 12.171,60

68 COLA TEK BOND ESTANTANEA 20 R UND 300 RS 18,11 RS 5.433,00

69 CORRETIVO EM CANETA MP 435 7ML CX 24 UND CX 100 RS 130,03 RS 13.003,00

70 CORRETIVO EM FITA 6 METROS CX 06 CX 200 RS 59,03 RS 11.806,00

71 CORRETIVO UQUIDO BASE D GUA 18 ML CX 12 UND CX 150 RS 35,69 RS 5.353,50

72 CRACHA COM PREND JACARÉ HORIZONTAL PCT100 70X1 - i PCT 80 RS 159,16 1 RS 12.732,80
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73 DISPLAY MULTIUSO A4 CRISTAL UND 500 RS 19,94 RS 9.970,00^
74 DIVISÓRIA PARA FICHARIO COLIRIDA COM 10 DIV A4 PCT 600 RS 7,24 RS 4.344,00

75 DVDRCtS4,7 GR PINO UND 4000 RS 1,98 RS 7.920,00

76 DVD R SHRINIMPRIMIVEL BANCO UND 1500 R$ 4,05 RS 6.075,00

77 DVD RW4.7GB UND 1500 RS 5,25 RS 7.875,00
78 ENVELOPE BRANCO 200X280 CX 250 CX 250 RS 120,58 RS 30.145,00
79 ENVELOPE BRANCO 229X324 CX 250 CX 250 RS 132,63 RS 33.157,50
80 ENVELOPE BRANCO 240X340 C/250 CX 250 RS 148,71 RS 37.177,50
81 ENVELOPE BRANCOP 31X41 C 250 CX 250 RS 221,06 RS 55.265,00 j
82 ENVELOPE OURO 16X22 C 500 80 GRS CX 250 R$ 128,61 RS 32.152,50 1
83 ENVELOPE OURO 20X28 C100 PCT 300 RS 40,19 RS 12.057,00 1
84 ENVELOPE OURO 229X324 CX 250 CX 180 RS 140,67 RS 25.320,60
85 ENVELOPE OURO 240X340 OF COM 250 CX 200 RS 144,69 RS 26.938,00
86 ENVELOPE OURO 31X41 COM 250 CX 150 RS 229.09 RS 34.363,50
87 ESPIRAL 07 MM CRISTAL PARA 25 ÍFIS COM 100 PCT 500 R$ 19,50 R$ 9.750,00
88 ESPIRAL 0.7 MM PRETO PARA 25 FLS COM 100 PCT 500 R$ 13,13 RS 6.565,00
89 ESPIRAL 14 MM PRETO PARA 85 FLS COM 100 UND PCT 350 RS 28,24 RS 9.884,00
90 ESPIRAL 17 MM PRETO PARA 100 FLS COM 100 PCT 300 RS 31,69 RS 9.507,00
91 ESPIRAL 20 MM PRETO PACOTE 80 1  PCT 250 RS 41,48 RS 10.370,00
92 ESPIRAL 33 MM PRETO PARA 350 FLS COM 18 UND PCT 350 RS 16,91 RS 5.918,50
93 ESTILETE ESTREITO 9MM. PCT COM 12UNID PCT 600 RS 4,09 RS 2.454,00
94 ESTILETE LARGO 18MM. PCT COM 12UNID PCT 600 RS 6,19 RS 3.714,00
95 ETIQUETA A4 210X297 MM CX 25 FLS CX 600 RS 16,06 RS 9.636,00
96 EVA 40X40 CORES DIVERSAS PCT 10 FOLHAS PCT 600 R$ 16,88 RS 10.128,00
97 EVA COM GLITER CORES DIVERSAS 40X48 COM 5 PCT 350 RS 37,51 RS 13.128,50
98 EVA POA 40X60 C PT 05 FLS AZUL E MARRON

PCT 350 RS 40,61 RS 14.213,50
99 EVA 40X60CM ESTAMPADO LISTRADO VERDE PT/05FLS PCT 350 RS 40,61 RS 14.213,50
100 EXTRATOR DE GRAMPO ZINCO UND 1000 RS 1.37 RS 1.370,00
101 EXTRATOR DE GRAMPO MODELO PIRANHA 508B UND 1000 RS 5,03 RS 5.030,00
102 FICHARIO C/4 ARGOLAS PVC BRANCO A4 LARG.6CM UND 300 RS 36,44 RS 10.932,00
103 FITA ADESIVA CRISTAL 45X40 UND 500 RS 4,47 RS 2.235.00
104 FITA DUREX12X30 C/10 PCT 400 RS 10,61 RS 4.244,00
105 FITA DUREX 12X40 CX/10 CX 400 RS 19.13 RS 7.652,00
106 FITA DUREX 18X50 UND 600 RS 2,78 RS 1.668,00
107 FITA DUREX 24X50 UND 600 RS 4,13 RS 2.478,00
108 FITA GOMADA 36X50 UND 600 RS 11,73 RS 7.038.00
109 FITA GOMADA 38X50 6X1 UND 500 RS 12,94 RS 6.470,00
110 FITA GOMADA 50X50 UND 350 RS 18,95 RS 6.632,50 1
111 FITA CREPE BRANCA 18X50 UND 350 RS 5.63 RS 1.970,50
112 FITA CREPE 38X50 BRANCA MSK6142

UND 450 RS 10,31 RS 4.639,50
113 FITA CREPE BRANCA 36MMX50MTS UND 450 RS 14,39 RS 6.475,50
114 FITA CREPE 25X50 BRANCA UND 450 RS 10,69 RS 4.810.50
115 FITA DUPLA ESPUMA FACE 19X10M UND 450 RS 17,74 RS 7.983,00
116 -ITA DUPLA FACE 19X30 PCT C/04 UND 350 RS 8.02 RS 2.807,00
117 "ITA DUPLA FACE 16X30 UND 350 RS 8,84 RS 3.094,00
118 TTA DUPLA FACE BR 25X30M C/06 UND 350 RS 11,72 RS 4.102,00
119 ■ITA IMP MATR EPSON LX300 MX 80 UND 350 RS 14,79 RS 5.176,50
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120 FITA IMP MATREPSON LX-350 UND 350 RS 18,99 RS 6.646.50
121 FORM CONT80COL1VIA CX/2500FL CX 180 RS 183,55 RS 33.039,00
122 GIZ COLORIDO C/B4UNID CX 8000 RS 5,66 RS 45.280,00
123 GIZ ESCOUR BRANCO C/64 PALITOS CX 15000 R$ 4,80 RS 72.000,00
124 GIZ DE CERA 12 CORES UND 4000 RS 4,92 RS 19.680,00

125 GRAFITE 0.7 UND 1000 RS 7,02 RS 7.020,00
126 GRAFITE 0.5 UND 600 RS 6,13 RS 3.578,00
127 GRAFITE 0.9 UND 500 RS 7,02 RS 3.510,00
128 GRAMPEADOR DE METAL 20FLS11.5CM MP300 UND 500 RS 19,88 RS 9.940.00
129 GRAMPEADOR DE METAL 25FL GR3160L UND 250 RS 39,33 RS 9.832,50
130 GRAMPEADOR DE METAL P/ATE 100FLS 50SF ALTA CAPC UND 80 RS 197,74 RS 15.819,20
131 GRAMPEADOR DE METAL P/45FLS GP3002 UND 180 RS 72,33 RS 13.019,40
132 GRAMPO 2&6 GALVANIZADO C/5000 GR5000 CX 1000 RS 8,84 RS 6.840,00

133 GRAMPO ENAK 23/10 GALVANIZADO C/1000 CX 1000 RS 5,63 RS 5.630,00
134 GRAMPO ENAK 23/13 GALVANIZADO C/1000 CX 1000 R$ 7.24 RS 7.240,00
135 GRAMPO ENAK 23/8 GALVANIZADO C/1000 CX 1000 R$ 5,61 RS 5.610,00
136 GRAMPO ENAK 23/15 GALVANIZADO C/1000 CX 1000 R$ 9,40 RS 9.400,00
137 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BR C/50 PT 650 R$ 16,88 RS 10.972,00
138 GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO ECO ESTENDIDO CX 500 RS 23,31 RS 11.655,00
139 GRAMPO TRILHO DE METAL C/50 JGS CX 500 RS 22,28 RS 11.140,00
140 HIDROCORLEONORACX/12 CX 600 RS 10,53 RS 6.318,00
141 LAMINA ESTILETE ESTREITO 9MM CX/100 UND CX 60 RS 268,48 RS 16.108.80 i
142 LAMINA P/ESTILETE LARGO TUBO CX/10UN TB 35 RS 424,43 RS 14.855,05
143 UPIS DE COR GRANDE RED ECOMIX C/12 CX 3500 RS 7,62 RS 26.670,00
144 LÁPIS DE COR PEQUENO C/12 CX 5000 RS 1.77 RS 8.850,00
145 LÁPIS N 02 HB VERDE EBRAS SEXTAVADO UND 12000 RS 0,24 RS 2.880,00
146 LÁPIS PRETO HB N2 RESINA RECICLADO C/144 CX 400 RS 60,19 RS 24.076,00
147 LIGA EWSTICA C/1000GRS PCT 500 RS 31,99 RS 15.995,00
148 LIGA ELASTICA C/100GRS PT 600 R$ 3,73 RS 2.238,00
149 LIGA ELASTICA C/250GRS UND 500 RS 9,15 RS 4.575.00
150 LIGA LÁTEX EWSTICA C/25GRS CX 2000 RS 1,69 RS 3.380,00
151 LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 60ML PR418 UND 600 RS 14,76 RS 8.856,00
152 LIVRO ATA S/MARGEM 100FLS UND 700 RS 16,88 RS 11.816,00
153 LIVRO DE ATA C/50FLS UND 800 R$ 14,15 RS 11.320,00
154 LIVRO DE PONTO C/100FLS UND 800 R$ 19,54 RS 15.632.00
155 LIVRO DE PROTOCOLO 100FL UND 600 RS 16,06 RS 9.636,00
156 LIVRO REGIST DE EMPREG 50FLS UND 600 RS 10,45 RS 6.270,00
157 LIVRO REGISTR INSPEÇÃO DE TRAB C/50FLS UND 500 RS 21,30 RS 10.650,00
158 MARCA TEXTO CORES DIVERSAS C/12 CX 500 RS 28,97 RS 14.485,00
159 MASSA DE R^DELAR 180G C/12 MM6012 CX 1800 RS 8,02 RS 14.436,00
160 MASSA MODEWR KOAW12X1 UND 1600 RS 8,07 RS 12.912,00
161 MOLHA DEDO 12GC/12 CX 450 RS 36,66 RS 16.497.00
162 PAPEL A4 75GM RESM 500FLS CX/10 CX 2500 RS 353,69 RS 884.225.00
163 =APEL 40KG SUZANO120G ̂ X1 FL 2000 RS 2,57 RS 5.140,00
164 =APEL PARDO 66X96 C100FL UND 3000 RS 1,29 RS 3.870,00
165 =APEL CREPOM WRANJA 48CX2MT 10UN PCT 300 RS 26,36 RS 7.908.00
166 'APEL CAMUSA WRANJA 40X50 C/25 PCT 250 RS 42.41 RS 10.602,50

^AAA,•£
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167 PAPEL CRIATIVO CORES A4 C/24FLS100G 8 CORES BL 450 RS 13,76 RS 6.192,00
168 PAPEL LAMINADO AMARELO C/40 PT 200 R$ 64.29 RS 12.858,00
169 PAPEL DE SEDA VERDE 48X60 C/100 PT 250 RS 37.68 RS 9.420.00
170 PAPEL VERGE A4 180G BRANCO C/50FL PCT 500 RS 25,38 RS 12.690,00
171 PASTA C/ELAST OF CRISTAL UND 1000 R$ 3,38 RS 3.380.00
172 PASTA C/ELAST 2MM CRISTAL UND 1000 RS 4.02 ! RS 4.020,00
173 PASTA C/ELAST 40MM AZUL UND 2500 RS 4,18 RS 10.450,00
174 PASTA C/ELAST 5CM FUME UND 1500 RS 8,60 RS 12.900.00
175 PASTA C/CANALETA A4 CRISTAL ACP UND 2500 RS 2,54 RS 6.350,00
176 PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA AZUL UND 2500 RS 3,12 RS 7.800.00
177 PASTA AZ L/L OF AZUL C/20 CX 800 RS 316,51 RS 253.208,00
178 PASTA AZ LE OF GRAFITA C/20 CX 450 RS 317,52 RS 142.884,00
179 PASTA C/CANALETA A4 CRISTAL ACP UND 1200 RS 2,73 RS 3.276,00

180 PASTA CATALOGO C/10ENV.006 C/4C0LCHETES C/VISOR UND 1200 RS 7,91 RS 9.492,00
181 PASTA CATALAGO OF PRETA C/30 SACOS C/ VISOR UND 500 RS 14,31 RS 7.155,00
182 PASTA CATALAGO OF PRETA C/50 SACOS Cl VISOR UND !  600 RS 18,09 RS 10.854,00
183 PASTA CATALAGO PRETA C/100 SACOS UND 250 RS 27,51 RS 6.877,50
184 PASTA SANF A4 31DIV AZUL UND 250 RS 52,33 RS 13.082,50
185 PASTA SANF A4 12DIV CRISTAL UND 300 RS 26,58 RS 7.974,00
186 PASTA SUSPENSA MARMOR. 5148 UND 2000 R$ 3,00 RS 6.000,00
187 PASTA SUSPENSA MARMOR. QUALI. GRAMP PLAST 5144 UND 2100 RS 3,56 RS 7.476,00
188 PASTA SUSPENSA MARMOR. SEMI KRAFT5145 UND 2100 RS 2,36 RS 4.956.00
189 PASTA SUSPENSA PUST TRANSPARENTE 5140 UND 1200 R$ 7,13 R$ 8.556,00
190 PERFURADOR DE METAL PEQUENO P/10FLS PF1000 UND 450 RS 19,92 RS 8.S64.00

191 PERFURADOR DE METAL FUROS 20FLS PF2000 UND 300 RS 31,00 RS 9.300.00
192 PERFURADOR GIGANTE 60FLS PF4000BRW UND 80 RS 204,58 RS 16.366,40
193 PERFURADOR DE METAL P/40FLS MP802 UND 150 RS 57,98 RS 8.697,00
194 FILHA ALCALINA MAX AA PEQ C/2 PC UND 1000 RS 8,02 RS 8.020,00
195 PILHA ALCALINA MAX AAA PAL C/2UN UND 1000 RS 8,02 RS 8.020,00
196 PINCEL ATOMICO AZUL C/12 CX 400 RS 51,32 RS 20.528,00
197 PlNCa P/QD BRANCO AZUL RECARREGAVa C/12 CX 300 RS 70.42 RS 21.126,00
198 PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE UND 300 RS 36,96 RS 11.088.00

199 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENO UND 350 RS 21,78 RS 7.623.00
200 PLACA DE ISOPOR 05MM PCT/50 PCT 250 RS 133,44 RS 33.360,00
201 PUCA DE ISOPOR 10MM PCT/26 PCT 300 RS 123,73 RS 37.119,00
202 PLACA DE ISOPOR 15MM PCT/18 PCT 250 RS 125,30 RS 31.325,00
203 PLACA DE ISOPOR 20MM C/14 PCT 250 RS 151,02 RS 37.755,00
204 PORTA ALVARA VERTICALL RF-306 RES 200 RS 10,79 RS 2.158,00
205 PORTA CANETAAJLIPS LEMBRETE CRISTAL UND 300 RS 21,83 RS 6.549,00
206 POSTIT 38X51 MM AMARELO PASTEL C/4UNDS C/100aS BL 1500 RS 6,75 RS 10.125,00
207 POST IT 38X51MM COLORIDO 4UNDS C/100FLS BL 1500 RS 10,51 RS 15.765,00
208 POST IT 76X76 AMARELO BA7651 CfiOFLS BL 1500 RS 5,81 RS 8.715,00
209 POST IT 76X102 VERDE C/100FLS UND 1500 RS 7,57 RS 11.355,00
210 PRANCHETA EM ACRÍLICO OF. CRISTAL C/PREND PLÁSTICO UND 500 RS 18,68 RS 9.340,00
211 PRANCHETA EM EUCATEX OF C/PREND.PLASTICO UND 500 RS 4,18 RS 2.090,00
212 3UADR0 BRANCO ALUM 150X120 POP UND 150 RS 283,31 RS 42.496.50

213 3UADR0 BRANCO ALUM 200X120 SOUSA UND 300 RS 345,65 RS 103.695,00
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(/
214 QUADRO BRANCO ALUM 300X120POP UNO 300 R$ 498.38 RS l49.5lW
216 TECIDO TNT AZUL MARINHO RL C/50M RL 200 RS 159,16

irSfc.

RS 31.832.00
217 TESOURA COMUM GRANDE DE 21 CM

UND 400 RS 14.^ RS 5.812.00
218 TESOURA ESCOLAR SEM PONTA DE 17 CM

UND 600 RS 7.84 '"rs 4.704,00
219 VISOR C/ETIQ PPASTA SUSP BRANCA CX 300 RS 17,42 R$ 5.226,00

ESTIMADO RS 4.124.076.90

O

ESTAMOS CIENTES DE_ QUE OS QUANTITATIVOS CONSTANTES DA PUNILHA DE QUANTIDADES E PREÇOS SÃO
^ poderão variar para mais ou para MENOS, EM FUNÇÃO DAS REAIS NECESSIDADES DA PREFEITURA

OBSERVADOS 08 LiMITES LEGAIS.

NOSSA PROPOSTA É VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA ABERTURA DO ENVELOPE E, CASO NOS SEJA
A^IDICADO O OBJETO DA LICITAÇÃO, COMPROMETEMO-NOS A COMPARECER NO LOCAL, DATA E HORÁRIO
Eb. ABELECIDOS PELA PREFEITURA PARA A ASSINATURA DO CONTRATO.

NOS PREÇOS OFERTADOS DEVERÃO JÁ ESTAR CONSIDERADOS E INCLUSOS TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS
TRANSPORTE, SEGUROS, CONTRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES SOCIAIS, TRABALHISTAS E

PREVIDENCIARIAS E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DESTE PREGÃO

PRAZO DE FRNECIMENTO: 12 MESES

ATENCIOSAMENTE.

SÃO LUiS (MA), 26 DE AGOSTO DE 2020.

JOSE FERNANDES DA LUZ
CPFn» 999.947.633-34

Empresário
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DE VQLTAAOBPROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ: 06.903.553/0001-30

PREGÃO PRESENCL\L PR-028-2020

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de materiais de expediente, didáticos e
pedagógicos, em Apoio às Atividades da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA.

26 de agosto de 2020, às OShOO.

A Prefeitura Municipal de Carutapera, por intermédio de sua Comissão Permanente de
Licitações, lançou o Pregão Presencial PR-028-2020, do tipo Menor por item, para
Fornecimento de materiais de expediente, didáticos e pedagógicos, em Apoio às Atividades
da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA.

O Pregoeiro Werbeth Alves Mesquita e Equipe de Apoio, composta por José Antonio Silva
Franco e Clarivaldo Dias da Silva, reuniram-se para recebimento e abertura dos envelopes
contendo as propostas dos licitantes. Estando presentes os representantes dos licitantes,
conforme lista de presença anexa, o senhor Pregoeiro fez os devidos esclarecimentos e deu
início à sessão pública convocando-os para apresentarem credenciamentos e propostas.

Empresa que adquiriu edital:

Empresa

OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME

Empresa que participou do certame

Empresa Representante

OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME | JOSE FERNANDES DA LUZ

CPF: 999.947.633-34

Os preços iniciais propostos foram os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS - UNDE QDE UNIT TOTAL

1 ÁLCOOL 70. lLCX/12 CX 500

RS

191,63
R$

95.815.00

2 ALMOFADA PLAST N3 AZUL ÜND 500

RS

7.03

RS

3.515.00

3 ALiMOFADÂ PLAST N3 PRETO UND 500

RS

7.03

RS

3.515,00

Ata da sessão de abertura, PR-028-2020, folha 1/17
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APAGADOR P/OD BRANCO PR PLAST SIMPLES 470

APONTADOR CQM DEP MtNl CESTtNHA COM 12
APONTADOR S/DEP REDONDO CORES DIVERSAS
POTE COM 100 UND
BALAO 6.5 LISO GRAN FESTA PCT 50 CORES
DIVERSAS

BARBANTE CRISTA 1.500 G

BLOCO CANSON A4 150 fi BRANCO 20 FLS
BLOCODE NOTA PROME AM PEQUENO 50 FOLHA
COM 10

11COM^:S^^ ̂OTA PRONÍ amarela GRD 50 FLS
JÃ.

il

14

15

BLOCO DE VALE SEM CANH 100 FLS COM 10

BLOCO DE VALE SEM CANH 50 FLS COM 10
bobina 52X22 UMA VIA TÉRMICA AMA CX / 3Õ
UND

BOBINA 80X30 UMA VIA TÉRMICA AMA CX COM 30
UND

16

17

18

^QCO DE PEDIDO COM mPíA i/ijj cOM 20

BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20

19

21

BOBINA 57X22 2 VIA BRANCA COM 30

BORRACHA PONTEIRA BR PAmTF 48

BORRACHA BRANCA 40 BRW CX 40

BORRACHA TK PLAST BRANCA COM CAPA COM 24

23 CAD CD 15X1 210 FLS WQRD CITIFR

24

25

26

27

CAD CD 15X1 350 FLS C DIJR A MiNnrPA pt

CADERNO 1/4 CD COSTURADO VPPHF 95 flS

CAD BROCHURAO CD 96 F COLEG VERDE

28

CADERNETA 4 ESP 60 Ff.S LUNIX
CADERNO DE DESENHO C/ ESPESSURA GRANDE 96
FLS COM 10

29

30

31

CAIXA ARQUIVO POLIQNDA AZUL

CAIXA PARA CORESP DULPA MOVFr CRISTAL

CAIXA PARA CORRESP TRIPLA MOVFJ. CRISTAL

■ÇALCULADORA de MESA 12 DIG CLA 9816/8010

R$
1.480.00
RS

4.017.00

RS
13.664,00

RS
3.014.00

RS
2.915.00
RS

9.198.00 45.99

RS
5.790.00
RS

5.790.00

9.537.00
RS
13.330.40 166.63

RS
4.410.00
RS

4.410.00
RS

5.081.75 203.27
RS

6.500.00

11.497.50
RS

43.775.00

29.137.50
RS

50.950,00
RS
13.266.00
RS
12.974.00

2.770.00

RS
26.057,25
RS

4.314.00
RS
12.830.00
RS
11.313,60
RS

8.210.a0

CAD CD 12X1 250 FOLHAS C DURA SARAH

Ata da sessão de abertura, PR-028-2020, folha 2/17
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33 CALCULADORA MANUAL MP 1031 8 DIG UNE 300
RS

24,16
RS

7 248 00

34 CANETA ESF ECONÔMICA AZUL 1.0 COM 50 UND CX 700
RS

62 49
RS

43 743 00

35 CANETA ESF ECONÔMICA PRETA 1.0 COM 50 UND CX 700
RS

62,49
RS

43 743 00

36
CANETA ESF ECONÔMICA VERMELHA 1.0 COM 50
UND

CX 650
RS

62.49
RS

40 618 50

37 CAPA PARA ENC A4 FRENTE CRISTAL COM 100
PCT 300

RS
49.97

RS
14 991 flfi

38 CAPA PARA ENC A4 FUNDO PRETO COM 100
PCT 300

RS
47 69

RS
14 7(17 on

39 CARTOLINA COMUM AZUL PACOTE 100 FLS PCT 250
RS
123 30

RS
30 825 00

40
CARTOLINA DUPLA FACE AZUL ESCURO 48X66
COM 20

PCT 450
RS

29,14
RS
13 I13 00

41 CARTOLINA GUACHE LARANJA 48X66 PCT 350
RS

35.68
RS
12 488 nn

42 UND BR ^ PRINTABLE WHAIT COM 50
UND 100

R$ RS
85 65 8 fin

43 CD-R 700 MB 80 MIN TB / 50
UND 1000

RS
2.03

RS
2 030 00

44 CD-RW 12 V REGRAVAVEL COM ENVELOPE
UND 1000

RS
5.64

RS
5 640 00

45 CHAMEOUINHO AMARELO PACOTE 100 PCT 1000
RS
12.05

RS
12 050 00

46
CHAVEIRO IDENTIFICADIR PT/120 CORES
DIVERSAS

UND 250
RS
1.00

RS
''50 00

47 CLIPS 2/0 GALVANIZADO COM 100/ SAQUINHO
SC 2000

RS
2.17

RS
4 340 00

48 CLIPS 3/0 GALVANIZADO COM 100/ SAQUINHO
SC 2000

RS
2.17

RS
4 340 00

49 CLIPS 4/0 HGUAVAN12AD0 L. LEVE COM 50 UND
CX 1500

RS
2.64

RS
3 960 00

50 CLIPS 6.0 GALVANIZADO L. LEVE COM 50 UND
CX 1500

RS
2,73

RS
4 095 00

51 CLIPS 8.0 galvanizado L. LEVE COM 25 UND
CX 1500

RS
2.94

RS
4 410 00

52 CLIPS 12.0 GALVANIZADO C/ 12
CX 1000

RS
3 80

RS
3 800 00

53
COLA COM GLITER CAIXA C/6 25 GR CORES
DIVERSAS

CX 700
RS
15 16

RS
10 612 Of t

54 COLA BASTAO 9 G PRH
UND 2500

RS
1.65

RS
4 125 00

55 COLA BASTAO 36 GR CX COM 12 UND
CX 300

RS
51 39

RS
1 5 41 7 íiO

56 COLA BASTAO BRANCA 21 GR COM 12
CX 300

RS
?9.79

RS
I 937 00

57 COLA BRANCA 40 GR COM 12
CX 500

RS
16 00

RS
3 000 00

58 (COLA BRANCA 90 GR CX / 06
CX 500

RS
9 50

RS
750 00

59 (:OLA BRANCA 500 GRS
UND 600 8

RS
,33

RS
998 00

60 C:OLA BRANCA 1 LITRO
UND 400 2

RS
0 83 8

RS
332 00

61 C OLA SILICONE LIOUIDA 25 G RENDECOLA
JND 500 7,03 3 .515,00

Ata da seasSo de abertura, PR-028-2020, folha 3/17 J
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62 COLA BRASCOPLAST 75 G CX 250

RS

10,14

RS

2.535,00

63 COLA COLORIDA 25 GRS 4 CORES CX 300

RS

8.08

RS

2.424,00

64 COLA DE EVA 90 GR COM 6 CX 250

RS

36,99
RS

9.247.50

65 COLA ISOPOR 40 GRS COM 12 CX 200

RS

49.39

RS

9.878.00

66 COLA ISOPOR 90 GR 1 UND 1000

: RS

6,14
RS

6.140.00

67 COLA ISOPOR 900 GR

i

UND 280

R$

45.05

1 RS
12.614,00

68 COLA TEK BOND ESTANTANEA 20 R UND 300

RS

18,77

RS

5.631,00

69 CORRETIVO EM CANETA MP 435 7ML CX 24 UND CX 100

RS

134,77

RS

13.477,00

70 CORRETIVO EM FITA 6 METROS CX 06 CX 200

RS

61.19

RS

12.238,00

71

CORRETIVO LIQUIDO BASE D GUA 18 ML CX 12
UND CX 150

RS

36,99
RS

5.548,50

72

CRACHA COM PREND JACARÉ HORIZONTAL PCT
100 70X1- PCT 80

RS
164.96

RS

13.196,80

73 DISPLAY MULTIUSO A4 CRISTAL UND 500

RS

20.66

RS

10.330,00

74

DIVISÓRIA PARA HCHARIO COLIRIDA COM 10 DIV
A4 PCT 600

RS

7,50
RS
4.500,00

75 DVDRC1S4.7GRP1NO UND 4000

RS

2,05

RS

8.200.00

76 DVD R SHRIN IMPRIMIVEL BANCO UND 1500

RS

4.20

RS

6.300,00

77 DVD RW 4.7 GB UND 1500

RS

5.45
RS

8.175,00

78 ENVELOPE BRANCO 200X280 CX 250 CX 250

RS
124,97

RS

31.242.50

79 ENVELOPE BRANCO 229X324 CX 250 CX 250

RS

137,47
RS

34.367.50

80 ENVELOPE BRANCO 240X340 C/250 CX 250

RS

154,13

RS

38.532,50

81 ENVELOPE BRANCOP 31X41 C 250 CX 250

RS

229,12
RS

57.280,00

82 ENVELOPE OURO 16X22 C 500 80 GRS CX 250

RS

133,30
RS

33.325.00

83 ENVELOPE OURO 20X28 C 100 PCT 300

RS

41,66
RS

12.498.00

84 ENVELOPE OURO 229X324 CX 250 CX 180

RS

145.80

RS

26.244,00

85 ENVELOPE OURO 240X340 OF COM 250 CX 200

RS
149.97

RS

29.994.00

86 ENVELOPE OURO 31X41 COM 250 CX 150

RS

237,45
RS

35.617..50

87 ESPIRAL 07 MM CRISTAL PARA 25 FLS COM 100 PCT 500

RS

20,21
RS

10.105.00

88 ESPIRAL 0.7 MM PRETO PARA 25 FLS COM 100 PCT 500

RS

13.61

RS

6.805.00

89 ESPIRAL 14 MM PRETO PARA 85 FLS COM 100 UND PCT 350

RS

29,27

RS

10.244.50

90 ESPIRAL 17 MM PRETO PARA 100 FLS COM 100 PCT 300

RS

32.84

RS

9.852.00

Ata da sessão de abertura, PR-028-2020, folha 4/17
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91 ESPIRAL 20 MM PRETO PACOTE 80

-T
i

PCT 250

RS

42.99

RS

10.747.50

92 ESPIRAL 33 MM PRETO PARA 350 FLS COM 18 UNO PCT 350

R$

17.53

RS

6.135..5Ü

93 ESTILETE ESTREITO 9MM. PCT COM 12UN1D PCT 600

RS

4.24

RS

i 2.544.00

94

95

ESTILETE LARGO 18MM.PCTC0M 12UN1D PCT 600

RS 1 RS
6.42 13.852.00

ETIQUETA A4 210X297 MM CX 25 FLS CX 600

RS RS

16.64 9.984.00

96 EVA 40X40 CORES DIVERSAS PCT 10 FOLHAS PCT 600

RS

17.50

RS

10.500.00

97 F.VA COM GLÍTER CORES DIVERSAS 40X48 COM 5 PCT 350

R.S
38.88

RS

13.608,00

98 EVA POA 40X60 C PT 05 FLS AZUL E MARRON PCT 350

RS

42.10

RS

14.735.00

99

EVA 40X60CM ESTAMPADO LISTRADO VERDE
PT/05FLS PCT 350

RS

42,10
RS
14.735.00j

100 EXTRATOR DE GRAMPO ZINCO UND 1000

RS

1,42
RS

1.420,00

101 EXTRATOR DE GRAMPO MODELO PIRANHA 508B UND lOÜO

RS

5,22
RS

5.220.00

102
FICHARIO 04 ARGOLAS PVC BRANCO A4
LARG-óCM UND 300

RS

37.77

RS

11.331.00

103 FITA ADESIVA CRISTAL 45X40 UND 500

RS

4.64
RS

2.320.00

104 FITA DUREX 12X30 C/IO PCT 400

RS

10.99
RS

4.396.00

105 FITA DUREX 12X40 CX/10 CX 400

RS

19,83
RS

7.932,00

106 FITA DUREX 18X50 UND 600

RS

2.89
RS

1.734.00

107 FITA DUREX 24X50 UND 600

RS

4.28
RS

2.568.00

108 FITA GOMADA 36X50 UND 600

RS

12.16
RS

7.296.00

109 FITA GOMADA 38X50 6X1 UND 500

RS

13.41
RS

6.705.00

110 FITA GOMADA 50X50 UND 350

RS

19.64

RS

6.874,00

111 FITA CREPE BRANCA 18X50 UND 350

RS

5,83
RS

2.040,50

1 12 FITA CREPE 38X50 BRANCA MSK6142 UND 450

RS

10.69
RS

4.810,50

113 FITA CREPE BRANCA 36MMX50MTS UND 450

RS

14.92

RS

6.714,00

114 FITA CREPE 25X50 BRANCA UND 450

RS

11.08
RS

4.986,00

115 FITA DUPLA ESPUMA FACE I9XI0M UND 450

RS

18,39
RS
8.275.50

116 FITA DUPLA FACE 19X30 PCT C/04 UND 350

RS

8,31
RS

2.908.50

117 FITA DUPLA FACE 16X30 UND 350

RS
9.16

RS

3.206.00

118 FITA DUPLA FACE BR 25X30M C/06 UND 350

RS

12.14

RS

4.249.00

119 FITA IMP MATR EPSON LX300 MX 80 UND

1 RS
350 i 15.33

RS

5.365.50
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120 FITA IMP MATREPSON LX-35() UND 350

R$

19,68
RS

6.888.00

121 FORM CONT 80COL 1 VIA CXy2500FL cx 180

R$

190.24

RS

34.243.20

122 GIZ COLORIDO C/64 UNID cx 8000

R$

5.86

RS

46.880.00

123 1 GIZ ESCOLAR BRANCO 0/64 PALITOS
cx 15000

RS

4.98

RS

74.700.00

124 GIZ DE CERA 12 CORES UND 4000

RS

5,10
RS

20.400,00

123 GRAFITE 0.7 UND 1000

R.$

7.28

RS

7.280,00

126 GRAFITE 0.5 UND 600

RS

6.35

RS

3.810,00

127 GRAFITE 0.9 UND 500

RS

7,28
RS

3.640,00

128 GRAMPEADOR DE METAL 20FLS 1L5CM MP300 UND 500

RS

20.61

RS

10.305.00

129 GRAMPEADOR DE METAL 25FL GR3160L UND 250

1 RS
40.76

RS

10.190.00

130

GRAMPEADOR DE METAL P/ ATE lOOFLS 50SF ALTA
CA PC UND 80

RS

204.95

RS

16.396.00

131 GRAMPEADOR DE METAL P/45FLS GP3002 UND 180

RS

74.96
RS

13.492,80

132 GRAMPO 26/6 GALVANIZADO C/50G0 GR5000 CX 1000

RS

9.16
RS
9.160.00

133 GRAMPO ENAK 23/10 GALVANIZADO C/1000 cx 1000

RS

5,83
RS

5.830,00

134 GRAMPO ENAK 23/13 GALVANIZADO C/IOOD CX 1000

RS

7,50
RS

7.500 00

135 GRAMPO ENAK 23/8 GALVANIZADO C/lOOO CX lOüO

RS

5,81
RS

5.810,00

136 GRAMPO ENAK 23/15 GALVANIZADO C/IOOO cx 1000

RS

9.75

RS

9.750.00

137 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BR C/50 PT 650

RS

17,50
RS

11.375.00

138 GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO BCO ESTENDIDO CX 500

RS

24,16
RS

12.080.00

139 GRAMPO TRILHO DE METAL C/50 JGS cx 500

RS

23.10
RS

11.550,00

140 HIDROCOR LEONORA CX/12 cx 600

RS

10,92
RS

6.552,00

141 LAMINA ESTILETE ESTREITO 9MM CX/lÜO UND cx 60

RS

278,27
RS

16.696.20

142 LAMINA P/ESTILETE LARGO TUBO CX/IOUN TB 35

RS

439,90

RS

15.396.50

143 LÁPIS DE COR GRANDE RED ECOMLX C/12 CX 3500

RS
7.89

RS

27.615.00

144 LÁPIS DE COR PEQUENO C/12 CX 5000

RS

1,83
RS

9.150.00

145 LÁPIS N 02 HB VERDE EBRAS SEXTAVADO UND 12000

RS

0.25
RS

3.000,00

146 LÁPIS PRETO HBN2 RESINA RECICLADO C/144 CX 400

RS

62.38
RS

24.952,00

147 LIGA ELASTlCA C/lOOüGRS PCT 500

RS
33.16

RS

16.580.00

148 -JGA ELASTlCA C/IOQGRS PT 600

RS

3.86
RS

2.316,00
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CNPJ: 06.903.553/Q001.,10

LIGA ELASTlCA C7250GRS

LIGA LÁTEX ELASTICA C/25GR5;

UND

cx

LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 60ML PR418

153

LIVRO ATA S/MARGEM HKIFÍ .S

UND

500

RS

9,48

RS

2000 1.75

600

LIVRO DE ATA C/50F1.S

154

155

156

157

158

LIVRO DE PONTO C/IOÜFLS

LIVRO DE PROTOCOLO lOOFL

UND

UND

UND

LIVRO REGIST DE EMPREG 5QFLS

LIVRO REGISTR INSPEÇÃO DE TRAB C/50FLS

159

MARCA TEXTO CORES DIVERSAS ai2

160

161

162

163

MASSA DE MODELAR 180G C/12 MM6012

UND

700

800

800

RS

15,30

RS

17,50

RS

14,66

600

UND

UND

CX

MASSA MODELAR KOALA 12X1

MOLHA DEDO I2GC/12

PAPEL A4 75GM RESM 500FL^ CX/IQ

CX

RS

20.25

RS

16,64

600

500

500

1800

UND

CX

164

165

166

PAPEL 4QKG SUZANO 120G 250X1

PAPEL PARDO 66X96 ClOOFL

1600

RS

10.83

RS

22,08

RS

29,99

RS

8.31

RS

8.36

450

CX 2500

RS

37.99

FL

PAPEL CREPOM LARANJA 48CX2MT lOUN

PAPEL CAMUSA LARANJA 40X50 C/25

167—PAPEL CRIATIVO CORES A4 C/24FLS lOOG 8 CORES

168

169

170

171

172

PAPEL LAMINADO AMARELO C/40

PAPEL DE SEDA VERDE 48X60 C/IOQ

PAPEL VERGE A4 180G BRANCO C/5QFL

UND

PCT

PCT

2000

3000

300

RS

366,58

RS

2,66

RS

1>33
RS

27.33

j RS
250 i 43.96

BL 450

PT

PASTA C/ELAST OF CRISTAL

PT

PCT

PASTA OELAST 2MM CRISTAL

173

174

175

176

PASTA C/ELAST 40MM AZUl.

PASTA C/ELAST 5CM FUME

PASTA C/CANALETA A4 CRISTAL ACP

177

PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA AZUL

UND

UND

200

250

500

1000

UND

UND

UND

PASTA AZ L/L OF AZUL C/2()

UND

lOOO

RS

14.26

RS

66.63

RS

39,05

RS

26.31

RS

3.50

RS

4.17

2500

1500

2500

CX

2500

RS

4.33

RS

8.91

RS

2,63

j  ̂

RS

4.740.00

RS

3.500.00

RS

i 9.180.00
RS

12 250.00

RS

11.728.00

RS

16.200.00

RS

9.984.00

RS

6.498,00

RS

11.040,00

RS

14.995.00
RS

14.958.00

RS

13.376.00

RS

I7.095,.5()

RS

916.450,00

RS

5.320.00

RS

3.990.00

RS

8.199.00

RS

10.990.00

RS

6.417,00

RS

13.326.00

RS

9.762.50

RS

13.155,00

RS

3.500.00

800

RS

3,23

RS

4.170.00

RS

10.825.00

RS

13.365.00

RS

6.575.00

RS

8.075,00
RS

328,05
! RS
I 262.440,00
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1  178
—  v.i'»!

PASTA AZ LE DF GRAFITA C/20
CX 450

RS

329.09

RS

148 090 50

179 PASTA C/CANALETA A4 CRISTAL ACP
ÜND 1200

RS

2.83
RS

3 396 00

180

PAS TA CA rALOGO C/10ENV.006 C74COLCHETES
C/VISOR

UND 1200

RS

8,20
RS

9 840 00

181 PASTA CATALAGO CF PRETA C/30 SACOS C/ VISOR
UND 500

RS

14.83
RS

7 415 00

182 PASTA CATALAGO CF PRETA C750 SACOS C/ VISOR
UND 600

RS

18,75
RS

11 250 00

183 PASTA CATALAGO PRETA C/100 SACOS
UND 250

RS

28,51
RS

7 P7 50

184 PASTA SANF A4 3ID1V AZUL
UND 250

RS

54,24
RS
13 560 00

185 PASTA SANF A4 12DIV CRISTAL
UND 300

RS

27.55
RS
8 265 00

186 i PASTA SUSPENSA MARMOR. 5148
UND 2000

RS

3.10
RS

6 "^OO 00

187

PASTA SUSPENSA MARMOR. QUALI. GRAMP PLAST
5144

UND 2100

RS

3.68
RS

7 7''8 00

188 PASTA SUSPENSA MARMOR. SEMI KRAFT5I45
UND 2100

RS

2.45
RS

5 145 00 1
189 PASTA SUSPENSA PLAST TRANSPARENTE 5140

UND 1200

RS

7.39
RS 1
8 868 00

190 PERFURADOR DE METAL PEQUENO P/IOFLS PFIOOO
UND 450

RS

20.64
RS

9.288 00

191 PERFURADOR DE METAL FUROS 2ÜFLS PF2Ü00
UND 300

RS

32.13
RS
9 639 00

192 PERFURADOR GIGANTE 6DFLS PF4000BR\V UND 80

RS

212 04

RS

16 963 ■'Ü

193 PERFURADOR DE METAL P/40FLS MP802 UND 150
RS

60,09
RS

9 013 50

194 PILHA ALCALINA MAX AA PEO C/2 PC
UND 1000

RS
8,31

RS
8 310 00

195 PILHA ALCALINA .MAX AAA PAL C/2UN
UND 1000

RS
8,31

RS
8 310 00

196 PINCEL ATOMlCO AZUL C/12
CX 400

RS
53,19

RS
21 ■776(K)

197 PINCEL P/OD BRANCO AZUL RECARREGAVEL C/12 CX 300

^
RS

72.98 i
RS

21 894 (K)

198 PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE UND 300
RS

38,.30
RS
11 490 00

199 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENO UND 350
RS

22.58
RS

7 903 00

200 PLACA DE ISOPOR 05MM PCT/50 PCT 250
RS
138,30

RS
34 575 00

201 PLACA DE ISOPOR lOMM PCT/26 PCT 300
RS
128.24

RS
38.472.00

202 PLACA DE ISOPOR 15MM PCT/18 PCT 250 i
RS
29,87

RS
457 50

203 'LACA DE ISOPOR 20MM C/14
PCT 250

RS
56.53

RS
9 \3'> >0 1

204 'ORTA ALVARA VERTICALL RF-3()6
RES 200

RS
1,18

RS 1
■>15 00

205 F'ORIA CANETA/CLIPS LEMBRETE CRISTAL UND 300 2
RS
2.63 r

RS
780 iU)1 p

206 C
*0S1 IT 38X51 MM A.MARELO PASTEL C/4UNDS
VlOOFLS BL 1500 7

W  RS
.00 i 10.500,00
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2í)7 POSTIT 38X51 MM COLORIDO 4UNDS C/lOOFLS

ÍUI-JU

BL 1500

R$

10,90
RS

16 350 00

208 POST IT 76X76 AMARELO BA7651 C/50FLS
BL 1500

RS

6.02
RS

9 030 00

209 POST IT 76X102 VERDE C/lOOFLS
UND 1500

RS

7.85
RS

11 775 00

210

PRANCHETA EM ACRÍLICO OF. CRISTAL C/PREND
PLÁSTICO

UND 500

RS

19.36
RS

9 680 00

211 PRANCHETA EM EUCATEX OF C/PREND.PLÁSTICO
UND 500

RS

4,33
RS

2 165 00

212 QUADRO BRANCO ALUM 150X120 POP
UND 150

RS

293.63
RS
44 044 50

213 QUADRO BRANCO ALUM 200X120 SOUSA
UND 300

RS

35825
RS
107 475 00

214 QUADRO BRANCO ALUM 300X120POP
UND 300

RS

516.55
RS

154 965 00

216 TECIDO TNT AZUL MARINHO RL C/50M
RL 200

RS

16496

RS
3') 992 00

217 TESOURA COMUM GRANDE DE 21 CM
UND 400

RS

15,06
RS

6 024 00

218
TESOURA ESCOLAR SEM PONTA DE 17 CM

UND 600

RS
8,13

RS

4 878 00

219 VISOR C/ETfO P/PASTA SUSP BRANCA
cx 300

RS

18.06
RS

5 418 00

^  — ESTIMADO
RS

4.274.295.70 i

Comparecendo somente uma empresa a participar do certame, partimos para uma
negociação direta onde a empresa: OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI -
ME chegou aos seguintes valores finais:

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS - UNDE QDE UNÍT 'iOTAL

2

ÁLCOOL 70. lLCX/12
CX 500

RS

184.89
RS

92 445 00

ALMOFADA PLAST N3 AZUL
UND 500

RS

1 6.78
RS

3 390 00

3 ALMOFADA PLAST N3 PRETO
LTnID 500

RS

6.78
RS
3 390 00

4 APAGADOR P/QD BRANCO PR PLAST SIMPLES 470
UND 200

RS

7,14
RS

I 428 00

5 APONTADOR COM DEP MINI CESTINHA COM 12
UND 300

RS

12.92
RS

3 876 00

6 APONTADOR S/DEP REDONDO CORES DIVERSAS
POTE COM 100 UND UND 200

RS

65,92
RS

13.184,00

7

BALAO 6.5 LISO GRAN FESTA PCT 50 CORES
DIVERSAS

PCT 1500

RS

10,93
RS

16 395 00

8 BARBANTE CRISTAL 500 G
UND 100

RS

29.08
R$

2 908 00

9 BLOCO CANSON A4 150 G BR.ANCO 20 FLS
BL 2O0

RS

10,45
RS

2 090 00

10

BLOCO DE NOTA PROME AM PEQUENO 50 FOLHA
COM 10

BL 250

RS

11.25
RS

2 812 50

11

BLOCO DE NOTA PRONI AMARELA GRD 50 FLS
COM 20

UND 200

RS

44,37
RS

8 874 00

12 BLOCO DE VALE SEM CANH 100 FLS COM 10
PT 250

RS

22.35

RS

5.587.50
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BLOCO DE VALE SEM CANH 50 FLS COM 10

1001-30

PT
j R$

250 22 35

1 RS
5 587 50

14

BOBINA 52X22 UMA VIA TÉRMICA AMA CX / 30 "
UND

CX 100

RS

92.02
RS
9 202 00

15

BOBINA 80X30 UMA VIA TÉRMICA AMA CX COM 30
UND

CX 80

R$

160,77
RS
17 «61 60

16 BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20
BL 1000

RS

4,26
RS

4 260 00

17 BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20
BL 1000

RS

4.26
RS

4 260 00

18 BOBINA 57X22 2 VIA BRANCA COM 30
CX 25

RS

196,12
RS

4.903 00

19 BORRACHA PONTEIRA BR PACOTE 48
PT 500

R$^
12,54

RS

6 270 00

20 BORRACHA BRANCA 40 BRW CX40
CX 450

RS
22,51

RS

10 129 JO

21 BORRACHA TK PLAST BRANCA COM CAPA COM 74
CX 250

RS

44.37
RS

11 092 50 1

22 CAD CD 12X1 250 FOLHAS C DURA SARAH
UND 1250

RS

33,79
RS
47 237 50 i

23 CAD CD 15X1 210 FLS WORD CITIES
UND 1250

RS

22.49
RS

28 112 50

24 CAD CD 15X1 350 FLS C DURA MÍNDCRAFT
UND 1250

RS

39.33
RS

49 167 50

25 CADERNO 1/4 CD COSTURADO VERDE 96 FLS
UND 2200

RS

5,82
RS
12 804 00

26 CAD BROCHURAO CD 96 F COLEG VERDE
UND 1300

RS

9,63
RS

12 519 00

27 CADERNETA 4 ESP 60 FLS LUNIX
UND 1000

RS

2.67
RS

2 670 00

28
CADERNO DE DESENHO C/ ESPESSURA GRANDE 96
FLS COM 10 PCT 225

RS

111,73
RS

25.139,25

29 CAIXA ARQUIVO POLIONDA AZUL
UND 600

RS

6.94

RS

4 164 00

30 CAIXA PARA CORESP DULPA MÓVEL CRISTAL
UND 200

RS

61.90

RS

12.380.00

31 CAIXA PARA CORRESP TRIPLA MÓVEL CRISTAL
UND 120

RS

90.96
RS

10 915 20

32 CALCULADORA DE MESA 12 DIG CLA 9816/8010
UND 250

RS

31,69
RS

7 972 50

33 CALCULADORA MANUAL MP 1031 8 DIG UND 300

RS
23,31

RS

6.993,00

34 CANETA ESF ECONÔMICA AZUL 1.0 COM 50 UND
CX 700

RS

60.29

RS
47 203 00

35 CANETA ESF ECONÔMICA PRETA 1.0 COM 50 UND
CX 700

RS

60,29
RS

42 203 00

36

CANETA ESF ECONÔMICA VERMELHA 1.0 COM 50
UND

CX 650

RS

60.29
RS

39 188 50

37 :APA para ENC A4 frente CRISTAL COM 100
PCT 300

RS

48,21
RS

14 463 00

38 2APA PARA ENC A4 FUNDO PRETO COM 100
PCT 300

RS

16,01
RS

3 803 00

39 (CARTOLINA COMUM AZUL PACOTE 100 FLS
PCT 250

RS

18,97
RS

'9 747 50
(

40 (
.ARTOLINA DUPLA FACE AZUL ESCURO 48X66
:OM20

PCT 450 2

RS

.8,12
RS

2 654 00

41 C:ART0LINA GUACHE laranja 48X66 1
PCT 350 3

RS

4,43
RS

2.050,50 !



4*^

pptePEiTUftA a MtjNir.ip^i oB

DE volta AOmPROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

42

CD-R 58 X GRAVAVEL FRINTABLE WHAIT COM 50
UND BR UND 1 100 RS

82,63
RS

8 263 00

43 CD-R 700 MB 80 MIN TB / 50 UND 1 1000
RS

1.96

RS

1 960 00

44 CD-RW 12 V REGRAVAVEL COM ENVELOPE
UND 1000

RS

5.45

RS

5 450 00

45 CHAMEOUINHO AMARELO PACOTE 100 PCT 1000

RS

11,63
RS

! 11 630 00
46

CHAVEIRO IDENTIFICADIR PT/120 CORES
DIVERSAS

UND 250

RS

0.97
RS

242 50

47 CUPS 2/0 GAUVANIZADO COM 100/ SAQUINHO
SC 2000

RS

Z09

RS

4 180 00

48 CLIPS 3/0 GAUVANIZADO COM 100/SAQUINHO
SC 2000

RS

2,09
RS
4 180 00

49 CLIPS 4/0 HGUAVANIZADO L LEVE COM 50 UND
CX 1500

RS

2,55
RS

3 825 00

50 CLIPS 6.0 GAUVANIZADO L. LEVE COM 50 UND
CX 1500

1 RS
2,63

RS

3 945 00

51 CLIPS 8.0 GAUVANIZADO L. LEVE COM 25 UND
CX 1500

RS

2.84
RS

4 260 00

52 CLIPS 12.0 GAUVANIZADO C/ 12
CX 1000

RS

3.67
RS

3 670 00

53

COLA COM GLITER CAIXA C/6 25 GR CORES
DIVERSAS CX 700

RS

14.63
RS

10 241 00

54 COLA BASTAO 9 G PRH
UND 2500

RS

1.59
RS

3 975 00

55 COLA BASTAO 36 GR CX COM 12 UND
CX 300

RS

49,58
RS

14 874 00

56 COLA BASTAO BRANCA 21 GR COM 12
CX 300

RS

38J9

RS

11 517 00

57 COLA BRANCA 40 GR COM 12
CX 500

RS

25,08
RS

12 540 00

58 COLA BRANCA 90 GR CX / W;
CX 500

RS
18,81

RS

9 405 00

59 COLA BRANCA 500 GRS
UND 600

RS

8,04
RS

4 824 00

60 COLA BRANCA 1 LITRO
UND 400

RS

20,10
RS

8 040 00

61 COLA SILICONE LIQUIDA 25 G RENDECOLA
ÜTJD 500

RS

6,78
RS

3 390 00

62 COLA BRASCOPLAST 75 G
CX 250

RS

9,79
RS

2 447 50

63 COLA COLORIDA 25 GRS 4 CORES
CX 300

RS

7.80
RS

2 340 00

64 COLA DE EVA 90 GR COM 6
CX 250

RS

35.69
RS

8.922,50

65 COLA ISOPOR 40 GRS COM 12 CX 200

RS

47,65
RS

9.530 00

66 COLA ISOPOR 90 GR UND 1000

RS

5,93
RS

5 930 00

67 COLA ISOPOR 900 GR UND 280

RS

43.47

RS
12.171 60

68 COLA TER BOND ESTANTANEA 20 R UND 300

RS

18,11
RS

433 00

69 (CORRETIVO E.M CANETA MP 435 7ML CX 24 UND CX 100

RS

30.03

RS

3 003 00

70 1 CORREirVQ EM FITA 6 METROS CX 06
CX 200 ;

RS j
»9,03 1

RS

1.806.00
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71

72

73

CORRETIVO LIQUIDO BASE D GUA 18 ML CX 12
UND

CRACHÁ COM PREND JÃC A RE HÕWZONTALPCf
100 70X1-

DISPLA Y MULTIUSO A4 CRISTAL
D

74

75

76

IVISÓRIA PARA FíCHARlO COLJRJDA COM 10 DíV
A4

DVD R CIS 4.7 GR PINO

DVD R SHRJN IMPRIMIVEL BANm

77 DVD RW 4.7 GB

ENVELOPE BRANCO 200X2X0 CX 250

79 ENVELOPE BR^\NCO 229X324 CX 250

80 ENVELOPE BRANCO 240X340 C/250

81 ENVELOPE BRANCQP 31X41 r

ENVELOPE OURO 16X22 C 500 XO HRC

ENVELOPE OURO 240X340 DF COM 250

_86 . ENVELOPE OURO 31X41 COM 250

87

88

89

90

91 ESPIRAL 20 MM PRETO PACOTE 80

93

94

95

97

ESTILETE ESTREITO 9MM. PCT COM Í2UNID

98

99

;^àg22:21%
RREPBtrURA ̂  MUhjir:íÉ»Ai cfB

DE VOLTA AOmPROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ: 06.903.553/0001 -30

CX 3..->.->3.d0

RS

12.732.80159,16

RS

9.970.00
RS

600 i 7.24
RS

4.344.00

RS

7.920,00

RS

6.075.00

RS

7.875.00

RS

30.145.00120.58

RS

250 i 132.63
RS

33.157..50

RS

148,71
RS

37.177.50
RS

221,06
RS
55.265.00

128,61

RS

180 140/>7
RS

25.320,60
RS

144.69
RS

28.938.00
RS

229.09
RS

34.363.50

RS

9.750.00

RS

6.565.00

RS

9.884,00

RS

9.507.00

RS

10.370.00

RS

5.918,50

RS

2.454.00

RS

3.714.00

RS

10.128.00

RS

13.128.50

RS

14.213,50

RS

14,213.50

ESPIRAL 07 MM CRISTAL PARA 25 FLS COM 100

ESPIRAL 0.7 MM PRETO PARA 25 FLS COM 100

ESPIRAL 14 MM PRETO PAR\ 85 FLS COM 100 UND

ESPIRAL 17 MM PRETO PARA 100 FLS COM 100

92 j ESPIRAL 33 MM PRETO PARA 350 FLS COM 18 UND

ESTILETE LARGO 18MM. PCT COM 12UN1D

ETIQUETA A4 210X297 MM CX 25 FLS

EVA 40X40 CORES DIVERSAS PCT 10 FOLHAS

EVA COM GLITER CORES DIVERSAS 40X48 COM 5

EVA POA 40X60 C PT 05 FLS AZl U. F. MARRON
EVA 40X60CM ESTAMPADO LISTRADO VERDE
PT/05FLS

Ata da sessão de abertura, PR-028-2020. folha 12/17
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101

D£ VOLTA AOa^OGReSSO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ: 06.903.553/0001-ifi

EXTRATOR DE GRAMPO 21Nrn
ÜND

EXTRATOR DE GRAMPO MODELO PIRANHA 508B
FICHARIO C/4 ARGOLAS PVC BRANCO A4

102 ÍLARG.6CM

103 FITA ADESIVA CRISTA 1.45X40

104

105

106

107

108

FITA DUREX I2x:in C/10

FITA DUREX 12X40 CX/IO

FITA DUREX 18X50

FITA DUREX 24X50

FITA GOMADA 36X50

109

110

FITA GOMADA 38X50 6X1

111

112

FITA GOMADA 50X50

FITA CREPE BRANCA 18X50

ii;

i l4

115

16

117

FITA CREPE 38X50 BRANCA MSK6142

FITA CREPE BRANCA 36MMy50MT5;

FITA CREPE 25X50 BRANCA

FITA DUPLA ESPUMA FACF. 19XIÜM

FITA DUPLA FACE 19X30 PCT C/04

118

19

120

121

FITA DUPLA FACE 16X30

FITA DUPLA FACE BR 25X30M C/06

FITAIMPMATREPSON LX300 MX 80

FITA IMP MATR EPSON LX-350

FORM CONT 80COL 1 VIA CX/25nnFí.

122

123

124

125

126

GIZ COLORIDO C/64 UNID

GIZ ESCOLAR BRANCO C/64 PALITOS

GIZ DE CERA 12 COR RS

GRAFITE 0.7

127

GRAFITE 0.5

GRAFITE 0.9

128 I GRAMPEADOR DE METAL 20FLS 11.5CM MP300

! RS
lÜOD i 1.37

RS

1.370.00

UND

UND

UND

1000

300

500

PCT

RS

5.03

RS

5.030.00
RS

36.44
R$

4.47

RS

10.932.00
RS

2.235.00

CX

UND

UND

400

400

600

UND

UND

UTv.fD

UND

UND

RS

600 14.13

RS

10.61

RS

19.13

RS
2.78

600

500

.350

RS

11.73

RS

12.94

RS

18,95

350

450

UND

UND

UND

UND

UND

UND

450

450

RS

5,63

RS

10,31

RS

14.39

RS

10.69

450

.350

350

RS

17.74

RS

8.02

RS

8.84

350

UND

UND

CX

CX

CX

350

350

180

8000

RS

11,72

RS

14,79

R$

18,99

RS

183.55

RS
5.66

15000

UND

UND

UND

UND

4000

RS

4.80

RS

4,92

1000

600

500

UND I 500

RS

7.02

RS

6,13

RS

7,02

RS

19.88

Ala da sessão de abertura. PR-028-2020, folha 13/17

RS

4.244.00

RS

7.652.00

RS

1.668.00

RS

2.478.00

RS

7,038.00

RS

6.470.00

RS

6,632.50

RS

1.970,50

RS

4.639.50

RS

6.475.50

RS

4 810..5Ü

RS

7.983.00

RS

2.807.00

RS

3.094.00

RS

4.102,00

RS

5.176.50

RS

6.646.50

R$

33.039.00

RS

45.280.00

RS

72.000.00
RS

19.680,00

RS

7.020.00

RS

3.678.00

RS

3.510.00

RS

9.940.00
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DE VOLTA AOBpROGRESSO

ESTADO DO MARANHÃO
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■ yàgJ2^'^
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129

-y uo.vu.i.:>:>js/uuui-JO

GRAMPEADOR DE METAL 25FL GR3160L | iJNn 250

RS

39,33
RS

9 83 "> 50

130
UKAMPbADüR DE METAL P/ ATE lOOFLS 50SF ALT;^
CAPC

UND 80

RS

197.74
RS

15 819 ''0

131 GRAMPEADOR DE METAL P/45FLS GP3Ü02
UND 180

R$

72.33
RS

13 019 40

132 GRAMPO 26/6 GALVANIZADO C/5000 GR5000
CX 1000

RS

8.84
RS

8.840 00

133 GRAMPO ENAK 23/10 GALVANIZADO aiOtX)
CX 1000

RS RS

5 630 00

134 GRAMPO ENAK 23/13 GALVANIZADO C/lüüO
CX 1000

RS

7.24
RS

7 240 00

135 GRAMPO ENAK 23/8 GALVANIZADO C/IOGO
CX 1000

RS

5,61
RS
5 610 00

136 GRAMPO ENAK 23/15 GALVANIZADO C/lOOO
CX 1000

R$

9.40
RS j
9 400 00

137 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BR C/5()
PT 650

RS

16,88
RS

10 97'> 00

138 GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO ECO ESTENDIDO
CX 500

RS

23,31
RS

11 655 00

139 GRAMPO TRILHO DE METAL C/50 JGS
CX 500

R$
22,28

RS

11 140 00

140 HIDROCOR LEONORA CX/12
CX 600

RS

10.53

RS
6 3IKOn 1

14!

I

LAMINA ESTILETE ESTREITO 9MM CX7100 UND
CX 60

RS RS 1
268.48 l l6in«8n

142 LAMINA P/ESTILETE LARGO TUBO CX/IOUN
TB 35

RS

424.43
RS

14 855 05

143 LÁPIS DE COR GRANDE RED ECOMIX C/12
CX 3500

RS

L62
RS

26 670 00

144 LAPlS DE COR PEOÜENO C/J2
CX 5000

RS

1,77
RS

8 850 00

145 LÁPIS N 02 HB VERDE EBRAS SEXTAVADO
UND 12000

RS

0.24
RS
2 880 00

146 LÁPIS PRETO HB N2 RESINA RECICLADO C/144
CX 400

RS

60.19
RS

">4 076 ÍX)

147 LIGA ELASTlCA C/lOOOGRS
PCT 500

RS

31.99
RS

15 995 00

148 LIGA ELASTlCA C/lOOGRS
t

PT 600

RS

3.73
RS

2 ">38 00

149 LIGA ELASTlCA C/250GRS
UND 500

RS

9.15
RS

4 575 00

150 LIGA LÁTEX ELASTlCA C/25GRS
CX 2000

RS

1.69
RS

3 380 00

151 LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 60ML PR4I8
UND 600

RS

14.76
RS

8 856 00

152 LIVRO ATA S/MARGEM lOOFLS
UND 700

RS

16.88

RS

11.816.00

153
í

LIVRO DE ATA C/50FLS j ijnjq 800

RS

14,15
RS

1 320 00

154 .IVRO DE PONTO C/lOOFLS
UND 800

RS

9.54
RS

5 63'' 00

155 JVRO DE PROTOCOLO lOOFL
UND 600

RS

6,06
RS

636 00

156 I-IVRO REGIST DE EMPREG 50FLS
UND 600

RS

0.45 í
RS

270 00 \

157 1dVRO REGISTR INSPEÇÃO DE TRAB C/50FLS
UND 500 2

RS

1,30
RS !
0.650.00 /
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ESI ADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ: 06.903.553/()0n|-30

PaolâS-t
Rubnc«\^ >

158

159

160

MARCA TEXTO CORES PIVFRSA»; c/12

MASSA DE MODELAR 180G C/12 MM6012

MASSA MODELAR KOAI.A 12X1

161

162

163

164

MOLHA DEDO I2fír/I7

PAPEL A4 75GM RESM 5nOFl S CX/IO

!  j RSCX j 500 1 28.97
RS

CX

UND

PAPEL 40KGSUZANO 1200 250X1

PAPEL PARDO 66X96 C|OÜFL

165

166

167

PAPEL CREPOM LARANJA 4XCX2MT lOUK

PAPEL CAMUSA LARANJA 4oy->n c/25

CX

CX

FL

1800

1600

450

2500

LfND

PCT

PAPEL CRIATIVO CORES A4 C/'24FLS lOOG 8 CORES

168 PAPEL LAMINADO AMAREI O C/40

169 PAPEL DE SEDA VERDR c/|00

170

171

172

173

PAPEL VERGEA4 180G BRANCO C/50FL

PASTA C7ELAST DF CRISTAL

PCT

R$

2000 12.57

8,02

RS

14,485.00

RS

14.436,00
R$

8,07
RS

36.66

R$

353.69

R$

12.912,00
RS

16,497.00
RS

884.225,00

3000

300

250

RS

1.29

RS

26,36

RS

5,140,00

RS

3.870,00

RS

7.908,00
RS

42,41

BL

PT

PT

PCT

UND

PASTA aELAST 2MM CRESTAI

PASTA C/ELAST 40MM AZUL

174

175

176

177

PASTA C/ELAST SCM FUME

PASTA C/CANALETA .A4 CRISTAL A CP

450

200

RS

13,76

RS

64.29

250

500

1000

UND

UND

UND

1000

2500

150O

RS

37.68

RS

10.6O2J0

RS

6.192,00

RS

12.858,00

RS

25,38
RS

3,38

RS

4,02

RS

9.420,00

RS

12.690.00

RS

4,18

RS

3.380.00

RS

4.020,00

PASTA GRAMPO TRILHO PLA.STICA AZUL

PASTA AZ L/L OF AZUL C/20

L5ND

UND

CX

178 ! PASTA AZ LE OF GRAFITA C/20

179

180

181

182

CX

2500

2500

800

RS

8,60

RS

2.54

RS

3.12

RS

10.450,00
RS

12.900,00

RS

6.350,00

RS

7.800,00
RS

316,51
RS

253.208.00

450

PASTA C/CANALETA A4 CRLSTAl ACP
CATALOGO C/10EMV.Ü06 C/4C0LCHETES

PASTA CATALAGO OF PRETA C/30 SACO.S C/ VISOR

UND

UND

UND

183

184

PASTA CATALAGO OF PRETA C/50 SACO.S C/ VÍ.Sr>R

PASTA CATALAGO PRETA C/l00 SACOS

PA$TASANFA4 31Drv AZUL

185

186

PASTA SANF A4 12DIV CRl.STAt.

UND

1200

1200

500

RS

317„52

RS

2,73

RS

7.91

600

UND 250

R$
UND 250 52.33

RS
14.31

RS

142.884.00

RS

3.276.00

RS
9.492,00

RS

18.09

RS

27,51

RS

7,155.00

RS

10.854.00

PASTA SUSPENSA NL^^RMOR 5148

UND

UND

! RS
300 j 26.58

2000
RS
3,00

RS

6.877.50

RS

13.082,50

RS

7,974.00

RS

6.000,00

Ata da sessão de abertura. PR-028-2020, folha 15/17
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187

pasta suspensa MARMOR. QUALI. GRAMP PLASl
5144

»UUIOU

UND 2100

RS

3.56

RS
7 a7A <U\

188 PASTA SUSPENSA MARMOR. SEMI KRAFT514->
UND 2100

RS RS
">--36 ! Á osr. nn

I8y PASTA SUSPENSA PLASTTRANSPARENTE 5140
UND 1200

RS

7.13
RS

8 556 00

190

191

PERFURADOR DE METAL PEQUENO P/IOFLS PFIOOO
UND 450

T RS
19,92

RS

8 964 00

PERFURADOR DE METAL FUROS 20FLS PF2a00 UND 300

RS

31 00

RS
9 300 00

192

193

PERFURADOR GIGANTE 60FLS PF4000BRW UND 80

RS

204,58
RS

16 366 40

PERFURADOR DE METAL P/40FLS MP802 UND 150

RS

57,98
RS
8 697 00

194 PILHA ALCALINA MAX AA PEO C/2 PC
UND 1000

RS

8,02
RS

8 020 00

195 PILHA ALCALINA MAX AAA PAL C/2UN
UND 1000

R$

8.02
RS

8,020 00

196 PINCEL ATOMlCO AZUL C/12
CX 400

RS

51,32
RS

20 528 00

197 PINCEL P/OD BR/\.NCO AZUL RECARREGAVEL C/P
CX 300

R$

70.42
RS

21 126 00

198 PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE
UND 300

RS

36.96
RS

11 088 00

199 PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENO
UND 350

RS

21.78
RS i
7 623 00

200 PLACA DE ISOPOR 05MM PCT/50
PCT 250

RS

133.44
RS

33 360 00

201 PLACA DE ISOPOR lOMM PCT/26
PCT 300

RS

123.73

RS

37 119 00

202 PLACA DE ISOPOR 15MM PCT/18
PCT 250

RS

125.30
RS

31 325 00

203 PLACA DE ISOPOR 20MM C/14
PCT 250

RS
151.02

RS
37.755 (K)

204 PORTA ALVARA VERTlCALLRF-306
RES 200

RS

10,79
RS

2 158 00

205 PORTA CANETA/CLIPS LEMBRETE CRISTAL
UND 300

RS

21.83
RS

6.549 00

206

POS r IT 38X51 MM AMARELO PASTEL C/4ÜNDS
C/lOOFLS BL 1500

RS
6.75

RS
10 125 00

207 POSTIT 38X51 MM COLORIDO 4UNDS C/lOOFLS
BL 1500

RS

10.51
RS

15 765 00

208 POSTIT 76X76 AMARELO BA7651 C/50FLS BL 1500

RS

5,81
RS
8 715.00

209 POST IT 76X102 VERDE C/lOOFLS UND 1500

RS

7.57
RS

11 355,00

210
PRANCHETA EM ACRÍLICO OF. CRISTAL C/PREND
PLÁSTICO UND 500

RS
18.68

RS

9.340,00

211 PRANCHETA EM EUCATEX OF aPREND.PLASTICO UND 500

RS

4.18
RS

2 090 00

212 QUADRO BRANCO ALUM 150X120 POP UND 150

RS

283.31
RS

42.496 50 j
213 QUADRO BRANCO ALUM 200X120 SOUSA UND 300

RS

345.65
RS 1
103 695 00

214 (QUADRO BRANCO ALUM 300X120POP UND 300 ía

RS

198.38
RS

49 514 00

216 1rECTDO TNT AZUL MARINHO RL C/50M RL

—r-

200

RS

59.16 1;
RS
! 1.832.00 /



PREFEITURA s$ MUNICIMi Of

DB VOLTA AOB^OOfíBSSO

ESTADO DO MíVRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA - MA

CNPJ: 06.903.553/n()n 1 -30

2J7 I TESOURA COMUM GRANDE DE 21 CM

218

219

TESOURA ESCOLAR SEM PONTA DE 17 CM

VISOR C/ETÍO P/PASTA SUSP BRANCA

UND

UND

CX

400

600

300

RS

14.53

RS

7,84

RS

17,42

'  TOp) o'

ESTIMADO

RS

5.812.00

RS

4.704.00

RS

5.226,00

RS

4.124.076,90

o valor final de todos os itens é de RS 4.124.076,90 (quatro milhões, cento e vinte quatro

" pVSs ofertadós.'^'"" ® «entsvos). conforme a tabela acima, a prefeitura aceitou
Os documentos de propostas foram analisados e tiveram sua conformidade comprovada Os
d^PH^fí h' d® foram examinados e estavam de acordo com as e.xigèncias
nnem ' d ®"'P'^^.fo' Considerada habilitada e declarada vencedora do certame aquôm será adjudicado o objeto licitado.

d  na Proposta deverá apresentar nova proposta de Adcquaçáodentro do prazo máximo de 48:00hs. u^. «ucquavao

HiLndiíT ® ^0 habilitação das empresas vencedoras foram colocados àdisposição dos presentes para vistas.

o Pregoeiro indagou aos presentes se havia interesse em recorrer e não houve manifestação.

Pre?oeTrfFmr®"d° 1 .<="<=="^"105 os trabalhos, a presente Ata será assinada peloPregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. O Pregoeiro agradeceu a presença de Iodos.

Carutapera - MA, 26 de agosto 2020.

Werbeth Alves Mesquita Pregoeiro

José Antonio Silva Franco

Clarivaldo Dias da Silva

OBJETIVA COMERCIO E SERVÍCOS
EIRELI-ME I /

-
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ADJUDICAÇÃO

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA-MA
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. PR-028-2020
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de materiais de expediente, didáticos e
pedagógicos, em Apoio às Atividades da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA.
AMPARO LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 e suas alterações
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de Dezembro 2020.
VALOR GLOBAL; R$ 4.124.076,90 (quatro milhões, cento e vinte quatro mil, setenta e seis
reais e noventa centavos).

O Pregoeiro Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o teor do re latório e do
Parecer Conclusivo da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura, referente ao
PREGÃO PRESENCIAL SRP acitna citado e considerando ainda, a inexistência de qualquer
recurso pendente ao referido processo:

RESOLVE:

Adjudicar a Empresa: OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS ElRELl - ME, localizada na
RUA BOA ESPERANÇA P.ll NOSSA SENHORA DA VITORIA N° 28 - BAIRRO- TURU -
SÃO LUÍS - MA - CEP: 65.066-190, CNPJ: 34.316.444/0001-52, conforme indicado nos
documentos acima referenciados.

7-S

Carutapera - MA, 27 de agosto 2020.

larceio Aitg^lles Pantoja
Secretario de Administração Orçamento e Planejamento

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praga Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA, CEP; 65.295-000
FONE 98 3394-1342
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HOMOLOGAÇÃO

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA-MA
REFERÊNCIA: PREGÃO PRESENCIAL SRPN^ PR-028-2020.
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de materiais de expediente, didáticos e
pedagógicos, em Apoio às Atividades da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA
AMPARO LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 e suas alterações
PRAZO DE VIGÊNCIA; Até 31 de Dezembro 2020.
VALOR GLOBAL: R$ 4.124.076,90 (quatro milhões, cento e vinte quatro mil, setenta e seis
reais e noventa centavos).

o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, considerando o teor do relatório e do
Parecer Conclusivo da Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura, referente ao
PREGÃO PRESENCIAL SRP acima citado e considerando ainda, a inexistência de qualquer
recurso pendente ao referido processo:

RESOLVE:

Homologar a deliberação da Comissão Apuradora, em favor da empresa OBJETIVA
COMERCIO E SERVIÇOS El RELI - ME, localizada na RUA BOA ESPERANÇA P.II
NOSSA SENHORA DA VITORIA N" 28 - BAIRRO- TURU - SÃO LUÍS - MA - CEP:
65.066-190, CNPJ: 34.316.444/0001-52, obedecendo o critério de Menor Preço por item.

Carutapera- MA, 31 de agosto de 2020.

1 Jarcelo Ará^elles Pantoja
Secretario munici^ de administração e

planejamento

CNPJ 06.903.553-0001-30 Praça Padre Augusto Mozett, 400, Centro, Carutapera -MA, CEP: 65.295-000
FONE 98 3394-1342
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PREGÃO PRESENCIAL N* 028/2020

ATA DE REGISIKO DE PREÇOS N® 028/2020.

BENOTOaSa da Baír" S«,<a Riu C^p,„n 7892/13, em face da dassifícacão da PREÇOS, nos tennos da Lei 10.520/02.8.660/93 c Decreto
PregodíD, resdtS R^^rasCM "'' pormaimau de expediente maí^— . . _ «"«EÇOS para eronnal ContrataSo de Empresa para Fcraeci^^

confontiidade com as ciáusulas e rfiqnã^a ^ PrefeHnra Municipal de Canitapera - MA, em
CUbSüIA primeira - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS IHTEGRAmxS

r  Pomnto. ét^Z^sselísreJ.^" a

conirafcí, obn^do ao^ttotoT^"as"(^l^™Te^d5,^'^i,^"^^ po^iares do firtuto
contraiosoudocumenioshálrai,extraidosde5U Ala.d^JLn.o. oio se fazer «uster. nos
Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será pubficado no Diário Oficial do Município.

condiç&s aqui estabelecidas. w ivegiwro e o urgâo Gerenaador, ao cumpnmento de todas as

Parágrafo Quinto - Para tod<» os efdtos legais, para melhor caracterizaran fto«fra u j .
decoraentes das obrigações ora contraídas integram esu Ata. eomo se nde tí^t« os'

Lec^B^eS^Í .'íirSCllf"• ^ d» -o
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARÜTAPERA - MA

CNPJ: 06.903.533/0001-30

b) Autorização de FomeciiDento, documeoto hábil que substitui o contrato, nos teiroos do art 62 da Ld n- 8.666, de
1993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

Earágrafo Primeiro - O Gestor da Ala de Registro de Preço poderá ser uma das Secretarias Municipais, que atuará como
ÔrgSo Gerenciador do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerentíamento da Autorização de Fornecimento dela
dec(»raite; díedecídas as L^dações vigentes, bem como:

a) Sempre que ocorrer Solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os
quantitativos registiadt^

* b) Após rsníwnlrii^ notificará o Fornecedor para assinatura e retirada da Autorização de Fomctímento no prazo
predeterminado;

e) Aplicará, garantida a ampla defesa e o contra£tóno, as penalidades decwTHites de infiaçoes no procedimento
Üdtatrâio;

d) Aplicar, garantiria a ampla defesa e o contraditório^ as penalidades decorrentes ifo descumprimcnlo do pactuado nesta
âta de rastro de preços ou do riftwnmprfmontn das obrigações contratuais, em relação ás stias pr^}nas contratações.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ala de Registro de Preços tem por objetivo o eventual Contratação de Erap^ para
FomedmeDto de materiaia de expediente, didáticos e pedagógicos, em Apoio às Atividades da Prefeitura Mumcipal de
Caniíapera - MA. junto ao Fornecedor, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e Anetos,
Termo de Referenda (Anexo I), Proposta de Preços e Autorização de Fomedmemo os quais ficam fazendo parte integrante e
insq}aiável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elemmtos
característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vincuiativo obrigacíooal, com característica de
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir
da data de sua publicação na Imprensa Oficial, cujo Autorização de Fomedroento atenderá a forma do art 57 e 65 da mesma
Ld. prazo em que a Foraecedraa se abriga a foinecer os Equipamentos/Materiais de acOTdo com as condições esíabeleddas
no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda proirogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pdo CONTRANTE.
passando tal documento a íntcgrá-la.

Parágrafo Terceiro - A não proirogação do prazo de vigênda «mtratual por conveniênda do Óigão Gerendador não gerará
ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pda empresa OBJETIVA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, classificada
em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS - UNDE QDE UNIT TOTAL

l ÁLCOOL 70. lLCX/12 CX 500

RS
184.89

RS
92.445.00
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2 ALMOFADA PLAST N3 AZUL UND 500
R$
6.78 3.390.00

3 ALMOFADA PLAST N3 PRETO UND 500

R$

6.78 3^390.00
4 APAGADOR P/OD BRANCO PR PLAST SIMPLES 470 UND 200

RS

7.14 U2BM

5 APONTADOR COM DEP MM CESTINHA COM 12 UND 300

RS

12.92
RS
3.876.00

6 APONTADOR S/DEP REDONDO CORES DIVERSAS
POTE COM 100 UND UND 200

RS
65,92

RS
13.184,00

7
BALAO dS LISO GRAN FESTA PCT 50 CORES

_ DIVERSAS PCT 1500
RS
10,93

RS
16.395.00

S BARBANTE CRISTAL500G UND 100

RS

29.08
RS
2.908.00

_ 9 BLOCO CANSON A4150 Q BRANCO 20 FLS BL 200

RS
10.45

RS
2.090.00

10
BLOCO DE NOTA PROME AM PEQUENO 50 FOLHA
COM 10 BL 250

RS

11.25

RS
2.8IZS0

11
BLOCO DE NOTA PRONl AMARELA ORD 50 FLS
COM 20 UND 20O

RS
44.37

RS
8.874.00

12 BLOCO DE VALE SEM CANH100 FLS COM 10 PT 250

RS
22J5

RS
5.587J0

13 BLOCODE VALE SEM CANH 50 FLS COM 10 PT 250

RS
22,35

RS

5.587Í0

14
BOBINA 52X22 UMA VIA TÉRMICA AMA CX / 30
UND CX 100

RS

92.02

R$

9.202.00

15

BOBINA 80X30 UMA VIA TÉRMICA AMA CX COM 30
UND CX 80

RS

160.77 1^861.60
16 BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20 BL 1000

RS

4.26
RS
4J60.00

17 BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20 BL 1000

R$
4.26

RS

4.260.00

18 BOBINA 57X22 2 VIA BRANCA COM 30 CX 25
RS

196.12
RS

4.903.00

19 BORRACHA PONTEIRA BR PACOTE 48 PT 500
RS
12.54

RS
6.270.00

20 BORRACHA BRANCA 40 BRW CX 40 CX 450
RS
22.51

RS

10.129.50

21 BORRACHA IK PLAST BRANCA COM CAPA COM 24 CX 250

RS
44.37

RS
n.092JO

22 CAD CD 12X1250 FOLHAS C DURA SARAH UND 1250
RS

33.79
RS

42.237.50

23 CAD CD 15X1210 FLS WORD QTIES UND 1250

RS

22.49

RS

28.112 JO

24 CAD CD 15X1 350 aS C DURA MINDCRAFT UND 1250

RS

39,33

25 CADERNO 1/4 CD COSTURADO VERDE 96 FLS UND 2200

RS
5.82

RS

12.804.00

26 CAD BROCHURAO CD 96 F COLEG VERDE UND 1300

RS

9.63
RS

12.519.00

27 CADERNETA 4 ESP 60 aS LUNIY UND 1000

RS
2.67

RS
2.670.00

28
[lADERNO DE DESENHO C/ESPESSURA GRANDE 96
T.SCOM10 PCT 225

RS
111.73

RS

25.139,25

29 :aixa ARQUIVO polionda azul UND 600

RS

S.94
RS

4.164.00

30 :A1XA PARA CORESP DüLPA MÓVEL CRISTAL UND 200

RS

51.90
RS

12.380.00

31 C:AIXA para CORRESP tripla MOVEL CRISTAL UND 120 RS RS
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I  32 calculadora de mesa 12 DIO CLA 9816/8010 UND 250

90,96
RS

31 69

10.91520
RS
7922 50

1 - calculadora MAN! lAT. MP 10318 DIG UND 300
RS
23 31

RS
6 00^ no

1 ^ CANETA ESF ECONÔMICA AZUL 1.0 COM 50 UND CX 700
RS
6029

RS
á7 7M M

1  35 CANETA ESFEC<»íOMICA PRETA I.0COM50UND CX 700
RS
60,29

RS
42.203 00

1 ^
CANETA ESFECONOMICA VERMELHA 1.0 COM 50
UND

CX 650
RS
6029

RS
1R5t VI

1 CAPA PARA ENC A4 FRENTE CRISTAL COM 100 PCT 300
RS
4821

RS
14 463 00

1  38 CAPA PARA ENC A4 FUNDO PRETO COM 100 PCT 300
RS
46.01

RS
13 80300

1 CARTOUNA COMUM AZUL PACOTE 100 FLS PCT 250
RS
11SÍ>7

RS
29 747 50j  40 i^TOUNA DUPLA FACE AZUL ESCURO 48X66

COM 20 PCT 450
RS

28 12
RS
12 654 flft

1 CARTOUNA GUACHELARANJA 48X66 pcr 350
R$

34.43
RS
I2.050J0

1

a^RSS XCRAVAVELPRINTABLE WHA1TCOM50
UND BR UND 100

RS
82.63

RS
8263 00

43 CD-R 700MB 80 MIN TB / 50 UND 1000
R$
1,96

RS
1 960 (K)

44 CD-R W12 V REGRAVAYEL COM ENVELOPE UND 1000
RS
5,45

RS
5.450.00

1 CHAMEOUINHO AMARELO PACOTE 100 PCT 1000
RS
11.63

RS
1163000

46
CHAVEIRO IDENIIHCADIR PT/120 CORES
DIVERSAS UND 250

RS
0,97

RS
242J5Ü

47 CLIPS 2/D GAUVANIZADD COM 100/ SAQUINHO SC 2000
RS

2,09
RS

4.180 (M)

48 CLIPS 3/0 GAUVANIZADD COM 100/ SAQUINHO SC 2000
RS

2.09
R$
4.180.00

1  49 CLIPS 4/0 HGÜAVANIZADO L LEVE COM 50 UND CX ISOO
RS

2,55
RS
3.825.00

1  50 CLIPS 6.0 GAUVANIZADO L LEVE COM 50 UND CX 1500
RS
2.63

RS
3.945.00

51 CUPS 8.0 GAUVANIZADO L. LEVE COM 25 UND CX 1500
R$
2.84

RS
4.260 00

52 CLIPS IZO GAUVANIZADO 012 CX 1000
RS

3,67
RS

3.670LO01
53

COLA COMGLITERCADCA C/625 GR CORES
DIVERSAS CX 700

RS
14.63

RS
10.24100

1 ^ COLABASTA09GPRH UND 2500
RS
1.59

RS
3.975.00

55 COLA BASTAO 36 GR CX COM 12 UND CX 300
RS

49JB
RS
14.874.00

56 COLA BASTAO BRANCA 21 GR COM 12 CX 300
RS
38.39 11.517.00

57 <COLA BRANCA 40 GR COM 12 CX 500
RS

25,08
RS
12.540.00

58 (COLA BRANCA 90 GR CX / 06 CX 500
RS
18.81 9'!fo5.00

59 (XILA BRANCA 500 GRS UND 600
RS
8.04

RS
4.824.00

1  60 C:OLA BRANCA 1 LITRO UND 400
RS
20.10

RS
8.040.00
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|_6I COLA SILICONE LÍQUIDA 25 G RENDECOLA
UND 500

RS
6.78

RS

3 39000

62 COLABRASroPLAST75G
CX 230

RS
9.79

RS
244730

6

&

3  COLA COLORIDA 25 GRS 4 CORES
CX 300

RS
7.80

R$

2.340.00

4  COLA DE EVA 90 GR COM 6
CX 250

RS

35,69
RS
g 977 <!n

L 65 COLA ISOPOR áfí GRS COM 12
CX 200

RS

47,65
RS
9330,00

L 66 COLA ISOPOR 90 GR
UND 1000

RS

5 93
RS
5 930 00

I  6:

6{

COLA1SOPOR900GR UND 280
RS
43.47

RS
12.171.60

COLA TEK BONDESTANTANEA 70 R UND 300
RS
18.11

RS
5,433.00

L69 corretivo em CANETA MP 435 7ML CX 24 UND
CX 100

RS

13003

RS
13 003 00

^0 CORRETIVO EM FITA 6 METROS CX 06
CX 200

RS
59.03 a»oí.oo

CORRETIVO LIQUIDO BASE D GUA18 ML CX 12
71 UND

CX 150

RS
35.69

RS
5 353 50

CRACHA COM PREND JACARÉ HORIZONTALPCT
72 10070X1-

PCT 80

RS

159.16
RS
12.732.80

73 piSPLAYMüL'nUS0A4 CRISTAL
UND 500

RS
19.94

RS
9.970.00

DIVISÓRIA PARA FJCHARIO COURIDA COM 10 DIV
74 A4

PCT 600

RS

7.24
RS
4.344.00

75 pVDRCIS47GRPIN0 UND 4000
RS
1.98

R$

7.920,00

76 pVDRSHRINIMPRIMIVEL BANCO UND 1500
RS
4,05

RS

6.075.00

77 pVDRW4.7GB UND 1500
RS
5,25

RS

7.875.00

78 ENVELOPE BRANCO 200X280 CX 230 CX 250
RS
120.58

RS
30.145.00

I  79 ENVELOPE BRANCO 229X324 CX 250 CX 250

RS

132.63
RS
33.15730

80 j ENVELOPE BRANCO 240X340 C/250 CX 250
RS
148.71

RS

37.177.50

81 ENVELOPE BRANCOP 31X41 C 250 CX 250

RS

221.06
RS

55.265.00

82 ENVELOPE OURO 16X22 C 500 80 GRS CX 250
RS
128.61

RS

32.152.50

83 ENVELOPE OURO 20X280100 PCT 300
R$
40.19

RS
12.057.00

84 ENVELOPE OURO 229X324 CX 250 CX 180

RS

140.67
RS
25.320.60

85 ENVELOPE OURO 240X340 OF COM 250 CX 200

RS
144.69

RS
28.938.00

86 ENVELOPE OURO 31X41 COM 250 CX 150

RS
229.09 3^363.0

j  87 ESPIRAL 07 MM CRISTAL PARA 25 FLS COM 100 PCT 500

RS
1930

R$

9.750.00

88 ESPIRAL 0.7 MM PRETO PARA 25 FLS COM 100 PCT 500

RS
13.13

RS
6365.00

!  89 ESPIRAL 14 MM PRETO PARA 85 FLS COM 100 UND PCT 350
RS
28.24 9^84.00

90 ESPIRAL 17 MM PRETO PARA 100 FLS COM 100 PCT 300

RS
31.69 9.507.00
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91 ESnRAL20 MM PRETO PACOTE 80 PCT 250

RS

4L48

RS

10.370 00

92 ESPIRAL 33 MM PRETO PARA 350 FLS COM 18 UND PCT 350

RS
16,91

RS
5 918.50

93 _ ESTILETE ESTREITO 9MM. PCT COM 12ÜN1D
PCT 600

RS

4.09

R$

245400

94 ESTILETE LARGO 18MM. PCT COM 12UNTD PCT 600

R$
6 19

RS

3 714 00

95 ETIQUETA A4 210X297 MM CX 25 FLS CX 600

RS

16 06

RS
9636 00

96 ^ EVA 40X40 CORES DIVERSAS PCT 10 FOLHAS
PCT 600

R$

1688

RS
10 128 00

97 _ EVA COM GUTERCORES DIVERSAS 40X48 C0M5 PCT 350

RS

37.51 1?I28.50
98 EVA POA 40X60 C PT 05 FLS AZUL E MARRON PCT 350

RS

40.61
RS
14.213J0

99
EVA 4OX60CM ESTAMPADO LISTRADO VERDE
PT/05FLS PCT 350

RS

40.61
RS
14.213.50

100 EXTRATOR de GRAMPO ZINCO UND 1000

RS
IJ37

RS
1.3TO.00

101 EXTRATOR Effi GRAMPO MODELO PIRANHA S08B UND lOÚÚ

R$
5,03

RS

5.030.00

102
FICHARIO a4 ARGOLAS PVC BRANCO A4
LARQ6CM UND 300

RS
36.44

R$
10.932,00

103 FITA ADESIVA CRISTAL 45X40 UND 500

RS

4.47
RS
2.235.00

104 FITA DUREX12X30 CyiO PCT 400
RS

10,6!
RS

4.244.00

105 FITA DUREX 12X40 CX/10 CX 400

RS
19,13

RS

7.652,00

106 FITA DUREX 18X50 UND 600

RS
Z78

RS
1.668.00

107 FITA DUREX 24X50 UND 600

RS
4.13

RS
2.478.00

108 FITA GOMADA 36X50 UND 600

RS

11.73
RS

7.038,00

109 nTA GOAÍADA 38X50 6X1 UND 500
RS

12.94
RS
6.470.00

110 FITA GOMADA 50X50 UND 350

RS

18.95
RS

6.632.50

111 FITA CREPE BRANCA 18X50 UND 350

RS
5,63

RS
I.970JO

112 FITA CREPE 38X50 BRANCA MSK6142 UND 450
RS
10.31

RS
4.639,50

113 HTA CREPE BRANCA 36MMX50MTS UND 450

RS
14.39

RS

6.475,50

114 FITA CREPE 25X50 BRANCA UND 450
RS

10.69
RS
4.810,50

115 FITA DUPLA ESPUMA FACE 19X10M UND 450
RS
17.74

RS

7.983.00

116 FITA DUPLA FACE 19X30 PCT C/04 UND 350

RS
8,02

R$

2.807,00

117 ]•ITA DUPLA FACE 16X30 UND 350
RS
8.84

RS
3.094,00

118 1•ITA DUPLA FACE BR25X3()M C/D6 UND 350

RS
11.72

RS
4.102.00

119 IITA IMP MATREPSON LX300 MX 80 UND 350
RS
14.79

RS

5.176,50

120 FTTA IMP MATR EPSON LX.350 UND 350
RS
18.99

RS
6.646,50
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JAl EORM CONT80COL IVIA ÇX/15(Hl|fL çx )H0
R$
183.55

RS
33.039.00

01/, COLORIDO Crtl4UNID ÇK 8»no
RS
5.66

RS
45.280.00

133 017. RSCOUR BRANCO C/64 PALITOS cx tsooo
RS
4.80

RS
72.000.00

U4 OWDRCBRA 12C0RRS UND 4000
h
4.92

ki
19 680 00

.  15S GRAFITBO.7 UND 1000
RS
7.02

RS
7.020.00

.  136 GRAFITE 0.5 UND 600
RS
6.13

RS
3.678.00

127 GRAFITE 0.9 UND soo
RS
7.02

RS

3.510.00

12» GRAMPEADOR DB METAL 20PLS 1LSCM MP300 UND 500
RS
19.88 9S40.C0

.129 GRAMPEADOR DE METAL 25FL GR3160L UND 2SQ

RS
39.33

RS
9.832„50

130
GRAMPEADOR DB METAL P/ATB lOOFLS 50SF ALTA
CAPC UND 80

R$
197.74

RS
15.8)9.20

131 GRAMPEADOR DB METAL P/45FLS GP3002 UND 180

RS

72.33
RS
13.019.40

132 GRAMPO 26/6 GALVANIZADO C/SOOO GR5(100 CX 1000
RS
8.84

RS
8.840.00

133 GRAMPO ENAK 23/10 GALVANIZADO C/lOOD CX 1000

RS
5.63

RS
5.630.00

134 GRAMPO BNAK 23/13 GALVANIZADO C/ICOO CX 1000
RS
7.24

RS
7.240.00

135 GRAMPO BNAK 23/8 GALVANIZADO C/1000 CX 1000
RS
5.61

RS
5.610.00

136 GRAMPO ENAK 23/15 GALVANIZADO C/1000 CX 1000
RS
9.40

R$

9.400.00

137 GRAMPO TR1U40 PLÁSTICO BR a50 PT 650
RS
16.88 10.972.00

138 GRAMPO TRILHO DB PLÁSTICO ECO ESTENDIDO CX 500
RS
23.31

RS

11.655.00

139 GRAMPO TRILHO DE METAL C/50 JGS CX 500
RS
22J8 11.140.00

140 HIDROCOR LEONORA CX/12 CX 600
RS
1033

RS
6.318.00

141 LAMINA ESTILETE ESTREITO 9MM CJC/100 UND CX 60
RS
268.48

RS
16.108.80

142 LAMINA P/ESTILETE LARGO TUBO CX/iOUN TB 35
RS
424,43

RS
14.855,05

143 LÁPIS DB COR GRANDE RED ECOMIX C/12 CX 3500

RS

7.62
RS

26.670.00

144 LÁPIS DE COR PEQUENO C/12 CX SOQO

RS

1.77 8.8S0.00

I4S LAPlS N 02 HB VERDE EBRAS SEXTAVADO UND 12000

RS
0.24 2^80.00

146 LAPlS PRETO HB N2 RESINA RECICLADO C/!44 CX 400

RS
60.19 24.076,00

147 LIGA ELASTlCA C/lOOOGRS PCT 500

R$
31,99

R$
15.995.00

148 LIGA ELASTfCA C/ICOGRS PT 600
RS
3,73

RS
2.238,00

149 LIGA ELASTlCA C/250GRS UND $00
RS
9.15

RS
4.575.00

150 LIGA LÁTEX ELASTlCA C/25GRS CX 2000
RS
1.69 3^80.00
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151 LIMPADOR DE QUADRO BRANCO 60ML PR418 UND
1 RS i RS

600 114.76 18.8.^00
152 llJVROATAS/MARCEMlOOFLS

UND
I RS 1 RS

700 116.88 111.816.00
. 153 1 LIVRO DE ATA O50FLS UND

RS RS
800 114.15 111.320.00

_154 LIVRO DE PONTO CflQOFLS
UND

I RS 1 RS
800 |l934 115.632.00

_155 UVRO DE PROTOCOLO lOOFL
UND

1 RS 1 RS
600 16.06 9.636.00

136 Iuvrorechstdeempregsofls
UND

RS RS
600 1QL45 16270.00

157 UVRO REGISTR INSPEÇÃO DE TRABC/50FLS
UND

RS RS
500 121.30 10650.00

158 MARCA TEXTO CORES DIVERSAS C/12
CX

RS RS
SOO [28.97 14.485.00

159 1 MASSA DE MODELAR I80G C/12 MM6012
CX

1  1 1^
1800 18.02 114.436.00

_160 MASSA MODELARKOALA12X1
UND

1 RS 1 RS
1600 [RO? |)>912.00

161 MOLHA DSX)12G C/12
CX

1 RS 1 RS
450 136.66 16l497.00

162 PAPEL A475GMRESM500FLSCX/10 CX
RS RS

2500 { 353,69 884.225.00

163 PAPEL 40KGSUZAN0120G250X1
FL

RS RS
2000 2J7 |5.14000

164 1 PAPEL PARDO 66X96 CIOOFL
UND

RS RS
3000 129 3.870.00

165 PAPEL CREPOM LARANJA 48CX2MT10UN PCT
RS RS

300 26J6 i 7.9DS.00

166 j PAPEL CAMUSA LARANJA 40X50 C/25 PCT
RS RS

250 42.41 110.60150
167 PAPEL CRIATIVO CORES A4 C/24FLS lOOG 8 CORES BL

f RS RS
450 13.76 1 6.19100

168 1 PAPEL LAMINADO AMARELO C/40 PT
RS R5

200 |6429 1 11858.00

169 (papel DE SEDA VERDE 48X60 C/100 PT
1 RS RS

250 1 37.68 1 9.420.00
170 j PAPEL VERGE A4 18QG BRANCO C«OFL PCT

RS RS
SOO 25.38 1 12.690.00

171 PASTA C/ELAST DF CRISTAL UND
RS RS

1000 |3L38 1 3.380.00
172 PASTA C/ELAST 2MM CRISTAL UND

RS RS
1000 4.02 1 4.020.00

173 PASTA C/ELAST 40MM AZUL UND
RS RS

250O 14.18 10.4500Q

174 PASTA CffiLAST5CM FUME UND
RS RS

1500 1 8.60 11190000
175 PASTA C/CANALETA A4 CRISTAL ACP UND

RS RS
2S00 154 615000

176 PASTA GRAMPO TRILHO PLASTICA azul
UND 1500

RS RS
112 T80000

177 PASTA AZ L/L OF AZUL C/20
CX 800

RS
316,51

RS

25310800

178 PASTA AZ LEOFCRAFITACÔG
CX 450

RS
317.52

RS
142.884.00

179 PASTA OCANALETA A4 CRISTAL ACP
UND 1200

RS
173

RS

3.27600I PASTA CATALOGO C/10ENV.006 C/4C0LCHETES
180 IC/VISOR UND 1200

R$
7.91

RS

9.49100
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18] PASTA CATALAGO OF PRETA C/30 SACOS C/VISOR
UND 500

RS

14JI
RS
715500

182 PASTA CATALAGO OF PRETA C/SO SACOS O VISOR
UND 600

RS
1809

RS
10S54 nn

183 PASTA CATALAGO PRETA C/IOO SACOS
UND 250

RS

27.51
RS

687730

184 PASTA SANF A4 31DIV AZUL
UND 250

RS

5233
RS
n AK7Sn

185 PASTA SANF A412DIV CRISTAL
UND 300

RS
2638

RS
7 9740n

_I86

187

PASTA SUSPENSA MARMOR 5148 UND 2000
RS
3.00

RS

6.000.00PASTA SUSPENSA MARMOR. QUAIJ. GRAMP PLAST
5144

UND 2100

RS

336
RS

747600

188 PASTA SUSPENSA MARMOR KFM1KRAFT5145 UND 2100
RS RS

495600

189 JPASTA SUSPENSA PLAST TRANSPARENTE 5140 UND I20O

RS

7 13

RS
8356 00

190 .PERFURADORDE METAL PEQUENO P/IOFLS PFIOOO UND 450

RS

1932

RS
8 964 00

191

192

PERFURADOR DE METAL FUROS 2DFLS PF2000 UND 300

RS

31.00
RS

9300.00

PERFÜRADOR gigante 60FLS PF4QOOBRW UND 80

RS

20438
RS

16.366.40

193 PERFURADOR DE METAL P/40FLS MP802 UND 150
RS

57.98
RS
869700

194 PILHA ALCAUNA MAXAA PEO C/2 PC UND 1000

RS

8.02
RS

8.020 00

195 PILHA ALCAUNA MAX AAA PAL C/2UN UND 1000

RS
8.02

RS
8 020-00

196 PINCEL ATOMICO AZUL C/12 CX 400

RS
5132

RS

20328.00

197 PINCEL P/OD BRANCO AZUL RECARREGAVEL C/12
CX 300

RS

70.42
RS
21126 00

198 PISTOLA DE COLA OUENTE GRANDE UND 300
RS
36.96

RS

li 088.00

199 PISTOLA Iffi COLA OUENTE PEQUENO UND 350
RS
21.78

RS
762300

200 PLACA DE ISOPOR OSMM PCT/50 PCT 250

RS

133.44 33 360 00

201 PLACA DE ISOPOR lOMM PCT/26 PCT 300
RS
123.73

RS
3711900

202 PLACA DE ISOPOR 15MM PCT/18 PCT 250

RS

12530
RS
31 325 00

203 PLACA DE ISOPOR 20MM ai4
PCT 250

RS

151.02
RS
37 755 00

204 PORTA ALVARA VERTICALL RF-306
RES 20O

RS

10.79
RS

215800

205 PORTA CANETA/CUPS LEMBRETE CRISTAL
UND 300

R$

21,83
RS

654900

206

POSTIT 38X51A4M AMARELO PASTEL C/4UNDS
aiOOFLS BL ISCO

RS
6.75

RS

10125 00

207 POST IT 38X51MM COLORIDO 4UNDS C/lOOFLS
BL 1500

RS
IQJSl

RS
15.765 00

208 POST IT 76X76 AMARELO BA7651 C«OFLS
BL 1500

RS
5.81

RS

8.715 00

209 POST IT 76X102 VERDE C/lOOFLS UND 1500

RS
7.57 1U55 00

210
PRANCHETA EM ACRIUCO OF. CRISTAL C/PREND
PLÁSTICO UND 500

R$

18.68
R$
9.340.00
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211 PRANCHETA EM EUCATRX OF C/PREND.PUSTICO
UND 500

R$
4.18

RS
2 09000

212 OUADRO BRANCO ALUM 150X120 POP
UND 150

R$
283Jl

RS
42 496 50

.213 QUADRO BRANCO ALUM 200X120 SOUSA
UND 300

RS
345 65

RS
101695 on

214 QUADRO BRANCO ALUM 300X120POP
UND 300

RJt'
498 J8

RS
149514 00

_2t6 TECIDO TNT AZUL MARINHO RL aJOM
RL 2Q0

RS
15916

RS
11 ftio nn

217 TESOURA COMUM GRANDE DB 21 CM
UND 400

R$
1453

RS
5 st9 ftn

_218 tesoura escolar sem PONTA DE 17 CM
UND 600

RS

7.84
RS
4.704 00

^19 VISOR C/ETIO P/PASTA SUSP BRANCA CX 300
RS
17.42

RS

5.226.00

ESTIMADO I
R$

4.124.076.90

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

^  "• '2" («!<«'«> ™"M«. ceitto « vinte q«««, mil setentn e seis

"P""" « «««í ««to discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
^ as_despeaas que resultem no custo para o fornecimento, tais como impos^

instminmtó^ seguros, encargos fiscau e todos os demais ônus diretos e indiretas alinenlea ao objeto deste

r A existência dos preços registrados não obriga a PREFEmiRA a firmar as contratações oueretoçto de lidteçao especifica pata aquisiçSo pretendida, sendo assegtLdo
FORNECEDOR do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; ao

CLÁUSULA SÉTIMA-DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

" ° M^cipio realiart Anante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas
«dt^ ° de obter 08 valores praticados no mercado pare os itens o^o da^nte
Parágrafo Segiindo - qua^o os preços registrados se apresentarem superioies aos praticados ndo mercado
(conforme pesquisa realizada), o or^o gerenciador deverá:

^ negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no
b) fhistrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revosação da Atade Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

" Os preços r^istrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dospreços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao óigão

10
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prena^or promover as n^odações junto aos fornecedores, observadas as dtspodçdes contidas na alínea ""íT do
inaso Ei do caput do ait« daLei ns 8,666, de 1993.

Parágrafo Quinto •• Os preços registrados que estiverem sujeitos ao contrde oficial, poderão sw atualizados nos
tennos e prazos fixados pelo órgão oontrolador.

Pai^gi^o Sexto • Para tanto, a cmiaesa interessada deverá apresentar sua sdicitação pw escrito ao Gestor da Ala
e Registro de Preços para atualização dos peços com os devidos comprovantes, para posterior anAiise e nenodacão

por parte da Prefàtura. r- r © *-

^^grrfo Sétimo • As lidtantes vencedoras não poderão paticar preços reaiinhados sem a devida aprovação do
tSÜT Regis^ de Preços, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,10.520/92.Decreto 7892/13 e no Edital de Udta^k),

Pará^fo Oitavo - As lidtantes vencedoras nSo poderão suspenda a execução do objeto^ devendo praticar os preços
aie então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93.10.520/92, Decreto 7892/13
e no Edital de Licitação.

2013^*^ ~ Nas demais causas especificadas no Capitulo Vffl do Decreto Federal rf* 7.892, de 23 de janàio de

CIAüSÜLA oitava - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

P^agralb Primeiro — A AUTORJZAÇÃG DE FORNECIMENTO Documento de vinculo contratual firmado entre o
0^0 Ger^dador a o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante e.xpressa do
Otgão Gerenciador em efetivar a aquisição dos Equipamentos/Materiais registiados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto lidtado será efetivada mediante AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO, solicitada pelo Gestor da Ata de Rejpsiro de Preços em conformidade com a Ld 10520/02,
Ld n.® 8.666/93, como documento hábil na forma Art 15 do Decreto Federal n* 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do PR é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão os instrumentos hábds, implicando a redução de custos de publicação resumida do instrumento de
contrato ou de seus aditamentos na imprensa ofidal.

Parágrafo Quarto - A Autorizaçáo de Fornecimento terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do
exerdcio fínancdro ao qual esSo vinculados^ e atenderão aos dispistos no atr. 57 e 65 dald 8.666/93.

CLAUSDLA NONA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

Parágrafo Primeiro - A entrega dos Equipamentos e Equipamentos/Mateus devuá ser fdta diretamente no local
indicado pelas Secretarias, de acordo com suas neixsddades, no hmário de iundonamento, em dias de
fundonameoto, em quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido pelas Secretarias.

Parágrafo Segundo - Na entrega dos equipamentos/EquipamentoiMateriais será observado que os rótulos (cpiando
houver) devem ser identificados com;
-Nome do produto e marca do fabricante e origem.
-Data de f^ricação e validade.

Parágrafo Terceiro - O prazo de validade dos equipamentos/Equipamaitos/Materiais, quando da entrega pela
Contratada à Contratante, devera ser de no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Os casos
excepcionais serão analisados após aviso prévio;

11
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Fiftrágr»!^ Qturio - Em ncnhumt hipótese smâo recebidos equipamentos/Eqwpamentos/MaieristtS que nSo atendam
o  de qualidade ex^doe adescnçio correta do produto mencionada no afonograma de entrega e no edita).

Iharigrftfo Quinto O pmio de entr^a dos equipamentos/Equipamentos/Materitus será de até OS (dnco) dias âteb
após o recebimento da (kdem de Fomedm^ito.

Pinrdgtalb Sesto ~ Os prazos espectfíeados neste ITEhf conàderam-se ^ipiidos« se a empresa vencedora
«anprovar o envio dos Eqmpsmento^tateritus dentro do lapso temporal mencionado;

^anSgrafb Sétimo - A lícitante deverá ter disponíveis, todos os Equipamentos/Materiais adjudicados, para efetuar a
cxttrega. Caso nSo s^a efi^vada a entt^ dentro do jnazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar será

^  convocada para o foraedm«ito dos mesmos.

^ © ^rágmfo Oitavo - Os equipamentos/Equípamcntos/Nlaiefiais adquirido deverá ser entregue era embalagens
edeqiãdas à sua eonsâvaçlh», omíe conste idaitífícaçSo do Gonteádo, da quantidade^ da validade do fabricante.

Parágrafo Nono - Obrigai a FORNECEDORA a efbtuar a dos equipameatos/Equiparaento^ateriais
deverá ser £rita diretamente no local indicado pelas Secretarias hfonicipais, de acmdo com suas nec^dades, no
horário de fimdimnmeiitoi, em dias de funclonamoito!, on quantidades de acendo cran o crxHtc^rama de entrega
Ibnteddb pda Pidbitura, acompanhados (to pedido e Nma Fiscal oorrespondaite, em até 05 (dnco) dias da assinatura
da Autorização de Fornecimento, staido o frete, cai^ e descarga pm conta do flsnecedor até o local do
annasenamento;

j

Parágrafo I^mo ~ As aquíàções obedecerão á omiveniénda e às necessidades do Ót^o Gerenciador
correspondente.

Parágrafo Décimo Frínidro - A aquiàçSo dos itens seiá precedida do respecrivo AutmizaçSo de Fornecimento, que
será asdnado pda Fornecedor e o Órgão Gerenciador;

Parágrafo Dédmo Segundo - Obrigai a FOBNEC3SDORA a efetuar a entrt^a do(s) Equipamentos/Materiais na(s)
quãmidade(s) constantes da Autorização deFornedmenta

Parágrafo Dédmo Tercdro - O Responsávd pdo reod)imento dos Equipamentos/Materiais será servidor-'■"•r ^ devidamente desipando para essa íiinçSo, onde irá recd>«r os Equipamentos^lateriats em ccmformidade amt o ait
73, indsQ H, da Ld de licitações t)^ 8.$õõ^3, sendo:

6) PROVISORtAhfENTE: no prazo de 02 (dias) úteis, a C(»tar da data da entrega do material no Depósito da
Prefdtura, para efeito de posterior verificação de sua ctmformidade ctrni suas especàftcações;

b) PEFÍN rriVAM ENTE; no prazo de 02 (dois) dias dtds, a contar da data de recebimento provisório, após
veiifícaçSo da qualidade e quantidade e conseguinte a^taçSo.

Parágrafo Décimo Quarto - A Prefdtura Mimicipal de CARUTAPERA - Ma rejdtará, no todo w em parte o
material fonteddo em desacordo com as concfições estabelecidas nesta Ata, ficando ao Fmnecedor sujeita a
substítulçãoi. pm- sua conta, do <á>jeto rejeitado.

Parágrafo Décimo Quinto - Em caso de recusa do material rerá lavrado o Tenno de Recusa, no qual se consign^ão
as desoonformidades, devendo o matetial «r substituido imediatamente pelo Fwiecedor, quando serão realizadas
novamente as vi^ficaçõ» antes referidas.

Parágrafo Décimo Sexto - O aceite/aprovação dos Equipamentos/Matcriaia pda tXINTRATANTE, não exclui a
responsabilidade dvil do Fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela FORNECEDORA verificados posteriomente,
garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art 18 da Lei n® 8.078/90 (Código de Defesa do
Consumidor).

12
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Parágrafo Décimo Sétimo - Será de responsabilidade da FORNECEDORA o ômia resultante de quaisquer ações,
emandas, custos e despesas decoirentes de danosi, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou
prontos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes judiciais que lhe venham a ser
atn u as por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obiisacões assimidas na Ata de
Registro de Preços;

Parágrafo Décimo Oitavo - O inadimplemento de qualquer ITEM do Edital, da Carta-Proposta, da Autorização de
Pomecimento e de presente Ata, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento do Re^o do Preço do
omecedor inadimplente sujeitando-o às penalidades previstas no Edital.

Parágrafo Décimo Nono — Os alím^tos peredvds serão recdiidos e aceitos após inspeção
reahzada pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rgatado caso não
ateada ao quantitativo solicitado ou não es^a em perfeitas condições para a utilização.
Será considerada imprópria c será recusada, a embalagem defeituosa ou inadequada, que
exponha o produto a contaminação e/ou deterioração, ou que não permita o perfeito
armazenamento do mesmo.

CXAUSIJLA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado em até 30 dias;, após o letivo fornecimento do material, mediante
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, contendo a descrito da secretaria, quantidade preço unitário, e vaim' total, nota de
entrega atestada, mediante a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pdo setor
designado para seu acompanhamento e fiscalização, nos termos do art73, iadso D, da Ld n"* 8.666/93, tudo confonne
Autorização de Fornecimento.

Parágrafo Segundo - Na ocorrênda de rejeição da(s) Nota(8) Flscal(s), motivada por erro ou incorreções, o prazo
estipulado para pagamento, passará a sçr contado a partir da data da sua reapresentação.

Parágrafo Terceiro - Em caso de irregularidade, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendêndas
sem ônua para a Contratante Não serão efetuados, também, quaisquer pagamentos ao Fornecedor enquanto houver
inadimpl&icia contratual.

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado na Conta Corrente do Fornecedor.

Parágrafo Quinto — O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a ou
indenizaçõ» devidas pelo Fornecedor.

CALÜSÜLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo Primeiro - Não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a fonnalizaçâo
da Autonzação de Fornedmento, conforaie Art 7, § 2» do Decreto Federal n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Parágrafo Segando — No momrato da efetivação da contratação dos preços r^strados^ será proporcionado a
Dotação Orçamentária correspondente, através da Autorização de Fomecíraento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Fornecimento, obrigando-se ao Fornecedor a:

13
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«) Entr^ar o& Equipamentos/Materiais» ngorosamente de acordo com as especificações adjudicadas,
no prazo m&ctmo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar do recebimento da asânatura
da Autorização de Fornecimento emitida pelo Ói^ Gerendador correspondente.

b) Será de responsabilidade do Fornecedor, todas as despesas em sua totalidade e ainda, as cora tributos fiscais,
trabalhistas e sodais, que inddam ou venham a inddir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado^

c) Ao Fornecedor deverá fornecer ao contratante, a garantia dos Equipamentos/Materiais ofertados,
conforme o caso, nSo podendo ser inferior á garantia ofertada pelo fabricante dos mesmo;

d) Responder petos danos de qualquer natureza, que venha a sofrer o patrimônio do
CONTRATANTE, em razSo de omissão de preposto do Fmnecedor, ou de quem em seu
nome agir;

e) Responder petos danos de quaiqu^ natureza causados diretamente à Administração ou a tercdros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Autorização de Fmnecimento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo
crmtratante;

f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a Autorização de Fornecimento, sem prévia e
expressa anuência do contratante;

g) Substituir, sempre que exi^do pelo contratante, qualquer material em que se verificarem vidos
ou incorreçÕeSi garantindo o material contra defeito de fabricação, mesmo após terem
ddo recebidos os Equipamentos/Materiais e verificado possivds incorreções após a
utilização do(s) mesinÍD(s);

h) A Obrigado do contratado de manter, durante toda a execução da Autorização de Fornecimento,
em (x)inpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 indso Xm da Id
8.666/93.

i) Será de re^onsabilidade da FORNECEDORA o ônus resultante de quaisquer ações,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos p<ff culpa de qualquer de seus
empr^ados e/ou prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de
açã» judiciais que lhe venham a ser atribuídas por fwça da lei, relacionadas com o
cumprimento da presente Ata.

j) A FORNECEDORA se obriga a informar à PREFEITURA, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa.

k) Deverá ^tregar os £quipament(»/Materiais em embalagens adequadas á sua conservação^ onde conste
identificação do conteúdo, da quantidade, da validade do fabricante.

I) O prazo de validade dos Equipamentos/Materiais, quando da entrega, deverá ser de no mínimo, 75% de sua
validade, contados da data de fabricação. Os casos excepcionais serão analisados após aviso prério;

n) Os alimentos perecíveis deverão estar enr embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação, obedecendo
aos respectívos prazos de validade das marcas oferecidas.

o) No caso de alimentos naturais, tipo fhitas, v^etais, legumes e similares, deverão obedecer â
exigência de qualidade, bem como aspecto, coloração, cheiro e sábor próprios.
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p) Fa^ a entre^ dos Equip^entos/Materíais» em embalagens não danificadas e com proteção
contra iinudade, orí^nal da tinha de fabricação de cada empresa, contendo nas
embalagens as seguintes informaçGes:

p.1) especificações do produto; marca; peso liquido; data de fbbricaçSo e vencimento ou período de
validade, e

p^) registro no ór;^o competente, devidamente atualizado. Caso o produto ofertado esteja
dispensado do re^stro para comercialização, por l^slação especifica, o fornecedor
apresentará cópia do reqp«ctivo documento (Lei, Deci^, etc.).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Parágrafo Primeiro - Mediante Autorização de Foraecimento, obrigando-se à CONTRATANTE a:

a) fiscalizar a execução da Autmnzação de Fornecimento receitando todas as condições estabelecidas;

b) aplicar as penalidades pmr descumprimento do pactuado da Autorização de Fcmecimento e na execução da mesma.

c) efetuar o pagamento de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos;

durante da Autorização de Fornecimento sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na

e) Proporcionar todas as condições necessárias à execução da Autorização de Fornecimento permitindo o acesso dos
pregados ao Fornecedor devidamente identificado, nas dependências da Prefeitura Municipal, para entrega dos
Equipamentos/Materiais, nos horários estabelecidc^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará ao
Fornecedor às sanções previstas na Lei Federal n® 8.666/1993.

F^ágrafo Segundo - O descumprimento das obrigações assumidas ou da inftingência de preceitos legais pertineates,
ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidameme comprovado, sujeitarão ao Fornecedor, a critério do

Oigão Gerenciador, à aplicação das seguintes sanções administrativas, garantida prévia e ampla defèsa.

a) adve^da, sempre que ferem constatadas irr^laridades de pouca gravidade, para as quais tenha o Fornecedor
concorrido diretamente^ ocorrência que será re^strada;
b) multa de Q.06% (seis centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor da Autorização de Foraecimento por
attaso no iníao do fomedmcntc dos Equipamentos/Materiais, até o 30® (trigésimo) dia, após o que, permanecendo tal
Situação, este Contrato dev^á ser rescindido, e aplicadas as penalidades cabíveis;
c) multa de 1% (uin por cento), calculada sobre o valor da Autorização de Fornecimento, quando ao Fornecedor
prestar informações inmcatas ou criar embaraços à Gestora da Ata;
g) multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor da Autorização de Fomecimeoto, quando ao Fornecedor
desatender ás determinações emanadas pela Unidade Gestora do Registro de Preços.

Pai^afo Terceiro - Além da advertência e multas estabelecidas no ITEM anterior, o Órgão Gerenciador poderá
aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções nas hipóteses de inexecuçào total ou parcial da Autorização de
Fornecimento, garantida prévia e ampla defesa:
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^  calculada sobre o valor da Autorização de Fornecimento quando ensgar sua

02 participar em HtítaçSo e impedimento de contratar com esta Secretaria, por prazo de até
P®ra lidtar ou contratar cora o Administração Pública enquanto perdurarem os motivos

pSdiX ^ promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

~  ® ®P^'«Ção das penalidades previstas, mediante relatóriocircunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

a  penalidades pastas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente;
venha a^a ^ üÃ 20 Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punivel
venha acarretar ao Munidpio de CARUTAPERA, h owpumv»

a apliwçâo de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fornecedor, ©cduídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e mídta de mora.

Sétimo - Os valores rdiativos às multas deveião ser recolhidos pelo Fornecedor no prazo máximo de 15
n?. /-■ coaíario da comunicação oficial da sua aplicação ou, quando.possível, serão descontados dos créditosantia prestadas ou, ainda, se for o caso. cobrados administrativa du Judicíalmoite.

Oitavo - Os valwes das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pelo Órgão Gerenciador
<»i cobrados diretamente ao Fornecedor, amigável ou judicialmente.

Parágrafo Nono - A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer.
a) apresentação de documentos falsos ou falrificados;
b) atraso injustificado na entrega dos bens objeto desta Ata;
c) ranadêncie de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características

dos bCTs. qualidade, qi^tidade, prazo ou recusa de fornecimento ou entrega, ressalvados os casos fortuitos
ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
c) irregularidades que eosgcra a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
O  condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos-
g) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da ücitação ou prejudicar a exe^çâo da Autorização de

Foniecimento;

P^HTO^ ''«monstfaii não possuir a concoirente idoneidade para contratar cora a
Parágrafo Décimo - A declar^ de inidoneidade podeiá ser prtqiosta pela PiefeHa Municipal quando .ma-f^ açao ^.ciosa e premeditada era prguiao i PREFETrURA. evitfâtcia de atuapão colii interesses escusos ou
remcidencia de faltas que acarretem prq,uizo à PREFEITURA ou apUcaçees sucessivas de outras

Paró^afo Primeira - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Rastro de Preços e rescisão da
Autorização de Fornecimento, sem exclusão dos dispostos na Lei 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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e) A lentidão do seu cumpiíniento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do (àfoeúmaato
dos Cquipamentoa/Mateiiais, no prazo estípuladt^

d) O atraso ínJustííScado do fornecimento dos Equipamentos/Materiais;
e) A paralisação do fomedmento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTB;
O A subcontrataçSo total ou parcial do seu objeto» a associação da CONTRATADA com oufirem, a cesâiú ou

transferãnda. total ou pardal, bem c<»no a Aj^, dsão ou incorporação» sem conueaómetsto e aprovação da
Administração;

8) O desatendlm^to das determinações r^Bulares anansiâis pdo Qesbx da Ata rospoosáveS pdo
acompanhamento e fiscalização do fornedmento;

b) O cometimento rdterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do í I* do ait 67 da Lei Federal iT
8.666/1993;

^ ̂ decretação de falênda ou a instauração de insdvênda civil;
i) A dissolu^ da CONTRATADA;
k) A alteração sodal ou a modiftcação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA» que pfqtnSqaem a

exeotção da Autorizado de Fornedrooito;
I) O descufflprimento do di^x)Sto no indso V do art 27 da Lei Federal tf 8,666/1993» sem pn^nízo das sanções

penais cabivds;

m) A ocoiTênda de caso foituito ou de força maior» regularmente comprovada, impe^tíva da execução da
Autorização de Fornedmento;

n) Razões de interesse publicr^ de alta rdevânda e amplo e rriáTím^
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE c exaradas oo
administrativo a que sc refere o Contrato;

o) A supressão, pot parte do CONTRATANTE, dos Equipamentos/Materiais, acairetando «wvfifirad** do valor
inldal do Autorização de Fomedmento além do limite penmtido no § 1" do art 65 da Ld Federal if*
8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celdnado entre os cmnraiaiites» nos temios do § 2* do
ait, 65 da referida Ld;

p) A suspensão de seu fomecinieiita, po: ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da adem interna ou guerra, ou dndapor
repetidas suspensões que totalizou o mesmo prazo, índ^}eodectemeote do obrigatório de

^  indenizações pelas sucessivas e contratualmoite imprevista desmobilizações e mobilizações c outras
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pdasu^KnsSo&icumjHÚnesio das
obrigações assumidas até que seja. nonnalizada a atuação;

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ma prfiia.fa« índcpeademeinente
da aplicação das penalidades a que se refere a Gáusula Décima Quarta, ens^ará a rescírâo da Autorização
de Fomecímento e cancdameoto da Ata de rastro de Preços» na fama da legislação especáfíca isente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNKáPIO-CONTRATANTE, conforme nonna de direito admimsirarivo
atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado^ nos casos previstos nesta setà
feita jror coirespondência com aviso de recebimento ou notifica^ formal, juntando-se o otsufuuvante ao processo de
administração da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Quarta—No caso de ser ígnoradr^ íncmto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a canunica^) será
íbita por publicação no Diáno Oficial do Estado do Maranhão, conriderando-sc^ aRsim^ para todos os efeitos,
cancdado o preço registrado.

Parágrafo Quinto — A soUcita^U) da FORNEOEDORA para cancelamento dos preços lastrados deverá ser
formulada com antecedência miníma de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação penalidades
previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
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Q^AlíSÜlA DiCLMA SETIAU - DAS CLÁUSULAS GERAIS

^^xnu^r!.^ ynabai2«fa por aio e qualquer pnguizo causado à
P«i> PREFEmíBA. """""P"®» "o desi» Ata. por seus preposlos ou nto. antes de efbtivameate lecebido

- é vedado a FORNECEDORA eaucioiiar ou utiliaar a pnssetite Ala como garantia para qualquff

o «orne da PREFEtrURA. ou sua qualidade da
anúncios «Bveisos. impiessw^ soh n profisatonal, comoi por acemplo, em caitSes de visitas.

8^?nto imS^rà^nmK^^Sta "^"'1'"' "ú» direitos assegurados nesta Ata. ou na Lei em
F«.osàdisposiçgo..esnt,lo«n»lativosrngoXSStir:.^í^^^ «"-<»

«-CS os direitos e ̂ dade. previstos na Lei n- S.OTg. de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA PÜBUCAÇÃO

Primeiro - O ÓrgSo Gerenciador provídendaii o envio do resuma des»» Ata iv- * nc • i j
\üin!dpioeficarâdispombüiiado<hiranteav!gênaadaatadere^strodepreços. ^
CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DO FORO

■V#

P^grafo Primeiro -As partes el^em, de comum acordo com a reoúoda a oualauer outm iv>r «« i - jse,A o Foto do Município de CARUTAPERA - Ma psra dWuúr a» qumtões ̂ Sent^p^tS^"
fins e afe^ífiS ' ^ ® ^ "ú®"» indicadas, pare todos os

Carutapera - MA, 02 de setembro de 2020.
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JOSE FERNANDES DA LUZ
CPF: 999.947.633-34
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CPFN»
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smfiao

atÍ^Í?^ licitação Ptefito presencial srp n» 029/2020WÍO OA ATA DE REGISTRO Dg PREÇOS K» SRP 02B/2020

PREFEITURA MUNiaPAL DE CARUTAPERArMA

^  RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITACAO PREGÃO PRESENOAL SRP N» majttnn
d» futura « ® resultado do pregSo presencial n» 029/2020, cujo objeto trata
Munlclpai d. Carutapara • MA ® Materla^dc Umpeia. Higiene e Utilidades Dwnestlcaí, em Apoio às Atividades da Prefeitura
M [^aNHOKA DA Vireil* breu- «UA SOA ESPERANÇAM «OSSA SENHORA D. OBiEnVACOMEROO E SERVIÇOS EIREU- ME, RUA SOA ESPERANÇA
2r^ de Rá 3.964.191,31 (TRÊS MILHÕES NOUECEwmc P e 65.066.190, CNPJ; 34.316.444/0001-S2. com proposta apresentada no valor
«Ir™. Mns^ M E aUATRO Mil, CENTO E NOVENTA E UM REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOSI. O prvRoeir.
PMfBSii, MunldiHl d, ChvmiSm!^ fc?™ í!?' f'"'"«»<»» PRrtrihitaBitelapiibllHSJo,.»»,»!!!!^.!»!»!*!»!!. «pedápit, na

Ê.295<]00. Carutapera - MA, 23 de

prefeitura MUNIOPAL de CARUTAPERArMA

canüapara - Ma «n. snda na Pmna Paire
AtBuelles Pantpla, brasileiro Casado. &i»pr(»»ítWf»'M i i i j '®'' ® "* 06.303,553/0001-30, neste ato representada pelo Sr. Marcelo
Assistência Sodal. Ertane Vteíra Paiva da Silva atrÍS df «níJ? «armamento, portador do CPF pfi 276.417.762-49, Secretária Munidpat de
L"ciene Santos dé Naaré «iSlésS T Jxasneira,. solteira, CPF n» 999.680.2934)0, Se««ária Municipal de Sçâo,
«Wenam,, irtre^a d. & Si""« » Sra Maria Leda MMa
Permanente de UcHacSo^ considerando o Prcifo S nJóS/MM «LI Jí J £?' denominada GERENCIADOA Juntamente com a Comissão

PESCRiCAO DOS IWATERtAíS
ÁLCOOL 70. ILCXfüa TOTAL

ALMOFAOA PIAST N3 AZUL 92.445,00

ALMOFADA PIAST N3 PRETO 3390.00

APAGADOR P/gp BRANCO PR PUSTSIMPLES470 3.390,00

APONTADOR COM DEP MINI CESTINHA COM 12 1.429,00

RS 12,92APONTADOR S/DEP REDONDO CORES DIVERSAS POTE COM 100 UND 3.876,00

RS 13384,00BAiAQ 6.5 USO GRAN FESTA PCT 50 CORES DIVERSAS
RS 1033BARBANTE CRISTAL 500 G 16.395.00
RS 29,08 2308.00BLOCO CANS0NA4ISQ 6 BRANCO 20 FIS
RS 10,45 RS 2.090,00BLOCO DE NOTA PROME AM PEQUENO 50 FOLHA COM 10
RS 11,25BLOCO OE NOTA PRONI AMARELA GRO 50 FIS COM 20
RS 44.37BLOCO DE VALE SEM CANH100 FIS COM 10 8.874,00
RS 22,35BiOCO DE VALE SEM CANH SO RS OJM10 5.587,50
RS 2235BOBINA 52X22 UMA VIA TÉRMICA AMA rv / an
RS 92.02BOBINA 80X30 UMA VIA TÉRMICA AMA CX COM 30 UNO 9.202,00

BLOCO DE PEDIDO COM COPIA 1/18 COM 20
RS 4.260L00

BOBINA 4.260.00VIA BRANCA COM 30
RS 196,12BORRACHA PONTEIRA BR PACOTE 48 4.903,00

RS 12,54 6.270,00BORRACHA BRANCA 40 BRW a 40
RS 22.51 RS 10.129,50BORRACHA TK PLAST BRANCA COM CAPA CDM 24
RS 44.37CAD CD 12X1250 FOLHAS C mjRA SARAH

33.79 RS 42.237,5023 CADCDlSXi 210 FLS WORD CfTIES
24 I CAD CD ISXl 350 FtS C DURA Mnvrvtiãrf 28.112.50

RS 39,33 RS 49.162,50

i,,„.^piv>fA.rADRM05!aiaig^.^M:ççg^ „
Assinado de forma digital por
município DE

Pjgina 1
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CARUTAPERArO C:ARUTAPERA.069035530001
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Ü  CADERNO 1/4 CD CQgn ibaívi veroE »G FLS
RS 5^2 RS 12.804.00ÇAD BROCHURAQ CP 96 P COLEG VERDE

12.S19.00CADERNETA4 E.SP fiOflS LUNIX
RS 2
RS 111,73

L^PERNO Dg desenho C/espessura grande S6 FLS COM
CAIXA

2.670,00

25.139.25ARQUIVO POUONDA A2üL
4.164,00PUXA PARA COBF^P fii» PA móvel cristal

61.90 12.380,00caixa para corresp tripla móvel cristal
ca RS 90,96 10.915,20lculadora de mesa 12 DIG CLA SRlfi/Rnifi

RS 31,69[^t^ULADQRAmanilai MP10318DIG
can

7.922.50

eta ESF PCOMOMira aZUL
I.OCOMSOUND RS 60,29

60,29

R$ 42.203.00
RS 42.203,00

caneta esf FCQMOMtcA PRETA 1.0 COM SÕÜND
caneta esf Econômica vermelha i.o com so und
capa p RS 60,29 RS 39.188,50ara ENC A4 fflEMTt CRISTAL COM iflo

IcAPA para EWr a4 ti twrtn OM
CAR

RS 48,21
RS

RS 14.463,00

TOLBilACPMifM A?ni pacoTE 100 FLS
CAR RS 118,97 29.742.50TOUNA DtiPU FACE AZUL ESCURO 48X66 COM 20

RS 28J2J CARTDUWA GUACHE laranja 4gKfiR
^

RS 12.654,00
RS 34.43 12.050.50RS8X SRAVAVEL PRINTABLE WHAITCOM SQ IINORR

ÇO RS 82,63 8.263.00-R 700 MB 80 MIM TH / 50
RS 1.360.00

RS 5.450.00

RS 11.630.00

RS 242.50

CP-RW12 VRFfiR4V4vn cOM ENVELOPE
ÇHAMEQUINHQ AMAHFi n PACOTE 100

^  chaveiro IQENTlfiCADtR PT/120 CORP^ ftivcftcftc
ÇLIPS 2/0 GAUVANBADO COM 100/ SAQUINHO

tÍ QJR5 3/0 GAUVANIZADO COM 100/SAQUINHO
P

4.180.00

 4 4/0 HGUAVANIZADO L. LEVE COM sn l livirv
CL

4.180.00

3.825,00tPS 6.0 GAUVAWITAnn l. LEVE COM 50 UND
3.945.00ÇLIPS 8.0 GAUVANIZADQ L. IEVE COM 25 UND

CUPS 12.0 GAÜVANlZAtXl r/13 4.260,00

3.670,00
RS 14.63

RS 1,59
— S4 C0LABA<T4nQ s pRu RS 10.241.00

RS 3375.00COUBASTAOas 6R a COM 12 UND
RS 49,5856 COLA BASTAn M&KrA -n na RS 14.874,00

RS 1L517.0057 I COLA BRANCA 4n qR COM 12
S8 COLA BRANCA 90 6HCX/0fi 25.08 RS 12.S4Q.00

18,81ÇOU BRANCA 500GRS 9.405.00
RS 8.04

20,10
C0LABRANCA1 LITRO 4.824,00

8.040.00CQIA SILICONE HQUlDA 25 6 RENDECOIA
H$ 6.78

RS 9.79

RS 7,80

RS 35,

RS a.39aoo
RS 2.447.S0
RS 2.340.00

RS 8.922.50

COLA BRASCOPLAST 75 g
COLA COLORIDA 25 GRS 4 CORES
COLA DE EVA 90 6R COM 6

55 ] COIA JSOPOR 40 GRS COM 12
RS 47.65COLAI50P0R90OR 9.530,00

COLAISOPORSOOGR 5.930,00
RS 43,4768 [COLATEKBOND E5TANTANEA 20 R 12.171.60
R$ 18.11CORRETIVO EM CANETA MP 435 7ML CX 24 UND 5-433.00
RS 13a03CORREnVOEMFJTAB METROS CX 06 13.003,00
RS 59.03 RS 11.806.00CORRETIVO LIQUIDO BASE D 6UA Ifl ML CX 12 UNO

S.3S3,S0

DISPLAVMULTIÜSO A4 CRISTAL
RS 19.94 RS 9.970,00

DVDRCIS4.7GRPINO RS 4.344,00
RS 1.98 RS 7,920.00DVDRSHRINiMPRIMIVgt BANCO
RS 4.05OVO RW 4,7 GB RS €.075,00
RS S,2SENVELOPE BRANCO 200X280 CX 250 RS 7.875,00
RS 120,58 RS 30.145,00ENVELOPE BRANCO 229X334 CX 250
RS 132,63ENVEiCPE BRANCO 240X340 (7250 RS 33,157,50
RS 148,71 RS 37.177.50ENVELOPE BRANCOP 31X41C 250
RS 221.06ENVELOPE OURO 16X22 C 500 80 GRS RS 55.265,00
RS 128,61 RS 32.152,50

SAPAMEAUgUaejWgZjl!^,^^
P^lna 2
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|NV£L0PE OURO 20X28 C100
R& 4ai9 RS 12.057,00lEiVEtoPEOyRO 229X324 CX 250

e RS 140,57 RS 25.320,60nvelope QURn günvjAft qf cOM 250
enve RS 144,69lope COjy, jj»
^

28.936.00

RS 34.363,50229,09PlHAl 07 MM CRISTAL PARA 25 FLS COM 100
espir RS 19.50al 0.7 MM PRETO PARA 3S FIS COM 100
^PIR

9.750.00

RS 13,13 6.565,00AL14 MM PRETO PARA RS FL& CPM inn uno
KPIRAL 17 RS 28,24MM PRETO PARA 100 FLS COM 100
espiral

9.884.00

RS 31,6920 MM PRETO PACOTE 60
j

9.507,00

RS 41,48 RS 10.370,00ylRALRa MM PBcrn pARA 350
gnL

FLS COM 18 UNO RS 16,91ETEESTBFiTnoMRi, pQ cOM 12UNID
gyniE

5.91B.5D

TrLARgniflMM, pcrcoM wunid
etique

2.454,00

1k ta A4 2ifivw nim CX 25 FLS
EVA A

3.714.00

RS 16,06uMuaianfL r 9.636,00

RS 16,88_VA COM GLtTER CORES DIVERSAS 40X48 COM 5
EVA POA

10.128,00

RS 37,51 RS 13.128,50Aoxai C PT 05 FL& AZUL E MABHnM
EW 40 RS 40,61X60CH4 ESTAMPADO U&TRADfl VFBhP pt
BfTRAT RS 40.61 RS 14.213,50OR DF gPAM&ft 21NC0

1.370,00PnmTOfl DE GRAMPO MODELO PIRANHA S083
FICHARI 030,00OC/a A«fini AK pvc BRANCO AA

LAR6.6CM RS ^36,44 10.932.00fita ADESIVA CRISTAL 45X40
2.235.00FITA DUBEX12X30 C/10

HTA DüREX 12X40 att\ n
RS 19,13 7.652,00FITA DUREX18X50

DURB( 24X50
2.478,00PHA GOMADA 36X50

RS 11.73 7.036.00fita GOMADA 38X50 6X1
RS 1234 6.470.00FITA GOMADA SmsO
RS 18,95 6.632,50FITACREPE BRANCA 18X50

RS 1.970,50FITACREPE 38X50 BRANCA MSK6142
FITACREPE BRANCA 36MMXS0MTS

6.475,50FITACREPE 25X50 BRANCA
RS 10.69 4.810,50nTA DUPLA ESPUMA FACE 19X10M
RS 17,74 RS 7.983,00FITA DUPLA FACE 19X30 PCT C/04

2.807.00FITA DUPLA FACE 16X30
RS 3.094,00FITA DUPLA FACE BR2SX3aMC/06

RS 11,73
^MATR EPSON LX300 MX 80

r| íTtí 5J176.S0FITA IMP MATR EPSON LX-3S0
RS 18,99 6.646,50FORMCONT8DCOL1VIA CX/2S00FL
RS 183,55 RS 33.039,00GIZ COLORIDO C/64 UNJD

RS 45.280,00GIZ ESCOLAR BRANCO C/64 PALITOS
15000 72.000.00

DE CERA 12 CORES
RS 19.680.00GRAFITE 0.7

020,00
GRAFITE 0.S

3.678.00
GRAFITE 0.9

3.510.00GRAMPEADOR DE METAL 2Qfl5113CM MPSOO
RS 19.88 9.940.00GRAMPEADOR DE METAL 25FL GR3160L
RS 39J3 9.832,50
RS 197.74 15.819,20GRAMPEADOR DE METAL P/ASFLS GP3002
RS 72.33 13.019.40GRAMPO 26/6 GALVANIZADO C/StH» GR500Q

8.840.00GRAMPO ENAK 23/10 GALVANIZADO C/IOQQ

GRAMPO EN 5.630.00AK 23/13 GALVANIZADO C/ICOO
7.2404X>GRAMPO ENAK 23/8 GALVANIZADO C/1000

RS S.610.00

9.400.00GRAMPO TRILHO PLÁSTICO BR C/BO
RS 16,88 10.972.00

GRAMPO TRILHO DE PLÁSTICO BCO ESTENDIDO
RS 23,31 RS 11.6S,00

GRAMPO TRILHO DE METAL G/50JGS
RS 22,28 RS 11.14a00

HIOROCORLEONORA CX^2
RS 10,53 6.318.00

Paginas
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ATOS 00 PODER EXECUTIVO

20O

201

202

,203

204

205

206

208

m
214

PgrouDECDlAQUgMTiCPPrmPMn
PtACA Df KJtPQR OSMM PCT/SQ
PtACA DE tSOPOR lOMM PCT/2fi

PtACADgIS<»08a5MMPCT/18
PUm>£gQtioft3i»iUf/fj

PORTA AlVAtmvgtTICAtl lM=.3n6
POftTACANgTA/QiPS UEMfiilElF OtKTAt
ggSTlT38XSlMM AMARELO PASTO. C/mWDSC«QaFt5
''QSTtrSffiSlMM COLORIDO 4UND5C/1DQR^
PQSTITTSXTS AMARELO BA76S1 ÇABfft5
PQST fTTfixna VBmec/ioQFis

Acmuco QP. CRBTALC/PREWDPtASTICQ
EM EUCATEX CF C/PREWD.PlASnm

quadro branco AUJM 150X120 POP
quadro BRAAKO AUiM 20QX120 SfXm
<HIADR0 branco AlUM3000C12P5>tM»
TE

UND

PCT

PCT

PO

RES

UND

BL

BL

BL

UND

UNO

850

250

300

250

R$ 21.78

R$ 133.44

250

200

3Q0

ISOO

1500

1500

1500

SOO

UND

UND

500

150

300

R$ 123,73
R$ 125.30

R$ 151,02
R$ 10.79
tó 21,83
RS 6.75
R$ 10,51

R$ 5.81
RS 7,57

RS 18,68
4.18

RS 28331
RS 345,65

RS 7.623,00
RS 33.360.00

RS 37.119,00

RS 37.755.00

RS 2.158.00

RS 6.549.00

RS 10.125.00
RS 15.765.00

RS 8.715.00
RS 1L35S.ÕÕ"
RS 9.340.00

RS 2.090,00
RS 42.496,50

RS 103.695,00

aDOTNTAajL MARINHO RL rAtfBui
tes216

217

218

oura comum grande D£ 21 cm
tesoura ESOQIARSEM PONTA Eff 17 CM

UNO

200

400

RS 159.16

RS 14J3
1$ 31.832.00

RS 5.812.00

VISOR C/ETIQP/PASTA SUSP BRANCA
600

300

RS

RS

734

17.42

M0TA1

RS S.226.00
R$4.12437630
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